
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

I SÁBADO, 19 DE DEZEMBRO DE 1992 BRASfLIA.:..._DF 

CONGRESSO NACIONAL-
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Manro Benevides, Presidente do Senado Federal, 

nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o segni1Jte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 91, DE 1992 

Aprova o texto do Convênio para Preservação, Conservação e Fiscalização dos Recursos 
Naturais nas Áreas de Fronteira, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasill 
e o Governo da República da Bolívia, na Cidade de Brasília, em 15 de agosto de 199(). 

O Congresso Nacional decreta: _ _ __ _ 
Art. 1• É aprovado o texto do Convênio para Preservação, Conservação e Fiscalização dos Recur­

sos Naturais nas Áreas de Fronteira, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da Bolívia, na Cida:âe de Brasília, en:i L5 de agosto de 1990: - --

Parágrafo único, _São sujeitos à aprovação do· Congresso Nacional_ quaisquer atos que ·possam 
resultar em revisão do referido Convênio, bem como quaisquér ajustes complementareS que, nos termos 
do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, -acarretem encargos ou compr6missos gravosos ao patrimônio 
nacional. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 18 de dezembro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

CONVÍ).NIO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FE­
DERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA PARA A 

gens em Perigo de E;ttinção --CITES_~ assinada em WashiDg­
ton, á :l de março de 1973; 

PRESERVAÇÃO, CONSERVAÇÃO --. ___ _ 
R FisCALIZAÇÃO DOS RECURSOS NA TIJRAIS NAS 

ÁREAS DE FRONTEIRA . 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e . - ----
0 Governo da República da Bolívía 
(doravante denominados "Partes Contratantes")~ 

. . Signatários e de acordo com a COnvenção ~obre" ó 
1 Co.tn6rcio Internacional de Espécies da Fauna ·e Flora Sel.va~ 

/\ ,. I 

_ _Ç9~ o P!'ú_pósito de preservar, conservar e fiscalizar 
_ ós If!cursos naturais das áreas fronteiriças binacionais e de 
fonieniar seu uso racional; 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO! 
As Pattes Contratantes comprometem-se a proibir 

e· a reprimir a caça e a depredaçãO, bem como o comércio 
irlte.rno e. externo de espécies da fauna e flora que se encontrem 

. ameaçadas de extinção, inclusive seus subprodutos naturais 
·ou manufaturados. 
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c' t • ' ' ' ' ' ' ' EXFElJIENTE 
CENTRO GRÁFI<D DO SENADO FEDERAL 

~ • \ • t '\1 I ' 

MANOEL VILELA oi:' M:ÀGALHÃES ; , ., _ DIÁRIO DO CÕNGlU!sSO NACIONAL 
Diretor-Geral do Senado Federal Imprc110 aob reapomabilidade da Meaa do Senado Federal 

, AGACIEL DA SILVA MAlA 
Diretor &ecutivo 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA ' • ,• ASSINATURAS 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS Sem~tral ...................... _,,,,_, ____________ , ___ , .. _,_,_, _____ ..__, C!S 70.~00 

Diretor !adu.~lrial . · ; 1 

FLORIAN AUGUSI'O <DUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto Tiragem 1.200 e:remplares 

ARTIGO II .. ~de pesquisas~e divuigar material educativo, apoiai a organi-
. zação de bancos de dados especializados e de qualquer outra 

As Partes Contratantes, de conformidade com' suas · ~ atividade, previamente acordada, que busque melhorar 0 nível 
respectivas legislações internas, comprómetem-se ~ proteger· de conhecimento científico, técnico e cultural sobre a vida 
as florestas naturais e a preservar seus recursos.,_ principal- silvestre e seus ecossisteinas. 

ARTIGO VII 
mente nas zonas fronteiriças binacionais, realizalldo estudos 
coordenados com vistas à aplicação, em seus respectiVOS pâf­
ses, de planos, programas e projetos que permitam o aprovei-
tamento racional dos recursos naturais. -',,, , . . As Partes Contratantes instituirão um GrupO -de Tra-

.. ,balho, _que estará vinculado à Subcomissão VI - Assuntos 
'Agtícolas, Agropecuária, Recursos Naturais e Meio Ambiente .. ARTIGO III ' ' 

• • c • • ' '--da Comissão Mista Permanente de Coordenação Brasil-Bo-
. · . As Partes Contratantes compróttlétem-se/mim ptazo lívia, o qual se encarregará de determinar quais as espécies 

de qm a~ o. ~ ,est,u}iat ~ eri~ção de unidades de Consetváção . da fauna e flora que demandam proteção e conservação priori~ 
Nacional Contíguas, com:a finalidade p~ J~sguarQar atributos tárias, elaborar programas e projetos coordenados, controlar 
excepciónais da natureza e de proteção de espécies da fauna e realizar avaliações anuais das atividades compreendidas neS-
e flora em perigo de extinção, de acordo com as normas inter- té ConVênio e sugerir Soluções para os problemas que porven-
nacionais e nacio:hàis vigentes ·sobre à ~téria. - tura decorram de sua aplicação. Este Grupo de Trabalho será 

ARTIGO IV.·,·· · · composto, inter alia, por fUncionáriOs-dos respectivos Minis-
. •. , , , .. térios das Relações Exteriores e por técnicos vinculados ao 

As ParteS Cán'tratantes compremetem-se a.financiar . setor ambiental dos dois GovernOs. 
os estudos paTa à crfaÇão, em seus -resPectivoS teiritórios-. 
das Unidades de Conservação Nacioi13l ~encionad~s "nO.AJ;tÍ­
go III, bem como levar a cabo ações conjuntas ante organismos 
e instituições internacionais Pãr3 a captaçã-o de recursos adicio­
nais d~~tinados a programas e projet~s.~e-interesse cOmum. 

ARTIGO V 

As Partes Contratantes comj:itôiftétem-se a elaborar 
estudos_e regulamentos, que pennitam.-p estabeleciniento de 
um sistema de controle e fiscalização,•fr,onteiriços, para os 
recursos naturais cuja -~xploração seja il.ç~al. 

ARTIGO VI 

As Partes Contratantes comprometem-se a elaborar 
planos coordenados de pesquisa científica e tecnológica sobre 
espécies da fauna e flora em perigo de extinção. Comprome­
tem-se, igualmente, a implantar programas recíprocos de ca­
pacitação de pessoal, organizar reuniões científicas e técnicas, 
publicar biblio.erafias. promover o intercâmbio de experiências 

ARTIGO VIII ., 
1.. Cada Parte C,optratant~ çozpunicará à outra, por 

via diPlomática, O cumprimento das respectivas formalidades 
íntemas necessárias à vigência do presente Convênio, o qual 
entrará em vigor na data do fecebilnento da segunda notifi· 
cação. 

2. O prêsente Convênio terá duração de dez anos, 
e será renovado ·por tácita recondução, salvo se denunciado 
por qualquer das Partes Contratantes com seis meses de ant~-. 
cedência. 

Feito em Brasília, ·aos dias do mês de agosto de 
1990, em dois exemplares originais, nos idiomas portuguêS 
e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil, 
FranciscO Rezek: , 

Pelo Governo da Rcpúbüca da Bolívia, Clll'lol ltur· 
ral de IlallWiá. 
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· · · · · ............. 'SENAD(i.:FEDERÁL ''I' •' •; 
L f. < I: ' . 

Faço saber que o Senado"Fedéral, aprovo~ e e~, M~ur~Benevides, Presidente do Senado Federal, 
nos termos do al,"t. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte · , _ : , : , ~ . · . · 

. . RÉSOLUÇÃO N• 88, DE l992 . . -

Altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal e dá outras providências. 
'. f'.'. '-

O Senado Federal resolve: _ ~ · 
An. 1• O Regulamento Administrativo do 'sen-ado 'Federal passa a vigorar coin ·as seguintes' l, - . 

alterações: - - ·· · - · ·--·-~ ·- · -·- -

"Art. 184. . ............................................................................................ . 
P:!.rá,grafo único. Sao órgãos:c(a;$\J~~~cr~târiàde Ali;:.:. .,.,. ·: · 

'' ~' \' '' '·' 'i:...:..dabiD.ete; --
11 -Serviço de Redação do Expediente; 

· III- SerViço de Redação da Ordem do Dia; 
IV,-Serviço de Atas do Congresso Nacional; 
·v·~ Serviço de Digitação e. Informática; 
VI ,..:. :S~Ção de Apoio à Elaboração de Atas; · ' · 
VII -Seção de Conferência e ReVisao; ' ' . , _' : . ' 
VIII- Seção de Administração. ", . 

' ,-, ' : 

· · ·Art. 185. Ao Serviço de Redação do Expediente compete acompanhar as sessões 
·e reuniõ'es'dó Senado Federal, reglstiando em livro próprio as ocorrências verificadas e reco-

. 'io'endações retebidas; redigir e orgáwzar os sumários das atas -e reuniões do Senado Federal; 
redigir' e :orgaitlz,ilr 'ai; "atas e ações legislativas da~ proposições lidas, de acordo ·com as normas 
de procedimento pertinentes; fazer juntada dos documentós que devam figurar nos pro'd:sso's; ' 

• providenciar os avUlsos de proposições; e desenvolver outras tarefas peculiat;es a sua ÍhÍha. 
· ·: · de atividades, na parte relativa a Hora do Expediente. _ -, ·_ __ _ ~- -

· · · · Art. 186. Ao Se.VíçO'cle Redação da Ordem do Di,a'compete acompanhar as sessões 
e reuniões do Senado Federal, registrando em livro próprio as ocorrências verificacdas e 

, recomendações- recebidas; redigir e organizar o8 sumários dàs atas e reuniões do Senado 
Federal; redigir e organizar as atas' e reuniões do Senado, .f~cieral; numer;ar as proposições 
lidas e sujejtas à deliberação do Plenáric:);' proceder ao te_gÍl!tro das açoos legislativas das 
proposições lidas esu jeitas à deliberação do Plenário, de acordo com as normas de procedimento 
pe'rtineni<is; 'r'azer j~ntada dos docun:ientos que devam figurar nos processas; providenciar 
os avulsos de proposições; e desenvolver outras tarefas peculiares a sua linha de atividàdes, 
na parte relativa a Ordem do Dia. 

Art. 187. Ao Serviço de Atas do Congresso Nacional compete acompanhar asses­
sões e reuniões do Congresso Nacional, registrando em livro próprio as ocorréncias verificadas 
. e recomendai;ões recebidas; redigir~ organizar os sumários-das atas e reuniões do Congresso 
Nacional; itunierar as. proposiÇões lidas e sujeitas à deliberação do Plenário; proceder ao 
registro das ações legislativas das proposições lidas e submetidas à deliberaçãq _do Plenário, 

·de acordo com as noma'sde procedimento pertinentes; fazer juntada dos documentos que 
devam figurar nos processos; providenciar os avulsos de proposições e de vetos e desenvolver 
outras tarefas peculiares a sua linha de atividades. . : 

Art. 188 Ao Serviço de DigitaÇãt> e Informática com~te executar a digitação de docu­
mentos e proposições legislativas para avulsos e que devam figurar nas atas circunstanciadas 
das sessões e reuniões do Senado Federal e do Congresso Nacional; .selecionar, conferir, 
alterar, corrigir, proceder a consolidação de textos e processar dados, por meio magnético; 
e desenvolver outras tarefas peculiares a sua linha de atividades. 
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Art. 188,A. A Seção de Apoio à Elaboração de Atas compete receber, controlar 
e organizar o expediente lido em sessão e as proposrções submetidas à deliberação do Plenário; 
proceder a confecção de avulsos de proposições legislativas e de publicações que devam ser 
feitas; encammhar informações ao sistema de processamento de dados, de acordo com as 
normas de procedimento pertinentes; arquivar, para conferência e revisão, cópias das propo­
sições lidas e submetidas à consideração do Plenário e_ outros documentos de- interesse; e 
executar outras tarefas co·rrelatas. 

Art. 188-B. À Seção de Conferência e Revisão compete revisar os sumários e 
as atas _circunstanciadas das sessões e reuniões do Congresso Nacional e Senado Federal, 

. publicados no Diário do Congresso Nacional, providenciando a republicação dos-textos ou 
a sua correção; e executar outras tarefas correlatas . 

· · · · __ Art. 188.-C. À Seção de Administração compete receber, controlar e distribuir o 
expediente da Subsecretaria; requisitar, cOntrolar e distribuir material; receber, informar e 
encaminhar processos; redigir a correspondência e executar o serviço datilográfico da Subsecrec 
taria; arquivar e manter registro da correspondência realizada; organizar a consolidaç'ão dos 
dados estatísticos; proceder ao controle interno do pessoal da Subsecretaria; encaminhar infor-

- m.aç_ões ao Sistema de Processamento de Dados, de acordo com as normas de procedimento 
pertinentes; receber e encaminhar ao setor competente o registro da presença dos Senadores 
às sessões e reuniões do Senado Federal e Congresso Naciona1; e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 254. Ao Serviço de Segurança compete. realizar o policiamento e a vigilância 
permanente nas dependências e áreas adjacentes de próprios do Senado Federal; efetuar 
as tarefas de investig-ação e sindicância compatíveis com os objetivos do serviço, -en-caminhar 
informações aó Sistema dé'l'roeessamento -de Dados, de acordo com os manuais de procedi­
mento1pertineiltes; e executar outrãs fal'efas-Correiatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Segurança: 
I -Seção de Administração; 
H -Seção de -Poiicianie-rito é Segurança Interna; 
III -Seção de Policiamento e Segurança Externa; 
IV -Seção de Apoio a Atividades PoliCiais e de Investigação; 
V -Seção de Segurança de Autoridades. 
Art. 255. • À ·seção de Administração compete receber, controlar e distribuir o mate­

rial e o expe'diente do serviço; executar ·as trab3.lh0s datilOgráficos; --organizar a consolidação 
dos dados estatísticos; proCeder ao controle interno do pessoal do serviço; estabelecer escalas 
de plantões e distribuição dos locais de trabalho de seus servidores, encaminhar informações 
ao SiStema de Processamento de Dados, de acordo com os manuais de procedimento perti­
nentes; funcionar como órgão de ligação entre a Chefia-Geral e outras seções e áreas; e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 256. À Seção de Policiamento e Segurança Interna compete supervisionar 
· e controlar a execução dos trabalhos de policiamento das dependências internas do Senado 

Federal; promover o controle sobre o trânsito e o acesso dos servidores das empresas prestadoras 
de serviço que atuam nas dependências do Senado Federal; auxiliar, supletivamente, quando 
necessário, na elaboração dos inquéritOs; dar cumprimento aS determinações do superior 
hierárquico; promover o controle e fiscalização específicanas áieas de policiamento e segurança 
interna; comunicar ao chefe imediato as ocorrências verificadas·; e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 257. À Seção de Policiamento e Segurança Externa compete supervisionar 
e controlar a execução dos trabalhos de policiamento das dependências externas do. Senado 
Federal; dar cumprimento às determinações do superior hierárquico; comunicar ao chefe 
rmediato as ocorrências verificadas; e executar outras tarefas correlatas. 
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Art. 25'7-k •À•Seção de Apoio a Atiyidades PO!it:ias e de Investigação compete 
supervisionar e·promov.ef o.controle e.a fiscalização específica nas. áreas· de policiamento • 
e segurança externa; ·promover e controlar as sindicâncias. instauradas .no'âmbito do serviço ' 
de segurança do Senado Federal; auXiliar e fonie"'r subsídios às Comissões ·de Sindicância 
e de Inquérito Administrativo, quando solicitado~ manter•fi:scalização'ne>séntido de prevenir 
ocorrências irregulares nas áreas do Senado Federal; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 257-B. . À Seção tle Segurança de Autoridades compete elaborar esquemas 
de segurança ffsicir aos Senadores e,tlemais aütoridades.que estejam nas dependências do 

·Senado Federal; promover, quando requisitados;segurança física aos ·senadores fora das 
dependências do Senado Federal; zelar• pela segurança e integridade ffsica•das demais autori­
dades convidadas por esta Casa; -zelar pela manutenção dos· equipamentos de segurança e 
vigilância utilizados pelos servidores encarregados de promover a segurança de dignitários, 
fiscalizar permanentemente as residências- oficiais dos Senadores nos assuntos concernentes 
à segurança; fiscalizar a prestação de serviços de segurança fornecidos por terceiros contratados; 
e executar outras tarefas correlatas.. , • · , 

Art. 309 .. Aos Aul<ílhifes.tle Ata incumbe auxiliar o titular da• Subsecretaria e os 
Chefes de Serviço e de Seção na elaboração das atas das·.sessões do 'Congresso Nacional ' 
e do Senado Federal na execução das atividades compreendidas na linha de sua competência; 
e desempenhar outras atividades peculiares à função.'' 

. . ' 
Art. 2' São criadas, na estrutura ôcls,-iviço de seguninça, oito áreas de policiamento e segurança. 
Parágrafo úniCo. As áreas de policiamen'to e segurança com!t~ú, orientar, ptolnover e fiscalizar 

a execução dos trabalhos de policiamento pérmà.ÍJ.enre; zelàr pela manuiériÇao da ordem'; 'mánter)ntegração · 
com as·demais áreas objetivando o melhor desempenho das funções afehls à segurança dó 'Senado Federal; ' 
e executar outras_tarefas_correlatas. ___ : _ -- --' : · ._--~ _ :_ -' ~ ·_ _ __ · · '.' ·-·-

I -As Áreas de Policiamento e SeguránÇâ sãó delimitadas mi Jorína seguinte: 
a) Área I: Anexo I, do subsolo ao terraço; 
b) Área li: Edifício Principal; 
c) Área III: Anexo li, bloco "A", do subsolo ao terraço; 
d) Área IV: AneXo 11, bloco "B", -do subsolo "aO- ter!-aço; 
e) Área V: Estacionamento do Anexo I;' · · · · 
O Área VI: EstaCionamento do Edifício ·Prinélp'al, da eritrada principal até a entrada semi-enterrada, 

... 

e pistas de rolamento de acesso ao Edifício PrinCipal e' ao Anexo li, blocos ''A" e "B"; . , 
g) Área VII: Estaclona:rileritb- do Anexo 11, blocos "A" e HB!'; pistas de foliniénto de acesso • 

ao Edifício do Anexo· 11, blocos ''A'' e "B''; · _ · 1 

h) Área VIII: Estacionamento ao lado do Cegraf -Unidade dé apoio. 
Art. 39 _ São criadas, na estrutura do Serviço de Segurança do Sénado Federal, as seguintes gratifi-

cações: -
a) uma de Chefe da Seção de Apoio a' A'tiv1dades Policiais e de Investigação; FG-2; 
b) uma de Chefe da Seção de Segurança de Autoridades, FG:i; · · 
c) oito de Encarregado de Área de Policiamento eSegurança::FG,3; 
d) seis. de Supervisor de Área, FG-3: . ' ' · 
Art. 49 A Tabela de Funções Gratlfiéadas, constante do Anexo li do Regulamento Administrativo 

do Senado Federal é acrescida de duas FG-2 e quatorZe FG-3. -
Art. 59 Aos servidores aos quaisincumbem atividades relacionadas com a condução de veículos 

motorizados utilizados no transporte de Senadores é devida a função gratificada equivalente a FG-3. 
Art. 6' A Tabela de Distribuiçaõ ·das Funções Gratificadas da Subsecretaria de Ata, código 

11.02.03, constante' do item III, do Anexo li, 'do Regulamento AdminiStrativo do Senado Federal, passa 
a vigorar com a seguinte redação: · - -
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'01 : J\jsistente T&:riico · 
04 Chefe de Semço 
03 Chefe de SeçAo 
01 Secretário de Gabinete 
01 Auxiliar de Controle de Infonnaçl5eá 
08 Àuxiliar de Àlli 
01 . Auxiliar de Gabinete 

'. 
-,-o-

Sfmbolo 
FG-1 
FG-1 
FG-2 
FG-2 
FG-3 
FG-3 
FG-4 

Art. 7' A Tabela. c;le .Qistribuição das FQnções Gratificadas da Subsecretaria de Taquigrafia, 
código 11.02.02, constante do item III, do Anexo u; do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
passa a vigorar com o seguinte acréscimo:. 

N° de Funções ' Denominação Símbolo 

45 Taquígrafo Legislativo FG-4 

Art. 8' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 <!e dezembro de 1992. ~Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte · · 

RESOLUÇÃO N• 89, DE 1992 

Altera dispositivos do Regimento Interno referentes à lramltação de Proposta 
de Emenda à Constituição. · 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1' As disposições do Regimento Interno do Senado Federal, referentes à tramitação de 

Proposta de Emenda à Constituição, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 356. A Proposta será despachada à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania, que tera·o prazo de até trinta dias, contado ·da data do despacho da Presi­
dência, para emitir parecer. 

Parágrafo único. O parecer da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadauia 
que concluir pela apresentação de emenda deverá conter assinaturas de Senadores que, 
complementando as dos membros da Comissão, compreendam, no mínimo, um terço 
dos membros do Senado. 

Art. 358. · Decorrido o prazo de que trata o art. 356, sem que a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania haja proferido parecer, a Proposta de Emenda à 
Constituição será inclufda em Ordem do Dia, para discussão, em primeiro turno, durante 
cinco ses~s ordinárias consecutivas. 
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.. § 1• O parecer s:rá proferido oralmente,~;, Plenário, por Relator designado, 
pelo Presidente. · 

§ 2• Ditáinte- a diseuS.ão poderão ser oferecidas emendas, assinadas por, no 
mínimo, um terço dos membros do Senado, desde que guardem relação direta e imediata 
com a matéria tratada na Proposta. 

Art. 359. Para exame e parecer das emendas, é assegurado ã Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania o mesmo prazo estabelecido no art. 356. 

• • • • •-~ "'" "" • --'• • • • •~ •-• • • • • • • • • o o.~ .. "'" • •. •"• • o-o •oo o o • o• o o o o o o o o • o o n o o o o o o o o o o o n • •-• o o • • o • • • • • • o o • o o • o •-•~ oo o o 

Art. 361. Esgotado ó prazo da Comissão de ConstituiçãQ, Justiça e Cidadania, 
proceder-se-á na forma do disposto no·caput do art. 358 e em seu§ 1•. 

§ 1• Na sessão ordinária que se seguir ã e!l!i~são dopârecer, a Proposta será 
incluída em Ordem do Dia para votação em primeiro turno. 

§ 2• Somente serão admitidos requerimentos que objetivem a votação em sepa­
rado de partes da Proposta ou de emendas. 

§ 3• A deliberação sobre a Proposta, as emendas e as disposições destacadas 
para votação em separado será feità sempre pelo proCesso nominal." 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação-. 
Art. 3• Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 18 de dezembro de 1992. -Senador Mauro Benevides, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente, nos termos do 
art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 90, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sol a contratar operação 
de crédito junto ao Banco de Crédito Nacional S/A, no valor de Cr$81.647.000.000,00, 
para refinanciamento de dívidas resultantes de operações de crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É autorizado o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, nos termos da Resolução 

n• 36, de 1992, do Senado Federal, a contràtar operação de crédito junto ao Bancó de Crédito ·Nacional 
SI A, no valor de Cr$81.647.000.000,00 (oitenta e um bilhões, seiscentos e quarenta e sete milhões de 
cruzeiros). 

Parágrafo único. Destinam-se os recursos ao refinanciamento-de dívidas resultantes de operações 
de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, contraídas pelo Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul. 

Art. 2• As condições financeiras da operação são as seguintes: 
a) valor pretendido: Cr$81.647.000.000,00; -
b) juroo: 2,5% a.m.; 
c) índlee de •tu•liuçáo monetária: vai:iação do IGPM; 
d) pnmtla: Fundo de Participação dos Estados; 
e) desti•eçio dos recursos: refinanciamento de dívidas resultantes de operações de crédito por 

Antecipação de Receita Orçamentária; 
f) COildlções de JMII•meqto: 
- do prillcl)NII: em 86 parcelas mensais, vencendo a última em dezembro de 1999; 
- dos juroo: em parcelas mensais. 
Art. 3• O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de cento e oitenta dias 

a partir de sua publicação. . 
Art. 4• Esta ResoluçãO entra em vigor· na data de sua publi= 
Senado Federal, 18 de dçzembro de 1!1112. - Senador .,_.. -•Ides, Presidente. 

' - -- ~-· ' 
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SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 10• SESSÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 

DE 1992 
1.1-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1- Ofícios do 1~ Secretário da Câmara dos Depu­

tados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos 

seguintes projetos: . _. 
- Proj~to de Lei da Câmara n' 140!92 (!l' 2.146/92, 

na Casa de origem), que dispõe sobre a política nacional 
de salários e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 141/92 (n' 3.425/92, 
na Casa de origem), que altera a legislação do Imposto 
de Renda e dá outras providências. 

1.2.2 - Comunicação da Presidêoc_ja _ _ . 
-Recebimento do Ofício n' S/86[92, ilOPresidente 

do Banco Central.do Brasil, soli~itándo aUtorização para 
que o Governo do Estado do Mato Grosso_ do Sul possa 
contratar operação de crédito, pata os·-rins que especifica. 

1.2.3- Discursos do Expediente 
SENADOR EDUARDO SUPUCY -Medidas ado­

tadas, pelo Banco Central, no sentido de evitar ai alta 
do dólar. Acordo da dívida externa. Estudo elaborado pelo 
Professor Paulo Nogueira Batista a respeito do processo 
inflacionário. 

SENADOR PEDRO TEIXEIRA- Nota da Asso­
ciação Nacional de Jornais e do PDT, cOnCernentes ao 
cerceamento da liberdade de expressão de dirigente do 
Partido. 

SENADOR JOSÉ FOGAÇA- Aprovação, pela Co­
missão de Assuntos Econômícos do Senado Federal, do 
Projeto de Resolução n~ 94/92, qUe aprova o protocolo 
preliminar entre os bancos credores e ã.-delegação brasileira 
para celebrar acordos relativos à reestruturação da dívida 
externa. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 
-Deferimento do pedido de licença do Senador Gari· 

baldi Alves Filho para se ausentar do País, no período 
de 5 a 10 do corrente. Aprovado. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n9 11, de 1991-Comple­

mentar (no 69/89, ria Casa de origem), de iniCiativa do 
Ministério Público da União, que dispõe sobre a organi­
zação, as atribuições e o estatuto do Ministério Públíco 
da União. Apreciação sobrestada, nos termos do art. 174 
do Regimento Interno. · 

Projeto de Lei da Câmara n' 69, de 1992 (n9 2.204/91, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da Repú­
blica, que dispõe sobre a Constituição e o Regime dos 
Fundos de Investimento Imobilíario e dá outras providên­
cias. Apreciação sobrestada, nos termos do art. 174 do 
Regimento Interno. 

Projeto de Lei da Câmara n9 110, de 1992 (n' 3.195!92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a cessão de servidores 
ou empregados da administração direta, indireta ou fun-

danciona( da União, eleitos diretores de entidades civis 
de caráter cooperativo, social ou esportivo, que congre­
guem os respectivos servidores e seus familiares a estas 
entidades, e dá oUtras providências. Apreciação sobrestada, 
nos termos do art. 174 do Regimento Interno. 
_ _ .Projeto de Lei do Senado n~ 243, de 1991, de autoria: 
da Senadora Marluce Pinto, que altera dispositivos da Lei 
n9 5.682, de 21 de junho de 1971 - Lei Orgânica dos 
Partidos. (Tramitando em conjunto com os Projetos de 
Lei do Senado n'' 252 e 291, de 1991, e 69, de 1992). 

-A(>i-eciaç~o sobrestada, nos termos do art. 174 do Regi-
-nieUió lriterno. 

Projeto de Lei do Senado n9 252, de 1991, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre Sistema de 
Partidos Políticos, e dá outras pr()vidências. (Tramitando 
em conjunto com Projetos de Lei do Senado n<JS 243 e 
291, e 69, de 1992). Apredação sobrestada, nos termos 
do art. 174 do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado no 291, de 1991, de autoria 
do Senador Fernando Henrique Cardoso, que regulamenta 
os§§ z~ e 3?_do art. 17 da Constituição Federal, dispondo 
sobre o registro dos estatutos partidários no Tribunal Supe­
rior Eleitoral, os recursos d9 fundo partidário e o acesso 
gratuito aos meios de comunicação. Apreciação sobrestada, 
nos tertri.os do art. 174 do Regimento Interno. 

Projeto de Lei do Senado n' 69, de 1992, de autoria 
do Senador Nelson Wedekin, que altera o art. 118, da 
Lei Orgância dos Partidos Políticos, acrescentando o § 29, 
que dispõe sobre a faculdade do partido pOlítico celebrar 
acordos com as rede~ de rádio e televisão para a divulgação 
do horário eleitoral gratuito. Apreciação sobrestada, nos 
termos do art. 174 do Regimento Interno. 

Projeto de Resolução n~ 54, de 1992, de autoria do 
Senador Lourival Baptista e outros Senhores Senadores, 
que proíbe o uso do fumo e seus derivados no recinto 
do Plenário do Senado Federal. Apreciação sobrestada, 
nos termOs do art. 174 do Regimento Intern9. - -

Projeto- de ResoluÇão n~ 94, de 1992, que autoriza 
a União a celebrar operação de crédito externo, visando 
o reescalonamento e o refinanciamento da dívida externa 
de médio e longo prazos junto a bancos comerciais, a conce­
der garantias, a assumir dívidas externa,s de entidades fede­
rais e dissolvidas, e dá outras providências. Apreciação -
sobrestada, nos termos do art. 174 do Regimento Interno. -

Projeto de Resolução n' 106, de 1992, que autoriza 
a.Prefeitura Municipal de Angelina- SÇ, a realizar opera­
ção de crédito junto ao Banco do Estado de Santa Catarina 
SI A .. - BADESC e ao Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvofvimento - BIRD, no valor de 
Cr$569.541.000.000,00 (quinhentos e sessenta e nove mi­
lhões, quinhentos e quarenta-e um mil cruzeiros), destinada 
à implantação de obras de infra-estrutura Ílaquela munici~ 
palidade. Apreciação sobrestada, nos termos do art. 174 
do Regimento Interno. 

- Projeto de Resolução n9 107, de 1992 que autoriza 
a Prefeitura Municipal de ltajaf -SC, a contratar operação 
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de crédito junto aÕ Banco do Estado de Santa Catárina: 
SI A. - BADESC, no valor de Cr$860.050.400,00 (oito­
centos e sessenta milhões, cinqüenta mil e quatrocentm: 
cruzeiros), dentro do PROURB, para execução de projetos 
de infra-estrutura naquela municipalidade. Apreciação so­
brestada, nos termos do art.-174 do Regimento Interno. 

OfíciO- ri:" S/77, de 1992, através do qual o Governo 
do Estado de Goiás solicita autorização ·para contratar ope­
ração de crédito externo, no valor de dezoito milhões. 
setecentos· e oitenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta 
dólares, destinada a financiar projeto de Desenvolvimento 
Tecnológico para Pequeno Produtor, em área de cerrado. 
Apreciação sobrestada. nos termos do art. 174 do Regi~ 

.menta Interno. 
Proposta de Emenda à Constituição n" 9, de 1992, 

de autoria do Senador José _Eduardo__e outros senadores,. 
que dá nova- redação ao art. 3? do Ato das Disposições 
Constituciortaís Transitórias. (2~ seSsão de discussão. Apre~ 
ciação sobrestada, nos termos do art._ 174 do Regimento 
Interno. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 
SENADOR NELSON WEDEKIN -1• Encontro 

Regional sobre Prevenção de Acidentes no Trabalho Ru~ 
ral, realizado em Chapecó - SC. ~ 

SENADOR JUTAHY MAGALHAES -Compara­
ção entre as posturas do Presidente em exercício, Sr. Itamar 
Franco; e do Governador do Estado da Bahia, Sr. António 
Carlos Magalhães, no que· concerne à transparência dos 
atos do respectivo Executivo. 

1.3.2 -- Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 

hoje, às 11 horas e 30 minufos;--cõm Ordem do Dia que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 
2- ATA DA 11' SESSÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 

DE.I992 
2.1-ABERTURA 
2.2.- ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara n' 140/92 (n' 2.146/92, na 

Casa de origem), que dispõe sobre a política -nacional de 
salários e dá outras providências. Aprovado, após parecer 
de Plenário, tendo usado da palavra os Srs. Senadores 
Levy Dias, Humberto Lucena, Pedro Simon, Chagas Ro~ 
drigues~ Nelson Wedekin, Eduardo SupliCy e Jarbas Passa­
rinho. A sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n• 69/92 (n• 2.204/91, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a Constituição e o Regi~ 
me dos Fundos de Investimento Imobiliário_e_d_á_Qutras. 
providências. Aprovado, após parecer de Plenário favorá­
vel, nos termos do substitutivo que oferece. A Comissão 
Diretora para redigir o vencido para o turno suplementar. 

Redação do vencido para o turno suplementar do subs­
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n'-' 69192 
(n' 2.204/92, na origem). Aprovada. À Câmara dos Depu­
tados. 

Projeto de Lei da Câmara n• 110/92 (n' 3.195/92, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a cessão de servidores 
ou empregados da administração direta, indireta ou funda~ 
cional da União, eleitos diretores de entidades civis de 
caráter cooperativo, social ou esportivo, que congreguem 
os respectivos servidores e seus familiares a ·estas entidades, 

e dá outras providências. Aprovado com emendas, após 
pãieceres de Plenário. À Comissão Diretora para redação 
final das emendas. 

Redação final das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n' 110/92. Aprovada. À Câmara dos 
Deputados. 

Projeto de Resolução n• 54, de 1992, que proíbe o 
uso do fumo e seus derivados no recinto do plenário do 
Senado Federal. Aprovado, após pareceres_ das comissões 
competentes. À ComiSsão Diretora pàra redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 54/92.~Apro­
vada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n'-' 106/92, que autoriza a Prefei~ 
tura Municipal de Angelina - SC, a realizar -operaç-ão 
de crédito junto ao Banco do Estado de Santa Catarfna 
SI A. - BADESC e a:o Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento - -BTKD~ no valor de 
Cr$569.541.000,0Q(quinhentos e sessenta e nove milhões, 
quinhentos e quarente e um mil cruzeiros), destinada à 
implantação de obras de infra~estrutura naquela municipa­
lidade. Aprovado. À Comissão DiretOra para redação final. 

Redação finá! do Projeto de Resolução n• 106/92. 
Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n" 107/92 (apreSentado pela Co~ 
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
_parecer n" 470_, de 1992), que autoriza a Prefeitura Muni~ 
cipal de Itajaí- SC, a contratar opei'ação de crédito junto 
ao Banco do Estado de Santa Catarina S/ A.- BADESC, 
no valor de Cr$860.050.400,00 (oitocentos e sessenta mi­
lhões, cinqüenta mil e quatroCentos cruzeiros), dentro do 
PROURB, para execução de projetos de infra~estrutura 
naquela municip3lidade. Aprovado. À Comissão Diretora 
para redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 107/92. 
Aprovada. À promulgação. 

Ofício n" S/77, de 1992, através -do qual o Govenio 
do Estado de Goiás solicita autorização para contratar ope- -
ração de crédito externo, no valor de dezoito milhões, 
setecentos e oitenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta 
dólares, destinada a financiar projeto de Desenvolvimento 
Tecnológico para Pequeno Produtor, em área de cerrado. 
Retirado da pauta, nos termos do art. 175, e, do Regimento 
Interno. 

Proposta de Emenda à Constituição n'-' 9, de 1992, 
que dá nova redação ao art. 3'-' do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias: Em discussão (2a seSsão). 

Projeto de Resolução n• 94/92, (apresentado pela Co­
missão de Assuntos Econômicos como conclusão de seu 
Parecer no 452, de 1992), que autoriza-a União a celebrar 
operação de crédito externo, visando o reescalonamento 
e o refinanciamento da dívida externa de médio e longo 
prazos junto a· bancos comerciais, a co-nceder garantias. 
a assumir dívidas externas de entidades federais e dissol~ 
vidas, e dá outras providências. Retirado da pauta, nos 
ternios do art. 175, e, do Regimento Interno. 

2.3.1 - Comunicação da Presidência 
- Convocação de sessão extraordinária a realizar~se 

hoje, às 12 horas e 35 minutos, com Ordem do Dia -que 
designa. 

2.4- ENCERRAMENTO 
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3- ATA DA 12• SESSÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

3.1- ABERTURA 

3.2-EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- N' 975/92, de urgência para o·Projeto de Lei da 
Câmara n~' 26/92, que aUtoriza o Instituto Nacional de Segu­
ridade Social - INSS a doar à Coópeiativa Habitacional 
dos Servidores do Ministério da Previdência e Assistência: 
Social, no Estado da Bahia, o terreno que menciona. 

- N< 976/92, de urgência par~ o Ofício n' S/86/92, 
a fim de que seja autorizado o Governo do Estado do 
Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito, junto 
ao Banco de Crédito Nacional S.A. 

3.3- ORDEM-DO DIA 

Requerimento n9 941192, solicitando a inclusão effi Or­
dem do Dia do Projeto de Lei do Senado n' 264/91, que 
estabelece normas para o parcelamento dos débitos- dos 
clubes de futebol para com a Seguridade Social e dá outras 
providências. Aprovado. 

Projeto de Lei da Câmara n' 141/92 (n' 3.425/92, na 
Casa de origem), que a1tera a legislação do Imposto de 
Renda e dá outras proyidências. Aprovado, aJ>ós parecer 
de Plenário favorável. A sanção, 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do J?ia 
-Requerimento n" 975/92, lido no Expediente da Pre­

sente sessão. Aprovado. 

-Ofício n9 S/86/92, em regime de urgência nos termos 
do Requerimento n9 976/92. Aprovado, após parecer de 
Plenário nos termos do Projeto de Resolução n9 118/94, 
que oferece, A Comissão Diretora para redação finaL 

- Red~ção final do Projeto de Resolução n' 118/92. 
Aprovada. A promulgação. " · 

3~3.2 - Comunicação da Presidência 
-ConvocaçãO de sessão extraordinária a- re3lii3.r-se 

hoje, às 12 horas e 45 minutos, com "Ordem do Dia que 
designa. 

3.4- ENCERRAMENTO 

4- ATA DA 13• SESSÃO, EM 18 DE DEZEMBRO 
DE 1992 

4.1-ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1 - Requerimento 
- N9 976-A, de 1992, de urgência_ para o Ofício n?· 

S/52192, do Governador do Estado de Sergipe, solicit~ndo 
autorização do Senado Federal, para que o Governo daque­
le Estado possa Emitir Letras Financeiras do Tesouro do 

Estado de Sergipe LFfSe, até o montante correspOnde 
a Cr$395.369.0CK1000,00 (trezentos e noventa e cinco bi­
lhões e trezentos_ e sessenta e nove milhões de cruzeiros). 

4.3- ORDEM DO DIA 

Requerimento n~ 957/92, solicitando a_ transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do artigo "Ética e cassinos", 
de autoria de Dom Luciano Mendes de Almeida, publicado 
no jornal Folha de S. Paulo, edição de 12 de dezembro 
de 1992. Aprovado~.· 

4.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

~Requerimento n' 976-A, de 1992, lido no Expe· 
dient_e da presente sessão. Aprovado, após parecer de Ple­
nário nos termos do Projeto de_ Resolução n~ 119/92, que 
oferece. À Comissão Diretora para redação final. 

-Redação final do Projeto de. Resolução n' ll9/92. 
Aprovada. À promulgação. 

4.3.2- Comunicação da Presidência: 

-Convocação _de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 12 horas e 56 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. 

4.4- ENCERRAMENTO 

5- ATA DA 14' SESSÃO, EM 1g DE DEZEMBRO 
DE 1992 

5.1- ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

5.2.1 - Ofício do 1~ Secretário da Câmara dos Depu~ 
tados 

- N~ 338/92, comunicando ter Sido constatado erro 
manifesto nos aUtógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 

3.425, de 1992, que altera a legislação do Imposto de Renda 
e dá outras providências. 

5.2.2- Requerimentos 

- N' 977/92, de urgência para o Ofício n• S/71192, 
·pelo qual o Governo do Estado do Rio de Janeiro solicita 
autorização para·e:mit.ir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado do Rio de Janeiro - LFTRJ, de§_t!padas ~ reapli­
cação de oitenta e três por cento do resgate. de 
1.108.742.885 LFfRJ, vencíveis no primeirO semestre de 
1993. 

- N' 978/92, de urgência para o Ofício n' S/58/92, 
Pelo qual o Governo do Estado da Bahia solicita autori­
zação para rolagem em mercado de 13.071.331.315 Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado da Ba_lti;:t - LFTBA. 

5.3 ~ORDEM DO DIA 

Requerimento n" 938, de 1992, de autoria doSenador 
Almir Gabriel, solicitando,- p.os termos do art. 172. inciso 
i; dO Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia 
do Projeto de Lei do Senado n~ 137, de 1992, de sua autoria, 
que flxa normas de formação de recursos humanos na área 
de saúde, regulamentando o inciso 111 do art. 2QO da Consti­
tuição Federal. Aprovado. 

5.3.1- Matérias apreciadas apÓ-s a Ordem do Dla 

· -Ofício n9 S/71192, em regime de urgência nos termos 
do Requerimento :1.9 977/92. Aprovado, após parecer de 
Plenário favorável nos termos- do Projeto de Resolução 
-n~'120/92, qUe -oferece. À COmissão Diretora -pãra redação 
final. 
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- Red~ção final do Projeto 'de Resolução n' 120/92. 
Aprovada. A promulgação. 

-Ofício n' S/58/92, em regime de urgênCia nos termos 
do Requerimento n' 978/92. Aprovado, após parecer de 
Plenário favorável nos termos do P!ojeto de Resolução 
n' 121192, que oferece, havendo o Sr. Jutahy Magalhães 
usado da palavra em sua discussão. À Comissão Diretora 
para redação final. 

- Red~ção ffual do Projeto de Resolução n' 121192. 
Aprovada. A promulgação. 

5.3.2- Desigoação da Ordem do Dia da próxima ses­
são. 

6-ENCERRAMENTO 

7 -ATOS DA COMISSÃO DIIÍ.ETORA 

- N• 57 a 59, de 1992 

8- ATOS DO 1• SECRETÁRiO 

-W 9 e 10, de 1992 

9 ~ CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

Extrato de termo aditivO 

. 10- MESA DIRETORA 

11- LÍDERES E VICE-LÍDÉRES DE PARTIDOS 

12- COMPOSIÇÃO DA!f COMISSÕES PERMA­
NENTES 

Ata da 10a Sessão, em 18 de dezembro de 1992 
sa Sessão Legislativa ExtraordiiiáJià, da 498 Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Bene1'ita e Nabor Júnior 

ÀS 9 HORAS ACHAM-SE PRESENTES OS SRS; SE­
NADORES: 

Affonso Camargo - Almir Gabriel - Chagas Rodrigues 
- Elcio Alvares - Gerson Camata - lrapuan Costa Júnior -
Levy Dias - Mauro Benevides - Nabor J!inior - Pedro Tei­
xeira.- Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 10 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sess"ão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1• Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

Do Sr. 1.9 Secretário da Câmara dos Deputados, etlcami~ 
nhando à revtsão do Senado autógrafos das seguintes matérias: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 1441, DE 1992 

(N• 2.146/92, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a política oaclooal de salários e d' ' 
outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 
. AJ:t· . 1 ~. A P'?ll~i.ca nacional de salálios~ respeitado o 

pnncíp10 da trredutlbthdade, tem por fundamento a livre nego-

ciação coletiva e reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta 
_Lei. - J' 

§ 19 As cláusulas dos acordos; convenções ou-contratos 
coletivos de trabalho integram os contratos individuais de tra­
balho e somente poderão ser reduzidos ou suprimidas por 
posterior acordo, convenção ·ou contrato coletivo de trabalho. 

§ 29 As condições de trabalho, bem como as cláusulas 
salariais, inclusive ~s aumentos reais, ganhos de produtividade 
do traQalho e pisos salariais proporcionaiS à extensão e à 
complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, conven­
ção ou acordo coletivo de trabalho, laudo arbitral ou sentença 
normativa, Observadas, dentre outros fatores, a produtividade 
e a lucratividade d_o se_tor ou da empresa. -

Art. 2' Fica mantido o Índice de Reajuste do Salário 
Mínimo- IRSM, calculado e divulgado pela Fundação Insti­
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE, que reflete 
a variação mensal do custo de vida para as famfiias com renda 
até dois salários mínimos. 

§ 1 • Fica mantida a metodologia de eálculo do ffiSM, 
de que trata a Portaria o• 478, de 16 de junho de 1992, do 
extinto Ministério da Economia, Fazenda e_ Planejamento. 

§ 29 Q1Jando, por motivo de força maior, não for possí­
vel ao ffiGE divulgar o IRSM até o último dia útil do mês, 
o Ministério do Trabalho adotará índice substitutivo. 

Art. 39 Para os fins desta Lei, define-se o Fator-de Atua­
lização Salarial - F AS, como o resultado da multiplicação 
dos seguintes índices unitários: 

1-índice da variação .acumulada do IRSM no quadri­
mestre imediatamente anterior ao mês de referência do FAS; 

11 -índice da variação mensal do IRSM no mês imediata­
mente anterior ao m~s de referência do FAS, dividido pela 
média geométrica dos índices das variações mensais do ffiSM 
no quadrimestre mencionado no inciso anterior. 
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Parágrafo único. Para -fins deste artigo, o índice uÍlitário 
·. é ·a soma da unidade (í ,'00) mais a variação perCentual do 

índice considerado, dividida por 100 (cem). 
·, ··-t Art. A 9 Fica assegurado aos trabàlhadores reajuste qua­
~ drimestral da parcela salarial até seis- sa.'lários mínimos, pela 

aplicação-do FAS. · 
§ 19 Os trabalhadores cujas-datãs-báse ocorrem nÇ>Ji me­

ses de janeiro, maio e setembi'o integram o Grupo A e, nestes 
meses, a partir de janeiro de 1993, inclusiVe, farão jus ao 

. reajuste previsto neste artigo. _ ' -
· § 29 Os trab-ãlha:dores cujas dataS~ base ocorrem nos me­

,. 'Ses de fevereiro, junho -e outubro integram o -GrUpo B e, 
nestes meses, a partir de fevereiro ~e 1993, in~lusive, farão 

'·"jus 3.6 reajusté .Prêvisto neste artigo. '· 
·§ Jo? "Os trabalhadores cUjas datas-base ocorrem nos me­

ses de março, julho e_novembro integram o Grupo C e, ·nestes 
· meses, a partir de março ·de 1993, inclusive, farão jus ao 

reajuste previsto neste artigo. _ 
§ 4"' Os ti"átiãíhadõres cujas datas-base ocorrem nos ttte­

ses de abril, agosto e dezembro integram o Grupo De, neStes 
meses, a partir de abril de-1993,_ inclusive, farão jUs aõ reajll$t!! 

· previstó neste ãrtigó. · · · - -. · - ~-

Art. 5"' São asse-guradas aos trabalhadores antecipações 
.. salariais sobre a parcela até seis salários· mínrmos;- a serem 
.-fixadas pelo Ministério do Trabalho até o segUndo dia útif 

de cada mês, em percentual não infe_rio{a-se_ssénta por cento 
da variação acumulada- do lRSM nos doiS ffieses imediata­
mente anteriores à sua c;oncessáo. 

§ 1~> A partir de j3neiro de 1993, inclusive, os _tra_l>alha­
dores dq. G;rupo C farão- jus às antecipações previstas neste 
artigo nos meses de jane_iro, maio e setembro. 

§ 29 A partir de fevereiro de 1993. inclusive, os traba­
' · ·lhãdóreS -oo GrUPtJ o· fatão j uz às anteCípaÇões previstas neste 
' ! artigó nos ineses de fevei-eiro, junho e 9!ifubro. 
· § 39 A partir de março de 1993, i'4dusive, os trabalha-

dores do Grupo A farão jus às antec_ipâÇões previstas rieSte 
artigo nos meses de março, julho e novembro. 

· . § '4"' A partir de abril de 1993. inClusive, os -tr3balha­
. dor-es~do Grupo· B farãO juz às antecip~Ções preViStà··rneSte 
artigO nos meses de ·abril, agosto e dezembro. _ 

§ 5~> As antecipações de que trata este artigo, bem como 
aquelas concedidas até a data de publíéáção desta- Lei, com 
base no art. 5'? da Lei n"' 8.419, de 7 de maio de 1992, que 
aihda ·não tenham sido compensadas nos termos da referida 
Lei, serão deduzidas por ocasião do rea}uste quadrimestral 
previsto no artigo anterior. · 

Art. 6~> Salário míniriiO é a contraprêstaçãOiníiihn'a de­
vida e paga diretamente pelo empregador a todo trabalhador, 
por jOniãda normal de trabalho, capaz de satis(azer, ·em qual­
quer região do País, às sUas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e pfevidéncia social. 

§ 19 O saláriO niíniriio -diário corr~~-tc~nlderá_a um trinta 
avos do salário -mínimo mensal, e o saláno mfriiffio horário 
a um dUzentos e vinte avos do salário mêrisal. 
· § 2~> Para os trabalhadores que· tenham por disposição 

&egal a jornada máxima diária de tr3bãlho iriferior a oito horas, 
o salário mínimo será igUal ao definido no parágrafo anterior 
multiplicado por oito e dividido pelo máximo legal. 

Art.-7'? A ·partir de }9 de janeiro-de 1993, o salário 
mínimo será de Cr$1.250. 700,00 (hum milhão, duzentos e 
cinqüenta mil e setecentos cruzeiros) mensais, Cr$41.690,00 
(quarenta e um mil seiscentos e noventa cruzeitos) diários 

e Cr$5.685,00TcTrico mílseTScentOs e' Oitenta e cínco Cru.zêir0s) 
horários. _ _ -

§ 1~> A partir de 1~' de maio 9_~_1993, incl~sixe~ o_salário 
mínimo terá reajustes quadrimesúais pela aplicação do FAS. 
., § 2~> --Serão assegurados ao salário mínimo reajustes bi­
mestraiS, a tftulo de antecipação, nos meses de março,-julho 
e novembro, em_·percentual i~ênti~o ao definido para os traba­
lhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3? do art. 5<:> 
desta Lei, a serem compensados por ocasiáb dos reajustes 
quadrimestrais pre~~~tos no parágrafo anterior. -

§ 39 Por ocasião da aplicação dos reajustes _e anteci­
pações de que trata este artigo, o valor do salátio_ mínimo 
mensal será arredondado para a unidade de centena de cruzei­
ros-'iffiediatamente superior: 

Art. 8' O art. 40 da Lei n' 8.1n, de 1' de março de 
1991, passa a vtgorar com a seguinte redação: -

"'Art. 40: O depósito recursal de que trata o art. 
899 da Consolidação das Leis do Trabalho fica limitado 
a Cr$20.0?0.000,00. (vinte milhões de cruzeiros), nos 

_ cas:?s- de ~~~e_ryostç?o de_ recurso ordinário, e de 
. Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros); em 
se__tratando de r~C:UrSO de revista, embargos infringentes 
e r~cursos ~orc;linários, sendo devido a cada novo 
recurso ihterpósto no -decorrer do processo. 

§ 1 ~' ~ E~ s~ tratan~o de condenação imposta em 
ação resciSóna, o depó~J~o recursal terá, como limite 

- máximo, qualquer que seja o recurso, o valor de 
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). 

§ 2'? Aexigência de depósito aplica-se, igualmenw 
. _te,_ aos embargos, à execução e a qualquer recurso 

subseqüente do devedor. 
§ 39 O-valor do recurso ordinário, quando inter­

posto em dissídio coletivo, será equivalente ao quádru­
plo do preyisto no ~caput deste artigo. 
. § 4~' _Os V<tlores previstos neste artigo serão rea­
Jus:tado~ .bimestralmente pela variação acumulada do 
~PC âo IBGE dos dois meses_ imediatamente ante­
nores." 

__ Aq. 9~? A partir de maio de 1993, inclusive oS bene­
fíciO-s de prestação continuada da Previdência so'aar te-fão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM 
sempre nos meses de janeiro, m·alcfe setembrO: · .. ' 

. § ~ '? Os_ benefícios com data de início posterior- a 31 
de ~aneuo de 1993 terão seu primeirO reajuste calculado pela 
vanação acumulada do IRSM entre o mês de início. inclusive 
e o mês imediatamente_ anterior ao do referido reajuste. _' 

§ 2~> A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM 
substitui o INPC j>arã tod-os Os fins previstos nas Leis n""' 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de I' de março de 1993, inclusive, 
sefáo concedidas aos benefícios de prestação continuada da 
Pre~dênc_i_a Social,_ nos meses de março, julho e novembro, 
antecipações a serem cómpensadas _por ocasião do reajuste 
de que trata o artigo anteriór. -

___ '· ~9 As ~nt~ípações de que trata este artigo serão fixa­
das em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazen­
da, da Previdência Social, e da Secretaria de Plan,ejamento 
não iri(erior a sessenta por cento da vaiiação acumulada do 
IRSM no bimestre anterior. 

§ 29 O percentual fixado nos termos do parág~fo ante­
rior- aplica-se a todos os valores expressos em cruZeiros nas 
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Leis n~ 8.212 e 8.213, ambas de 24-de julho de 1991, e suas 
modificações posteriores. -

Art. 11. Esta Lei eiÍtra em vigor ·na- dãta de sua publi­
cação. 

Art. 12.- Revogam-se as disposições em contrário-, espe­
cialmente a Lei n\> 8.419, de 7 de maio de 1992, e o inciso 
11 do art. 41 da Lei n' 8.213, de 24 de julho de 1991, mantidos 
os efeitos financeirOS quanto ao reajuste dos benefícios em 
janeiro. -

(À Comissão de AssuntOS Econ6mir..os.r 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 141, DE 1992 

(N' 3.425192, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

AltA!ra a legislaçio do Imposto de Reoda e dá oolras 
provid~odas. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO! 

Do Imposto de Renda das Pessoas Juridicas 

CAPÍTULO I 

Do imposto sobre a renda mensal 

Art. I' A partir do mês de janeiro de 1993, o imposto 
sobre a renda e adicional das pessoas jurídicas, inclusive das 
equiparadas, das sociedades civis em geral, das sociedades 
cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas ope­
rações ou atividades estrànhas a sua finalidade, nos termos 
da legislação em vigor, e, por opção, o das sociedades civis 
de prestação de serviços relativos as profissões regulamen­
tadas, será devido mensalmente, à medida em que os lucros 
forem sendo auferidos. -

Art. 29 A base de cálculo do imposto será o lUcro real, 
presumido ou arbitrado, apurada mensalmente, convertida 
em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR 
(Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 1') diária 
pelo valor desta no último dia do período-base. 

SEÇÃO! 

Imposto sobre a renda mensal calculado 
com base no lucro real 

Art. 39 A pessoa jutídica, tributada com base no lucro 
real, deverá apurar, mensalmente os seus resultados, com 
observância da legislação comercial e fiscal. 

§ 19 O impostO será Cãlculado mediante a aplicação da 
alíquota de 25% sobre o lucro real mensal expresso em-quanti-
dade de UFIR diária. · · · 

§ 2' Do imposto apurado na forma do parágrafo ante· 
rio r a pessoa jurídica pcided excluir o valor: 

a) dos incentivos fiscais de dedução do imposto~ podendo 
o valor excedente ser compensado nos meses subseqüentes, 
observados os limites e prazos fixados na legislação específica; 

b) dos incentiVos fiscais de redução e isenção do imposto 1 

calculados com base no lucro da exploração apuradc:Ynrensal­
mente; 

c) do imposto de renda retido na fonte e incidente sobre 
receitas computadas na base de cálculo do imposto. 

l-39 -os c310reS de que tr'ata o parágrafo anteriOi serão 
oonve_rtidos em quantidade de UFIR diária pelo valor desta 
no últi:ffio dia do perfodo-base. _ ,, ,_,, 

§ 49 O valor do imposto- a pagar, em- cada mês, serii 
recolhido até o último dia útil do mês subseqüente ao cqe 
apuração, reconvertido para cruzeiro com base na expresséio 
monetária da UFlR diáriã vigente no dia anterior ao do paga­
mento. 

§ 59 . -Nos -casos em que O imPOStO de- renda retido rià: 
fonte, de que trata o§ 29 , alínea c, deste artigo, seja superior 
ao devido, a diferença, corrigida monetariamente, poderá ser 
compensada com o imposto mensal a pagar relativo aos meses 
subseqúei:ttes. - - - - -

§ 6" Para os --efeitos fiscãíS, oS resultados apurados no 
encerramento de cada período-base mensal serão corrigidos 
monetariamente. 

Art. 49 As pessoas jurídicas de que trata o art. 3", desta 
lei, deverão apresentar, até o último dia útil do mês de abril 
de cada ano, declaração anual demonstrando os resultadÓs 
mensais aUferidos no ano-calendário anterior. 

§ 19 O disposto nó~ caput deste artigo aplica-se às pes­
soas jurídicas que iniciarem suãs atividades no cUrso de ano-ca­
ltmdáriõ aõtei"toi< -- - · · --· · --~~--~-~ · - ~- --~ · ·' 

§ 29 As pessoas jurídicas que encerrem sUas atividadés 
no curso do ano-calendário deverão apresentar declaração 
de rendimentos até o último dia útil do mês subseqüente ao 
do encerramento. 

SUBSEÇÃO I 

Das pessoas jurídicas obrigadas à apuração 
do lucro real 

Art. 59 Sem prejuízo do pagamé:nto mensal dO im~to 
sobre a renda, de que trata o art. _39 , desta lei, a_partir de 
I' de janeiro de 1993, ficarão obrigada~ à apuração dó lucio 
real as pessoas jurídicas: _ ,. 

I- cuja recejta bruta total, acrescida das dema~ r_eceitas 
e dos ganhos de capital, no ano-calendário anterior~ tiver · 
ultrapassado o limite correspondente a 9.600.000oUFIR, du 
o proporcional ao número de meses do período quando infe­
rior a doze meses; 

li - constit~íPas sob a forma d~ sociedade por ações, 
de capital aberto; 

- III -cujas atividades sejam de bancos coqu::rciai~_bªn7 
cos de investimentos, bancos de desenvolvimento, caixas eco­
nômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimentO, 
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, dij­
tribuidoras de títulos e valores imobiliários. empresas de arren~ 
damento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de se­
guros privados e de capitalização e entidades de previd~ncia 
privada abertas; 

IV -que se dediquem à compra e à venda, ao lotea­
merito, à incorporaçãO ou â conStrução de imóveis, e à exeCP~ 
ção ãe obras da construção ciVil; -

V- que- tenDam sócio ou acioriistá residente o_u dóiníêi­
Iiado no exterior; 

VI- que sejam sociedades controladoras, contrpladas 
e coligadas, na forma de legislação vigente; - · ~ 

VII -constituídas sob qualquer forma societária, e qUe 
de seu capital participem entidades da administraÇão pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII -que sejam fiüais, sucursais, agências ou représeit· 
tações, no País, de pessoas jurídicas com S:ede no exterior; 
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IX- que forem incorporadas, fusionadas ou cindidas no 
ano-calendário e:i::ii que ocorrererii as respectivas iriCórpora­
ções, fusões oU -cisões; 

X- que gozem de incentivos ~isçais calculados com base 
no lucro da exploração. 

SUBSEÇÃO li 

Das alterações na apuração do lucro real 

Art. 6"' Para efeito de determinação da base de cálculo 
do imposto sobre a renda previsto nesta lei. o lucro decorrente 
de contratos de fomeçimento de bens e ~erviços para pessoas 
jurídica_s de direito -público ou empresas sob seu controle, 
empresas, públicas, sociedades de economia mista ou-sUbsidiá­
rias, poderá ser reconhecido à medida _do recebimento da 
receita. -

Art. 79 As obrigações referentes_ a. tributos ou contri­
buições_ somente serão dedutíveis, para fins de apuração do 
lucro real, quando pagas._ 

§ 1 ~ OS valores das provisões, cOnstituídas com base 
nas obrigações de que trata o caput deste artigo, registrados 
como despesas indedutíveis, serão adicionados ao lucro líqui­
do, para efeito de apuração do lucro real, e excluídos no 
período-base em que a obrigação provisionada for efetiva­
mente paga. 

§ 2~ Na determinação do lucro real, a pessoa jurídica 
não poderá deduzir como custo ou despesa o imposto sobre 
a renda de que for sujeitO passivo corrio conlribuinte ou como 
responsável em substituição ao contribuinte. 

§ 39 A dedutibilidade, como custo ou despesa, de rendi­
mentos pagos ou creditados a terceiros, _abrange o imposto 
sobre os rendimentos que o contribuinte; como fonte paga­
dora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda qu_e o 
contribuinte assuma o ônus do imposto. 

§ 49 Os impostos pagos pela pessOã.jurídica na aquisição 
de bens do ativo, permanente poderão·; a seu critério~ ser 
registrados como custo de aquisição ou deduzidos c.omo despe­
sas· operacionais, ·Salvo os pagos na importação de bens que 
se acrescerão ao custo de aquisição. 

§ s~ Não são dedutíveis como custo ou despesas Opera­
cionais as m!Jltas por infrações fiscais, s3lvo as de natureza 
compensatória e as impoStas por infrações de que não resultem 
falta ou insuficiência de pagamento de tributo. 

Art. s~ serãO Consideradas como redução indevida do 
lucro real, de conformidade com as disposições contidas no 
art. 69 , § 5"', alínea b, do Decreto-Lei n~ 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, as importâncias ~tã.bilizadas como custo 
ou despesa, relativas a tributos ou contribuições, sua respec­
tiva atualização monetária e as multã.s, juros e outros encargos, 
cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 da 
Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito 
judicial em garantia. 

Art. 99 O percentual admitido para a determinação do 
valor da provisão para créditos de liquidação duvidosa, pre­
visto no art. 61, § 2•, da Lei n' 4.506, de 30 de novembro 
de 1964, passa a ser de até 1,5%. 

Parágrafo único. O percentual a que Se -refere este artigo 
será de até 0,5% panf as pessoas "JUrídicas referidas no art. 
5'~', inciso III desta lei. 

Art. 10. A partir de 1• de janeiro de 1993, a pessoa 
ju,ridica estará sujeita a um adicional do imposto de renda 
a alíquota de dez por cento sobre a parcela do lucro real 
QU ~rbitrado que ultrapassar:. 

I- 25.000_UFI~. para as pessoas jurídiCas que apurarem 
a base de cálculo. mensalmente; 
-· II -300.000 UFIR, para as pessoas jurídicas que apura­

rem o lucro real anualmente. 
. - § 1 ~ A alíquota de adicional de que trata este artigo 
será de quinze por céj].to para os bancos comerciais, bancos 
de investimento, bancos de desenvolvimento, caixas econô­
micas, sociedades de crédito, finanCiamento e "investimento, 
sociedades de crédito imobiliário, soCiedadeS corretoras, dis­
tribuidoras de títulos e valores mobiliários e einpresas de ar­
rendamento mercantil. 

§ 2~> O valor do adicional será recolhido integralmente, 
não sendo permitidas quaisquer deduções. 

§ 3~ O limite previsto no inciso 11 do caput deste artigo 
será prQporci_onal ao m~m.ero d,e meses do ano-calendário, 
no caso de período-base inferior a doze meses. 

Art. 11. O valor dos impostos recolhidos na forma dos 
-.arts. 29. 31 e 36, desta lei, mantidas as demais disposições 
sobre a matéria, integrará o cálculo dos incentivos fiscais de 
que trata o Decreto-Lei nq 1.376, de 12 de dezembro de 1974 
(FINORIFINAM/FUNRES). 

SUBSEÇÃO 111 
Dos Prejuízos F_~ls 

Art. 12. Os prejuízos fisCais apurados a partir de 1~' 
de janeiro de 1993 poderão ser compensados, corrigidos mone­
tariamente, cóiri o lucro real apurado em até quatro anos--ca­
lendários, subseqüentes ao ano da apuração. 

SEÇÃO 11 

Imposto sobre a renda mensal calculado 
com base no lucro presumido 

SUBSEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. 13. Poderão optar pela tributação com base no 
lucro presumido as pessoas jurídicas cuja receita bruta total, 
.acrescida das demais receitas e ganhos de capital, tenha sido 
igualou inferior a 9.600.()(K) UFIR no ano-calendário anterior. 

§ 1' O limite será calculado tomando-se por base as 
receitas mensais, divididas pelos valores da UFIR do último 
dia, dos meses correspondentes. 

§ 29 Sem prejuízo do recolhimento do imposto sobre 
a renda mensal de que trata esta seção, a opção pela tributação 
com base no lucro presumido será exercida e considerada 
definitiva pela entrega da declaração prevista no art. 18, íncíSo 
111 desta Lei. , 

§ 3"' A pessoa jurídica que iniciar ativid3.de ou qUe ÍeSiil­
tar de qualquer das operações relacionadas no art. 5<:>, ·inciso 
IX desta Lei, que não esteja obrigada a tributação pelo lucro 
real poderá optar pela tributação com base no lucro presu­
mido, no respectivo·ano-calendário. 

§ 4• A pessoa jurídica que não exercer a opção prevista 
no § 2• deste artigo deverá apurar o lucro real em 31 de 
dezembro de cada ano ou na data de encerramento de sua 
atividade, com base na legislação em vigore com as alteraçóCs 
<k:sta Lei, e deduzir do imposto apurado com base no lucro 
re"al o imposto recolhido na forma desta seção. · 

§ 5• A diferença do imposto apurada na forma do pará­
grafo anterior será paga em cota única, até a data fixada 
para a entrega da declaração, quando positiva; e, compensada~. 
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com imposto devido nos meses subseqüenteS ao fixado para 
a entrega da declaração anual, ou restituída, se negativa. 

SUBSEÇÃOil 

Da tributação com base no 
lucro presumido 

Art. 14. A base de cálculo do imposto será determinada 
mediante a aplicação do percentual de 3,5% sobre a receita 
bruta mensal auferida na atividade, expressa em cruzeiros. 

§ 1'? Nas seguintes atiVidades o percentual de que trata 
este artigo será de: 

a) três por cento sobre a .receita bruta mensal auferida 
na revenda de combustível; 

b) oito por cento sobre a receita bruta mensal auferida 
sobre a prestação de serviços em geral, inclusive sobre os 
serviços de transporte, exceto o de cargas; 

c) vinte por cento sobre a receita bruta mensal auferida 
com as atividades de: 

c.l) prestação de serviços, cuja receita remunere essen­
cialmente o exercício pessOãl, por parte dos sócios, de profis­
sões que dependam de habilitação profissional legalmente exi­
gida; e 

c.2) intermediação de negócios, da administração de imó­
veis, locação ou administração de bens móveis; 

d) 3,5% sobre a receita bruta mensal auferida na presta­
ção de serviços hospitalares. 

§ 2"' No caso de atividades diversificadas, será aplicado 
o percentual correspondente a cada atividade. 

§ 3"' Para os efeitos desta Lei, a receita bruta das vendas 
e serviços compreende o produto da venda de bens nas opera­
ções de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 
resultado auferido nas operações de conta alheia. 

§ 49 Na receita bruta não se incluem as vendas cance­
ladas, os descontos incondicionais concedidos e os impostos 
não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou 
contratante, e do qual o vendedor dos bens ou prestador 
dos serviços seja mero depositário. 

§ 5"' A base de cálculo será convertida em quantidade 
de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês a que 
se referir. - · 

Art. 15. O imposto sobre a renda mensal será calculado 
mediante a aplicação da alíquota de 25% sobre a base de 
cálculo expressa em quantidade de UFIR diária. 

§ 1"' Do imposto apurado na forma do capo~ deste artigo 
a pessoa jurídica poderá excluir o valor dos incentivos fiscais 
de dedução do imposto, podendo o valor excedente ser com­
pensado nos meses subseqüentes,- obserVadOS OS limites e pra­
zos fiXados na legislação específica: 

§ 29 O impOSto sobre a renda na fonte, pago ou retido, 
sobre as receitas incluídas na base de cálculo de que trata 
o art. 14, desta Lei, será compensado com o valor do imposto 
devido mensalmente e apurado nos termos deste artigo. 

§ 3"' Para os efeitos do parágrafo anterior o imposto 
pago ou retido, constante de documento hábil e os incentivos 
de que trata o§ 1"', deste artigo, serão convertidos em quanti­
dade de UFIR diária pelo valor desta no último dia do mês 
a que se referir o pagamento ou a retenção. 

§ 4"' Nos casos em que o imposto sobre a renda pago 
ou retido na fonte seja superior ao devido, a diferença, corri­
gida monetariamente, poderá ser compensada com o imposto 

'.mensal dos me~s subseqüentes. 

Art. 16. O imposto será pago até o último dia útil do 
mês subseqüente,ao._de apuração·,- reconvertido para cruzeiro 
com base na expressão monetária da UFIR diária vigente 
no dia anterior ao do pagamento . .- ; 

SUBSEÇÃO III 

Da tributação mensal dos demais resultados 
--,~.::·e ganhos de capital 

Art. 17. Os. resultados positivOs decorrentes de receitas 
não compreendida's'na base de cálculo do art. 14, § 39 , desta 
Lei, inclusive os ganhos de capitaJ, serão tributados mensal­
mente, a partir de -p de janeiro-d~ 1993, à alíquota de 25%-. 

§ 1<:> Entre :os "resultados a que ·alude o caput deste arti­
go, não se incluem- Os- valores tributados na forma dos arts. 
29 e 36, .desta Lei, bem como as variações monetáriaS ativas 
decorrentes das oeera·ções mencionadas nos referidos artigos. 

§ 2"' . O ganho de capital, nas alienações de bens do ativo 
permanente e das aplicações em ouro não tributadas na forma 
do art. 29 desta lei, corresponderá â díferença positiva verifi­
cada, no mês, entre ·o valor da alienação e o.respectivo cuSto 
de aquisição, cortigi.tlo monetariamente, até a data da ope-
ração;- ·--- -

§ 3<:> A base de cálculo do imposto de que trata este 
artigo será a soma dos resultados positivos e dos ganhos de 
capital, convertid~fem quantidade de UFIR diária pelo valor 
desta no último dia do perlodo:-base. 

§ 4"' O imposto será pago àté-o" últimO dia útil do mês 
subseqüente ao dé. apuração.-reconvertido para cruzeiro com 
base na expressão monetária da UFIR diária vigente no dia 
anterior ao do pagamento. 

'·•· · ·SUBSEÇÃO IV 

Das demais obrigações das pessoas jurídicas optantes 
pela tribUiaÇão com base no lucro presumido 

Art. 18. A pessoa jurídica que optar pela tributação 
com base no lucro presumido deverá adotar os seguintes proce­
dimentos: 

I- escriturar os recebimentos .e pagamentos ocorridos 
em cada mês, em Livro-Caixa, exceto se mantiver escritUração 
contábil nos termos da legislação comercial; 

11-escriturar,- ao término do ano~calendário, o Livro 
Registro de Inventário de seus estoques, exigido pelo art. 
2<?, da Lei n<? 154, de 25 de nOvembro de 1947; 

III- apresentar, até o último dia útil do mês de abril 
do ano.:ca1e0dário Seguinte ou nêi Inês subseqüente ao de en­
cerramento da atividade, Declaração Simplificada de Rendi­
mentos e Informações, em modelo próprio aprovado pela 
Secretaria dã: Receita Federal; 

IV -manter em boa guarda e ordem, enquanto não de­
corrido o prazo decadencial e não prescritas eventuais ações 
que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração 
obrigatórios por legislação fiscal específica, bem como os docu­
mentos e demais papéis que serviram· de base para apurar 
os valores indicados na Declaração Anual Simplificada de 
Rendimentos e Informações. 

Art. 19. A- pessoa jurídica que obtiver, no decorrer do . ., 
ano-calendário, receita excedente ao limite previsto no art. 
13 desta Lei, a partir do ano-calendário seguinte pagará o 
imposto sobre a renda com base no lucro real. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica que não- mantiveres-­
crituração comercial ficará obrigada a realizar, no dia 1"' de 
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janeiro do ano~calendário seguinte L 1~\'antan_iepto patrimo­
nial, a fim de elaborar balanço de abertura e íniciar escritu­
ração contábil. 

Art. 20. Os rendimentos, efetivamente pagos a sócios 
ou titular de empresa individual e escritu!ados nos livros indi­
cados no art. 18 inciso I -desta: Lei, que ultrapassarem o valor 
do lucro presumido deduzido do imposto sobre a renda corres­
pondente, serão tributados na fonte_ e na declaração anual 
dos referidos beneficiários. 

SEÇÃO III 

Imposto sobre a renda mensal calculado 
com base do lucro arbitrado 

SUBSEÇÃO C 
Disposições Gerais 

Art. 21. A autoridade tributária arbitrará~ nos termos 
da legislação em vígor e com as alteçaçõ_es iniroduziclas por 
esta lei, o lucro das pessoas jurídicas que servirá de base 
de cálculo do imposto sobre a renda, à alíquota de 25% quan-
do: . . 

I- o contribuinte obrigado à tributação com base no 
lucro real não mantiver escrituração na forma das leis çomer­
ciaiS e fisCais, ou deixir -de elaborar as demons_trações finan­
ceiras exigidas pela legislação fiSCal; 

II --a escrituração mantida pelo contribuinte_ contiver 
vícios, erros ou defidêilcias que a tome imprestável paia deter­
minar o lucro real ou. ainda, revelar evidentes indícios de 
fraude; 

III -o contribuinte recUsar-se a aprese-ntar os-livros e 
documentos da escrituração comeicial e fiscal à aUtoridade 
tributária; -

IV- o contribuinte optar indevidamente pela tributação 
com base no lucro presumido ou deixar de atender ao estabe­
lecido no art. 18 desta Lei. 

§ 1<:> Compete au Ministro da Fazenda para efeito do 
arbitramento de que trata o inciso IV, deste artigo, fixar a 
percentagem incidente sobre a receita bruta, quando conhe­
cida, a qual não será inferior a quinze por cento e levará 
em conta a natureza da atividade econômica da pessoa jurfdi­
ca, que optante pelo lucro presumido, não atender ao estabe-
lecido no art. 18, des_ta Lei. _ 

§ 2<:> Excepcionalmente, nos casos fortuitos ou-di força 
maior, como definido na lei civil e devidamente comprovados, 
a pessoa jurídica poderá calcular o imposto sobre a renda 
mensal com base no lucro arbitrado. 

SUBSEÇÃO li 

Da tributação com base no lucro arbitrado 

Art. 22. Presume-se, para os efeitoS legais, rendimento 
pago aos sócios ou acionistas das pessoas jurídicas, na propor­
ção da participaçãO no capital social, ou integralmente ao 
titular da empresa individual, o lucro arbitrado deduzido do 
imposto de renda da pessoa jurídica e da contribuição social 
sobre o lucro. - -- --

Parágrafo único. O rendimento ieferido no caput -deste 
artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à alíquota de 
25%, devendo o imposto ser recolhido- até o último dia útil 

_ , do mês seguinte ao do arbitramento. 

SEÇÃO IV 

Imposto sobre a ~nda mensal calculado por estimativa 

SUBSEÇÃO! 

Disposições Gerais 

Art. 23. As pessoas jurídicas tributadas_ com base no 
lucro real poderão optar pelo pagamento cJo impçsto mensal 
calculado por estimativa. · - -

§ P A opção será formalizada, mediante o pagamento 
espontâneo do impOsto relativo aõ mês de janeiro ou do mês 
de início de atividade. 

§ 2' A opção de que trata o caput deste artigo poderá 
ser exercida em qualquer dos outros meses do ano-calendário, 
uma única vez, vedada a prerrogativa prevista no art. 26, 
desta Lei. 

§ 3~ A pessoa jurídica que optar pelo disposto no caput, 
deste artigo, poderá alterar sua opção e passar a recolher 
o imposto com base no lucro real mensal, desde que cumpra 
o disposto no artigo 3<:>, desta Lei. 

§ 4~ O imposto recolhido por estimativa, exercida a op­
ção prevista no § 3°, deste artigo, será deduzido do apurado 
com base no lucro real dos meses correspondentes e os even­
tuais excessos serão compensados, corrigidos monetariamen­
te, nos meses subseqüentes. 

§ s~ Se o cálculo previsto no § 49- deste artigo, resultar · 
.saldo de imposto a pagar, este será recolhido, corrigido mone­
tariamente, na forma da legislação aplicável. 

SUBSEÇÃO li 

Da Tributação por Estimativa 

Art. 24. No cálculo do imposto mensal por estimativa 
aplicar-se-ão as disposições pertinentes a apuração do lucro 
presumido e dos demais resultados positivos e ganhos de capi­
tal, previstas nos arts. 13 e 17 desta Lei, observado o seguinte: 

a) a receita decOrrente de fornecim~nto de bens e serviços 
para pessoas jurídicas de direito púbHco ou empresa sob seu 
controle, empresas públícas, sociedades de economia mista 
ou subsidiárias, será incluída na base de cálculo no mês do 
efetivo recebimento; · 

b) as pessoas jurídicas e equiparadas que explorem atiVi­
dades imobiliárias, tais como loteamento de terrenos, incorpo­
ração imobiliária ou construção de prédios destinados à venda, 
deverão considerar como receita bruta o montante efetiva­
mente recebido, não gravado com cláusula de efeito suspen­
sivo, relativo às unidades imobili_árias vendidas, inclusive_ as 
receftas transferidas da conta de "Resuitado de Exercícios 
Futuros~ (Leí ri' 6A04, de 15 de dezembro de 1976, art. 181) 
e os custos recuperados de períodos anteriores; 

c) no caso das pessoas jurídicas a que s~ refere o_ art. 
s~, inciso III. deSta Lei, a base de cálculo do imposto será 
determinada mediante a aplicação do percentual de seis por 
cento sobre a receita bruta me-nsal; 

d) as pessoas jurídicas obrigadas a tributação pelo lucro 
real, beneficiárias dos incentivos fiscais de isenção e redução 
calculados com base no lucro da exploração, deverão: 

d.l) aplicar as disposições pertirientes à apuração âo lu­
cro presumido, segregando as receitas brutas mensaiS de suas 
diversas atividades; 

d.2) considerar os incentivos de redução e isenção no 
cálculo do imposto incidente sobre o lucro presumido das 

-atividades incentivadas. 
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§ ls> O imPoSto de renda retido na fonte sobre receitas 
computadas na determinação da base de cálculo poderá ser 
deduzido do imposto devido em cada mês (art. 15, § 29, desta 
Lei). 

§ 2"' A receita bruta mensal de que trata a alínea c deste 
artigo será definida na forma da legislação vigente em ato 
do Ministro da Fazenda. 

Art. 25. A pessoa jurídica que exercer a opção prevista 
no art. 23, desta Lei, deverá apurar o· lucro real em 31 de 
dezembro de cada ano ou na data de encerramento de suas 
atiVidades, com base na legislação em vigor e com as alterações 
desta lei. 

§ 19 O imposto re-colhido por estimativa na forma do 
art. 24, desta Lei, será deduzido, corrigido monetariamente, 
do apurado na declaração anual, e a variação monetária ativa 
será computada na determinação do lucro real. 

§ 29 Para efeito de correção monetária das demonstra­
ções fmanceiras, o resultado apurado no encerramento de 
cada período-base anual será corrigido monetariamente. 

§ 3~" A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindi­
da deverá determinar o lucro real com base no balanço que 
serviu para a realização das operações de incorporaçâo, fusão 
ou cisão. --- -- -----

§ 4' O lucro real apurado nos termos deste artigo será 
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no último 
dia do período de apuração. 

Art. 26. Se não estiVer obrigada à apuração do lucro 
real nos termos do art. 5~' desta lei, a pessoa ji.ü:idica poderá, 
no ato da entrega da declaração anual ou de encerramento, 
optar pela tributação com base no lucro presumido, atendidas 
as disposiç6es previstas no art. 18 desta lei. 

Art. 27. A pessoa jurídica tributada com base no-lucro. 
real e que tiver lucro diferido por permissão legal, cuja realiza­
ção estiver vinculada ao seu efetivo recebimento, deverá, se 
optar -pelo recolhimento do imposto mensal com base nas 
regras previstas no art. 23, desta lei, adicionar à base de cálculo 
do imposto mensal o lucro contido na parcela efetivamente , 
recebida, ainda que exerça a opção de que trata o art. 26, 
desta lei. 

Art. 28. AS pessoas jurídicas que optarem pelo disposto 
no art. 23, desta lei, deverão apurar o imposto na declaração 
anual do lucro real e a diferença ve"rlficada entre o imposto 
devido na declaração e o imposto pago referente aos meses 
do período-base anual será: 

I- paga em quota única, até a data fixada para entrega 
da declaração anual quando positiva; 

II- compensada, corrigida monetariamente, com o im­
posto mensal a ser pago nos meses subseqüentes ao fiXado 
para a entrega da declaração anual se negativa, assegurada 
a alternativa de restituição do montante pago a maior corrigido 
monetariamente. -

SEÇÃO V 

Imposto sobre a renda mensal calculado 
sobre rendas variáveis 

Art. 29. Ficam sujeitas ao pagamento do imposto sobre 
a renda, à alíquota de 25% as pessoas jurídicas, -inclusive 
isentas, que auferirem ganhoS líqUidos em operações realiza­

. das, a partir de 19 de janeiro de 1993, nas bolsas de valores, 
de mercadorias, de futuros e assemelhadas. 

§ 19 Considera-se ganho líquido o resulta-do positivo au­
ferido nas operações ou contratos liquidados em cada mês, 

admitida a dédução dos custos e despesas efetivamente íncOtti­
dos, necessários à rea1ização das operações: 

§ 2• O ganho líquido será: 
a) no caso dos mercados à vista, a diferença positiva 

entre o valor da transmissão do _atívo e o seu custo de _aquisiçãõ, 
corrigido monetariamente; 

b) no ·caso do mercado de opções, a diferença positiva 
aPurada na negod.ação desses ativos OU no- exerCício das op-­
ções de compra ou de venda; 

c) no caso dos mercados a termo, a diferença positiva 
apurada entre o ~alor da venda à vista na data da liquidação 
do contrato a termo e o preço neste estabelecido; 

d) no caso dos mercados futuros, o resultado líquido po:st-.. 
tive dos ajustes diários apurados no período. 

§ 39 O disposto neste artigo aplica-se também aos P"" 
nhos líquidos auferidos na alienação de ouro, ativo financeiro, 
fora de bolsa, bem como aos ganhos auferidos na alienaç&o 

- de ações no mercado de balcão. 
§ 49 O resultado decorrente das operações de que trata 

este artigo será apurado mensalmente, ressalvado o dispostO 
no art. 28 da Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 
terá o seguinte tratamento: - ·: 

I- se positivo (ganho líquido), será tributado em sepãht­
do, devendo ser excluído do lucro líquido para efeito de detet­
minação do lucro real; 

I!- se negativo (perda líquida), será indedutível plita 
efeito_de determinação do lucro real, admitida sua comJ'etl­
sação, corrigido monetariamente pela variação da UFIR diá­
ria, com os resultados positivos da mesma natureza em meses 
subseqüentes. -- -

§ 59 O imposto de que trata este artigo será: _ 
I-definitivo, não podendo ser compensado com o ltti~ 

posto sobre a renda apurado com base no lucro real, presu­
mido ou arbitrado; 

Il-indedutível, na apuração do lucro real; 
III -convertido em quantidade de UFIR diária pelo.-... 

lor desta no último dia do mês a que se referir; -
IV -pago até o último dia útil do mês subseq(ient~-~ , 

da apuração, reconvertido para cruzeiros pelo valor da UFIR 
diária vigente nõ dia anterior ao do pagamento. 

· § 6~' O custo de aquisição dos ativos objeto das opdil­
ções de que trata este artigo será corrigido monetariante'irtd 
pela variação acumulada da UFIR diária, da data de aquiS/çl[ó 
até a data da venda, sendo que, no caso de várias aquisi-ç&s 
da mesma espécie de ativo, no mesmo dia, será considetmió 

_ çomp_ custo de aquisição o valor médio pago. j' 
§ 79 A partir de 1~' de janeiro de 1993. a variação nídlfe­

tária do custo de aquisição dos ativos, a que se refere o § 
6'i' deste artigo~ será apropriada segundo o regime de compre-, i 
tência. 

§ 89 Nos casos dos mercados de opções e a termo q 
disposto neste artigo aplica-se às operações iniciadas a ~1 
de 1• de janeiro de 1993. 

§ 99 Excluem~se do disposto neste artigo, os ganh<fS' ,lí­
quidos nas alienações de participações societárias permanerrres 
em sociedade.s coligadas e controladas e os resultantes. dff 
alienação de participã.ções societárias qUe pennaneceram rio 
ativo da pessoa jurídica até o término do ano~calendário ~ 
guinte ao de suas aquisições . 

§ 10. O tratamento fiscal previsto neste artigo nãc? ~ 
aplica no caso de alienação de ações adquiridas e mantidas 
em custódia autorizada pela COmissão de Valores Mobiliârio-s­
- CVM, por período superior a trinta dias. 
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CAPÍTULO 11 
Do imposto calculado sobre o lucro 

inflacionário acumulado 

Art. 30. A pessoa jurídica deverá considerar realizado 

recolher o saldo remanesce-nte do impostO até"-o déciinõ--di"a 
subseqüente à data do evento, não se lhes aplicando as redu­
ções de alíquotas mencionadas no art. 31 desta lei. 

TÍTULO 11 
mensalmente, no mínimO, 1/240, ou o valoT efetivamente reali~ Do Imposto de Renda Retido na Fonte 
zado, nos termos da legislação em vigor, do lucro inflacionário CAPÍTULO 1 
acumulado e do saldo cre.dor da diferença- de correção mone-. - Imposto sobre a renda calculado sobre 
tána complementar IPC/BTNF (Lei n' 8.2()0, de 28 de junho 
d 1991 ) 

apUcações financeiras de renda ro:a 
e , an. 3' . 

Art. 31. À opção da pessoa jurídica;- o lUcrO inflãcio_- ___ -Art. 36. 0~ _re_ndimcntos auferidospelaspessoasjurídi~ 
náriõ-acumulado e- o saldo credor da diferença de correção cas, inclusive i~enta ... em 1•Plicações financeiras de renda fixa 
monetária complementar IPC/BTNF (Ler à~ 8.2QO_,.de 2S. de iniciadas a pa·.1.ir de 1"' .1e; ·aneiro de_1993 serãJ mouLi:tU-, 
junho de 1991. art. 3°) existente em 31 de dezembro de 1992, àdusivament'! na fonte, nêl. 'T'ma da legislaçãí' vigente, com 
corrigidos monetariamente, poderão ser considerados realiza- -as alterações t'ltroduzidas por c~t~ lei. 
dos mensalmente e tributados, da seguinte forma: § l9 O ,-ator que servir de b~.·P- de cákulo do imposto 

I -1/120 à alíquota de vinte por cento; ou de que trata e~ te artigo será excluído~') h cro líquido para 
li -1/60 à alíquota de dezoito por·c-eilto; ou -- efeito de detern.inação do lucro real. 
III -1/36 à alíquota de quinze por cento; ou § 29 O valn das aplicações d~ que trata e~:~ artigo deve 
IV -1/12 à alíquota de dez por cento; ou ser corrigido mt netariamente pela variação acuJ~.."dada da 

. V- em cota única à ~líquota- de cinco- por cento. UFIR diária da d<.~ ~a da aplicação até a data da cessão, rt..:gatc, 
§ 1 o O lucro inflacionário acumulado -realizado na fc.n- repactuação ou liquidação da operação. 

ma deste artigo setá convertido em quantidade de UFIR diária § 39 A variaç ão monetária ativa de que trata o parágrafo 
pelo valor desta no último dia do período~base. anterior, comporá o lucro real mensal ou anua1. devendo ser 

§ 29 O imposto calculado, nos termos dcstf.! artig0, ~· .. •á apropriada pelo re1~me de competência. 
pago até o último dia út11 do mês subseqüente _ao da realizaçã0. § _ 49 O impm:to retido na fonte lançado como despesa 
reconvertido para cruzeiro, com base na eXpressão monetária será indedutível na apuração do lucro real. 
da UFIR diária vigente no dia anterior a"o~ âo pagamento. § 5~ O d_ispo~to neste artigo contempla as aplicações 

§ 3o O imposto de que ti-ata este artigo· Será conSiderado efetuadas nos fundos de investimento de que trdta o art. 25 
como de tributação exclusiva. da Lei n9 8.383, de 30 ~e dezembiO de 1991. 

§ 4o A opção d~ __ q':l~ trata_ o caput _deste artigo, que § 69 O disposto nesl~ artigo se aplica às operações de 
deverá ser feita até o dia 31 de dezembro_de 1994, será irretra- renda fixa iniciadas e encerrada'i no mesmo dia (day..trade). 
tável e manifestada através do pagamento do imposto sobre § 1~ Fica mantida a tributação sobre as apücaçóes em 
o lucro inflacionário ãcutnulado, cumpridas as instruções bai~ Fundo de Aplicação Financeira - FAF (Lei 0° 8.383, de 
xadas pela Secretaria da Receita Federal. 30 de dezembro de 1991, art. 21, § 4•), nos termos previstos 

Art. 32. A -pilftii' -do·e-XerCfCiõ- financeiro 4e 1995, a na referida lei. 
parcela de realização mensal do lucro inflacionálio acumulado § 89 O disposto neste artigo não se ap1ica aos ganhos 
a que se refere o art. 30 desta lei, será de-, no míríiino, 11120~ nas-Operações de mútuo entre pessoas jurídicas controladoras, 

Art. 33. A pessoa jurídica optante pela tributação com COntrOladas ou coligadas. 
base no lucro presumido, que possuir-saldo de lucro inflado~ Art. 37. Não incidirá o imposto de renda na fonte de 
nário acumulado anterior à opção deverá tributar mensal~ que trata õ- art. 36 desta lei, sobre os rendimentos auferidos 
mente o correspondente a 1/240 deste saldo até 31 de dezemR por instituição financeira, inclusive sociedades de seguro_. pre-
bro de 1994 e 11120 a partir do exercício fin3.nceirõ-de -1995. --vidência e capitalização, sociedade corretora de títulos e valo-

Parágrafo único. Poderá a pessoa jurídica de que trata tes mobiliários e sociedade distribuidora de títulos e valores 
este artigo fazer a opção pela tributação prevista no art. 31 mobiliários;· ressalvadas as aplicações de que trata o art. 21 
desta lei. § 49 da Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

Art. 34. A pessoa jurídica que optar pelo disposto no § 19 Os rendimentos auferidos pelas entidades de que 
art. 31 desta lei poderá quitar, com títulos da DíVida Pública trata este artigo em aplicações financeiras de_ renda fixa deve-
Mobiliária Federal, nos termos e condiçõ~~ -Qe_finidas pelo rão compor o lucro real. - -
Poder Executivo, o imposto incidente sobre a parcela que § 29 Excluem-se do disposto neste artigo os rendimen-
exceder o valor de realização, mínima ou efetiva dO Ilicro tos auferidos pelas associações de poupança e empréstimo, 
inflacionário, conforme prevista pela legislação vigente. em aplicações financeiras de renda fixa. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, o imposto TÍTULO 111 
será calculado â alíquota de 25%. -

Art. 35~ . Nos casos de incorporação, fusão, cisão total 
ou encerramento de ativídades, a pessoa jurídica incorporada, 
fusic:>nada, cindida ou extinta deverá considerar integralmente 
reahzado o valor total do lucro inflacionáriO-acumulado, corri~ 
gido _monetariamente. Na cisão parchil, a reãlizaçã6~Será pro­
porciOnal à parcela do ativo. sujeito à correção monetária 
que tiver sido vertida. · · 

Parágrafo único. A pessoa jurídica, que tiver realizado 
o lucro inflacionário nos termos do caput deste artigo deverá 

Da Contribuição Social 

CAPÍTULO I 
Da apuração e pagamento da contribWção social 

Art. 38. _ Aplicam~se à contribuição social sobre o lucro 
~(Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988) as mesmas normas 
de pagamento estabelecidas por esta lei para o imposto de 
renda das pessoas jl,lrídicas, mantida a base de cálculo e _aüquo­
tas previstas na legislação em vigor: Com ·as alterações introdu­
zidas por esta lei, 
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§ 1' A base de cálculo da contribuição social para as 
empresas que· êxetéerem a opção a-quetse 'refere -o- art. 23 
desta lei será o valor correspondente a· dez por cento da receita 
bruta mensal, acrescido dos demais resultados e ganhos de 
capital. 

§ 2~ A base de cálculo da contribuiÇão -social será con­
vertida em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no 
último dia do período-base~ 

§ 3~>- A contrib~ição será paga até _0_-_ill.tiffio dla útil do 
més subseqüente_ ao de apuração, recçmvertida para cruzeiro 
com base, ·na ~xpressão _nionetária tlà UFIR diári'! vigente 
no dia anterior ao dO pagámento. _ 

Art. 39. A base de cálculo da contribuição social sobre 
o lucro, apurada 'no encerramento do ano-calendáriO, p"elas 
empresas referidas no art. 3_8, § 1~" desta lei, será convertida 
em UFIR diáriit to'mando-se por base o valor desta no último 
dia do período. 

§ 1 ~' A contribuição social, determinada e recolhida na 
forma do art. 38. desta lei, será deduzida da contribuição apura-
da no enéerramento-do ano-calendário. -

§ 2'? A diferença entre a contnbuição devida, ái:mi-ada 
na forma deste artigo e a. iiJ:i~rtância pa"ga· -nós ·re+mO:s i:Jo 
art. 38; § }9, desta lei, sera:-- . ·· · · · 

a) paga em quota única, até. a data fixada para entrega 
da declaração anual, quando positiva; 

b) compensada, corrigida monetariamente, com a contri­
buição mensal a ser paga nos meses subseqüentes ao fixado 
para entrega da declaração an.ual, se negativa, assegurada 
a alternativa de restituição do montante pago a ·maiOr; , 

TITuLO IV 
Das Penalidades 

CAPÍTULO! 
Disposições Gerais 

Art. 40. A falta ôu insuficiência de pagamento do im­
posto e contribuição social sobre o lucro previstos nesta lei 
implicará o lançamento, de ofício, dos referi_dos valo~«;S-com 
acréscimos e penalidades legais. 

Art. 41. A falta ou insuficiência de recolhimento do 
imposto sobre a renda mensal, no ano-calendário, implicará 
o lançamento, de offcio,-obseivadoS os seguirités Procedimen­
tos: 

I-para as pessoas jurídicas de que trata o art. 5• desta 
. ·lei o imposto será exigido com base no lucro real ou arbitrado; 

11-para as demais pessoas jurídicas, o imposto será 
_exigido com base no lucro presumido ou arbitrado. 

Art. 42. A suspensão ou a redução indevida do recolhi­
mento do imposto decorrente do exercício da opção prevista 

. no art. 23 desta lei sujeitará a pessoa jurídica ao seu recolhi­
mento integral com os acréscimos legais. 

·-'. CAPITuLO II 
Da Omissão de Reeeita 

Art. 43. Verificada omissão de recei1::a, a autoridade 
tributária lançará o imposto de renda, à alíquota de· :!!;% , 

1 
de ofício, com os acréscimos e as penalidades de lei, conside­
rando como base de cálculo o valor da receita omitida. 

§ 1' O valor apurado nos termos deste artigo constituirá 
base de cálculo pafà lançamento, quando for o caso, das contri­
buições para a seguridade social. 

§ 2' O valor da receita omitida não comporá a determi-

-l
naçãorá d ~~}t':'cro real e o imposto incidente· sobre aomissão 
se euw tvo. 

Art. 44. A receita omitida óu a diferença verificada 
na determinaçã:9 (jqs resultados das pessoas jurídicas por quaiM 
quer procediment9 _que implique redução indevida do lucro 
líquido será considerada automaticamente recebida pelos só­
cios, aciOnistas'qU titular da_empresa individual e tributada 
exclusivainente·-na fonte à alíquota de 25%, sem prejuízo 
da incidênciã. dO rlnposto sobre a renda da pessoa jurídica. 

- · § 19 O f3tb_'gefador do inipoSto de renda na fonte consi­
·dera-se ocorrid(JDó mês da omissão ou da redução indevida. 

§ 29 O disposto neste artigo não se aplica a deduç6es 
·indevidas que, ~t ·sua natureza, não autorizem presu-nção 
de tlansferêncii de recursos do patrimônio da pessoa j urfdica 
pai-a o- dos seus· Sóêios. - ' · - - -

• _J " •• , ' 

TÍTULO V 
Do Imposto sobre a Renda das Pessoas Fisicas 

Art. 45. ~-'Partir de l~>cte janeiro de 1993, estarão sujei­
tas~ retenção ~?.;~posto sobre ja_renda na fonte, à alíquota 
de cmco por ~"~-l ~s importân_~~ pagas ou creditadas pelas 
pessoas jurídiq.s ~.cooperativas· de trabalho, relativas a servi­
ços _pessoais q~Üf)bt.s forem· prestados por associados destas 
i:fu "CQlo<;ados à: ~i~posição. . · · . 

§ 1'? O ilfipósto retido será compensado pelas coope­
rativas de traballjp=çom aquele que_ tiver que reter por ocasião 
do pagamento ~~ rendimentos aq associado. 

§ 2~ Para. oS fins deste artigo, as importâncias retidas 
serão convertid;i:S em quantidade de UFIR diária com base 
no valor desta iiO 'dia do pagamen~o ou crédito. 
· - ""Art. 46. &imposto sobre a renda incidente sobre os 
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será 
ret~do na fonte J'el~ pessoa física ou juódica obrigada ao paga­
Ill(::nto, no momento em que, por qualquer forma, o rendi~ 
mento·se torne disponível para o beneficiário. 

§ 19 Fica o diSpensada a soma do~ rendimentos pagos no 
mês, para apli~ção da alíquota correspondente, nos casos 
de: · 

I- juros ~ indenizações por lucros cessantes; 
11 -honorários advocatícios; 

. . 111 - rem~neração -pela prestação de serviços de enge­
nherro, médico; contador, leiloeiro, perito, assistente técnico 
avaliador, síndico, testamenteiro e liqüidante. ' 

- § 29 Quando se tratar de rendimento sujeito a aplicação 
da tabela progressiva deverá ser utilizada a tabela vigente 
no mês do pagamento. 

Art. 47. No art. 6• da Lei n• 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, dê-se ao inciso XIV nova redação e acrescente-se 
um novo inciso de número XXI, tudo nos seguintes termos: 

"Art. 6.9 ··•••••···········~···•••••···••••···•••H·~·""'"'• 

Xf\7.::~;·p;~~~-~t~-d~·~;,~~~i~d~ri~·~-~·~;i~;;~ 
desde que motivadas por acidente em serviço, e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuPerculose ativa, alienação mental, esclerose-múlti­
pla, neopiasia. maliP,a, ceguei:l~a, hanseníase, paralisia 
Irreversível e mcapacitante, cardiopatia grave, doença 
~ Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropa-, 
tia grave, estados avançados da doença de Paget (og... 
tefte deformante), contaminação por radiação, sfudro­
me da imUnodefíciência adquirida, com base em con· 
clusão da medicina especializada, mesmo que a doença 
tenba s)do contraída depois da aposentadoria ou re­
forma; 
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XXI- os ·valOres recebidos_ a título d~ p~nsão 
quando o benefid~~o-desse rerídiinento fo({iOrtador 
das doenças relacionadas no inci~~ ]<;IV deste _artigo, 
exceto as decorre:ntes de molés~a -profiSsióilal, eç>m 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo 
que a doença tenha sido contraíd~ _apóS -a concessão 
da pensão~'-· - --

Art. 48. Ficam isentos do imposto de renda os rendi­
mentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de seguro­
desemprego, auxfli0-":a1~lic;!a_d_e, auxfliq~_dO~J;~.Ça, auxílip;-f_u_ne­
ral e auxílio-acidente, quando pagos pela previdência oficial 
da União, dos Estados, do Distrito Feder3.1 e dos Municípios. 

TÍTULO VI 
Das Disposisções Finais e Transitórias 

Art. 49. A pessoa jurídica estará obrigada a_apuração 
do lucro real, no ano-calendário de 1993, se~ hó ano-calendário 
de 1992, a soma da receita bruta anual, acrescida das demais 
receitas e ganhos de capitã.l for igual Ou Superior a 9.600.000 
UFIR.. . . . -

§ }9 Para fins ·de apuração do limíte previsto neste- 3rti­
go, as receitas serão convertidas? mês a !I_!.ês, em quantidade 
de UFIR, pelo valor desta no último dia do mês em que 
forem auferidas. 

§ 2"' O limite deste artigo será reduzido proporcional­
mente ao número de meses do período, nos ca.s.os de início 
de atividade, no ano-calendário de 1992. 

Art .. 50. Não será admítido pedido de reconsideração 
de julgamento dos Conselhos de Contribuin~. -~o- ~ o'__:_ 

Art. ,51. As pessoas jurídicas tributadas com_ base no 
lucro real, no ano-calendário de 1992, poderão, excepcio­
nalmente, no ano-calendário de 1993, efetuar o pagamento 
du imposto-de renda mensal? da seguinte foima: -

a) em abril de 1993, o imposto e adiCional dos meses 

~ § 29 . O valor dos bens existentes no encerra­
mento do p~rio~o poderá ser o custo médio ou o dos 
bens adquiridos ou produzidos mais recentemente. Ad­
mitir-se-á a avaliação com base no preço de venda, 
subtraída, à mariem de lucro, desde que a avaliação 

---por este critériO não resulte em diferença. em relação 
à avaliação procedida pelos critérios anteriroes." 

Art. 56.- Fica· o Ministro da Fazenda autorizado a con­
vocar para a segurida etapa do concurso público para o cargo 
de Auditor Fiscal dO Tesouro Nacional, a que se refere o 
Edital n918 de 16 de outubro de 1991, da Escola de Adminis­
tração Faze'nctária, conform~ as __ nec_~ssidades d~s serviços ~~ 
tributação, arrecadação e fiscahzaçao, os candtdatos habth­
tados de acordo com os critéríos mínúnos exigidos na 1 ~ etapa 
e classificados além do qüingentésimo· selCcióiládo, dentro 
do número de vagas do cargo na ref~rida carr~_ira. · _ _ 

§ 1"' A autorização de que trata este artigo estende-se 
até 1ôde outubro de 1993. 

____ .- - § 29 O praZo previsto no- parági-3.fo 3.nte_riof pOp.erá, 
~ a.~~~tio_dq 'Mi.nis(ro dª_f.~ze~da, s~r. prorrog~do por período 
-·não superior a um imo; 

Art. 57. Esta Lei entra em vigor n.a·d~ta de sua publi­
cação e produzirá efeitos a partir de 19 de janeiro de 1993, 

_ revogando-se as_ disposições em contrário e especificamnte, 
os: 

I- art. 16 do Decreto-Lei n' 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977; 
'· '' fi -art. 26 da Lei n' 7.799; âe 10 ôe julho de 1989; 

·111-arts. 19 e 27, da Leí n' 8.218, de 29 de agosto 
dd991; . . .. . . ... 

IV- inciso I do art. 20, ;):rt. 24, art. 40, inciso IH e 
§§ 3' e 8' do art. 86, inciso III do caput e inciso I! do § 
1' do art. 87, art. 88 e parágrafo único do art. 94, da Lei 
n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

de janeiro e fevereiro; · MENSAGEM N' 826, DE 1992 
b) em maio de 1993, o imposto e adicional dos me~es _ 

de março e abril; _ Senhores Membros do Congres~o ~aciOnai, 
c) a partir de junho de 1993, o imposto e adicional refe~ _Nos te~os do art. 61 da Constltut~ão_ Federal, submeto 

rente aos respectivos meses -imediatamente anteriores. _ -~-à elevada. dehbera_ção. de Vossas_Excele~~l3s, acompanhado 
Art. 52. AspessoasjurídicasdequetrataaLein'7.256, de Exposição de Mot1vos do Senhor MI~!Stro de Estado~ 

de 27 de novembro de 1984 (microempresas), deveráo ·api'e- Faz:_enda, o texto- do projeto de le1 q?e~ ~lt~~a a legtslaçao 
sentar até _o último- dia útil do mês de abril do ano-calendário do rmposto de renda e dá outras provtdencJas . 
seguinÍe, a Declaração Anual Simplificada de Rendimentos Brasfiia, 8 de dezembro de 1992. -Itamar Franco. 
e Informações, em modelo aprovado pela Secretaria da Re- EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 447, DE 3 DE DEZEM-
ceita Federal. BRO DE 1992, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 

Art. 53. :· o·Ministro da Fazenda fica aútorizado a baixar . DA _FAZENDA 
as instruções necessárias para a--·sinipHfíc3ç3.o da aPUra-ção -Excelentíssiino Senhor. Vice-Presidente da República? no 
do imposto sobre a renda das pessoas jurídiCas? be_m como exefdCio-do cafgo de Presidente da República 
alterar os limites previstos nos arts. 59

, I, e _13, desta lei.· __ Tenho a honra de submeter à apreciação de V. EX!'~ com 
Art. 54. O Ministro di Fazenda expedirá os atos neces- proposta de encaminhamento ao Congresso Nacional, a_ ane~a 

sári.os para exigir que ãs pessoas jU:'lidicas sujeitaS à apuração minuta de projeto de lei, que introduz alterações na legtslaçao 
do lucro real apresentem declarações de rendimentos através dQ Imposto sobre a Renda. 
de meios magnétiCos-Ou de transmissão de dados, assim como o presente projeto integra o conjunto de medidas, de 
paradisáplinarocumprimentodasobrigaçõestributáriasprin- iniciativa do Poder Executivo, que tem por meta viabilizar 
cioaís, mediante débito em conta corrente bancária. o ajuste fiscal das contas públicas - indispensável para a 

· Art. 55. O art: 14, -§ 2• do Decreto-Lei n• 1.589, de execução orçamentária do ano de 1993. . 
26 de dezembro de 1977, alterado pelo art. 2• da Lei n• 7.959, A partir da identificação das causas que têm degradado, 
de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte nos últimos anos, a arrecadação do IJDposto de Renda das 
redação: ~ - · -- · - --peSSoas Jurídicas_:_ IRPJ- definidas como inflação, estag-

"Art~ 14. . •.......... -.-.. n ........ ~L~··---~···~· _.nação econômica, engenharia contábil, sonegação e legislação 
····••n·-·-··-··-····-···-·-·····~·-·40 ·······-····-~·-·············· imprópria- concebeu--se um projeto, c~.jos objetivos princi-. 
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pais são os de restabelecer e ampliilr a base tributável e o 
de recuperar e incrementar a arrecadação. 

Nos exercícios de 1984 a 1988 á iirrecadiiçãodesse iniposto 
era de 7 bilhões de dólares ao ano. Já no período de 1989 
a 1992 esta receita tinha se reduzido para 4 bilhões de dólares 
anuais, o que mostra as influências Iieg:itivas exerCidas pelas 
evasões e elisões na arrecadação do tributo. POr outro lado, 
não se deve esquecer dos efeitos da Leí n' 8.200!91 que além 
de já ter reduzido a arrecadação do~ IRPJ em 1992, provoéirrá 
nos próximos 4 anos uma perda considerável de receita. 

Tornou-se imprescindível perseguir objetiVOs púmanen­
tes de política tributária, cujos prii1Clpi6s básicoS, neSte proje-
to, foram integralmente observados. - --

Justiça fisc31, redução da carga tributária, Comodidade 
contributiva, simplificação tributária ihtensíVa e· universali­
zação do imposto foram os prfucípios qUe notteãfaffi -o p!ojeto, 
para alcançar o fim colimado. 

Assim- é qu-e, no eXei"Çício- dã justiça fiscal, as pessoas 
jurídicas receberam tratamento tributário, no que PossíVel, 
assemelhado àquele atribuído às pessoas físicas-: apuração 
mensal do imposto (art. 29); tributação exclusivamente na 
fonte sobre os ganhos em aplicações financeiraS de renda fíxa 
(art. 36); e·, tributação em separado sobre os ganhos em aplica­
ções de renda variável (art. 29) constituem exemplOs mode-
lares de isonomia tributária. -

Busca-se dar tratamento diferenciado para o lucro que 
é operacional, e, para tanto, segmenta-se o ganho meramente 
especulativo, oriundo, na maior parte das vez-eS,_ do manejo 
dos recursos de caixa. ConSiderãitdO-se qUe a-iii&Olia das 
grandes empresas paga o imposto à alíquota real de .38%, 
devido ao adicional previsto, hoje, na legislação, a nova siSte­
mática de tributação não trará ônus tributários adicionais às 
pessoas jurídicas por importar, na maio i parte dOs caSos, uma 
tributação à alíquota média de 25%-, exclusivamenté na fonte, 
sobre o ganho líquido. Oimpos:to-ãssim recOlhido ôbViamente 
não será compensável com o_ devido na declaração. 

As pessoas· jurídicas que apurem os seus resultados atra­
vés do lucro ·real, mantidos os adicionais previstos na legisla­
ção, serão tributadas poru.-m-aalíquota de 25% (vínte e cinco 
por cento) (art. 39 -como ocorre com as pC::ssóas físicas 
-reduzindo-se-lhes, assim, a carga tributária real em cerca 
de 18% (dezoito por cento). Com essa providência e através 
de uma tributação mais justa, espera-se desestimular a sone­
gação fiscal. 

A simplificação intensiva do processo de apuração do 
imposto proporcionará uma importante reduÇão das obri&a­
ções acessórias do contribuinte. Isto porque, optando pelo 
lucro presumido, cerca de 500.000 _empresas po-derão manter 
escrituração restrita a um Hvro caiXa e uin .. liVrõde inVentáriO 
(~. !ª)~_Pci_r OUtro- iã:do, a oPção por esse tipo de tributaçãO 
repr~senta um benefício significativo, na riiedida em que as 
alíquotas determinantes da base de cálculo foram definidas 
em tazão da atividade econômica do contribuinte _(art. 14). 

,Para induzir um maior número de empresas a optarem 
pela sistemática do lucro prdsumido, além da tributação sobre 
a distribuição automática db lucro que está sencio revogada 
(art. 20), o projeto propõe o aumento do líriilte-dá receita 
bruta anual de 3.600.000 UFIR para 9.600.000 UFIR- de 
cerca de Cr$21 bilhões para aproximadamente Cr$58 bilhões 
-(art. 59). Isto significa que a apuração compulsória do lucro 
real fica praticamente restrita as grandes empresas. 

Nessa mesma direção-, verifica-se que várias condutas do 
contribuinte, hoje obrigatórias, foram tomadas opcionais. As-

sim, por exemplo, o levantamento mensal do balanço para 
a apuração do lucro real (atualmente obrigatória ein razão 
daLeí n' 8.383, de 30-12-91). O contribuinte contínua obri­
gado ao recolhimento mensal do imposto, mas p-oderá fazê-lo 
com base num_h.J.cro estimado (art. 23) o qual será calculado 

·-de forma assemêlhad.a ao lucro presumido. 
Todas essas providências univefSalizam o imposto, princi­

palmente porqu~ são aplicáveis a todos contribuintes em situa­
ção idêntica. 

Saliente-se, ainda, o tratamento dado ao lucro inflacio­
. nário acumulado (art. 31), hoje no valor superior a U$ 120 
bilhões, para c~j~ _realização antecipada é proposta redução 
proporcional de alíquota de 20% (vinte por cento) a 10% 
(dez por cento), bem como o díreíto de extinguir a obrigação 
~través de Títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal (art. 
34). 

· ·Sobre a falada redução da base de cálculo do imposto 
em razão dos incentivos fiscais, o projeto, reexaminando o 
incontável número de benefícios e liberalidades existentes na 
legislação vigente do IRPJ, concedidos, na maioria das vezes 
por pressões de grupos econômicos e sem conhecimento préviO 

, de_seus reflexos na economia como um todo, propõe alterações 
de alguns deles, quais sejam: -

- as contribuições a instituições de previdência privada 
de empregados, somente serão dedutíveis ãté O limite da con­
tribuição feita pelos mesmos (art. 6'); 

- os tributos e contribuições somente poderão ser dedu-
-zidos como despesas operacional se pagos no prazo original 
do vencimento (art. 79), assim como os acréscimos legais e 
os tributos e contribuições_ cuja exibilidade esteja suspensa 
por decisão judicial (art. 8'); 

- a provisão_ para créditos em liqUidação duvidosa fica 
limitada a 1,5% dos créditos das empresas, exceto as do setor 
financeiro, onde_o percentual estipulado é de 0,5%, uma vez 
que os levantamentos de dados estatísticos têm demonstrado 
que os percentuais de 3% e 1%, respectivamente hoje utiliza­
dos, são sempre superiores a inadimplência dos créditos a 
receber (art. 9'); 

-quanto aos prejuízos fiscais, o projeto prOpõe-sua com­
pensação limitada a três anos-calendário (art. 12) a partir 
de 1993. - ~~ ~~ c~ - ~ 

Por fim o projeto propõe instituição- de penalidade pelo 
descumprimento de obrigações acessórias (art: -40 a 42), cor­
rige pequenas distorções na legislação do IRPJ, bem como 
harmoniza a legislação do imposto sobre a renda das pessoas 
físicas, ao que se refere a prestação de serviços realizada por 
cooperativa de trabalho (art. 45), antecipando o pagamento 
do imposto na fonte, em uma etapa, possibilitando o respec-
tivo controle._-~ - - ____ o- - -- -- --- -- -

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência os meus protestos do mais elevado respeito. -Gustavo 
Krause, Ministro- de Estado da Fazenda. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- O Expe­
diente lido vai à publicação. 

A Presidência esclarece aos Srs. Senadores que se trata 
de matéria da maior importância. É a política nacional de 
salários, que foi aprovada ontem, na Câmara dos Deputados, 
e o Senado, por imposição constituciorial, terá que se mani­
festar sobre essa oroposição. 
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Esclareço q~e PratiCamente 20 Srs._ Senadores acompa- Temos, aqui, ressaltado, em conSOnânCia com o pensa-
nharam de perto a votação dessa matéria e. todas as discussões _ _menta de Paulo Nogueira Batista Júnior, que seria precipitado 
que se processaram na Cânia·ra dos Deputados, a fim de que, ___ te~o~ que ap~ovar ~-~ a~o~do da dívida externa que acabará 
chegando a esta Casa, pl:'ãticaniente tô.ciãs' as :Sancadãs já _ resul~~ndo ~m conse~üê_ncias para o pagamento. do serviço 
tivessem Opinião a reSpeitO 4o projeto. ,~.: .. : ----~ d1vt~ externa_ brasiLeira. sem antes aprovarmos a reforma 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _ A Presi- tributána ou sabermos qualquer proposta de ajuste tributário 
dência recebeu, do Presidente do Banco Cenfia[-âo- Brasil, que ° Con~esso Naci~nal está por apreciar. Será mais respon~ 
o Ofício n9 ST86, de 1992 (n"' 2.569/92, na origem), solicit3.iido, sável aprect_armos a proposta de ajuste fiscal, pois agora sabe~ 
nos termos da Resolução no;o 36, de 1992, do SenadO Federal, mos, em VIrtude da modificação do Ministro da Fazenda 
autorização para que o Governo do Estado do Mato ChOsso que poderá até ser alterado, antes de apreciarmos a propost~ 
do Sul possa contratar operação de crédito, para os fins que de acordo com os credores internacionais do País. 
especifica. - . Mas, justamente para que se saiba meniOr qual o pensa~ 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco~ m~nto do Sr. ~aula Nogueira Batista Júnior passarei a ler 
nômicos. ~se trabalho, amda na sua versão preliminar, datado de no­

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador Eduardo Supli~y__. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT ___: SP. Pronuncia o 
seguinte discurso. sem ~evisãç do orador.)- Sr. P_tesidente, 
Srs. Senadores, a imprensa dá conta, hoje, de que a crise, 
_resultante da demissão- do _ex-Ministro da Fazenda Gustavo 
Krause, fez com que o BanCo Central do BraSil viesse' a despen­
der um bilhão de dólares para impedir uma disparada do 
dólar nessa úlima quinta-feira. 

O ex-MiniStro_avfsou o PreSidf:nte do Banco Cen- -
trai, Gustavo Loyola, da sua inteQç_ão de renunciar, 
na quarta-feira à noite, anteS mesmo de entiegar a 
carta de afastamento ao Presidente em exercício, Ita~ 
mar Franco. __ Apesar dos preparativos - diz o jornal 
O Estado de S. Paulo - o Banco Central teve que 
se desdobrar para enfrentar a crise. Loyola esteve no 
Palácio do Planalto para mostrar a Itamar o custo da 
saída do Ministro. 

É possível. que algum d.os analistas queir~~. agora, aponw 
tar responsáveis por essa cnse. O que eu gostana de ressaltar, 
em virtude da decisão tão importante que vamos ter na próxi­
ma terça-feira, é quê é preciso, agora, refletirmos muito bem 
no sentido_de que possa o Presidente Itamar Franco, especial­
mente a partir da decisão do Senado Federal sobre o processo 
de impeacbment do Presidente Fernando Collor ter uma defi­
nição clara sobre o pritÍciPal responsável velas Pastas da Eco­
n?mia e Fazenda e que, ao mesmo tempo, seja uma pessoa 
diSposta a enfrentar os ·vários problemas da economia brasi­
leira e também capaz de compatibilizar os objetivos de com­
bate à inflação, de crescimento ,.econômico· e erradicação da 
pobreza. 

Nesses últimos dias, Sr. Presidente, Srs. Senadores, foram 
colocadas diversas idéias do que poderia ocorrer na substi­
tuição eventual do Ministro da Fazenda. ColocOU-se ·na im­
prensa proposições ora do economista Dércio Garcia MUnhoz 
que foi consultado pelo Presidente Itamar Franco_, ora d~ 
~utros economistas que estiveram dialogando coni o Presi­
dente da República em exercício. 

Até mesmo ao ecOnomista Paulo Nogueira Batista Júnior, 
que acompanhou em audiência junto ao Presidente Itamar 
Franco.z. foram atribuídas idéias pelas quais ele -não é respon­
sáv~l. h fato, como alguns dos Srs. Senadores tiveram a opor­
tumdade de conversar pessoalmente, que o economista Paulo 
Nogueira Batista Júnior tem prestado assessoria a alguns dos 
Srs. Senadores, inclusive a mim~ reconrendando muito cuidado 
na hora de apreciannos o acordo da dívida externa, o qual 

- está na pauta da Ordem do Dia de hoje. 
' 

.vembro. de 1992, apenas alguns de seus trechos principais 
s~.bre cnse monetána, reforma fiscal e dolariz~ção da econo­
nua. 
. Trata-se de um estudo deste PrOfessor da Fundação Getú­
li~ Vargas e da Escola de Administração de Enipresas de 
SaQ Paulo , do IESP e da FUND AP que diz: 

A economia brasileira vem sofrendo, desde o início 
da d~cada _de 80, um processo inflacionário que, pela 
sua mtenstdade e duração, não tem precedentes na 
histó~a do País e encontra p-ouc::os pãtalelos na história 

-mu?dtal. Crises monetárias de magnitude igual ou su­
penor. só apareceram como resultado da 1• e 2~ Guerras 
~undiais ou, mais recentemente' em algUrls Países atin­
gidos pela crise da dívida externa latino-americana dos 

- 80 ou pela traumática transição para a ·economia de 
mercado no Leste Europeu. 

A premência da questão inflacionária no Brasil 
contrasta de forma notável com a PQbreza das discus­
sões sobre ~e~tabilização. Em 1991/92, o debate brasi­
leiro e, o que é mais grave, a política de combate à 
infl.aç~o se caracterizaram_ quase sempre pela repetição 
rot1ne1ra de fórmulas estereotipadas e pela incapaciw 
da_?e de perceber a verdadeira natureza do problema. 
~ao s_e_ reconhece na devida medida que o tipo de 
mstabthdade monetária experimentada pela economia 
brasil~ira nos últimos anos, constitui uma doença grave 
e relativamente rara, que não é passível de tratamento 
co-~ 9S métodos nülis corriqueiros de combate à intla­
ção. 

Esse vazio de idéias e iniciativas talvez possa ser 
atribuído, em parte, à circunstância de que uma crise 

monetária aguda diverge qualitativamente das inflações 
mais modeiadas_ observadas nos países desenvolvidos, 
e mesmo dos processos inflacionários ctônícos, viven­
ciados pelo Brasil e outros países latino-americanos, 
antes da década de 80. Como os modelos explicatiVos 
e as terapias antiinflacionárias dominantes foram cons­
tituídos, de uma forma geral, com referência à expe­
riência das economias desenvolvidas nas últimas déca­
das, o analista se vê muitas vezes- desprovido do instru­
mental necessário para entender processos inflacioriá­
rios como o brasileiro e discutir alternativas que penni­
tam debelar a instabilidade monetária. 

Uma das formas de superar essa dificuldade é o 
recurso à análise da experiência histórica e ao exame 
de casos específicos de economias assoladas por pro­
cessos hiperínflacionárioS. Essa é a perspectiVa adotada 
neste ensaio-, cujo propóSito é contribuir para o _debate 
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sobre políticas de-estâ.bilizaçâo em condições ~e_ alta 
inflação, levando em conta não só a experiência brasi­
leira dos últimos dez anos, como, também, as hipcrin­
flaçóes e "hiperestabilizações" experimentadas por al­
guns outros países. Parece particularmente relevante 
refletir Sobre as crises monetárias européias dos anos 
20 e sobre a experiência recente da Argentina que. 
como se--procurará mostrar_ ao longo _deste trabalho, 
podem encerrar informações valiosas pa"ra a discussão 
do caso brasileiro. 

O trab3lho es.tá organizado da seguinte forma. A 
próxiiria seção comenta brevemente certas peculiari­
dades das situações de-alta inflação, salientando a invia­
bilidade de se seguir a seqüência de medidas recomen­
dadas para·as situações de desequilíbrio menos in_tenso. 
A seção seguinte critica aspectos da política econômica 
adotada no Brasil em 1991192 e enunciar algumas das 
condições gerais que devem ser respeitadas para que 
se possa iniciar· uma estabilização duradoura ~o cru­
zeiro. 

A seção 4 argumenta que a estabilização monetária 
pode exigir, em determinadas circuntàncias, a regres­

são temporária a um sistema monetáriO do tipo mais 
primitivo; isto é, o abandono, por algum tempo, da 
moeda fíduciária pura, baseada, exclusivamente, na 
autorização e sanção do Estado nacional; 

A seção 5 discute a política antiinflacionária em -
curso na Argentina desde abril de 91, destacando seus 
pontos fortes e alguns de seus problemas inerentes; 
o programa argentino é caracterizado por uma regres­
são ao modelo monetário semelhante ao antigo padrão­
ouro, com o dólar ocupando o lugar·da relíquia bárbar~. 
A seção 6 examina as implicações da acentuada valon­
zação externa da moeda argentina e algumas caracte­
rísticas dos ciclos econômicos típicos das estabilizações 
com âncora cambial; examina, também_, as dificuldades 
que se antepõem à aplicação do programa argentino 
no Brasil; 

Finalmente, discutir variantes do e_squema argen­
tino que seriam, supOstamente, mãiS compatíveis com 
as particularidades da situação brasileira e concluir que 
nenhuma maxidesvalorização-prévía da taxa de_ câmbio, 
nem a criação de moeda paralela dolarizada, represen­
tariam avanços na solução do problema da estabilização 
do cruzeiro. 

A Crise Monetária Como Situação Limite 
Disse, certa vez, Lloyd George: , _ --- -

"Tentar eqUilibrar O orçamento do Estado em 
meio à instabilidade monetária é tão impossfvel quanto 
jogar bilhar a bordo de navio em mar tempestuoso." 

O fracasso das mais variadas tentativas de combate 
à inflação brasileira, nos últimos 10 anos, acabou geran­
do um desânimo e Um ceticismo generalizados que ini­
bem a discussão do problema e das medidas necessárias 
para resolvê-lo. A violência crescente de choques an­
tiinflacionários, promulgados por meios de decretos­
leis ou medidas provisórias, prática que alcançou o 
paroxismo na reforma m(:metáriá-de 1990, gerou uma 
compreensível repulsa a novos experimentos na área 
monetária; mas acabou levando, também, à paralisia 
da política econômica que se limitou, durante a ge.stão 
M(,lrcmo. a síinular o oomb~t'-' ~ i!'!fl~('§.O_ ('f)I'!S.~Q:l!lndo 

apenas a?~ar a eclo_sãç de. uma hiperinflação aberta 
ou reprimi-la por meio-de medidas de caráter recessivo. 

A paralisia da política econômica se devia, em 
parte, à decadência d9 Governo Collor que perdera 
a autoridade necessária pa:ra conduzir, a bom termo, 
um programa de estabilização e retomada do desenvol­
vimento. Concentrar-se, porém, neste ·aspecto da situa­
ção bra~ileira pode levar a perder de vista a essência 
do problema que reside numa profunda crise de con­
fiança no poder público. 

N~s13e particular, o caso brasileiro não é diferente 
dos demais casos de hiperinflação. Um traço comum 
a essas experiências ê a quebra da confiança da moeda, 
garantida pelo Estado nacional e a conseqüente tendên­

. cia à des~gregação do sistema monetário e financeiro 
do País._ Alcançados esses estágios, os processos de 
estabilização adquirem caracterfsticas necessariamente 
distintas- daquelas que se observam em situações infla­
cionárias mais moderadas. 

A crise'monetária aguaa representa uma espécie 
de situação ·limite em que a estabilização não pode 
mais ser rea!,izada apenas no â!llbito . das i_nstitujçóes 
m~metárias e fiscais vigent~s. Em situações de colapso 
da confiança na moeda, torna-se extremamente difícil 
apoiar a estabilização na itlicia:tiva eXdusiva do Estado 
nacional, posto que é justamente a crise de confiança 
no Poder Público que impede a recuperação do padrão 
monetário. l' 

Estamos jUstamente vivendo -u·m período de crise de con-. 
fiança no Podei- Público, haja vista a no_tíci3, __ h0jC eStampada 
na imprensa e que comentei aqui log"o ao início" do meu pronun~ 
ciamento. 

O que caracteriza as "hiperestabilizações" não é 
apenas üma mudança no regime monetário fiscal, como 
sustt:ntain interpretações inspirad~s no paradig~a_ da 
macroecohomia de expectatiVas racionais, mas sim a 
busca de pontos de apoio que transcendem a órbita 
de atuação do Estado nacional e dos instrumentos con­
vencion-ais- de política económica. Isso signifiCa, em 
outros tetmos. que esse tipo de estabilização não pode 
depender apenas de um choque de credibilidade a la 
Thomas Sargent, produzido por mudanças drásticas no _ 
âmbito monetário fiSCal. -

Tampouco pode ser repetida a seqüência riormal 
de medidas recomendada para situações de desequi­
hbrio menos intenso, como atesta a experiência histó­
rica. Nessas condições, cessa a possibilidade de tomar 
a Reforma Fiscal como ponto de partida de processo 
de reconstrução financeira. Era isso que levava o pri­
meiro-ministro inglês Lloyd Jorge a comparar o ajuste 
fiscal na Alemanha, do iníciO dos anos 20, à tentativa 
de .. jogar bilhar a bordo de um navio em toar tempes­
tuoso." 

Esse aspecto da questão não escapava aos princi­
pais econOmistas do período de entreguerras, marcado 
pelos imensos desequilíbrios decorrentes da Primeira 
Guerra Mundial e daS reparações impostas aos venci­
dos. Keynes, por exemplo, referindo-se também à hipe­
rinflação alemã, em fins de 1922~ afirmava que a estabi­
lização do marco teria que preceder o equilíbrio fiscal, 
antecipando corretamente a seqüência que viria de fato 
a ser observada no pr')(" ---.::o de estabilizaçãO iniciado 
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um ano mais tarde._ "Se o governo alemãQ esperar até 
que o orçamento esteja equilibrado" -observava KeyR 
nes,- "terá de esperar para sempre, a menos que 
no meio tempo tenha tentado iniciar a estabilizaçãp." 

Joseph Schumpeter defendeu ponto de vista idên­
tico ao relembrar a hiperinflação ocorrida em seu país 
de origem, no mesmo período. Segundo ele, um dos 
princípioS centrais- da estabilização austríaca de 1922 
e 1923 fora a decisão de não postergar a estabilização 
até que o orçamento pudesse ser equilibrado. Mas, 

·.ao contrário, começá-la logo e contar com o fato de 
que ela se encarregaria de revelar novamente a verda­
deira proporção das _coisas. Em outras palavras, a pró­
pria estabilização facilitara o ajustaMento fiscal; entre 
outros motivos, porque devolvera a visibilidade e trans­
paréncia ao processo orçamentário e de cobrança dos 
impostos. 

No quadro atual da economia brasileira, começar 
o processo- de estabilização por uma ampla reforma 
·fiscal, como pretendia o Governo Collor, teria sido 
inViável mesmo que a intensifiéação da crise" política 
não tivesse estreitado dramaticamente o rah de mano-

. brado ExecutivO e in viabilizado por completo projetos 
de reforma que implicavam dezenas de emendas à 
Constituição. -

É vei-dade que a consolidação de um processo de 
estabilização depende, essencialmente, da possibilida­
de de garantir de forma duradoura o firiandáinento 
não inflacionário de gastos públícOS. É verdade também 
qué a estrutura fiscal brasileira demanda uma profunda 
reorganização. 

Ilude-se, porém, quP.m imagina poder executar 
uma reforma das estruturas tributária e fiscal em meio 
à incerteza, associada a uma inflação de 20% a 25% -
ao mês. Ilude-se também quem supõe ser possível ex­
trair mais tributos de uma economia abalada por vários 
anos de estagnação ou recessão. A insistência do Go­
verno Collor em trilhar caminhos que seriam apro­
priados para situações maiS próximas à normalidade 
só fez retardar a estabilização do cruzeiro e a recupe­
ração da economia brasileira. 

Disse, certã. vez, John Maynard Keynes do traba­
lho: "Spending and saving: a Discussion between Sir 
Josiah Stamp and Jobn Maynard Keynes, The Liste­
Der", 11.01.33: 

·•Nunca se conseguirá equilibrar o orçamento por 
meio de medidas que reduzem a renda nacional." 

Ora, virou ártigo de fé-a teSe de que~- sem ajuSte 
fiscal, não haverá controle da inflação, nem retornada 
do crescimento. Essa convicçãO tem sUa r:lzão de ser: 
não há como garantir uma estabilizaçãO sustentável, 
que constitui condição prévia indispensável à retomada 
do desenvolvimento, sem corrigir Os desequilíbrios fi­
nanceiros do setor público de forma duradoura. 

Por outro lado, a experiência recCDte do Brasil 
e de outros países já poderia ter ensinado que o ajuste 
fiscal também pressupõe a estabilização da moeda e 
a reativação da economia. 

Não apenas e nem principalmente por causa da 
corrosão inflacionária das receitas públicas, o chamado 
efeito Oliveira-Tanzi, urn:a·vez-qü.e esse pode ser, eni-

grande medida, neutralizado por esquemas de indexa­
ção diária dos impostos. 

A inflàÇão.alta mina o ajuste -fiscal de várias outras 
maneirasA Cria, por exemplo, ambiente propício à eva­
são fiscitl, na medida em que dificulta o controle e 
acompanhamento das bases tributárias. Afeta também 
o componente financeiro do déficit público, via eleva­
das despesas_de_correção monetár!a, implícita e e~li­
cita, da dívida governamental. 

A presença de uma grande dívidã de curto prazo, 
indexada ou_ com taxas de juros prefixadas, torna as 
necessidades brutas de financiamentos do Estado alta­
mente sensíveis à taxa de inflação, fazendo com que 
a elevação dessa última provoque aumentos de despe­
sas finari.ceiras do Governo, não apenas em termos 
absolutos, mas também em prbporção à receita tribu­
tária. 

Nesse contexto, uma crise financeira pode surgir 
mesmo quando o setor públiCo apresenta déficits opera­
cionais pequenos e si..lperávits primárioS significativos, 
bastando, para tanto, que algum evento desfavorável 
resulte em redução expressiva na demanda real por 
dívida ?ública . 

Além disso, o estado de hiperinflação latente con­
duz o Banco Central a manter juro~_ reais excepcio­
nalmente elevados, no afã de impedir a explosão das 
taxas de inflação. 

Essa política pode funcionar durante algum tempo. 
Mas à custa de pressões crescerites sobre a posição 
financeira do Go.Yerno. 

Os juros altoS atirigein, em espeCiãi, a indústria 
voltada para o mercado interno, justamente àquela que 
mais contribui para sustentar a receita tributária. O 
resultado acaba sendo uma redução alarmante da arre­
cadação pública em todos os níveis-, prejudicando não 
só o TesoUro Federal, mas tarnbéni os Estados e municí­
pios, a Previdência, assim como as receitas operacionais 
das empresas públicas. O desemprego crescente da 
mão-de-Obra aumenta. Além disso, as despesas com 
o seguro-desemprego e os saques do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço~ Note-se que a redução da receita 
púbüca tende a ser mais do que proporcional à queda 
do nível de atividade, uma vez que, na luta pela sobrevi­
vência, as empfesas e os contribuintes em geral respon­
dem à recessão com sonegação e informatização nas 
relações de trabalho e, mais recentemente, com o movi­
mento crescente de resistência judicial ao pagamento 
dos impostos. 

Do lado financeiro, os juros ·reais elevados afetam 
cada vez mais os encargos de uma dívida interna em 
cruzeiros, que vem crescendo rapidamente desde o final 
de 1991. ESse crescimento é conseqüência da liberação 
dos cruzados bloqueados e, sobretudo, do esforço de 
esterilizar o impacto monetário das operações cam­
biais, impacto esse que resulta, em parte, da própria 
atração exercida pelos juros oferecidos para aplicações 
em cruzeiros. 

Durante a gestão Marcílio, o Ministério da Econo­
mia respondeu a essas pressões cortando gastos não 
financeiro-s -de forma indiscriminada e redobrando os 
esforços de controle de caixa, com efeitos nocivos sobre 
o funcionamento da máquinã federal e impacto reces-­
sivo sobre a economia como -um todo. 

I 
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Um· aprofundamento dessa política poderia até 
lançar-nos numa espécie de espiral recessiva, com a 
queda de receitas induzidas pela recessão, conduzindo 
a cortes de gastos que deprimem ainda mais o nível 
da atividade econômica, gerando uma nova redução 
das receitas, e assim por diante, num movimento seme­
lhante ao que descreveram diversas economias dUrante 
a grande depressão dos anos 30. Não era sem razão 
que o ex-Ministro Marcílio Marques Moreira vinha sen­
do comparado a Heinrich Brüning, um dos primeiros­
ministros alemães do início da década de 30, que sua 
adesão irrefletida à ideologia do equilíbrio orçamen­
tário apressaram a derrocada da democracia de Wei­
mar. 

Em· suma, se é verdade que a estabíli.ZaÇão e o 
desenvolvimento dependem do ajuste fiscal, também 
o é que este último não será alcançado no cenário 
marcado pela inflação alta e retração do nível da ativi­
dade. 

Fíeã;então, a)ergUnta: Como.eSd1j)ara esse círcu­
lo viciosO em··que ã instabilidade- monetária e o desa­
juste fiscal se alimentam reciprocamente? · 

A única forma é desdobrar o processo de recons­
trução financeira em duas grandes etapas: iniciando-o 
por uma estabilização temporária, uma espécie de pau­
sa para respirar que permita alguma reativação da eco­
nomia para, logo em seguida, lançar as bases de um 
ajuste de caráter mais permanente das finanças pú-
blicas. -

A necessidade de romper esse tipo de círculo vicio­
so é um fenômeno recorrente da história das crises 
monetárias. A Alemanha de Weimar, por exemplo, 
defrontou-se com dificuldade semelhante no início dos 
anos 20. Em fms de 1922, o Primeiro-Ministro alemão, 
Joseph Wirth, destacava que havia na Alemanha duas 
correntes de opinião de como se enfrentar a hiperin­
flação do marco. Para alguns, qualquer tentativa de 
estabilização seria prematura e não teria sUcesso dura­
douro enquanto não houvesse equilíbrio do orçamento 
público. Infelizmente, observava Wirth, a concretiza­
ção dessa condição dependia em grande parte da pró­
pria estabilização. Isso conduzia à opinião oposta, com­
partilhada, diga-se de passagem, por renomados espe­
cialistas estrangeiros, como Keynes e Cassel, segundo 
a qual dever-se-ia tentar interromper imediatamente 
a depreciação do marco alemão, aind~_qU.~.~a estabili-
zação fosse apenas provisóriã. ·• ~ · 

Em condições de alta inflação, como a que ocorre 
presentemente na Nação brasileira, o processo de re­
con·strução financeira deve partir necessariamente de 
uma recuperação de confiança na moeda, o que signi­
fica começá-lo pela redefinição ou reordenarnento do 
sistema monetário. Isso se traduz freqüentemente na 
implementação de um arranjo monetário de caráter 
monetário, isto é, de um sistema monetário de transi­
ção, capaz de abrir caminho para as medidas de ajusta­
mento no campo fiscal e em outras áreas. 

Daí segue que nada semelhante· aos programas 
de estabilização brasileiros dos últimos anos oferece 
perspectivas de sucesso e isso não apenas porque esses 
programas serviram na prática Coinó pretexto para 
adiar o ajuste -fisCal e a solução de outras questõ_es 

estruturais, mas também porque novas tentativas de 
estabilização Centradas no .cc:>ngelõ:I!Dento de \'reços ou 
no confiscO de ativos fin"aficêirõs não atendenarn o ob­
jetivo fund3.inental de contribuir para restaurar a con­
fiança. PeiQ contrário, agravariam ·o· problema. 

Não se pode esquecer que a aguda crise de confian­
ça na moeda nacional se deve não apenas à persistência 
da inflação alta, corno também às agressões cada vez 
mais violentas ao funcionamento dos mercados e à or­
dem contratual resultantes dos "choques" financeiros 
resultantes dos choques antiiri.flacionários aplicados nos 
últimos anos .... 

Quero aqui ressaltar que este é o ponto de vista expresso 
por Paulo Batista Nogueira Júnior. 

"O recurso a um novo congelamento só faria au­
mentar as expectativas de inflação no médio prazo, 
pois· seria interpretado como sinãl cte que o governo 

-·- não pretende ou não se sep.~~ capaz de implementar 
coi":reções ni"ais- fundamentais .. Uma nova tentativa d~ 

-~bloquear ~~ -~011fiscar atiVos~ fiJ?.'!n·ceiros·,,m~mo que 
fosse viável.do ponto de vista político; só faria apro­
fundar a crise de confiança nos .atiVos expressos em 
cruzeiros. 

Se a intenção é promover uma estabilização dura­
doura, que p~rmita a retomada do crescimento da eco· 
nomia, o g(;>Ve"mo deve evitar a todo custo medidas 
que abalem ·~ .confiança, pois recuperá-la deve ser a 
primeira pteocupação. Isso sigri.ifíca, em' p3rticular, 
abandonar o caminho das soluçOes _de gabinet~. trama­
das em sigilO por grupos de ecçmomiStas viD.culados 
ao Executivo. No ponto a que chegamos, ·à Superação 
da instabilidade monetária passa, necessariamente, por 
medidas que possam ser objeto de discussão pública 
e aberta. 

Quero aqui ressaltar a concordância que tenho com res~ 
peitó, em especial, a esse pensamento de Paulo Nogueira 
Batista Júnior, de que a superação da instabilidade monetária 
possa s-er amplamente discutida pela sociedade brasileira em 
especial pelo Congresso Nacional. (Pausa.) 

Disse o economista Irving Fisher, em·1911, no 
trabalho Tbe Purcbasing Power of Mooey, que, "na 
ausência de salvaguardas, a inconversibílidade da moe­
da é uma tentação constante para o abuso, e este 
fato é por si mesmo suficiente para cã.uSar desêOnfi.ança 
empresarial e desencorajar contratos e empreendimen­
tos de longO-prazo. O papel-moeda inconversível tem 
se revelado quase sempre uma maldição para o País 
que o emprega". 

Argumentou Paulo Nogueira Batista que o combate a 
uma inflação como a brasileira não pode ser realizado com 
os métodos empregados contra inflações moderadas nem obe­
decer à seqüência convencional, refomia fiséat; revefsão das 
expectativas, estabilização, recomendadas para situações de 
desequilíbrios menos intensos. 

Argumentou também que o processo de recons­
trução financeira deve partir de uma recuperação da 
confiança da moeda, o que significa começá-lo pela 
implementação de um sistema monetário de transição 
capaz de abrir caminho para medidas mais permanentes 
no campo fiscal e em outras áreas. 
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E prossegue: a idéia de que a estabilização deve 
segui i' esta seqUência; e Dão a con vellcional, nãó é estra~ 
nha ao debate monetáfio brasile~~o da década passada, 
podendo, inclusive, ser utilizada para conferir uma ra­
tionale a alguns aspectos das reformas monetáriaS de 
1986 a 1990. Como viritos, -tanibétl)- não estranha ao 
debate econômiCO, :ó3 Europa OáS 'anos 20, quando 
era comum a percepção de que o equacionamento das 
crises monetárias requeriam inicialmente uma estabili­
zação de fato ou provisória, durante_ a qual seriam to­
madas as medidas necessárias para resolver os-proble­
mas de financiãriieótb- do Estaâ~, pl'eparaildo, desse 
modo, o terreno para a estabilizaçãó de júri -definitiva. 

A necessidade de abandonar~~ i_nverter ,a ,seqüên­
cia convencional não é, entretanto, o único aspecto 
que merece destaqUe. O mais paradó"Xal é que a recupe­
ração da confiança pode exigir, em determinadas cir­
cunstâncias, a regressão tempoiárÍa1 a um sistema mo­
netário do tipo mais primitivo, istô ·é; o abandono por 
algum tempo da moeda fiduciá:dã.~lnconversíVel-em fa­
vor da ligação a algUm tipo de la'Stro ou a um padrão 
monetário ·cOnsiderado estável. 

Esse é o aSpéctó essenciid e fiêffi-sempre b!conhe­
cido da experiêncià recente da Argentina, qu-e, desde 
abril de 1991, procura restaurar a- mOeda nacional com 
base em uma rígida vinculação ao dólar. Ao contrário 
do que às vezes se supõe, o programa argentino não 
é tão-somente mais uma estabilização com âncora cam­
bial, pois envolve a fixação em lei do Congresso de 
um teto para taxa de câmbio conversibilidade plena 
e a subordinação legal da liquide~ primária em moeda 
argentina às reservas internadonai$ dp Banco Central. 
Significa tainbém ó estabelecimento de um sistema bi­
monetário que permite a livre CirCUlação da nioeda 
estrangeira na economia e a realização de contratos 
denominados e liquidáveis em dólar. 

Quero aqui salientar que esta análise ·da reforma morte- · 
tária argentina é feità Com cuidado, mas ~de forma -CrltíCa, = 

não se recomendando para o Brasil a mesffia diretriz adotada 
na Argentina, mas se procura nesta análise fazer uma reflexão 
de quais os pontos fortes e as inconveniências da adoção do 
processo de reforma tributária de estabilização, que para. a 
Argentina pode ter tido resultados razoáveis, alguns outros 
não tanto, mas que para o Brasil não conviria aplicar. 

A lei argentina de conversibilidade constitui no 
essencial um retorno ao sistema monetáriO muito seme­
lhante ao antigo padrão ouro, e- foi a aguda crise de 
confiança na moeda nacional que coriduziu o Governo 
à decisão de ancorá~ la em um lastro formado por liqui­
dez internacional, com conseqüênci1is problemáticas e 
ainda não devidamente exploradaS para o funciona­
mento da economia argentina. Para_-que a ligação com 
dólar possa representar um ponto de apoio fundamen­
tal da política de estabilização, paga-se o preço de su­
bordinar a moeda nacional aos movimentos da moeda­
lastro. 

Nas organizações monetáriaS- IIiOdemas, o lastro 
da moeda nacional é dado pela confiança generalizada 
nas entidades públicas que detém o monopólio de moe­
da primária, Ou seja~ a base do sistema está na percep­
ção dos agentes econômicos de que o estado geral da 

;:.~· .. - --

_ economia e as instituições IP.onetárias e fiscais são sóli­
dos o suficiente, pelo menos em tempos de paz, para 
garantir a constância do poder de compra das moedas 
nacionais, sem -que essa estabílidade daS expectativas 
dependa da existência de uma conexão como uma mer­
cadoria, ou um padrão metálico qualquer. As moedas 
hoje são moedas fiduciáriãs inconversíveis em estado 
puro, baseadas exclusivamente na autorização e sanção 
do Governo. 

Nessas circu-nstâncias, a defesa ·da- padrão mone­
tário repousa fundanientãlmente- na expectativa de 
que existe e eXistirá controle sobre as finanças públicas 
e a criação de dinheiro. Assegurada essa condição, 
a estabilidade da moeda prescinde de qualquer segu­
rança especial, e um lastro se toma dispensável e redun­
dante. 

ComO predomina em quase todas as economias 
do planeta e em todos os principais pafs6s, esse traço _ 
essencial do sistema monetário moderno é considerado 
inteiramente natural e não se percebe que o modelo 
atual constitui um caso muito espeCial e de origem 
relativamente recente. 

Na verdade, o sistema moderno só se transformou 
em regra geral nos anos 30, e os últimos vestígios do 
padrão ouro sobreviveram até 1971, quando o governo 
ameriCano rompeu, por decisão unilateral, a ligação 
formal entre o dólar e o ouro. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- A Mesa lembra 
ao nobre orador que o seu tempo já está esgotado. 

O SR. EDUARDO SUPLICY- Sr. Presidente. Srs. Sena­
doreS, dada a importância, mas ·a eXtensãO deste trcibalho, 
quero apresentá-lo em duas etapas. Por isso,- consultei V. 
Ex• Continuarei na próxima segunda-feira a trazer"- esta-refle­
xão importante sobre a crise monetária, a reforrDa ~fisCal e 
o processo de dolarização da economia na Argentina, análise 
que contribuirá para que possamos refletir, espé:cialmente nes­
te momento em que o Governo Itamar Franco pensa sobre 
qual a melhor escolha de polítíca econômica para o Brasil, 
inclusive em termos de Ministro, na medida em que o próprio 
governo brasileiro anuncia que fará a escolha definitiva para 
o cargo máximo no Ministério da Fazenda provavelmente 
após o julgamento de terça-feira próxima aqui pelo Senado 
Federal, para que então saiba, de forma conclusiva, se será 
o Presidente não mais interino, mas o PreSidente definitivo. 
É â luz dessa situação que avalio seja iritpórtante trazer aquf 
essas reflexões dé um importãnté ecónoinista e pensador dos 
problemas da economia brasileira. 

Portanto, reitero que estou fazendo este pionunciarriento 
em duas etapas. Na segunda-feira, concluirei esse estudo de 
Paulo Nogueira Batista Júnior, para, em seguida, fazer as 
minhas próprias reflexões a respeito. 

Muito obrigado. 

·Durante o discurso do Sr. Eduardo Suplicy, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
d€ncia, que é ocupada pelo Sr. Nabor Júnior. 

O SR. PRESIDENTE {Nabor Júnior) -Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Pedro Teixeira. 

O SR. PEDRO TEIXEIRA (PDT - DF. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente. 
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Srs. Senadores, a liberdade de expressão foi um dos temã:S 
mais debatidos durante as _discussões _ _da_Constituiçáo.-Todos 
aqueles que tiveram oportunidade de assistir-aos deOãteS veri­
ficaram essa pfeocupação do legislador com a liberdade de 
expressão. _ - , ~ 

É sobre esse assunto que, devidamente autorizado pela 
Liderança do meu partido - falo por mim e pela liderança 

do PDT ......:... é--que- ó ·nosso proiluridãtnento vérsa eXatamente:; 
sobre isto: o cerceamento da liberdade Çe_ expressão. Um 
dirigente nacional do PPT sofreq um_:i-determinação que lhe 
impede de publicar, devidamente assinado, com as responsa­
bilidades delimitadas, o seu pronunciamento, o seu perisa­
mento. 

Assistiritos, llêstas sénlanas que antecedem o impeach· 
ment, a matériaS pagas insultando e ameaçando o Congresso 
Nacional. No entanto, quando o dirigente nacional de um 
partido, devidamente autorizado pelo mesmo, publica matéria 
nos jornais de grande expressão, sofre esse tipO de éercea~ 
mento. · -

FelizmeÍlte, Sr. Presidente, no Proc-esso democrático, há 
quem se levante contra fatos dessa natureza, independen­
temente dos conceitos elriitidos por unla lideraDÇa política. 
Assim fez a As-sociação Nacional de Jornais: distribuiu nota 
protestando contra a suspensãO de publicação de artigos do 
Governador Leonel Brízola. 

A seguir, transcrevo a nota, na íntegra, a qual é assinada 
pelo Presidente da Associação Nacional de Jornais, Jaime 
Strotsky, por Renato Simões e Carlos Lindenberg FiJho, 
do Comitê de~Liberdade e Expressão: ~ 

"A-Associação Nacional de Jornais, entidade que 
representa oitenta dos principais jorilaís dfários do País, 
desejq manife_star sua .apreensão e desconformidade 
com o. despacho proferido pelo juiz Jalcyr Sader, que 
concedeu liminar à medida cautelar que solicitava a 
suspensão da publicação de artigos assinados pelo Go­
vernador do Estado do Rio de Janeiro e mandados 
publicar pelo PDT. . , . 

Entende a Associação Nacional de Jorna~s que 
essa decisão fere o princípio constitUCional de liberdade 
de manifestação do pensamento, previs~o- nos artfgos · 
5~, inciso IX e 220; § 1~~ da Constituição Federal._ ---

Espera a entidade o reexame criterio-so da matéria, 
quando da sua apreciaÇão_ por esse Egrégio Tribunal." 

A propósito, a Direção-Nacional do PDT publicou, no 
Jornal do Brasil, um manifesto, através do qual lança vee­
mente protesto contra o cerceamento que sofreu um G_over­
nador de Estado aO emitir seus conceitos pela imprensa. 

Sr, Presidente, passo a ler um texto: 

"Liberdade de Expressão: um Direito 
loalienável 

A Direção Nacional do Partido Deiliocrático Tra­
balhista vem a público protestar contra a insólita deci­
são do Juiz Jalcyr Sader- afrontando o princlpio Uni­
versal e constitucional da liberdade de expressão ..;....;; 
de proibir a publicação, pelo PDT, dos 'artigOs de nosso 
líder nacional, o governador Leonel Brizola, lio-s jor­
nais do Rio de Janeiro. 

O PDT, através das contribuições dos nossos com­
panheiros, sempre assumiU, Clara e publicament~_. a 
responsabilidade pela sustentação financeira de tãis pu· 

blicações. ~,Q ~az com_õrgj.J~o~ para e:nsejar os espaços 
____ a ql(e têm 9ijeLto o pensame~to e as posições de alguém 

que~- poi ~emonstrar, ao longo dos anos, honradez, 
.cperência e,.spbretudo, lealdade ao-povo brasileiro­
vem sendO e"cluído, de forina sistemática. do acesso 
aos meios de- Comunica_çãÇJ. Pi:inÇipallt!en~_e p~l9 impé­
rio monopoJístico das Organizações GfObo. 

Não é QOva, nem original a discriminação contra 
Brizola. A -_âitadura proibiu até que seu nome fosse 
pronunciado; ... Agora porém, é deplorável e repug­
h~rite ver algu~in que nqss9

1 
P~r.tido colocou_n_as mais 

· elevadas posiç~s, prestar-se_ p.o ,triste papel d~ - em 
tr9ca de promoção social que---n-Otoriamente lhe fãz o 
sistema Globo .de rádio, jofm,tl e televisão- oferecesse 

_-_ como instr\Jrn.ento abjeto d~· censura e do obscuran-
tismo. ~- o - -

. . Por cei-(9\ não será esta_a Primeira e nem a última 
_procela que o PDT e o seu Líder irão cruzar. Sabemos 
. que haverá m,u-iios- com :a alma mesquinha e caráter 
. submisso -:-que se vergarão ao:;- intereSses e desígnios 
de poderosos, Como o Ç.ono d~~ Organizaçõ_e~ Globo 
que, além de se valer de to.dq o ~eu poderiO'- inclusive 
fazendo esÇân~;:tlo, explÇ>ransJo torpemente _o caso de 
um familiai;S:ó~j>ara atingir o Governador- para insti~ 
lar. todos os _c:lias, os seus venenosos ódios contra Brizo­
la, quer ainda, covardemente, vê-lo impedido de se 
defender." . " _ . 

- l. 

O Sr.: Nelson Wedekin- Pemiite V. EX" um aparte? 

O SR. PEDRO TEIXEIRA- Pois não. Ouço; com muito 
prazer, O aparte de V: Ex\ nobre Líder Nelson Wed~kin. 

O Sr. Nelson Wedekin --Nobre Senador Pedro Teixeira, 
quero apenas reafirmar que V, Ex"", ao fazer este pronuncia­
mento~ fala pela Liderança do nosso Partido. De fato, essa 
tentativa de calar a voz do Governador Leonel Brizola numa 
coluna sabidamente paga pelos cofres do PDT é um atentado 
frontal à liberdade de informação, à liberdade de imprensa. 
A .c1ecisão desse Juiz do Rio de Janeiro certamente haverá 
de, ser_ reformada na primeira ocasião em que tiver de ser 
examinada novamççte, porque ela não faz nenhum sentido; 
é completamente absurda, sob todos _os pontos de vista:- V. 
Ex~ tem inteira raz;lo nas formulações que_ faz. Congratulo~ me 
com V. Ex~, "até porque, na condição de líder, tenho esse · 
dever. Não obstante, faço-o inteifarilCrife à VOntade porque 
sei que V. E~. neste momento, fala pelo nosso Partido. 

·O SR. PEDRO TEIXEIRA- Agradeço ao eminente Li· 
der do meu Partido, Senador Nelson Wedekin, essa outorga 
que me foi dada. 

Eu tinha certeza de que, pela seriedade que V. Ex" impri­
me às suas funções de Líder do PDT, pela fidelidade com 
que se comporta frente aos debateS_ do Partido, V. Ex' me 

, daria, a priori, o· direito de falar em nome do PDT. Faço­
integrar a este meu pronunciamento os conceitos que V. Ex' 
emitiu sobre esse cerceamento- até cert6 ponto-...: estranho, 
pelo menos. Penso que o cerceamento ocorreu não para atingir 
matéria de baixo nível; a matéria alcançava famílias, atingia 
lares e trazia subsídios para discussões, e da discussão sempre 
nasce a luz. Essa atitude já recebeu repulsa dos órgãos da 
imprensa. Creio· que todo homem que aprecia a liberdade 
de expressão, no seu mais elevado nível, há de comungar­
com os protestos que levamos ao transcrever esse manif~sto 
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da direção nacional do Partido Democrático TraQalhista', ,_ 
PDT. 

Fíil3.lizo, repetindo o manifesto: 
"Mas, como naquela Berlim o"primida pelo jugo 

dos_ poderosos, também aqui no Br~sil haverá juízes 
e tribunais que jani.ais -consagrarão ulit atentado depri~ 
mente como este a qualquer cidadão, muito ·menos 
a alguém cujo únic_o cfiinc que Sê lhe pode -imputar 
é u_de sempre ter díto verdades que incomodam, ao 
longo das úitimas décadas_, aos eternos.donos e aprovei~ • _ 
tadores do poder em nosso País.'_' - · 

' - . . 
Ao pedir a transcrição do manifesto. e da nota da .Asso: . 

ciação Nacional de Jornais, nós, do PDT, -fazemos coro ã 
Direção Nacional do nosso Partido: queremos postular e lutar 
para que a liberdade de expressão -desde que de alto nível 
- continue vigorando. A Pátria deve s3ber das verdades 
sem nenhum cerceamento. 

Era o que tinha a dizer, Sr.. Presidente_.. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE (f SR. PE' 
DRO TEIXEIRA EM SEU PRONUNCIAMENTO. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORA-­
DOR EM SEU PRONUNCIAMENTO 

ANJ protesta 
contra veto 
a Brízola 

Correio Braziliense 

A Associação Nacional de Jornais (ANJ) distribuiu nota 
protestando contra suspensão de publicação_de a~tigos do go­
vernador Leonel Brizola. A seguir a íntegra d_a nota, assinada 
pelo presidente da ANJ Jaime Sirotsky e por Renato_ Simões 
e Carlos Lindenberg Filho, do Comitê de Liberdade eExpres- . 
são: 

"A AssociaçãO Nacional de Jornais (ANJ), entidade que 
representa 80 dos_ principais jorriais diários do País. deseja _ 
manifestar sua apieerisão _e ctesconformidade com o despacho 
proferido pelo juiz Jalcyr Sadcr que concedeu liminar à medida 
cautelar que solicitava a suspensão da publicação_ de artigos 
assrnados_ pelo governador do estado do_ Rio de Janeiro e 
mandados publicar pelo PDT. 

Pr?t, dos ~rtig~s ~e J?.t?.SS9 líder nacioital, o Qqvemador Leo-­
nel Brizola, nos jornais do Rio de Janeiro._ 

O PDT, através dàS c-ontribuições dos nossos companhei­
ros, sempre assumiu, clara e publicamente, a responsabilidade 
pelã. suStentação fina.Ílceira de tais publicações. E o faz com 
orgulho, para ensejar os espaços a que tém dii:eito o pensa­
mento--e as posiçõescde alguém que---:- por demonstrar, ao 
longo dos anos, honrad_ez, coerência e, _sobretudo, lealdade 
ao povo brasileiro ~vem s_endo excluído, de forma sistemá­
tiégt, do __ acesso ·aqs m~iç~,_ de cqm~~icação, principalmente 
pelo império monoJ)olístico das Organizações Globo. 

Não é nova, nem original, a discriminação contra Brizola. 
A ditadura proibiu até que seu nome fosse pronunciado; Sar­
ney, em 86, para evitar que a farsa do Plano Cruzado viesse 
a ser desmascarada ante os olhos do povo brasileiro, valeu-se 
de absurdos casuísmos para impedi_-lo de ir ao_rádiÇ) e_ à televi­
são. Agora, porém é deplorável e repugnante ver alguem 
que nosso Partido colocou nas mais elevadas posições, pres­
tar-se ao triste papel de -_em troca de promoção pessoal 
que notoriamente lhe faz o sistema Globo de rádio, jornal 
e teleVisão- oferecer~se como instrumento abjeto da censura 
e çio obscurantismo. 

Por certo, não será essa a primeira e nem a última procela 
que o PDT e seu líder irão cruzar. Sabelnos que haverá muitOs 
-com a ãlma mesquinha e caráter submisso- que se verga­
rão ~os_ interesses e _desígnios de poderosos, como o dono 
das Organizações Globo que, além de se valer de todo o 
seu poderio-:- inclusive fazendo escândalo, explorando torpe­
mente o caso de um familiar, só para atingir o Governador 
- para instilar, todos o·s dias, os seus venenosos- ó:dios contra 
B~z!Jla,, ,quer ainda, covardemente, vê-lo impedido de se de­
fender. 

Mas, como naquela Berlim oprimida pelo jugo dos pode~ 
rasos, também aqui no Brasil haverá juízes e tribunais que 
jamais consagrarãO u-m ateittado deprimente como este a qual­
quer-cidadão, muito menos a alguém cujo único crime que 
se Jh~ pode imputar é o de sempre ter dito verdades que 
inc._9p;tqda.m,.a:o longo_das últim_a_s _dé_çadas, aos et~rno~ dono~_ 
e aproveitadores do poder em nosso País. 

Direção_ Nacional. do Partido Democrático Trabalhista, 
PDT.·. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O ORA, 
DOR EM SEU PRONUNCIAMENTO 

Dep. Vivaldo Barbosa 
(PDT/RJ) 

Entende a ANJ que essa decisão fere o p-rincípio constitu~ 
cional de liberdade de manifestação do pensamento, previsto 
nos artigos 5", inciso IX e 220, pafáir3f0 1'\~da COnstituição _-
Federal. Espera a entidade o reexame criteriOSO da matéria, Jornal do Brasil 

Opinião quando de sua apreciação por esse Egrégio Tribunal". · 

SEGURANÇA DE VÔO DEBATIDA 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE() ORA~­
DOR EM SEUPRONUNCIAMENTO . 

LIBERDADE DE EXPRESSÃO: 
UM DIREITO INALIENÁVEL 

A Direção Nacional do Partido Democrático TiãbàlfiiS~ia 
vem a público protestar contra a insólita dedsão 00 JUiZ JaiCyr­
Sadcr - arrontando o princípio universal e constitucional 
da liberdade e expressão - de proibir a publicaÇão, pelo 

Quinta-feira, 10 de dezembro de 1992 . 

REFORMA FISCAL E JUSTIÇA 

_Toma-se_cada vez mais i~_periosa para o Brasil uma ampla 
c profunda reforma em seu sistema tributário. Como se encon­
tra, este sistema e hoje um dos principais fatores responsáveis 
pela_ cruel ~;oncentração de renda que existe no país. porque · 
penaliza fortemente os assalariados, em especial os de menor 
rendã., e os cOnsumidores em geral Pelos impostos indiretos · 
que são embutidos nos preços, enquanto é generoso com os 
ganhos de capital, a especulação financeira e a herança. Mãís: 
enquanto o assalariado tem seu imposto recolhido mês a mês 
na fonte pagadora, a parcela mais afortunada da população 
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dispõe de um ano inteiro _para mOntar as 111ais brilhantes_ ~cni­
cas de pagar menos 'imposto, para-- són:eg:ar ;coar SUas_ conhe~- T 

cidas Caixas Dois e -até para- eventúaimerlte enviar pãra 0 · 
exterior uma enorme quantidade de divfS:as:-

0 fato é que nosso modelo tributárl<Y te-m iriSpiraçâo nó · 
liberalismo econômico ·e é muito semelhailte--ãoS inodelos that­
cherista e tea:ganista. Nes!é -ponto é--de se observar que a 
Inglaterra e os Estados Unidos são, entre os pafses ricos, 
os que enfrentam os mais grave problem~s_firian~e!~os, inclu­
sive com enormes déficits públiCos. Já os países com govetrios · 
inspirados na social-democracia- que-adotaram sisternàS tri-; 
butários qu~ tém-'-inCidênCia'de irnpostás maior nO-éa(>itâl, 
na renda, na fortuna, na herança - não têm problemaS de . 
déficit. - - -- -

O fatO é que a questão tributária é~-adina de tudo, política~ 
e ide_ológica. Há que separar os liberais admiradores de That­
cher e Reagan dos trabalhistas; dos _social democratas e socia­
listas. 

Para o PDT. promover urna distribuição mais jUsta da 
renda nacional é um compromisso e_ um ideal. Na medida 
em que não estamos· empenhados numa revolução que venha 
a expropriar os mais riCOs de seus bens. a única fOfrÍI.a ·de 
equilibrar melhor a distribuição de riquezas Será· ãtràVts d3: 
progressividade do sistema tributário. Porque justiça fiscal 
também é·justiça social. 

Por outro lado é impossível a qualquer goverriO-riá-Brasil 
- seja o federal, os estaduais oú os_ municipais-- tealii:ai-- · 
suas obrigações· com educação, saneamento, saúde, conser­
vação de ruas, estradas, etc. em virtude das baixas arreCã.Çia•: 
ções. O percentual tributado do PIB é um dos mais baiXos 
do_ mundo e a sonegação reduz ainda mais as receitas. · ·_ -

Queremos oferecer ao debate nacional que hoje_é ~ravàdo 
as seguintes propostas: _ _ _ ~ · -

1. A redução de impostos-para os trabalfiiidOres. -Au­
mentar as faixas de isenção até· õ -equívalente a 20 salários 
mínimos e elevar as alíquotas para as faixas_superiores de 
renda. A legislação atual fixa apenas duas alíquotas, de 10% 
e 25%. Enquanto isso. na Itália. há sete faixas diferêó.Cíadas. 
sendo que a maior é de 50%; ria" França s3o 13 fiiXàS,~SeD.dO' 
a maior de 56%; no Japão" há cincO faiXaS âifer-ente5' de úripOs~ · 
tos, que chega a 50% sobre as reridas mais altas; e na EsPanha 
são 16 faixas, com ãté 5_6%.'_- -

Ngssa proposta prevê a criação de nove faixas de renda 
tributáV'el, com um topo de 55% de alíquota. 

Aumentará a renda dos trabalhadores_se isentarmos todos 
os que tenham uma renda equivalente a cerca de mil dólares 
do pagamento de impostos. Isso significa i~fehtar um pili ou 
mãe de família que gàfthe até. cerca de 10 milhões de cruzeiros 
por mês - o que na verdade significa- um padrão mé9iq_ ~e _ 
vida, sendo injusto que sejam ·esses assalariadOS -oS -rf:spon­
sáveis maíores pela manutenção do sistema, uma vez qUe 
já pâgam uma· oUtra e"lónga série d-e tributos _inQli-~tJJs, c9m9 
o IPI, o ICMS e outros. . .. 

2. A redução de impostos para os consumidofeS. !~~D.t"ar 
os alimentos básicos de impostos. Em compensação os estados 
pródutores destes alimentos passariam a ter maior participação 
no Fundo de Participação dos Estados. 

3-.- O imposto sobre as heranças. Deveríamos passar este 
impOsto para a União e tributá-lo progressivamente em função 
do volume da herança e do grau de parentesco. O imposto 
sobre heranças não é uma bitributação, como quereni alguns. 
É a tributação que deve sofrer o capital quando muda de 
m~s, aumentando o património de quem recebe. 0- Brasil 

é u_m do~ _poucos países do ID1J.(H,io .que ainda não tributam 
as heranças. Na Alemanha, ele pode chegar a 70%, na Espa~ . 
nha, a 80% e na França, a 60%. . · 

,. 4. A tributação dos g~n'h~s 'cie capital com~ re~da. t: 
inconcebível que as pessoas que_ façam fortunas com ·a venda 
de imensas fazendas. de imóveis de valores elevados e de 
outros bens de gr_ans:I~ valor deixe;n de pagar impostos. Em 
nenhum outro país_istp acontece. -

. 5. A tribut3çáo diferenciada -dos investimentos e da es­
peculação frnanceira. A aplicação finànceira no mercado_mo­
netário de caráter especulativo ..:_-áté- 30 dias-- deve ficar 
sujeita a· impostos mais pesados, da ordem de 50%. Regressi­
vamente1 ·este imPosto poderia ser reduzido a 1So/u s~bre o 
lucro nas aplicações~ a 'prazo superior a um ano. É certO que 
os especuladores prejudicados poderão argumentar ·que have­
ria uma corrida áo 'dólar e ao·ouro;- mas este argumento ·é 
f;tlacioso. Já está ·demonstrado que a especulação com esses 
ativos é muito limitada. Além disso esta medida estimularia 
as aplicações de longo prazo, que favorecem o processo produ­
tivo nacional. 

·6: A tributaÇão dos dividendOs, que é a·reffiuneração 
do capital. Teriã-aS mesmas alíquotas da -remuneração áo 
trabalho. 

7. A tributaÇão das remessas de lucros. Seria urna tribu­
tação progressiva, dando ao governo federal capacidade para 
conter o processo de perdas internacioil3iS:-- -

8. Retomar o_imposto sobre os lucros distribuídos, na 
mesma· base antetíor a 8%. Este imposto estimula a capitali­
zação das empresas para sua modernização, por ser mais van­
·tajosa do que distribuir lucros aos. acionistas. 

Um fato a se observar é que_~-pessoa jurídica é tributada 
·no Brasil de forma semelhante aos demais países. A diferença 
é que entre nós cánsidera-se esta tribUtação tranSferível aos 
consumidores. Em cada empresa, quando se fiXa o· preço do 
que se produz. inc1ui-se. além do luCro,_ o valor dos impostos. 

A implementa)áO de uma política_fiscal e tributária mafs 
justa é a maneira de promover justiça social. Tributando as 
rendas as riquezas e as fortunas, ao mesmo tempo em que 
se ·apten:iza a carga:' s'obre os assalariadas. e sobre os Corisumi·· 
dores, o país estará obtendo um vofume maior- de r~cu.rsos 
par~ investir nas -áreaS prioritárias."· · · · · · · - · 

E,. se a questão tributária é uitl ímportantfssimo·- fator 
de justiça social, ela passa também a Ser uma questão políti~. 
Todos· sabemos que a Europa do pós-guerra salvou-se da misé­
ria ·com um inteligente sistema tributário progressivo. Nós .• 
os soi:ial democrataS, temos este coinpromisso com o povo 
brasileiro. 

b modelo que estamos propondo inspira-se no que ainda 
hoje é praticado'_nos países mais desenvolvidos do mundo. 
É o que vigora na França. na Alemanha, na Espanha e na 
Itália. E é basicamente o mesmo que promoveu o desenvol­
vimento dos charriãdos Tigres Asiáticos e dos Estados Unidos 
à época do New Deal de Roosevelt. Mesmo no Brasil. Vargas, 
co~ um sistema semelhant~, conseguiu equilibrar nossa~ fi­
nanças. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Jlinior)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Sei13dores, a Comis­
são de Assuntos Econômicos aprovou o projeto de resolução 
e o parecer que apresentamos naquela Comissão sobre o pro-
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toco lo de um acordo preliminar entre o Co:rriítê de· Báncos 
Credores e, a Delegação Brasileira, solicitando também autori~ 
zação pata celebrar acordoS. relativos à rees.truturação da dívi­
da externa de médio e longo prazos do setor.público.junto 
aos banct.ls comerciais. _ · • _. ~- • ' . , 1 

Nos termos do art. 52 da Constituição ,Federal, cqmpete 
privativamente ab Senado Fe~eral: · , • r · 

V-" Autori:Zaf óperaçõeS ·e;ctüOas de natureza 
financeira, de interesse da Un_ião,''dOs Estados, do Dis-· 
trito Federal, dos Territórios e dos Municípios~•. 
• • C I ' j ~ ~ I ; ·O I 

Portanto, é o Senado, Sr. Presidente,,quem tem a incúm­
bê;nci~ e. a tarefa constituçiçmal de examjnar.e apreciar-o texto 
dos. pro~Qcolos de acordo internacional, ,principalmente n~ 
que se.refere a operações finJlnce"iras p:Or párte dó_ 1;3.r~s~1 1 '. , 

Na.verdadet estamos com uma proposta preliminar,.eJa.:. 
borada a quatro mãos pela delegação de negociadores brasi­
leiros e um comitê de dezesseis bancos _cprnerciais. 

.. Caso seja aprovado .pelo Senado Fec:!e.ral, o prqt9colo 
terá ainda que ser forma}izadQ e detalhaçlp~ e. em etapa P.~Ste-, 
rior, serão retidos contratos de renegociação propriam:err«f 
ditos, que entrarão em vigor apenas após submetidos à adesão 
individual de cada uma-das ce_nte_nas de instituições Credoras. 
Aprovado. o acordo ainPa.e~te ano, no Sené\d_o, dada·a comple-· 
xidade do_ processo .de.ad.esãQ dos mais. cJ~ $etecentos Pancps 
comerciais que se consti_tu_e_m credores _d_o Brasil, a expectativa 
do Governo brasHeiro, segundo o Item 38 d4 Mensagem Presi­
dencial, é de que somente em_ 30 de junho de 1993 estaria 
definitivamente fecha4o este acordo _d_e:_ -J:e.e.scaJona.mento e_­
de troca de bônus pela díyida_ antiga." . 1• • • 

Portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores~ estamos trazen~ 
do a esta Casa o nosso parecer e õ da Comissão de Ass1,1ntos 
Eco~ón;licos. Assim que en~rarmos na Or,d~~ do Dia, .vamos 
debat~r es~a matéria com ~ d_evida percl/-ci~qcia e de~onst.rar 
o quanto é importante para o Brasil r~~~i~a.r neste momento 
este acordo, que vai jUstificar e cons-oU9ar a reins.erção do 
Brasil na comunidade fina_n_ceira.inteinac,iQqal. 

A década de 80 foi estigmatizada corúo. a "década perdi­
da''; foi m~rcada como a çlécada do cresdfri~~'to nulo ~a t:C?n~~ 
mia brasileir&. De fato~ ~r. Presidente, p.~,"década p~rdu;ta·: 
o Brasil reduziu, de ;maneira drástica, ,a ~ua capactdade _de 
investir. O Brasil esvaziou, completamente, as COQ.diçQes. de_ 
poupança interna e rompeu todos os c;fi:çulos possíveis de 
atração de poupança externa para financiar_ o. seu desenyol­
vimento_. O colapso das finanças_ pública.s e'statais e a quebra 
de um circuito que vinha se tornando .v)~ioso e.malsinado 
do Brasil com os bancos credores internácionai~ t;esultaram 
em um processo amargo de recessão, dé. grave paraliSia das 
atividades econômiCa.s em nossP País. ·_: _ ·_- · - - - · 

É horâ deste P.aís-reerguer a sua cá~~·ç.it, deste ,Pa~s'reer­
guer o seu orgulho e integrar-se, de fon:p.fl ,soberana e_ al.tiva, 
à comunidade internacional. O Brasil d~y~ _mostrar qy:_e_ ~ 
capaz de ser dono do_ seu de_stino e dç) seu futuro, que é 
capaz de assumir uma projeção de cresciirieilto, de desenvol­
vimento, de restabelecimento de índices ·elevados, de frentes 
novas de expansão em sua economia, pará que possamos não 
só organizar a frente do endividamento intérno _ _?las também 
rearticular as nossas relações com es_ta f_rente do _endivida­
mento externo. 

Para isso, estamos trazendo, Sr. Pre"sfdente, o nosso pare­
cer e o projeto de resolução, segundo o .qual estamos neste 
momento recomendando ao Sena_do Federal que aprove o 
protocolo de acordo, o chamado Te:nn Sheet, o sumário de 

termos firmado entre o comitê. de. bancos c credores e os nego­
ciadores da dívida externa bi-asileira. 

É bom lembrar que, ao final do Governo Sarney-, o último 
acordo de reescalo'namento da dívida externa· brasileira foi 
assinaõo eni ·n- Qe setembro dé 1988, trez.e dias antes da 
promulgação da Constituição sob a qual vivemos. -Depois des­
se acordo, tivemos uma situação, que se prolongou por meses, 
de· inadimplência e piaticamente ·de moratória·. ·Pode-se dizer 
que; o Brasil declarou moratória a partir -de ·1Q de julho de 
19&9, com a Resolução n~ L564 do-conselho Monetário Nacio­
nal, quando foi deteiminada a suspensão das remessas para 
o exteriOr. Percebeu-se, então, que a dívida externa tem uma 
enorme correlação com a presença; com. a .influência, com 
a expressão do nosso País na -comunidade financeira interna.:. 
cional. A moratória, ou seja, a· rigorosa e absoluta suspensão 
das remessas para o exterior, não aplacou o· processo inflacio­
nário. Piorl Foi exatamente sob moratória que-o Brasil apre­
sentou a· mais alta taxa de inflaçãO de toda· a sua história, 
chegando ao· final daquele ano ·com sinais de hiperinflação 
tão' àgudos que culminaram com índices de cerca de 80% 
a 90o/o em março de 1990. 

• Quando chegou ao seu ponto culminante ein 1990, antes 
da posse do novo Governo, ultrapassando•todas 'as barreiras 
imagináveis e todos ·os precedentes ·da história e-conômiCa do 
Brasil, o índice de inflação- em nosso País ·trazia consigo um 
quadro realmente alarmante. Quando o·Presidente Collor to­
mou pOsse em março de 1990, o BraSil estavá há nOvé meses 
em moratória parciaL E, aó contráriO do Miriist!õ Maílson, 
q'r-1~ iqterrompeu a morat9r.ia para neg~lCi~r a dfv,ic;la, a. equipe 
do P.r~sidente Collor deciçl~u manter~ mqratqn;a,. f!,a.m{l:r;at,eve· 
por longo tempo como instrumento de pressão sobre os bancos 
comerciais. -

· ·Entre um quadro e outro, isto_é; entre: o quadro de juros_ 
escorchantes e de imposições draconiana~, de 198~ a 19.87 e. 
a declaração de moratória, uma, tese, a outra,. a antítese. 
Sigriificafivamente o que nos ensinã ós ailoS 90 foi a necessi:.. 
dade de que era preciso reformular o tratamento da dívida;, 
mas,. talvez, o _maior ensinamento_ tenha sido ministrado aos 
próprios credores., pOrque. a eles fico.u claro d.e.que.erapreciso 
mudar .. E o início. dos anos 90 foi marcado por. esta compr:een:-: 
são, ·a compreensão por parte dos credores de que alguma 
coisa era preciso ser feita. Por parte dos devedores, como 
no -caso do Brasil desenvolveu-se a percepção, dado o· isola­
mento. e a exclusão do Brasil_do mercad_o financetro munçiial •. 
de que o não pagamento da dívida externa não poderia.eterni-, 
zar-se- e tinha tão-somente uma função estratégica. Jamais 
o ~râsü poderia pensar em integrar-se de _forma sob~ran~ 
a,* cp~u~idade f~nanceira,_ absorvendo.a Pt?l:IP~~ça.exterll.f', 
imprescindível à retomada do seu crescin;tento ec.onô~icç,, 
se .náo.desse à questão da dí~ida e):::terna um novo enfoque.:, 

Aqui cabe mencionar uma importante manifestação de. 
economistas_ brasileiros citados pelo Dr. Pedro Malan, em 
apresentação que fez na Comissão de Assuntos. E~onôDJ.i.co~ 
do Senado: · 

~·uma opção aparentemente atraente seria a de 
simplesmente manter a moratória parcial por tempo 
indetermioado, na expectativa de que venha a ocorrer, 
uma _evolução favorável das possibilidades de nego,­
ciação internacional. Essa continuação da mon~-~ór~a. 
preservaria uma fonte autbm_ática de financiamén.tQ .e. 
permitira, ademais, concentrar esforços na co_nsolida-._ 
ção do ajustamento interno. Nã~ obstante, esse cami-~ 
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nho nã_o.é o_ mais recomendável nas atuais circuntãn­
cias. A moratória não pode ser considerada uma solu­
ção duradoura, uma vez que apenas prorroga a vulnera­
bilidade decorrente do problema da dívida externa e 
dificulta, portanto, a formação-de expectativas favorá­
veis_ à consolidação de qualquer programa de estabíli­
zaçâo. A mera acumulação de atrasados mantém urna 
ameaça permanente de ruptura do equilíbrio do_orça­
mento público e das contas externas. Em outras pala­
vras, persiste uma tributação pendente, uma espada 
de Dâmocles _suspensa sob(e as finanças públicas e· a 
balança cte pagamentos do País. A retenção de juros 
resulta, inclusive, no contínuo crescimento de uma dívi­
da já excessivamente elevada, aumentando a hipoteca 
de valor incerto_ que paira sobre a econotnia do País< 
Qualquer melhora na situação fiscal e cambial é motivo 
para que os credores externos redobrem seus esforços 
de cobrar a taxaç"ão pendente, transformando o_pro­
cesso de ajustamento interno em uma verdadeira tarefa 
de Sísifo. A decisão de protelar o encaminhamento 
do problema externo será interpretada como um sinto­
ma de hesitação e fraqueza, contribuindo para aumen­
tar a insegurança das expectativas internas e estimular 
as pressões externas no sentido de que o Pafs retome 
o pagamento da dívida." (Extrato do artigo "A Rees:­
truturação Unilateral da Dívida Externa Brasileira". 
de Amo Meyer e Paulo Nogueira Batista Jr.- Funda­
ção do Desenvolvimento Administrativo, Maio/1990.) 

Finalmente, o cenáriO-iilteriúiCióiláljá riãó era tão.liostil 
às propostas originalmente apre'sentadas por Dílson FunarO 
e Bresser pereira. Mantendo uma moratória parcial, o Brasil 
passou, então, a negociar a redução e a securitização da dívida 
externa nos moldes do Plano Brady. Em 8 de abril de 1991, 
o· Governo brasileiro celebrou com os credores um acordo 
para pagamento dos juros atrasados (em 1989 e 1990). Do 
saldo de jurOs devidos e não pagos, o Governo brasileiro 
pagou em espécie 25% do total devido, observado o limite 
de US$2 bilhões, sendo que os·restantes 75% seriam novados 
mediante a ·emissão de bónus pelo Govenlo brasifeiro. A emis­
são dos bônus de juros atrasados, que só deveria ser feita 
após a realização do acordo de princípios de reestruturação 
do estoque da dívida, já foi consubstanciada e tiveram os 
contratos assinados em íO de setembro de 1992. Segundo 
a exposição de motivos, a primeira emisâo do bônus estava 
prevista para fins de novembro de 1992. _ 

De fato, Sr. Presidente, durante algu]tt tempo demos 
um tratamento equivocado à dívida externa. Sempre optamos 
pela reestruturação via reescalonamento. A sistetriática do 
reescalonamento sempre gerava novos empréstimos, novo en­
dividamento. Isto representava um acúmulo sobre o- global, 
sobre o total da dívida, sobre o estoque da dívida. 

As práticas de renegociação, adOtadas pelo Brasil ao lon­
go dos anos setenta e oitenta, levaram à crise da dívida com 
que nos deparamos nos últimos anos da última década e no 
primeiro ano desta década. 

Essa formulação mudou. Pela primeira vez na história, 
as vias de reescalonamento são substituídas pela via da redução 
do estoque da dívida. Pela primeira vez, temos juros que 
chegam, hoje, a níveis de quatro por cento ao ano na comuní~ 
dade financeira. Pela primeira vez, temos condições segundo 
as quais é possível que o Brasil alongue o perfil da sua dívida 
-por trinta anos, criando condições para construir um cenário 

de retomada, de reinserção participativ~ no sistema financeiro 
internacional, criando as condições para um cenário interno­
também de retomada do seu crescimento e do seu desenvol­
vimento. 

Usamos a moratória durante longo tempo, Sr. Presidente. 
Nosso partido pregou a moratória, valeu-se dela, utilizou-a 
como instrumento político de pressão, mas devemos analisar 
e classiciar a atitu.de da moratória, como uma greve é para 
os trabalhadores. Assim como nenhum sindicato de trabalha­
dores se propõe a frear ete"rnamente eril greve, faz a greve 
para poder negociar melhoreS condições, assim também ne­
nhum país pode propor-se a ficar eternamente em moratória. 

A crise que envolveu a moratória brasileira e a mexicana 
acabou por produzir o Plano Brady, que é, na verdade, uma 
evolução do Plano Baker. Os secretários de Tesouro dos Esta­
dos Unidos perceberam claramente que aquele país tinha de 
se en.volver mesmo-na-questão dos bancos privados comerciais, 
e foi mediante um·a ação do TesourO ·Americano, mediante· 
uma iniciativa -do -guverno americano que as condições foram 
criadaS para a reduçãb desse montante, desse estoque da dí­
vida. · 

Eles perceberam claramente que, caso isso não fosse fei­
to, haveria evidentemente de se entrar em um pr-ocesso de 
colapso entre os bancos prívados comerciais - são mais de 
700 bancos e na ·su-a· maioria sediados nos Estados Unidos 
- e os devedores da América Latina. 

Uma análise comparativa entre o acordo brasileiro e os 
demais acordos realizãdos por devederes latino-americanos, 
sob o amparo do Plano Brady, mostra que a negociação brasi­
leira apresentou significativas vantagens. O Brasil conseguiu, 
em· todos us seus tópicos importantes\ termos amplamente 
superiores aos do México, da Venezuela e do Uruguai. 

MelhOr do que o acordo brasileiro somente a Costa Rica 
obteve, mas é bom dizer que lá não existe exército,- é uin 
país que tem um cOnvênio de segurança e sua defesa externa 
é assegurada pelo exército americano. 

Portanto, é absurdo, é inaceitâVel fazer qualquer compa­
ração· entre o acordo de um país como a Costa Rica, que 
está sob a esfera de uma influêncüi militar. política e econó­
mitá dos Estados Unidos, e um país que se pretende soberano 
com· o Brasil, um país que pretende agir e atuar no cenário 
in-ternacional como· uma nação que conduz, com a sua própria 
vontade, o seu próprio destino. 

É nesse sentidq que me parece aboslutamente impensável 
a fazer comparaçãO Com um país, que pouca semelhança teln 
quanto a dados históricos, geográficos e políticos, relativa­
mente ao Brasil. Se compararmos com países cujas relações 
com o hemisíério Norte têm sido tão oscilante e crítica como 
têm sido historicamente as relações brasileiras, veremos que 
entre os países médios, como Venezuela, México e Argentiila, 
suas dívidas são b~tante aproximadas da nossa, pois o Brasil 
deve US$116 bilhões, o México mais de US$100 bilhões, a 
Argentina está pr6_xima dos US$80 bilhões. 

De modo qÜe, relativamente ao seu Produto Interno Bru­
to, esses países tém urna dívida gigantescamente superior ã 
dívida externa brasileira e mesmo com a importância, com 
o significado, com o impacto que este fenômeno político tenha 
sobre as vidas econômicas internas, õãO cOnseguiram unia 
negociação melhor que a obtida pelo Brasil. 

Trago a esta Casa, Sr. Presidente, portanto, um parecer 
que é favorável e um projeto de resolução que visa evidente­
mente, também, criar todo um esquema de proteção e resguar-' . -, 
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do, um esquema de salvaguarda para o Senado para que .conti­
nue acompanhando pari passo todo o processo de negociação 
que culminará com as opções definitivas e consolidadas dos 
bancos credores, no leque de bônus e opções que O Brasil 
está ofere.cendo c com uma decisão soberana do Senado de 
aceitar ou não, em de"finitivo; _essas opções que venham a 
ser adotadas. 

O Brasil, com esse projeto de resolução, autoriza a cele­
bração desse acordo, desse Term Sheet, desse sumário de 
termos pelo Governo Brasileiro. Por isso, parece-me que se 
dá um pontapé inicial, se dá o momento inicial de um proces_so 
que, sem dúvida, é um momento novo na vida brasileira, 
é uma tomada de posição, Urilà ·assunção de responsabilidade 
do Brasil perante o mundo. 

Em primeiro lugar, significa dizer_ que somos um país 
soberano; um país que controla o seu destino e o seu futuro; 
um país que acredita em si mesmo, um país que deseja voltar 
a ser considerado como um país de. primeira linha no cenário 
internacional; um país sério; um país que cumpre os seus 
compromissos, mas um país que rtão se dobra; um país que 
não se verga; ·um país que não aceita paternalismo; um país 
que exigiU direitos, que negociou· em igualdade de conçliçõc:s 
e obteve condições signifiCatiVamente melhores do que todas 
as outras negoCiações de díVida externa já conhecidas. __ 

Se fizermos uma aValiação real, sigrlif'iCaiiva, pl-ofunda, 
não perfunctória do que foi a negociação do México, do que 
foi a negociaçãO da Venezuela e do que foi a negociação 
da Argentina, veremos que o Brasil criou um leque de_ opções 
muito mais rico, muito mais amplo, muito mais criativo e 
ao mesmo tempo possibilitando uma articulação de interesses 
em seu favor também muito mais positiva. -

O Sr. Levy Dias- Permite~me V. ExA um aparte, nobre 
Senador José Fogaça? 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
trago este parecer que vou apresentar a seguir, na Ordem 
do Dia, mas antes concedo a palavra, em aparte, ao Senador 
Levy Dias- e, em seguida, ao Senador Eduardo Suplicy. 

O Sr. Levy Dias - Senador José Fogaça, na Comissão 
de Assuntos Econômicos debatemos exaustivamente este as­
sunto. Quero, aqui registrar a minha admiração e respeito 
pelo trabalho desenvolvido por V. Ex~. pela seriedade e com­
petência com que o realizou e registrar, tarribém, o trabalho 
desenvolvido pelo negociador da dívida externa brasileira, 
Dr. Pedro Malan. Dr. Pedro Malan fez uma exposição na 
Comissão de Assuntos Econórnicos que não_ deixou dúvidas, 
a quem quer que seja, do acerto do trabalho que desempenhou 
em nome do País. Hoje, eu diria com absoluta segurança, 
que a exposição e o trabalho desenvolvidos pelo Dr. Pedro 
Malan dão a todos nós a segurança, acima de tudo, da serie~ 
dade e do amor com que prestou esse trabalho ao País. Lembro 
aos Srs. Senadores a importância, para o nosSo País, da apro­
vação desse acordo, que deve se dar nas _sessões do Senado 
Federal deste ano. Portanto, Senador José Fogaça, registro 
o meu respeito pelo seu trabalho, o respeito que tenho pelo 
trabalho do Dr. Pedro Malan e a importância que estou· enteri~ 
dendo tenha para o nosso País a aprovação desse acordo. 
É o caminho; é, corno V. Ex~ disse, -o pontapé Inicial de 
urna nova fase, de uma nova era para o nosso País. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA- Obrigado, Senador Levy Dias. 
De fato, esse acordo demandou um longo, árduo e difícil 
trabalho de negociação. 

_ Toõos ós_ pontos que aqui foram conquistados, o foram 
de maneira absolutamente patriótica, ou seja, pensando rigo­
rosamente no interesse nacional. 

Os bancos credores queriam, por exemplo, transformar 
a possibilidade da conversão da dívida em investimentos em 
empresas privadas no Brasil. Isto, evidentemente, teria um 
enorme impacto inflacionário em nossa economia, porque sig~ 
nificaria a geração de moeda sem o lastro correspondente; 
significaria uma desenfreada emissão de moeda, com enorme 
repercussão inflacionária. 

Os negociadores brasileiros conseguiram, de ma_neira ri~ 
go.rQsa)llente afirmativa, que essas conyersõ~s_ s_ó poderão ser 
feitas em favor de empresas públicas, ou seja_, no processo 
implantado no Brasil, que é o chamado Programa Nacional 
de Desestatização. -

Evidentemente que a toca de títulos por ativos públicos 
significa simplesmente rasgar um título sem que _e)e gere moe­
da circulante, sem que ele ger_e_ meio circulante em nosso 
País. 

_Este é um dado, por exemplo, que demonstra a irnpqr­
tância- desse acordo, ou seja, a impossibilidade de usar esses 
bônus para convertê~los em investimento privados no País, 
ou, ai_nda, esses bónus não poderão tel- efeitó iriflaCionário, 
não poderão ter o impacto de _aumento da moeda em_ circu­
lação em nosso País. 

Infelizmente, por isto mesmo e em razão disto, não posso 
aprovar as duas emendas apresentadas pelo ilustre Líder da 
minha Bancada, Senador Humberto Lucena, que é um homem 
que tem um extraordinário ãinor e uma eti.orme devotação 
aos interesses da sua região,- do seu povo e da sua gente. 
S. Ex• apresentou uma emenda para conversão da díVida em 
investimentos no Nordeste, nos moldes do Projeto de Lei 
que aqui aprovamos, ainda nesta semana, no Senado Federal. 
Não posso aprová~la porque o acordo não permite que a con-_ 
versão-da dívida seja feita para fins de investimentos privados. 

Por outro lado, nobre Senador Levy Dias, veja V. Ex~ 
que consegUimos garantir qt.ie os bancos estatais brasileiros 
-e são três: o Banerj, ó Banespa e o Banco do Brasil -, 
que participam de um total de 6 bilhões de dólares que repre~ 
senta a dívida do Brasil com os bancos brasileiros, sediadqs_ 
no exterior' repito, conseguimos que" nos chamados bônus. 
de dinheiro novo, os bancos estatais brasileiros não sejam 
obrigados a aditar esses recursos, o que significaria, eVidente­
mente, novas emissões e novos dispêndios para o Brasil. 

O Banco do Brasil, por exemplo, não teria como aditar 
setecentos e cinqüenta milhões de dólares a troca dos chama~ 
dos bônus de dinheiro novo ou bônus de conversão. Isto dá 
bem claramente a idéia, dá bem firmemente a viSãO de como 
foi conduzida essa negociação, com a pauta, com a direção, 
com o caminho sempre do chamado interesse nacional supe~ 
rior. É uma negociação articulada, cada ponto está interligado_. 

O fato de pedirmos, por exemplo, bônus· de conversão 
ao par, que aparentemente pode significar um· prejufzo para 
o Brasil, já que os títulos da dívida brasileira têm um valor 
muito menor no mercado secundário, nas bolsas de valores 
do mundo, é também verdade que isso vai significar o adita­
mento de novos 'recursos, o aporte de dinheiro novo, para 
financiar as garantias daqueles chamados bónus de desconto. 
Então, há uma interligação, há uma intercomunicação, há 
quase quC; um~_ vinculação e uma dependência entre todos 
os fatores e elementos que entraram nessa negociação;· elf!. _ 
está tão bem articuláda que é rriuito difícil quebrá-la; pensari­
do~se .que está obtendo uma vantag_em, ao quebrar~se um 
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determinado ponto está se produzindo a outra face da moeda: 
uma grande desvantagem para o Brasil. 

E nesse sentido que me parece ser importante caracterizar 
aquilo que V. Ex• disse, Senador Levy Dias: o negociar da 
dívida externa brasileira conduziu a negociação cum talento 
e inteligência, mas, sobretudo, com o pensamento voltado 
para o sentimento e interesse nacionais. 

Concedo o aparte ao Senador Eduado Suplicy. 

O Sr. Eduardo Suplicy --Prezado Senador José Foga~ 
ça, em primeiro lugar, quero cumprimentar V. Ex• pela dedica­
ção com qüe- tem-se debruçado sobre esse acordo da dívida 
externa brasileira. Esse acordo, em particular. é o mais com­
plexo de todos aqueles que, nesses dois anos, a: -comissão 
de Assuntos Econômicos teve a oportundidade de examiriár. 
É um acordo que envolve nada menos do que nove complexos 
instrumentos que viabilizarão a reestruturação da dívida exter­
na brasileira, cada um deles com particularidades especiais. 
além de envolver cinqüenta e seis ou cinQUe"Ota e sete-bilhões 
de dólares, com uma perspectiva de trinta anos. É, dessa 
forma, o maior acordo realizado com os bancos credores -
no caso, os bancos credores comerciais -por nós já exami­
nado. Portanto, trata-se de uma decisão de grande impor­
tância. É fato que os negocíadores da dívida exerna tiveram 
um trabalho de grande complexidade e há muito mérito no 
trabalho realizado, na primeira parte, pelo Embaixador Jório 
Dauster e, na segunda parte, especialmente em relação a esse 
acordo, pelo economista Pedro SampaiO Malan. Hoúve uma 
forma sofisticada de se pro<::urat um entendimento com os 
bancos credores, que tiveram como parâmetros as condições 
estabelecidas pela Resolução n" 82, de 1990, para a ren_ego­
ciação da diva externa brasileira, definid3 pelO Seil-ado -Fede­
ral. Rec_onheço que houve avanços neste caso, conforme temos 
tido a oportunidade de dialogar, e esta-e uma-oportunidade 
para esclarecermos e_ trocarmos idéiaS sóbre os pontos de 
vista, sobre as contribuições que nos têm chegado, _inclusive 
resultantes do diálogo com os ~conomistas Pedro Sampaio 
Malan, Paulo Nogueira Baptista Júnior e PCtrônio Portella 
Filho. Aliás, quanto ao úftimO-, quero- ressaltar qU-e--é- e uma 
das_ pessoas que· melhor tem estudado o problema da dívida 
externa brasileira ao longo dos último-s anos e que afortuna­
damente, é um dos componentes do quadro de assessores 
do Senado Federal. Quero,_aqui, inclusive, ressaltar a impor­
tân~a de nós~ Senadores, termos unldemento com a compe­
téncia e a dedicação a esse tema do economista Petrônio Porte­
lla Filho. Gostaria de ressaltar alguns aspectos, e já adianto, 
então, comentários sobre as emendas que apresentei para 
meditação e exame de nosso Pares e, em especial, do Sr. 
Relator, Senador José Fogaça. purante a exposição J::ealizada 
na ComisSão -de Assuntos Econômicos, o ecorli:unlsta Pedro 
Malan ressalto como· foi" importante para ele ter, peiiOte os 
negociadores, perante os ~:redores internacionais, os par'âme­
tr_os-estabelecidos na Resolução·n? 82, de 1990, e_procurou 
dizer que estava respeitando, explicitamente, essa reSolução. 
Quando da sua presença na Com-issão de Assuntos Econô­
aspecto que talvez até tenha sido mencionado tanto por ele 

qua-:to por V. Ex•, mlts, dada a complexidade desse acordo, 
av~to, pe~o menos em relação à minha própria pessoa, não 
f01 percebtdo claramente pelos ·membros da Comissão. Refi­
ro-me ao .fato de que a forma com chegou essa mensagem 
do Executivo e esse acordo, em verdade, modifica disposições 
da Resolução n~' 82, de 1990, em especial o art. 5<> __ que, com 
muita clareza, diz: 

··Art. s~ Os_créditos externos de médio e longo 
prazos, relativos à dívida do setor público, somente 
poderão ser utilizados na aqUisição das participaçOes 
acionárias, no âinbito do Progr;J:J.ll.a Nacional de Deses­
tatização, se sofrerem 9-eSágio. PréVio, através_ de nieca­
nismos de mercado." 

Ora, esse acordo, na verdade -e pelo Projeto de Resolu­
ção h" 94/92 - modifica esse item, em especial os arts. 4"' 
e 12 do projeto de resolução, que prevêem a possibilidade 
de os crédito~ _ _externos poderem ser utilizados por menos 
do que o valor de face. Diz o art. 4 o: 

··Art. 4<:> As agências de bancos brasileiros locali­
zadas no exterior poderão trocar seus créditos juntO 
ao setor público, detidos em 31-12-90, por bônus de 
0Jn_versão da dívida. na form<l: descrfta nO art: .3"", inc_iso 
VI. .. " 

Aliás, quero salientar que aqui deveria ser, se não me 
engano, inciso e, e não VI. Houve um pequeno erro no seu 
projeto de resolução. 

" ... sem a obrigaçãO de aporte de dinheiro novo 
própria aos optantes." 

Diz o art. 12: 
"Art. 12. Os bônus previstos nesta resolução e 

os créditos representativos da opção de restruturação 
de dívida externa poderão ser utilizados na aquisição 
das participações acionárias no âmbito do Programa 
Nacional de Desestatização." 

Estabelece o § I": 
. ~·§ 1 ~ Os bônus de descontos, os bônus de conve­

rão de dívida, os bônus de dinheiro novo e as notas 
do Tesouro Nacional poderão ser convertidos ao p3r 
pelo seu valor de face. quando de sua utilização na 
finalidade de que trata este artigo. observado uma dis­
tribuição equilibrada entre as diversas opções. 

§ 2" Os bônus ao par deverão sofrer deságio ini­
cial de 35%, caso utilizados no PrOgrama -NaciOflal de 
Desestatização''. 

Ora, pelo que entendi, houve, aqui, uma extrapolação 
dos negociadores em relação aos parâmetros da Resoluçã.o 
no 82, de 1990. Querem os negociadores, quer o Governo 
brasileiro que o Senado, agora, aprove uma modificação na 
Resolução no 82. Se os negociadores, a cada vezque forem 
negociar, resolverem dizer: ''Bom, nós vamos descumprir aqui 
alguns dos parâmetros da Resolução no:> 82, do Senado, e depois 
vamos apresentar aos Senadores para ver se eles estão ·de 
acordo". Fico pensando se,dessa maneira, não vamos permitir 

--quase que qualquer coisa~ porque onde passa um -boi passa 
uma boiada. Procedendo dessa forma,_ não exige o Senado 
que sejam respeitados os parâmetros dess resolução. Se cada 
vez que o Governo realiza uma negociação resolve _que pode 
modiÍlcar itens pa-ra; a-poste-riorl, alterar a ResoluçãO n~ 82, 
eu mais uma vez saliento que estamos sendo muito flexíveis 
na forma de_ fazer respeitar o definido pela Resolução n~ 82. 
Eis pof que apresentei esSas duãs emendas; a primeira süge­
rindo a supressão do art. 49, do ProjetO de Resolução n~'94/92, 
e-a outra que dá nova redação ão art. 12 do ProjetO de ReSolu~ 
ção, dizendo com clareza o seguinte:_ 

"Os bônus previstos nesta resolução e os créditos 
representativos da opção de reestruturação estão sujei­
tos às regras gerais determinadas no Programa N aci~nal 
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de Desestatização e- às normas· d3-Resolução nç 82/90 
quanto ao referido programa." 

Com isso_ 'se faz 'respeito o art. s~· da Resolução n" 82/90. 
A mesma questão está. reiterada também na emenda 6•. de 
minha autoria, que dá_ ao art. 18 do· ,projeto de ·resolução 
a seguinte redação: . ~· 

"Essa resoluÇão entra em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposiÇões em contrário, res­
salvado o disposto na Resolução n9 82/90." 

ora·, o qu-e significariàopermitirn19~A~f~eja ~~~ctmtprícto 
o art. s~? Si'grtificaria: ae :um lado,' pe-rmitirmos cjue bônUs 
ou títUlos da dívida externa' brasileira', qt.,.e-hoje e$f;ão valendo 
no meicado, conforme hOtícia dessa se'niana, de'ontem, nqs 
jornais, 28 ou 30% do seu valor de face, possam ser utilizados 
na compra de ações de empresas estatais pelo seu valor de 
face e não pelo seu. v:alor_ de mercadq ,que é em torno de 
30% do valor de face. .- -

Em especial, para os bancos brasil~iros cre:dprçs, essa 
oportunidade vai-se iibrh: mais especi~Iirle.nte. V. Ex~ mencio­
nou isso durante as disc~ss6es, na ComÍssão de Assuntos Eco­
nômicos ·e· nos diáldgbs informais que tiVemos. Quero -dizef 
que esses diálogos têm sido produtivdS porque, pelo menos, 
tenho ap_rendido muito nessas discussões, tei!Ios obtido inclu-
sive novas informáções.• _ _ __ . , .. 

No diálogo, ontem., com o econorp.is!~ Pedro Malan fiquei 
sabendo de mais detalhes, por exemplo: informou-me o econo­
mista citado que esses. créditos relativo~ fl9S ban~s i?~<~:sileiros 
referem-.se .ao m9p.~ante. da ordem de,<? bilhões ):i~ cJól~res-, 
dos qu~is 70%, aproximadamente, se en_contram em mão de 
Bancos oficiais. A. maío-r parte, do s'anco do Brasil; uma 
segunda parte menor, do Banespa e; uma terceira parte bem 
menor, do Banerj. Enquanto os outros 30% referem-se a 
créditos de bancos privados. Ora, se'issb'a-contece, correspon­
deria isso ao mórúante da ordem de um bilhão e oitocentos 
milhões de dólares. Trata-se de quant~a considerável. Nesta 
semana, ainda, houve a divulgação de que a CSN estava valen­
do algo em torno de um bilhão e duzentos milhões de dólares. 

. . '•'l • . . 

O SR. PRj!:SIDENT)l (Nabor Júni?~· Fazendo soar a cam­
painha.) - A Mesa solicita ao apartea"nte que conclua o seu 
aparte, de vez que- o· tempo do orador já está concluído e 
vamos iniciar agora a leitura das matérias constantes da Ordem 
do Dia. ~ ~ 

O Sr. Eduii-Oo Suplicy- Então, tere.mos a Oportunidade 
de continuar o debate durante a disc~~sâo do projeto. Mas 
aqui Já coloco uma primeira questão -só para concluir, 
Sr. Presidente,- inforinou-me o eConomista Peqro Sa!D:paio 
Malan que o Senado Federal aprovou nesta semana projeto 
de autoria -do eminente Líder, Humberto Lucena, onde já 
teríamos descumprido a Resolução no:- 82, mOdificando-a. E 
fato que, no projeto do Senador Humbérto Lucena, está auto­
rizada a conversâo em cruzeiros dos t!t\Jlos da __ ciívida externa 
brasileira que se destinem ao financiamento de projetos rele­
vantes para o 'desenvolvimento sócio-'eCõnômico do Nordeste 
e da Amazônia lega. No seu art. 2<t está dito que "a emissão 
dos cruzeiros far-se-á sem deságiO -e itsliii liberação dar-se~á 
de acordo com o progtartlã ·cte implantanção dos empreendi­
mentos". Trata~se de algo que também descumpre a Resolu­
ção n" 82. Ressalto que esse projeto fpi votado na segunda­
feira, em dia em que formalmente não ,temos aqui a presença 
em número grande de Senadores, eQl. uma sessão extraor-

dinária; mas, tendo em ViSta -que há um descumprimento da 
Resolução n'? 82;.c.om muito respeito pelo Senador Humberto 
Lucena, proponho que, como o projeto ainda tem de passar 
pela Câmara dos'Deputados, lá possa ser examiaido quanto 
a este aspecto, porque estamos permitindo algo que pelo me­
nos não estava previsto ou não era -permitido pela Resolução 
no:> 82. Então, vOu pedir à Bancada do PT na Câinara dos 
Deputado~ que ,eswde melhor esse aspecto, para ver se há 
Uma compatibilidad~ erÍI._relação ao q ti e normalmente o Sensa­
do coloca. Ainda tehho outras observações, prezado Senador 
1osé FogaÇ3,' q~e-reserVatei para colocar no IJlOmento opor­
-tuno da diScusSão· das emendas relativamente à questão da 
capacidade de pagame.n~os. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA - Obrigado, Senador Eduardo 
Suplicy, por permitir que eu coloqUe-õ meu discurso dentro 
do seu aparte. (Risos.) 

Sr. Presidente, teria a -disposição de responder, ponto 
por ponto, todas as observações feita pelo Senador Eduardo 
Suplicy. A primeira, e mais imortante dessas observações, 
é a respeito da Resolução n"' 82. De fato já expusemos isso 
D;a _Comissão de Economia, tra,ta~s~ .da. ne.~~sid,ad~ _que tem 
á Bniisl de oferecer aos credores um númerp,bastante restrito, 
_u_m _Seguimento lnuito eSpedfico de bônus pelos quais_virá 
_Q_(ç.hei~o novo, pelos qu3:iS entrará o volume correspondente 
de dólar no Brasil Se es?es \?ÔQUS:_ rião _ forêm atraentes para 
os credore_s, o Brasil terá de desembolsar sozinho o financiã-
mento das g3raritiaS: - - -- - -

Tem razão o Senador Eduardo Suplicy: há uma pequena 
:,U.teração que o Senado está -aprovando na Resolução n"' 82. 
Mais isto está condicionado a seguinte opção: o Senado, se 
não aceitar esta proposta, pode até rejeitá-la, também estará 
_optando por fazer com que o Brasil desembolse maiS um, 
dois ou três bilhões de dólares, imçdiatamente, na própria 
troca dos bónus para conCessão das garantias. 

Trata~se ·de uma escolha, trata--se de uma opção que é 
política rriaS que também é uma opção fiOãiiCeira e econóiníca-. 
O que interessa ao País, neste moinento? 
_ ,- . Jnteressa ao País dar aos negociadores brasileiros _um 
iilstiU:nlentO pelo qual eles p9ssam estimular os credores ·a 
fornecerem um financiamento para que o Brasil não o desem­
bolse. E q~ando para cá vier o acordo final, a distribuição 
das opções consolidadas pelos bancos, soberanamente, como 
última instância decisória no que diz respeito à dívida externa. 
diremos se achamos que aquela concessão é exagerada ou 
tão-somente feita para que haja recursos novos que financi~m 
as garantias e não obriguem o País a desembolsar com_sacri­
fício mais-outros bilhões_ de dólares. 

Então, temos as seguintes opções:_ Ficamos com a riiidez 
que V. Ex~ propõe, e o País faz um sacrifício de alguns_bilhões 
de dólares, ou aceitamos eSsa modificação, e os bancos entra­
rão com esse dinheiro. Portanto, trata-se, a meu ver, de uma 
opção, de uma escolha, que o Senado tem que fazer. 

Já expusemos isso na Comissão de Assuntos Econômicos, 
no plenário do Senado, eni uma reunião extraordinária da 
Comissão, -e agora:Quando novamente V. Ex• chama a aten~ 
ção, estamos redargüindo, reexplicando, retomando o mesmo 
argumento. Essa é uma clara opção que o Senado fará. Os 
bônus de dinheiro novo e c;le conversão serão convertidos 
ao par porque significam entrada de recursos para o País 
ali~iar-se de alguns dispêndios poderosos e pesados que tería­
mos que fazer. De modo que significa um instrumento efetivo 
e eficaz de negociação que estaremos dando aos- senhores 
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negociadores·,. ou .que. não estaremos dando se seguirmos à 
orientação da rigidez. , .• .. · · . , , ' 

Sr. Presidente, mtiito·obrigado pel'a·tole~ância de V. Ex• 
'' .. 

COMPA.REÓ::M MAJS os SRS. SENADôRES: 
Almir G~abri~~-;-:- A,luí~io __ ~t:z_efia!~.B~It_o'Pa~g;;t- B~rii 

V eras- Ca[lp~ P.a~ro,cfnio .-:-.O:Ss~r-.Qi;fs·..:..,: n·aríõ--pereira 
-Dirceu Caineir9 ;--Eduardo Suplicy :...:.. Evâ Blay - GdriM 
baldi Alves Filhp- GUilherme Palmeira';...:_I-íumberto Lucena 
- Hydekel FfeitàS ·.::....:.. 'Jâ.tbas 'Pas~~rirlh,o, _:__:_João Fr~n_ç.l -:­
João Rocha -Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho -:-José 
Fogaça- José Paulo Bisol -cJosé Sarney'- Jutahy Maga­
lhães--- Lavoisier Maia~--- Lourival Baptista - ·Mansiieto 
de Lavor ;__ Márdo Lacerda - Moisés Abrão -- Nelson 
Carneiro- Nelson Wedekin -Pedro Simon- Wilsori Mar­
tin"S.' 

O SR. PRESiíiENTE (Naboi Jónior) _:._ A Presülêncià 
deferiU, ·aél reter'eó.dúm do P.l~nário, pediUo- de licença_ do 
Seriador 'Garibaldi Alves Filho para se áiúientãr -do:_-PaíS, itó 
periodo de s- a '15- .do corrente, quando S. EX~. déSígnadô­
pelo Senhor Presidente. da República, integrou a DeJegaçâo 
do Btasil à Qúadragésima Oitava Sessão da Assembléia Geral 
da ONU, na qualidade de Observador Parlamentar. · 

' . ' ·. . -

· ' Os Sr.s: Senadores. que concordam com a decisão da Presi­
dência queiram permaneCer -sentados. (Pausa.) 
· Aprovada. 

Fica ratifiCada a decisão. _ 

O SR. PRE~IDJ):J:'TE (N~bor Jú~ior) -Nos termos do 
aJ1..)74, dÇl_~egimento.Interno, a Presidência dispensa o pe­
,rfQ<;iO correspondente à Ordem do Dia. 

. S~o OS Séguiriü~s ·oS itens cUja apreciação fica .. so?:est~~ã: 

..;. 1 . .,--, 

' ' PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
· N• 11, DE 1991-COMPLEMENTAR 

(-Em regime· de urgênCia, nos termos do art. 33_6,_~?, do 
· Regimento Interqo) -

Continuação da vOtação, e-m turno úniCo, i:fo-P~ojeto de 
Lei da Câmara n' 11~ de 1991'Cómplementar, (n• 69/89, na 
Casa de origem), de iniciatiVâ..do:MinStério Ptfblico da ÚÕ.i~o·, 
ql!-~- ;d}spõe sobi-e a organizaçãd;as at~bufçõ~ e ó estaW.t~ 
do Ministério Público da União; tendo 

P;areter Sob o n9 412, de -1'992; da COmiSsãõ-
• '..:....:. tle ConstituiÇão, 'Justiça é Cidádània," favoiáVel, nos 

te~o~ do Substitutivo que oferece. - ---- -

-2-
PROJETCJDE LEI DA CÂMARA. 

N• 69, DE 1992 
(Elll regime de urgência. nOs te~O~ do ·art. 33§_, ~L<;!_o __ 

, 1 • , Regímento Interno) 

' Discussão, em turno únicO; do Projeto de Lei da Cânrar_a 
n' 69, ·de 1992 (n' 2.204/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do ?'residente da República, que dispõe sobre a constituição 
e o r'Cgime tributário dos Fundos de Investimento Imobiliário 
e dá outras providências. (Dependendo de Parecer). 

- 3, ....... ' 

. · PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
. • N• 110, DE· 1992 

(Em regime de urgência, nos termós do art. 336, c, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do,Projeto de Lei da Câmara 
n' 110, de 1992 (n' 3,195/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a cessão de servidores ou empregados da administração 
direta,, indi,reta Oll;_ ,fm,14acional da Uriião, eleitos dire.tores 
9~ eQ.tid&Qes civis d~~car~ter co_o_p_ei-~tivo,, so~al ou esportivo, 
que .cong'reguem os. respectivos servid9res ç se4s farnilia~;es 
a.~st~_enti4ades e_4~ ólltras pro,vJ<fê."'cias. (Dependendo de 
Parecer). 

-4'-' 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
. N• 243, DE 1991 

(~in regime de-.iiigêócia, nos-teimbS do art. 336, c, qo 
.. · ·. ' , . : . J~.él)i!"ento lljten!ol · . : : · . . . 

(Tramitando em conjup.to com os Projetqs_ de Lei do Senado 
.. · · .. n• 252 e, 291, de 1991,. e 69, de 1992) - · 

'Discussão, em ttililO-úiliCo, do ProjetO de Lei do Semido 
n9 243, de 1991, de autoria da Senadora Marluce-PintO, qtie 
altera dispositivos da· Lei n' 5.682, de 21 de junho de 1971 
-Lei Orgâniar-doS Pártidos Políticos, tendo 

Parecer, proferido· em Plenário, Relator: Senador José 
Fog~çà; f<lvorável,· noS termos de Substitutivo (Emenda de 
rf 1ique aferece. (Dependendo de Pareéer5obre as Eméndas 
de•.n"' 2 a 31). - · · ' · · · · 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

.. N• 252, DE 1991 
(Em regime de urgência, nos terinos do art. 336, c, do 

Regimento Interno) 

(Tramitando em cOnjürito com Projetós· de 'Le'i do' Setiado 
n• 

243 d~9~~ de 1991, e 6~,-de' 1992) · 

DisCussão, em tutnó -único, do Projeto de Lei do Senado 
D.l> 252~ de 1991,_ de. íl!Jtoria do Senador Marco Maciel, que 
dispõe sobre Sistema de Partidos Políticos e _dá outras provi-
aência's, tendo -

Parecer, proferido em Plenário, Relator: Senador José 
Fogaça, favorável, ÍlÔs termos de Substitutivo (Emenda n9 
1) que oferece. (Dependendo de Parecer sobre as Emendas 
de n's 2 a 31). 

-li-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

' N• 291, DE 1991 
(Em regime de ur~êÍlcia, nos-terinos do art. 336, c, do -

- ----- --Regimento Interno) 

(Tramitando em coniu:nto com os Projetos de Lei do Senado 
n• 243e252, de 1991 e 69, de 1992) 

Díscussão, em fllrno úníco~' do Projeto de Lei do Senado 
Í1.9 291, de 1991, de al!_toria do.~enador Fernando H~n.çique 
Cardoso, que regulamenta os§§ 29 e 39 do art. 17 da Consti­
tuição Federal, disposto sobre o registro dos estatutos partidá­
riOs no Tribunal Superior Eleitoral, os recursos do fundo parti­
dário_e o acesso gratuito aos meios de comunic.lção, tendo 
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.. Par~cer, proferido em Plenário, Relator: ~enador Jo~é 
Fogaça. favorável, nos termos de Substitutivo (Emenda n9 

1} ,que oferece. (Dependendo de Parecer sobre as Emendas 
de n" 2 a 31). 

'''. -'-7-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 69, DE 1992 

(Em regime de urgê_t:tcia, nos termos do art. 336, c, dO -
, . Regimento Intern_o ), 

(íi-amitando em ConjuittO c"om os Projetos de Lei do Senado 
n• 243, 252 e 291, d\' .1991) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
nt 69, de 1992, de autoria do Senador Nelson Wedekiil, que 
altera o art. 118 da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, acres­
centando o § 2-o, que dispõe sobre a faculdade do partido 
político celebrar acordos com as redes de rádio e televisão 
para a divulgação do horá_rio eleitoral gra~uito, tendo 

Parecer, proferido_em Plenário, Relator: Senador José 
Fiogaça·, nos termos de Substitutivo (Emenda n9l) que oferece. 
(Dependendo de Parecer sobre as Emendas de n's 2 a 31). · 

-8-
.PROJETO DE RESOLUÇÃO N'54, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termOs- dO- aft.- 336, c, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno únicO~-do Projeto de Resolução n~ 
54, de 1992, de autoria do Senador Lourival BaptiSta ·e outros 
Séhhores Senadores, que proíbe o uso 00 -fumo e seus deriva­
dos no recinto do Plenário do Senado Federal. (Dependendo 
de Pareceres). 

-9-
PROJETO DE RESQT_UÇÃ<YN' 94, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos= do art . .336, c, do 
Regimento Interno) 

Discüssâó, em turno úriko, âo Projeto de Resolução no 
94, de 1992 (apresentado pela Comissão!de AsSu.ntós EOOriô­
miCos'como conclusão de seu Parecer no 452, de 1992), que 
aut0i-izà"3 União ãcelebrar operação de créditO externo, visan­
do o reescalonamento e o refinancütmeiJ.tO da- díVida" e"Xtrána 
de mécFo e longo prazos junto a bancos comerciais, a conceder 
garantJas, a assumir dívidas externas de entidades federais 
e dissolvidas, e dá outras providências. flJei}enderido de pare­
cer sobre as Emendas de Plenário). 

-lO-

PROJETO DE RESOLUÇÃO l'Í' 106, DE 1992 
(Em regirile âe urgência, -rioS _termOs do art. 336, c, do 

Regíffiento Interno) 
Discussão, e·m· turno· Uffico;-do Projeto de Resolução n9 

106,-de 1992 (apresentado pela ~omíssãci de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n'·' 469, de 1992), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Angelina- SC, a realizar 
operação de crédito juntO ao Banco do ~stado de Santa Cata­
rina S/ A- BADESC e aO B"anco Internacional p~ua Recons­
tru-ção-e DesenVOlvimento -- BIRD, no valor de_ 
CrS569.541.000,0(Jrquinhen-tOs e sessenta e nove milhõ"es, qui­
nhentos e quarenta e um mil cruzeiros), destinada à implan­
tação de obras- de infra-estrutura naquela municipalidade. 

-li-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 107, DE 1992 
(Em regime' de urgência-; nõs _terlnos do ãrt. 336, -c, do 

Regimento Interno) 

DiscusSãO, éitl" turno únicO; do Projeto de Resolução n"' 
107, de 1992 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econ6-
mk9.S- como çQnch~s~o de- seu Parecer n'' 470, pe 1992), que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Itajaí - SC a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado de Santa Cata­
rina SIA- BADESC; no valor de Cr$860.050.400,00 (oito­
centos e sessenta milhões, cinqüenta mil e quatrocentos cruzei­
ros_), dentro do PROURB, para execução de projetos de infra­
estrutura naquela municipalidade. 

-12-
0FÍCIO N° sm, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 
Regimento Interno 

Ofício n' Sl77, de 1992, através do qual o Governo do. 
Estado de Goiás solicita autorização pai-a contratar operação 
de_ crédito externo, no valor de dez_oito milhões, setecentos 
e_oitei\ta e dois mil e quinhentos e cinqüenta dólares, destinada_ 
a firiap"ciaf o Projieio--de ~DeseD.v.olvllnento Tecnólogico para­
Pequeno Produtor em Area de Cerrado. (Dependendo de 
Parecer). 

-13--
PROPOSTADE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

No 9, DE 1992 .. 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos 
do art. 358, § 2', do Regimento Interno) 

DiScussão, em primeiro tUiTIO, da PropOS.ia de Emeildã 
à Constituição n"' 9, de 1992, de autoria do Senador José 
Eduardo e outros senaçlr;>~e_s_, q!Je dá nova redação ao· art. 
39 do Ato das Disposições· Constitucionais Ttansifõrias. (2~ 
sessão de discussão). 

O.SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Volta-se à lista 
de oradores. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a pala: 
vra ao nobre Senador Aluízio Bezerra. 

S. Éx~ Ílão se encoiitra ~rn_ .plenário. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car~ 
valho. 

S. EX'" não se encontra em plenário. 

- :concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Pronunciá o. 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr., e Srs. Senadores, 
até o final deste ano, espera-se a aprovação pelo Governo 
de uma Zona--de Processamento çl_e Exportação (ZPE) para 
o Estado de Santa Catarina. EStudos realizados pelo Banco 
RegiOrial de DeSenvolvimento dÔ Extremo-Sul concluíram 
que O local mais conveniente para a instalação da referida 
ZPE é o Município de Imbituba, no sul do Estado, que conta 
com a -~aior parte da infra-estrutura indispensável, uma vez 
que abriga a Indústria Carboquímica Cata-riOense e- tem- um 
porto com as característicaS ideais para o sucesso do empreen­
dimento. 
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De acordo com os estudos realizadOs,- o custo da ZPE 
de lmbituba foi estimado em quatro n_1ilhqe_s d!! _ctóiares, consi­
derado baixo, uma vez que õ do port9 de. R:i<? _Grilrid~ fOi 
orçado em 25 milhões de dólares, e ot~:tra ZPE, prevista-para 
o Nordeste, teve seu custo calculado em 300 milhõeS" de dóla­
res. A escolha de lmbituba, l"!_a região _!!e 1-_~_guna,-_!CIJI 9_utra 
explicação, de natureza social: lá e·xiste~-·n_lUitos_ ~esempre­
gados, em razão da crise que atingiu a eéó_rlonl.iil ca"fboriífei'a. . '' '.-, . - ' . 

As Zonas de Processamento de Ex~~taç~q. cpmo·sabe­
mos, Sr. Presidcnt~. _fora~ !11:s~it~íçlas pelo D_ecreto-Lej n" 
2.452, de julho de 198,8_, e representam verdadeiros distritos 
industriais nos quais as -empresas instaladas são favorecidas 
por benefícios fiscais, cambiais e burocráticos· para a co-mercia­
lização de seus produtos no mercado externo. Elas estão impe­
didas, apenas, de realizarem transações no mercado interno_ 
para não-estabelecerem competição desleal com empresas ins­
taladas fora da Zona de Processamento. 

Algumas vantagens favorecem as-empresas que se-situam 
nos limites da ZPE. Uma delas é a disponibilidade para livre 
utilização das divisas obtidas com as exportaÇOes de seus pro­
dutos, além da total isenção sobre exportação e importação, 
permitindo menor custo nas suas aquisições no mercado inter­
no .. As ZPE são inspfrã.das Cm modelos aplicados com-éxito 
em outros ·países, espccialmeõte na China e nO sudeste asiá­
tico. 

Entre as desvantagens, Sr_.__ Presidente_, Sr" S_~f"!fiÔÓfas; 
Srs. Senadores, as empresas_ situ-adas nas ZPE estão impedidas 
de buscar financiamento e garantias nõ sisfema bancário_inter­
no, além de não terem direito ao crédito à expoftação- e de 
estarem- impedidas de colocar seus produtos no mer_cado do­
mésticO~ Difei'eni das zonas francas,_como a de Manaus, que 
se destinam à comercialização, pois são voltadas essencial-
mente para a industrialização. _ _ ____ _ 

Os técnicos comparam a ZPE a um pequeno país, que 
será financiado pelos governos estadual c municipal. No caSo 
da ZPE de Imbituba, os especialistas ·calculam que, dentrO 
de prazo não SUlJetlor- a-18 meses-, seu -ii1Vestírriento _eSfará 
pago: Lá serão criados 10 mi_l empregOs-pelas -30" empresas­
que se instalarão na primeira f3se -do projeto. Estima-se que 
essas empresas terão um faturamento anual de 60'milhões 
de dólares, no início, gerando 4 milhões e 500 mil_ dólare:.; 
de receita pública, dos quais 1 milhão e 125-mil d6Iares par01 
o Município de lmbituba. 

O Município, Sr. Presidente, está situado na região cata ri~ 
nense de Laguna, em-área territorial _de 182 quilômet!OS qua­
drados. Q_ porto, a infra~estrutura fe"rrciviária, rodo_yiária, ~r­
bana e de comunicações, além da existência da área indu.strial 
e das disponibilidades de insumos, são vantagens que desper­
taram o interesse de seis empresas, s_egundo informações da 
imprensa. A ZPE não entrará em conflito com o Mercosul, 
mas,_pelo contrário, irá complementá-lo. A expectativa é de 
que, a partir de 1995, a ZPE de lmbituba ganhará fornecedores 
novos para conquistar outros mercados, além do Cone Sul. 

Segundo estudo realizado pelo Banco Mundial, 6xisterr: 
hoje, no mundo, 86 ZPE, localizadas em 27 países. Na Amé: 
rica Latína existem 42j 36 na Ásia; quatro na Europa eOrieii.tê 
Médio, e quatro na Africa. Agora, o Sul de Santa: _Cataríria. 
com seus 35 municíp-ios, aguarda esperançoso a· instalação 
da ZPE de Imbituba, confiante na mudança da sua fisionomia 
econômica, marcada pela exploração do carvão, que-começou 
ao final da Segunda Guerra Mundial, diversificando-se, a par-

tir"'da-<Iécada de 60, Com o _desenvolvimento da in~ústria Qe 
cerãiiiica. - - · · l 

As ZPE estão isentas do pagamento de IPI, ICMS, FI!'<, 
SCYCTAL.,~TOF~~Iniposto sobre Importação e Expcirtaçãó; e 
dispõem de total liberdade para utilização das divisas obtidas 
com as exportações. Co in o estão_ isentas do AFRMM, são 
faVorecidas igualmenté por uma réd4ção da ordem de 25% 
no frete marítimo, além de contaiem com uma estimulante 
desbúrocratização ádministiativa p~ra agilizar os negócios . 

COnsoante explicações- dos especialistas, "Zona de Pro­
cessamento· de ExportaÇão caracthiZa~se ComO u'núi áfe'â' de 
livre comércio com 'o exterior, destinada à instalação de em­
presas· voltadas para a ptodução ·de bens para- o contércio 
ex;terno". Sua instalàçã·o "visa a reduzir desequilíbrios regio­
nais, fOrtalecer a balailça comercial; bem como acelerar •o 
processo de difusão.e absorção tecnológica". 

Sr. -presidente~ sr~ Senadoras, Srs. Senadores, a partir 
do momento em que_ ·se começou a discutir a possibilidade 
de _ad_oção dessa experiência, vitoriosa'em o·utros países, tal 
forma de_ incentivo sofreu duras críti6.s.: até mesmo no- Nor.:. 
deste. As tendência~ que ·se esboçam com a nova ordem:·econô.­
mica internacional impõem a busca de maior velocidade no 
esforço para corrigir desequilíbrios regiOnais, na medida em 
que fortalecem a formação de grandes blocos econômicos. 

No Brasil, de acordo com estudo do BRDE, díánte da 
necessidade de abertura do mercado, tornou-se necessário 
cria!-IitStrumentos para dot~r as .regiões mais sens(vCiS-a -~~ªª _­
pOlítica de condlçOe~ p~rfl redirecíon(\r s~a estfutpra, de produ­
çãO.- Simultaneameç_t~ 1 _precisarrios de novos investimentos, 
~~j~S )>"n?àutos pos~a,m recuperar parte das divis~s perd~c!a:s 
com ,a, aqe_rtura às irpportações. _ , . 

A experiência das ZPE representaram, em· Vá_Ii.O~ paíseS; 
"um iOstrumento eficiente de transformações estruturais na 
economia, contribuind_o para promover um reequilíbriO de 
forças ·e uma possibilidade maior de absorver mo~ernas tecno­
logias". _Gregos, fenícios e romanos, Sr. P_residente, Sr"~ Sena­
doras, Srs. Senadores, já aplicavam a idéia _de estãbelecer 
áreas de comercializaçáo com tratamento alfandegário -prefe­
rencial; corno forma ·de incentivar as' ú·ansações comerciais. 
Foi Só a partir da décªda, çte 60 que muitos países erD desenvol­
viffi~nto _passaram a .adotar modernas políticas de iilCeritiVo 
àS ~Xportações, cons'tit~índo, as Zonas de Processarn~Qto de 
Expdrtaçáõ~ uma das principais formas-Utilizadas_ para sua 
promoção. -- --

Os especialistas ácreditam que a ínstalação de uma ZPE 
em Santa Catarina representa "uma oportuilidade íffipar de 
se promover novo impulso industrial, a partir de insumos 
e fatores de produção cativos". Pretende-se aproveitar toda 
a infrá:..estrutura existente fio Distrito" tri.-dustrial de Imbituba, 
de maneira a reduzir os.e'levados custos soCiais que os_ inVestí.;­
mentos já alocados representam para toda a sociedade. O 
objetivo em mente é gera:r novas oportunidades de investi­
mentos, "a partir de produtos derivados do próprio parque 
industrial". 

Os técnicos acreditam que o modelo de desenvolvimento 
aplicado em Santa Catarina,_ Sr. Presidente. sr~ senadoras, 
Srs. sena""'doies, -foi CO!J1pron1etido pelas mudanças promovidas 
no modelo nacional e pela crise que atinge o Brasil. Ainda 
que com uma economia diversificada, o Estado depende do 
desempenho de setores tradici~IJais. Muitas tef!tativas foram 
feitas no sentido de -prcimovú mudanças no perfil industrial, 
tendO_ e_m vista o apfOveitamentO mais nobre dos recursos 
naturaís e do alto espíritO empreendedor de seu povo. 
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O Sul do Es_tado, onde $e.vai localiz~r a ZPE, cornpoe~se_ 
de 35 municípios e represeitta 9,9% do tepit9rio -captzi.n:ens~ -
e 16,5% de sua população. A região participa com menos 
de 15% do Valor Bruto d.a rr.ahsfõrmação,l.IJdust~al de Santa 
Catarina. Ao fim_ da Seg\J.p.Q.a Ouerra Mu~ndial e dian~e da 
nova política de independ~nçia econôrilic.a que se buscava 
no País, a região conce,nt:r;au, !luas ativ~d~d~s_ basican:u~nte n~_ 
exploração do carvão. Lá se destacou a_ cid;tde de Tubarão,, 
como centro econômico no beneficiaritentQ_ do carvão meta­
lúrgico e no aproveitamento do carvão vapor para geração 
de _energia elétrica. _ . . _ _ , , . . . 

As cidades de Lauro Müller, Urus,s~IJ.ga, Orlffap,s,_ Ar~-: 
ranguá e Siderópolis concentraram suas ativiaaOes na ,e!(tr~çã,O; 
de minério e a cidade c;:le C.riciúrria, além d&.!ltividade mine_rfl­
dora, constituiu-se em centro de apoio téqtíco-administr3.tivo 
no complexo sistema de prospecção, miner~ção e transporte. 
Se a exploração trouxe tantas varitarige~!;' para a região, em 
passado não distante, favorecendo a impla~tação da estrada 
de ferro e do porto.de Imbituba, além de.o.f~recer nova. fome, 
para geração de energia elétrica, a monoatividade econômica~ 
segundo conclusão con&.e_ma.tal_dps técnicos 1.·~acabtbll pçr_ com­
prometer o meio ambiente e o desenvolvim~nto do s.etor pri- . 
mário, concentrando .acentuadamente.4 .atividade empresa­
rial". 

A partir da década de 60, Sr. Presiden,te, Sr~ Senadoras, 
Srs. _ _$enadore.s, é que a região começou.3: experimentar um 
esforço em prol da diversificação econõmjc;a. Graças à expan­
são urbana, à grande disponibilid~de de a~gila que ~ s_o_mo~. 
à experiência na extração e moviment~ç~o ·de mip"~rais, ~ · 
região começou um processo de mudança no perfil industrial, 
contando, para iss.o·,. com os estímulos. técnico e financeiro 
do Banco Regional de.Desenvolvimento ~do.Extremo Sul. Fo­
ram instaladas unidades industriais de c;erâmica e:s"tiU.tural e 
de revestimento, unidades de transform,ação plástica, mecâ­
nica de qualidade e metalúrgicas, e criado,um parque de con-
fecções e .malharia. . . 

Acontece que a drástica i"edução d~ Participação do car­
vão no mercado, em face da opção naciorial pela abe~tura 
da economia e das próprias característiCas do carvão metalúr­
gico~ resultou em grave desestruturação económícã ·e Sô-êial 
nesta região polarizada pelos municípios .. mineradores. A crise 
da construção civil concorreu para agravar a situação do sul 
catarinense, uma vez que ·no eixo Tubarão-Criciúma concen­
tra-se grande parte da capacidade de. produção de pisos e 
azulejos, empregando direta e indiretamente cerca de 32 mil 
pessoas. . . ·-

Sr. Presidente, s~s Senadoras, Srs. ·se·nadores, o setor 
cerâmico, aliado ao complexo carbo-siderúrgico, apareceu na 
década passada como parte importante de .um esforço de subs­
tituição e diversificação setorial, visando á reduzir os efeitos 
negativos que a mera exploração mineral representa. Acabou, 
porém, comprometido por uma política .nacional restritiva. 
Temos a registrar, a"inda, que não se efetivou, em sua pleni­
tude, a implantação de complexos industriais baseados no 
aproveitamento racional dos recursos mineraiS abundantes na 
região- tais como carvão, fluorita e fosfato .. A necessidade 
de otim-izar o uso--dos recursos minerais na região representa 
um esforço para neutralizar os efeitos· n~gativos do esgota­
mento de nossa fronteirã agrlCola. 

A retração do mercado, provocada pela mais longa reces­
são econômica de que se tem notícia no Brasil, Sr. Presidente, 
assim como as bruscas mudanças no m'odelo econômico e 
as dificuldades em conseguir sensibilizar o governo central 

a -~es~nvolyer progra~as voltados para a exploração dessas 
matérias-primas, contribUíram para agravar a crise e~conômica 
e sqdal qu~ castiga est~_importante região de Santa Catarina. 
A implantação da ZPE qe Imbituba ganha, portanto, papel 
de. especial relevo em um esforço destinado a desenvolver 
o sul catarinense .. 

- De início, a ZPE de Imbituba o.cupará- uma área de 100 
he_ctares, onde se. projeta a instalação de 30 empresas, com 
fatUramento ae· 2 rriílhões de dólares, gerando um total acima 
-de 2 mil_ empregos -diretos. Se o faturamento anual.representa 
apenas 4% do total expottado por Santa Catarina, .em 1991, 
a ZPE de lmbituba terá efeito multiplicador em empregos 
e renda- acontecimento da maior irhpottânci3 para a região 
sul de Santa Catarina. 

Na relação custo/benefício social, est~:~dq realizado pelo 
BRDE assinala que "o setor público participa ·com urÍla inver­
sãc::> _e~Jt torno de 3 milhões de dólares, devendo gerar 9.600 
empregos, assegurando 4,5 milhões de dólares. em impostos, 
gerados sobre a demanda deri_vada. Este processo vai acionar, 
ainda, uma infra-e.strutura ociosa, que custOu aproximada­
mente~, IJS$ 80 milhões". 

Sr. Presidente, sr-s Senadoras, Srs. Senadores, nos últi­
mos anos, registrou-se um grande esforço, que se traduziu 
por ações concretas, no sentido de reestruturar e consolidar 
o aproveitamento racional dos recursos minerais existentes 
no sul do Estado. Entre essas ações, merece especial destaque 
a criação da CODISC, a concepção do Complexo Carbo­
químico EnergéticO e a Usina Siderúrgica, incluindo-se a In­
dústria Carboquímica Catarinense - ICC, atualmente em 
dp·era_ç~_o. 

. A implantação da ZPE de lmbituba pode ser o marco 
de uma real mudança no perfil econômiCo do sul de Santa 
Catarina, Sr. Presidente, Sr~s SenadOras, Srs. Selladores. Lá 
existe uma infra-estrutUra de boa qualidade - porto, malha 
ferroviária e rodoviária, estrutura· urballa e de comunic<ição. 
A área industrial conta com corredor de transporte, estudos 
ambientais, acessos implantados e projetos. Há boa disponi;.. 
blidade de insumos para transformação industrial - como 
rocha fosfática, ácido sulfúrico, ácido fosfórico, fluorita, bau­
xita; caivão energético, carvão metalúrgico e coque, óxido 
de ferro e· pirita carbonosa. 

A tegião tem interligaç~o nacional e internacíon_a.l, atra­
véS da BR-101 e da BR-282, além de aeroportos, porto de 
minério e cargas gerais e recursos humanos de boa qualifi­
cação. Segundo os estudos realizados, são destacadas várias 
prioridades, que passam a orientar a escolha dos projetos 
para a ZPE de Santa Catarina, em Imbituba: atividades de 
mão-de-obra intensiva; aproveitamento de recursos natutais 
da região; aproveitamento de matérias-primas e insumos da 
regiãO; estímulos às atiVidades econômicas potenciais no sul 
do Estado, atualmente parcamente desenvolvidas; absorção 
de tecnologia de ponta; absorção de tecnologia de comércio 
exterior. 

A convicção dos técriicos que se debruçaram no estudo 
a respeito dos efeitos positivos desta ZPE sobre todo o sul 
do Estado é a de que deverá surgir um surto de múltiplo 
desenvolvimento em toda a região. Existem condições excep­
cionais para o desenvolvimento de mineraís não metáliCos, 
da metalurgia, de mecânica, material elétrico: comunicação, 
transporte, de montagem e acoplamento com componentes 
importados de alta tecnologia, da indústria de madeira e mobi­
liário, de derivados de madeira (resina) e_de amido, a partir 
da ~andioca, de materiais plásticos, de produção de fios tisã.fi-



Dezembro-de 1992 DIÁRlO DO CONGRESIIO NACIONAL (Seção I!) Sábado 19 10643 

do algodão importado. de produtos alimentares, bebidas e 
fumo. 

A ZPE reacende o entusiasmo ·errfiSãnta Catarina, que 
também sofre as conseqüéncías da recessão econômica erigida 
como política de combate à inflação, quarido a economia brasi­
leira revela o nível mais baixo de ocupação. Estamos conven­
cidos de que a ZPE de Santa Catarina poderá representar 
uma forma de o Governo Federal reparar sua dívida para 
com uma região que tCve seu meio ambiente cruelmente com­
prometido com a rudimentar exploração-do carvão-. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, Sr'"~ Senadoras, 
Srs. Senadores: 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, 
Diderot já dizia; nos idos do século XVIII, que toda renovação-­
nos governos é temida. Duzentos anos depois, vemos a tes( 
provada entre nós com clareza, sem máscaras ou disfarces. 

Falo, preclaros senadores, da reação que vêm suscitando 
os pedidos de_ transparência:--do Presidente Itamar Franco. 
RefirO~nie especialmerite- aás questionamentos que ele ousa 
fazer, à determinação de abrir caixas pretas. São perguntas 
que o cidadão comum formula todos os dias sem ter voz sufi­
cientemente alta para obter respostas. 

Com simplicidade, mas firme determinação, o Pre.sidente_ 
faz indagações básicas, Por que a Petrobrás, empresa pública 
e, corno tal, obrigada a prestar contas à sociedade, aumenta 
seus preços antes de verificar se pode queimar gorduras, cortar 
custos? Por que Xingó, a exemplo de outras obras públicas, 
custa 3Q% a mais no Brasil que em outros países? Por que 
o- preço mínimo fiXã.do na avaliaç-ão-· da Ultrafértil não fora 
aprovado pela assembléia de acionistas? 

Diderot tem razão. Um governo que faz perguntas é mui­
to perigoso. Por isso, questões simples e diretas, como pedir 
explicações sobre remarcações incessantes, privatizações 
apressadas e custos reais de obras e empresas públicas, produ­
zem demissões, entrevistas aflitas, artigos catastróficos. 

Ao mesmo tempo, pesquisas de opinião reve-l3ril grada­
tivo aumento da aceitação do novo governo. Não s.em razão. 
Todos os que desejam ver o País e a coiSã Pública adminis­
trados com honestidade, rigor técnico e objetivos maiores 
aplaudem o estilo Itamar. 

Ouso dizer, Sr. Presidente, que estamos vivendo uma 
revolução. Revolução no sentido empregado por Ortega Y 
Gasset no sempre atual "A Rebelião das Massas". Afirma 
o pensador espanhol que revolução não é a sublevação contra 
a ordem preexistente, mas a implantação de nova ordem que 
vira a tradicional ao avesso. 

Depois do longo silêncio a que a sociedade foi submetida 
durante o regime militar ou do atordoamento proposital im­
posto pelo estilo Indiana Jones, o povo acordou, foi às ruas, 
exigiu mudanças. 

O povo que exigtu o impeachmeri-t âo presidente corrupto, 
esse povo, Sr. Presidente, não aceita mais os-desmandos admi­
nistrativos e a improbidade nos negócios públicos. Exige dos 
administradores a prestação de contas do que é feito Colri 
o dinheiro arrecadado sob a forma de impostos. 

A fiscalização, já feita pelo Tribunal de Confas, pode 
e deve ser feita pela população-, por- setrs· 6rgâcrs repreSen­
tativos. 

__ Na nova ordem, o povo déixou de ser o passivo pagador 
de impOstOs. Quer saber da destinação dos recursos liberad'?s 
para sU:ao comunidade e fiscalizar sua aplicação, denunciando 
qualqu~r desvio ou -_irregularidade. _ 

Os ministros, siit_t9riizados co~ a nova realidade, seguem 
a trilha dos novos te~pos. Da mesma forma que o Ministério 
do Bem-Estar Social -participa às a.L.toridades, aos represen­
tantes religiosos e. a todos quantos estiv_erem interessados a 
aplicação dos recursos liberados, outros ministérios também 
o fazem, dando transparência absoluta à destinação do dinhei­
ro do contribuinte:· 

Sr Presidente. Srs. Senadores, é alentador saber que as 
marotagens ao estilo collorista terão vida curta neste País 
que se quet passar a limpo. O Presidente da República, inte­
ressado na mais ampla transparência dos atos, não econo­

--mliâtá perguntas, fará todas 2.~ averiguações necessárias. Agi­
rá- 'como, aliás, tem àgi® -~no interesse do poder público, 
oríentado pela ética que tem presidido suas decisões. 

O mesmo, lam~ntavelmente, não podemos dizer a respei­
to--de alguns governos estaduais. Lembro especialmente o go­

- vemador do meu Estado. 
Enquanto vemos o PreSidente Itamar Franco buscando 

a -transparência de seus atos, o governador da bela Bahia 
de Todos os Santos impede os deputados da oposição de acom­
panhar os gastos do Executivo. O Sr. Antônio Cirlos ~1aga­
lhães e os deputados situacion~tas alegam que o Tribunal 
de Contas do Estado não é órgão auxiliar do Executivr. Por 
isso, não deve permitir o acOmpanhamento dos gas_tos do 
governo por meio dos seus programas de computadores, ne­
gando-se a fornece~ a senha para os deputados poderem ter 
acesso àos dados. 

Atéqu~ndo, pergunto, poderá o Sr. Antônio CarlóS Ma­
galhães represar os ventos da moralidade? A paciência -
e o episódio Collor o compro':ou suficientemente- tem limi­
tes. O 3juste de contas virá. E questão de tempo. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnio•) -· A Presidência 
convoca sessão extra-ordinária a realizar-se hoje, às 11h30min, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
PROJETO DE LEI DA CÁMARA 

N' 69, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão. em tutno único, do Projeto de Resolução n~ 
69, de 1992. (n' 2.204/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre a Constituição 
e o Regime dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá 
o~tras providências. (Dependendo de parecer.) 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N' 110, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único- do Projeto de Lei da Câmara 
· n' 110, de 1992 (n' 3.195/92, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a cessão de servidores ou empregados da administração' 
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direta, indireta ou fundacional da União, eleitos diretores 
de entidades civis de caráter cooperativo, social ou esportivo, 
que congreguem os respectivos servidores e seus familiares 
a estas entidades, e dá outras providências. (Dependendo 
de parecer.) 

-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N' 54, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336 c, do Regimento Interno) -

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução na 
54, de 1992, de autoria do Senador Lourival Baptista e outros 
Senhores Senadores, que prmbe o uso do fumo e seus deriva­
dos no recinto do Plenário do Senado Federal. (Dependendo 
de Pareceres.) 

-4-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N• 94, DE 1992 
(Em regime de __ urgência, nos termos 

do art.. _336, .c, do Regimento Interno) 
DiscUSsão, em turno único, do Projeto de Resolução n" 

94, de 1992 (apreSentado pela Comissão de Assuntos Econô 
micos como conclusão de seu Parecer n9 452, de·1992), que 
autoriza a União a celebrar operação_de crédito externo, visan­
do o reescalonamento e o·refinancíamento da dívida externa 
de inédio e longo prazos junto a bancos comerciais, a coná:âer 
garantias, a assumir dívidas externas de _entidades federais 
e dissolvidas, e dá outras providências. (Dependendo de pare­
cer sobre as Emendas de Plenário.) 

-5-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

N' 106, DE 1992 
(Em regiine de urgência, nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n" 
106, de 1992 (apresentado pela Comissão de_Ass_~_ntC?S E~onó­
rnicos como conclusão de seu Parecer n~ 469, de 1992), que 
autoriza a Prefeitura Municípal de Angelina - SC, a realizar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado de Santa Cata­
rina S/ A- BADESC e ao Banco Internacional para Recons­
trução e Desenv-olvimento- BIRD, no valor de 
Cr$569.541.000,00 (quinhentos e sessenta e nove milhões, qui­
nhentos e quarenta e um mil cruzeiros), destinado à implan­
tação de obras de infra-estrutura naquela municipalidade. 

-6-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Ne 107, DE1992 
(Em regime de urgência, nos termos 

do art. 336, c, do Regimento Interno) 

____ Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
107, de 1992 (apre~ntado pela Comissão de Assuntos Econô­
mico~ como con~lusão de ~~u Parecer n" 470, de 1992), que 
~!-ltonza a Prefeitura Mumc1pal de Itajaí - SC, a contratar 
operação de crédito junto ao Banco do Estado de Santa Cata­
rina SIA - BADESC, no valor de Cr$860.050.400,00 (oito­
centos e sessenta milhões, cinqüenta mil e quatrocentos cruzei· 
ros), dentro do PROURB; para execução de projetos de infra­
estrutura naquela municipalidade. 

- -7-
0FÍCIO N' S/77, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimerito Interno) 

Ofício n" S/77, de 1992, através do qual o Governo do 
Estado de Goiás solicita autorização para contratar operação 
de crédito externo, no valor de dezoito milhões, setecentos 
e oitenta e dois ma e quinhentos e cinqüenta dólares, destinada 
a financiar projeto de,Desenvolvimento Tecnológico para Pe­
queno Produtor, em Area de Cerrado._ (Dependendo de pare­
cer.) 

-8-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

N' 9, DE 1992 
(Incluída em Ordem do Dia nos termos­
do art. 358, § 2Y, do Regimento Interno) 

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de -Emerida 
à CoriStitufção n9 9, de 1992, de ã.utoria do Senador José 
Eduardo _e_ outros Senadores, que dá nova redação ao art. 
3? do Ato das DiSposições Constitucionais Transitórias. (2• 
sessão de discuss_ão.) 

-9-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 140, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termOs 
do art. 336, c, do Regime Interno) 

DiscUSsão, em turno úO.ico, do ProjetO de Lei da 'Câmara 
n' 140 de 1992 (n' 2.146/92 na Casa de origem), que disJ?<'e 
sobre ~ política nacional de salários e. dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Nabor Júnior) -Está encerrada 
a ·sessão. 

(Levanta-Se á sessão às li horas e 5 minutoS:) 

Ata da 11 a Sessão, em 18 de dezembro de 1992 
sa Sessão Legislativa, Extraordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 11 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS, SENADORES: 

Alloll80 Camargo - Almir Gabriel - Alufzio Bezerra 
- ,Antonio Mariz - Bello Parga - Beni Veras - Carlos De' 

Carli - Carlos Patrocfnio - cesar Dias - Chagas Rodrigues 
- Dario Pereira - Dirceu Carneiro - Eduardo Suplicy - El­
cio Alvares - Eva Blay - Oaribaldi Alves Filho - Gerson ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber-
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to Lucena - Hydekel Freitas - Itapuan COsta Jlinior - Jar­
bas Passarinho- Joao França- João Rocha- Jonas Pinhei­
ro- Josaphat Marinho -José Fogaça -:José Paulo Bisol­
Josê Sarney - Jutahy Magalhaes - Lavoisier Maia - .. Levy 
Dias - Lourival Baptista - Mansueto de Lavor - MárciO La, 
cerda - Mauro Benevides - Moisês Abra o - Nabo r J úmor -
Nelson Carneiro - Nelson Wedeldn - Ney Maranhão - Pe­
dro Simon- Pedro Teixeira-Valmir Campelo- Wilscn Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) . .,.,- A lista.de 
presença acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão._ 

Não há expediente a ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1? 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 973, DE 1992 

Nos termos do art. 175, alínea d, do Regimento Interno, 
requeiro inversão da Ordem do Dia,- a fim--de que a matéria 
constante do item 9 seja submetida ao PlenáriO e_m primeiro 
lugar, a do item 4, em último lugar. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992 - Senador­
Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Aprovado 
o requerimento, será feita a inversão solicitada. Item 9: 

Discussão, em turno único, do Projeto' de Lei da 
Cároara n• 140, de 1992 (n• 2.146192 na Càsa de ori· 
gem), que dispõe sobre a política nacional de salários 
e dá outras providêncíã.s. 

A Presidência, antes de designar o Relator, esclarece 
ao Plenário que, durante todo o dia de ontem, numerosos 
Senadores se desloC(),raro para a Câmara dos Deputados, onde 
partídparam ativamente das articulações ent(e Lideranças, 
no sentido de se chegar a um projeto com caracterfsticas.con­
sensuais, que interessa tão de perto à classe trabalhadora brasi­
leira. 

Houve, assim, uma interaÇ-ão--perfeita entre Câmara e 
Senado, de forma que o projeto aprovado naquela Casa, desde 
esse momento, contou com o assentimento dos Srs._ Senadores 
que para lá se deslocaram, a fim de acompanhar todos os 
lances daquela tessitura estabelecida com vistas à apreciação 
da matéria. ----

A Presidência, nos termos regimentais, designa o Senador 
Valmir Campelo para proferir o parecer sobre a matéria~ 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente,_Srs. Sena­
dores, penso que V. Ex~, Sr. Presidente, já relatou o projeto, 
tão bem expostas que foram por V. Ex• as circunstãncías da 
sua tramitação na Câmara dos Deputados. 

O projeto, que dispõe sobre a política nacional de salários· 
e dá outras providências, foi discutido e aprovado n_a Câmara 

dos Deputados, na presença de vários Senadores, que partici­
param ativamente das negociações entre Lideranças. Também 
estiVemos participari.do df:.ssa:s reuniões realizadas ontem para 
discutir o projeto. - ----------- --· 

. Hoje o projeto encontra-se_em tramitação aqui no seriado 
Federal. A matéria já foi- amplamente divulgada, tendo sido 
disttibuídas cópíãs do projeto aos Srs. Senadores. 

Dessa forma, Sr. Presidente, manifesto-me favoraVel­
mente ao projeto de lei em questão, que dispõe sobre a política 
naciorial de salários e dá outras providências. -

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Valmir Campelo concluiu seu parecer favoravelmen­
te ·ao ·prójeto originário da Câmara dos Deputados. 

- Em discussão o projeto, em turn_o-único. (Eausa.) 

o Sr. Levy Dias- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir. 

O SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

- ---- -

OSR. LEVY DIAS (PTB- MS. Para discutir. Sem revi, 
são do orador.) - Sr. President~, Srs. Senadores, era meu 
desejo apresentar hoje uma emenda de plenário a este projeto. 

-O MiriiStro Walter Barelli tem falado muito, através da 
imprensa, que a intenção do Governo- seria criar um salário 
mínimo de cem dólares, o que acredito seja justo. Ocorre 
que um salário de cem dólares, hoje, Corresponde ao valor 
de Cr$1.250.000~00; mas, em 31 de janeiro, naturalmente, 
pode fá cair para 70 ou 75 dólares. · ·· · 

A minha emenda era no sentido de que o salário mínimo 
fixado para janeiro foSse, no míriimo," de Cr$1.600.()(X),00, 
para que, no dia 31 de JaneliO, ele fosse pelo menos parecido 
com os cem dólares. _ 

Todavia, atendendo aos apelos de vários companheiros, 
declinei da apresentação dessa emenda, a fim de evitar que 
a matéria voltasse à Câmara dos Deputados. Assim sendo, 
estou perfeitamente de acordo com o parecer do Senador 
Valmir Çampe1o. 

_Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi· 
déncla louva a posição absolutamente compreensiva do nobre 
Senador Levy Dias, que- deixa patente, uma vez mais, o seu 
inexcedível espírito público. 

Prossegue-se a discussão da matéria. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encefro a discusSão. 
Em votação. 

O Sr. Humberto Lucena -Sr. Presidente, peço a palavra, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-'- PB. Para enca· 
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em nome da Bancada do PMDB, desejo dizer 
que nos rejubilamos com a oportunidade de, ao final deste 
ano, votarmos favoravelmente a este novo projeto de lei, 
oriundo da Câmara dos Deputados, que dispõe sobre política 
nacional de salários e dá outras -providências. 

Como se sabe, esta proposição. durante cerca de 45 dias, 
foi negociada amplamente por to-das as Lideranças partidárias 
na outra Casa do CongresSo Nacional. Portanto, o seu texto 
representa· um consenso dos meios políticos e parlamentares 
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e, por isso mesmo, não poderia deixar de ter aqui também _ 
o ·nosso apoio. 

Desejo salientar mais uma vez, como· Já fiz anteriormerite, 
a atuação que vem téh.do, no Ministério do Trabalho, o Minis­
tro Walter Barelli, a quem todos admiramos desde o tempo 
em que atuava no DIEESE. S. Ex• é, sem dúvida, um expert 
em assuntos relacionados com os interesseS dos trabalhadores 
brasileiros. Há muito tempo, vem se colocando, de público, 
a favor de uma nova política salarial não só para aqueles 
que trabalham no setor privado, como também para os do 
setor público. -

Só lamento que o projeto que estamos apreciando neste 
instante não inclua, no seu texto, justamente normas relacio­
nadas com a política -salàifal para os servidores públicos civis 
e militares. Mas acredito que esse assurito será tratado-em 
uma nova proposição, para cjue tenhamos, Sr. Presidente, 
de uma vez por todas, também uma política salarial para 
aqueles que trabalham no setor público e não fiquemos, por­
tanto. à mercê dos acontecimentos e da vontade daqueles 
que estão eventualmente à frente do Governo Fede_ral, sobre-
tudo na sua área econôrnita. -

Deve-se salientar nesta proposição, -pois é dã _mâ.ioiciffi-~ 
portância, o fato de que a política nacion·al de salário, respei­
tado o princípio da irredutibilidade, tem por fundamento a 
livre negociação coletiva, que se regerá pelas normas e~tabele­
ctdas por essa lei. Ora, a livre negociação é, sem dúvida, 
o ideal a ser atingido no sistema capitalistã, numa economia 
de mercado, como é_ 0_1_1_~~~~ '?5_9_; m-~~ ~la_ ~Q poQ_e~á_prevale_cer_ 
aqui qllanUOtíVemiõs realmente saído da recessão e alcançar­
mos o pleno desenvolvimento econômico. Do contr~rio, como 
temos dito e repetido neste plenário, aquelas cã.teiorias que 
não dispõem de uma sustentação, de um apoio sindical forte, 
nunca terão o poder de barganha que é__indispensável para 
melhor negociar com os seus empregadores. 

Creio, portanto, que este novo projeto de política salarial 
é importante sob esse aspecto. Aliás, ele repete a lei que 
está em vigor, ma:s inova, porque, além de fixar novos parâme­
tros para os reajustes dos·salários_dos trabalhadores, inclusive 
do salário mínimo, também estabelece normas para garantir 
o direito às reposições salariais que têm sido constantemente 
objeto das reivindicações dos trabalhadores.brasileiros. 

Nosso ponto de vista, em nome da Bancada, é pelo voto 
favorável ao projeto que acaba d~ se_r r~latado pelo nobre 
Senador Valmir Ca:mpelo. 

Era o Que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O Sr. Pedro Slmoo - Sr. Presidente, peço a palavra 

para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Líder do Governo. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS: Para encaminhar. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
em primeiro lugar, sobre a afirmativa feita pelo ilustre Líder 
do PMDB, quero dizer que S. Ex" está absolutamente correto. 
Trago informações sobre essas cláusulas que estão aqui e que 
o Governo pretende levar também para o funcionalismo públi­
co. Ou _seja, a regra estabelecida para os. trabalhadores ampa­
rados neste projeto é a mesma que o Governo pretende adotar, 
como permanentes, para o funcion~lismo -público. 

Quero salientar a importância desse projeto como sendo 
fruto do entendimento, pois estava presente à sua discussão, 
entre outros, o Ministro Walter Barelli, figura que conhe-

cemos bem. S. Ex~ fe:í questão de salientar que o ·seu pensa­
mento é diferentecdo que está aqui no projeto, pois -ele-óusca 
muito mais para os trabalhadores. S. Ex• não modificou suas 
idéias a esse respeito, mas entende que estai!IOS em fase de 
transiÇão e que o caminho para o ideal passa por um projeto 
como este. 

É importante salientar também a competência, a serie­
dade e a responsabilidade dos Líderes de todos os Partidos 
e, por que não dizer, das lideranças sindicais também, que 
souberam, neste fim de ano, dialogar, entender-se e chegar 
a üm consenso, ·o que é a comprOVação de qu·e. tr3balhando 
e debatendo juntos, poderemos chegar lá. 

Que bom, Sr. Presidente, será o dia em que não só puder­
mos dizer que o salário mínimo será de US$100 ou US$120, 
mas também tivermos condições estabilizadas, firmes, defini­
tivas, em caráter permanente. O que valeu, neste instante, 
foi exatamente o esforço no sentido do entendimento feito 
por Deputados, Ministros do Governo, tendo à frente o Minis­
tro Walter Barelli, e, de modo especial, lideranças dos traba­
lhadores, que se sentaram à mesma mesa para debater. Estes 
reivindicaram mais, é verdade - eles têm este direito -
mas souberam dar um exemplo altamente positivo e concreto 
de maturidade, cedendo em algumas de suas posições em 
relação a esta matéria. Se achávamos que reajustes a cada 
quatro meses estavam longe do ideal, pelo menos verificamos 
que, de dois em dois meses, poderíamos dar, como anteci­
pação, cerca de 60% da inflação passada. 

-SL Presidente, há sempre a possibilidade de entendi­
mento e de diálogo. Se nesta matéria, que é a mais complexa 
e difícil, pois diz de perto os interesses de milhões de trabalha­
dores que sofrem as agruras e injustiças do presente momento, 
consegue-se chegar ao entendimento - Hm entendimento 
que, repito, não é o· ideal, mas já é uma caminhada rumo 
ao que se busca - por que não poderemos ter o mesmo 
em relação a outros projetos nesta Casa'? Se todos os partidos 
vão votar, por que não haveremos de conseguir, _com relação 
a outros projetos igUalmente importantes, o mesmo entendi­
mento para podermos chegar a um consenso? 

Não venho aqui mudar o meu discurso. Ontem, quando 
era Senador da Oposição, eu defendia melhores reajustes sala­
riais. Não estou mudando agora~ estou apenas louvando o 
entendimento havido entre todas as lideranças partidárias e 
dos trabalhadores, porque compreenderam que ele é neces­
sário nesta hora que estamos vivendo. Esse mesmo entendi­
mento a que estamos chegando agora, nós, Líderes no Senado 
e na Câmara, assim como os de todos os segmentos sociais, 
deveremos buscar na discussão de outros projetos também 
significativos, mesmo que não tenham o mesmo alcance social 

-deste, mesmo que não estejam relaciOnados com problemas 
tão graves e profundos de milhões de pessoas, como é o caso· 
deste projeto. 

Os trabalhadores demonstraram grandeza e respeito; que 
possamos seguir o mesmo exemplo, Sr. Presidente! 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS R()DRIGlJÊS (PSDB·:_:pJ. i>aiaenca­
minhar. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, no momento em que o Senado Federal vota o ProJ~to 
de Lei da Câmara n"' 140, de 1992, que dispõe sobre a poht1ca 
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nacional de salários e dá outras_ providências, quero dizer, 
Sr. Presidente, que a Bancada do PSDB vai aprová-lo. 

Não é o projeto ideal, Sr. Presidente:, já _que não é de 
nenhum COngressista, de nenhum PartidQ. É_ um projeto que 
resultou do en_tendimento dos diferentes segmentos que a Câ­
mara dos Deputados representa, mas que é positivo, pois 
assegura um avanço. 

Tive oportunidade de prõferif muitOS ôisçut,"So"s reclam,a.n- _ 
do reajuste pelo menos bimestral para ó Salário mínimo, Urna 
vez que o País_ vem enfrentando altos índices de inflação há 
muito tempo. Observo que projeto diSpõe sobre o assunto. 
No seu art. 7"', § 2"', ele diz que serão assegurados_ ao salário 
mínimo reajUstes bimestraiS. E o a[t. 1~, caput, estabelece 
um salário mírlirri.o ·correspondente a cerca de cem dólares, 
a partir de 1' de janeüo de 1993, de Cr$1.250.70D,OO. 

De modo que me congratulo com todos os ·congressistas, 
deputados e senadores, que participaram desse entendimento. 
Congratulo-me com o Governo· do Presidente Itamar Franco 
e com o Minísfro Walter Barelli. -- -

Estou certo, Sr. Presidente, de que o País retomará o 
desenvolvimento que todos desejamos, a fim de assegurarmos 
melhores condições de vida e de trabalho ao povo brasileiio. · 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Nelson Wedekin - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo 
a palavra ao nobre S_e_nador. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Para encam.io 
nhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr: Presidente, 
Srs. SeDadores, na mesma linha dos pronunciamentos anterio­
res, o PDT vai votar favoravelmente a este projeto, que é 
de origem do ExecutiVo e que foí aproVado num amplo acordo 
na Câmara dos Deputados. 

O essencial está dito: pode não ser o projeto ideal de 
uma política salarial, que contemple também aposentados ,e 
pensionistas-; pode estar faltando uma política salarial para 
os servidores civis e militares da União, nlãs creiO giie,_ nas 
atuais circunstândas, neste -apagar de luzes do ano legislativo, 
se fez o_ melhor. _ __ _ 

t, indiscutivelmente, um passo à frente, um avairço na 
direção de uma política salarial mais justa e e_c}llilibrada. É 
também uma sinalização clara de que o GoverrtcDtalnar Fran­
co.: pretende retomar o desenvolvimento e gue a melhoria 
dos salários serãünl ponto da retomada do crescimento econô· 
mico. 

Por isSO é qUe o- Ilossó --Partfdo encaminha a favor do 
acordo da Câmara e do projeto que estamos ag-ora analisando. 
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encal))i_nbar 
a votação. Sem reViSão-do orador.)- Sr. Presidente, sfS_­
Senadores, o Partido dos Trabalhadores considera qu"e houve 
um avanço nas negociações feitas, durante 45 horas de discus­
são, entre as diversas lideranças na Câmara dos Deputados, 
inclusive lideranças do movimento sindical, em conversa espe­
cial com o Ministro do Trabalho, Walter Barelli. 

Todos conhecemos a história do economista e ex-Diretor 
do_DIEESE, Walter Barelli, e-sabemos da sua preocupação 
com a evolução da política salarial e, em especial, do salário 
mínimo. Por cerca·,de duas décadas, Walter Barelli çonsti­
tuiu.:s:e numa das IfiaióreS autoridades, dentre os economistas, 
preocupadas com -a questão da política econômica,. no iilte· 
_!e~se __ dos trabalhadores. Considero_ bast_an_te saudável que o 
Presidente Itamar Franco tenha resolvido colocar-como Minis· 
fro do Trabalho e Administração uma pessoa como o Ministro 
Walter Barelli, que se tem notabilizado por sua dedicação 
a essas causas, por sua assistência, .como técnico,' aos movi­
mentos sindicais, aos sindicatos de trabalhadores _em disputas 
das mais difíceis, ocorridas inclusiv? durante o regime ·militar. 
É muito iMportante que o trabalhador tenha, na pessoa do 
Sr. Walter Barreli,'um ministro do Trabalho realmente préo· 
cupado com a questão da política salarial. 

Ainda nesta semana, em diálogo com o Presidente Itamar 
Franco, tive a opOrtunidade de ressaltar um aspecto impor­
tante. Quando visitei o Ministro Walter Barelli, logo após 
a sua poSse, S.Ex• me disse que procuraria, pelo menos urna 
vez por semana ;.,;:;.,-e· tínha isto cOmo uiTi ·método definido 
de trabalho -dialogar com os Ministros -da área ecoriôiilica,­
como o MinistrO do ,Pianejamen~o. por exemplo, procurando 
interagir na política:êConórnica e-influenciai' Sobre ela. 

Claro que não_ se trata do proJeto ideal de política salarial; 
mas, na medida em_ que coloca como fator importante o rea­
juste do salário m,ínimo,,pelo menos a cada dõis nieses, a 
um nivel de 60% dó _valor da inflação, e na medida em que 
estende essa metodologia de ajuste aos que ganham até seis 
salários mínimos, correspondendo a 74% da força de trabalho, 
ávali;:trno.s _que há um i}vanço. Acreditamos que, em função 
de melhores condições econômicas, da estabilização da econo­
mia, poderemos, para o ano que _vem, pensar num-a Política 
salarial ainda de melhor qualidade. 

Reitero qUe poderfaiilos melhorar ainda mais a qualidade 
do projeto, se tivêsseinoS não apenas o salário mfniino, mas 
tam,bérn a política de garantia de renda mfnimi .......: acredito 
que_ isto possa ser feito a partir de 1994. Só para ilustrar: 
se· já_estivesse vigendo, hoje, no Brasil, o imposto de renda 
negativo, dentro do programa de garantia de renda mínima, 
nessas circUnstâncias em que o salário mínimo está sendo 
fixado em cerca "de Cr$1.250.000,00, teríamos urn patamar 
definido pelo Co"ngresso Nacional da ordem de 
Cr$1.800.000,00~ sendo que quem recebesse abaixo desse. pa­
tamar passaria a ter direito, como complemento de renda, 
a'o it!JpoSto de renda negativO; que seria equivalente à metade 
da diferenÇa entre.Cr$1.800.000,00 e Cr$1.250:000,00. Avalio 
que es-se programa-pOderá, já tendo sido aprovado pelo Sena­
do Federal, ser apreciado e aprovado na Câmara dos Depu­
tado~ em 1993! para sua vigência se iriiCiãYérif 1994. 

Ã.ssim;-votaremos a favor deste projeto, Sr. Presidente.-

. O Sr. _Jarbas ~~llri.nbo- Sr.-P~~idente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para.enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr, Presidente, 
Srs. Senadores, o PDS também acompanhará as Lideranças 
que até aqui se manifestarem a favor do projeto. 

Os economistas do meu partido, entretanto, costumam 
dizer que esses aumentos do salário mfníiriO significam semp-re 
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muito para quem paga e pouco pãra qT!efin·ecebc!. É ó resul--­
tado da pobreza nacional, que se reflete exatamente nestas 
opórtunidades. _ · _ --

Praza aos céus qlfe tenhamos a retomada do Õosso_desen­
volvimento e que-poSSãftiOSfer a garantia de que _essa política 
será bem-sucedida. 

O SR. PRESIOEN1'E'\Mauro BericJides) :___ En~errado 
o período de encaminhamento, passa-seâ votaç-ãO" do projeto. 

Os Srs. Senadores_ que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) . , 

Aprovado. 
O projetaVii à sanção. 

· ·É o seguinte o projeto aprov3do1
: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 140, DE 1992 
(N' 2.146/92, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a política nacional de salários· e dá 
outras providências. · 

O_Cpngressp NaCi_oqâ(decreta: . ~-: ~- _, ~ : .. : ~ r~ 

§ 1~ Os tritbalhadofes cujas_ da-tas-bases ocorrem nos 
meses de janei~'!;· ~~io e setembro integram o Grupo A e, 
nestes meses, .a_ partir de janeiro de 1993, inclusive, farão 
jUs ao reaj1,.1ste previsto neste artigo. 

§ 2~ Os tiabã.fhadores cujas datas-bases ocorrem nos 
~est::s de feye!e,4"~,junho e outubro integram o GruPO B 
e, nestes meses, a partir de fevereiro de 1993, inclusive, farão 
jl!s_ ao reajus"te· pr"eViSt'ó Deste artigo._·· · _ 

§ 39 Os trabalhadores cujas datá.s-bases ocorrem nos 
meses de março. _julho e novembro integram o Grupo C e, 

: nestis meses; a partir de março de 1993, inç!usiVe,"farãO jus 
!19_ ~e~juste preYistO iieste artigo. 

- § 49 Os trabalhadores cujas datas-bases ocorrem nos 
meses de abril, agosto _e dezembro integram o Grupo D e, 
nestes m~ses,_ ~ p_artir de abril de-1993, inclusive, farão jus 
ao _reajuste previsto neste artigo. 
, ~. Art-. 59 São asseguradas aos trabal~adores antecipações 
salariais sobre a parcela até-seis salários mínit:no_s_, a _serem 
fixadas pelo Ministério do Trabalho até- o segundo dia útil 
Çe _c~da mês~ em percentual não inferior a sessentà por -cento 
da- variação acumulada do IRSM nos dois meses imediata­
nlente anteriores à_~ua COJJCessão. . A_rt., 1'~ .A política nacional de_ salários, respeitadO~­

prillCírio <!a írredutibili~ade, tem por fundap~.ento al~v~~ nego­
ciação coletiva e reger-se-á pelas normas estabeiE!:~~9as nesta § 1~ A partir de janeiro de 1993, inclusive;os trabalha­
Lei. - -- dores do Grupo C farão jus às antecipações previstas neste 

§ }9 As cláusulas. dos acordos, convenções ou contratos artigo nos meses de janeiro, maio ·e setembro. · - · 
coletivos de trabalho integram os contratQs .individuais de. ir~- § 2~ A partir de fevereiro de 1993, indusive, os traba-
balho e somente_ poderão ser reduzidas ou suprimidas_ por lhadores do Grupo D farão jus às antecipações previstas neste 
posterior ã.Cordo, convenção ou contrato -COletivo de trabalhq.- artigo nos meses de fev_er~iro, junho e outubro. 

J, '29- AS_conâiÇÇ)es de trabalho;béiTI como a~,C~áu_sul~? _ §_~~_-A partir de milrç~ de 1993, inclusive, _os trabalha-
salariais, inclusive os aumentos reais, ganhosde pro_dutivi,d~de dores .. do Qrupo A farão jus às antecipações previstas neSte 
do_ trabalho _e pisos salariais proporciónãis à extensão _e~à" artigO nos meses de março, julho e novembro. 
complexidade do trabalho, serão fixados em contrato, conve_n- §_ 49 A partir de abril de 1993, inclusive, os trabalha-
ção ou acordo coletivo de trabalho,laudo arbitral ou sentença dores do Grupo B farão jus às antecipações previstas neste 
normativa, observadas dentre outros fatores, a produtividade artigo nos meses de abril, agosto e dezembro. 
e a l1,1çratividade do setor ou da empresa._ __ -- -- _ - ~ -- § 59 _As antecipações de que trata este artigo, bem como 

Art. 2~"_ Fica in"ãntido o -Índice de Reajuste do S~l.ârio aqUelas conce_didas até a data de_ publicação desta Leí, com 
M(nimo- IRSM, calculado e divulgado pela Fundação Insti· base no art. 5' ga Lei n' 8.419, de 7 de maio de 1992, que 
tUto Brasileiro de Geografia e EstatístiCa -:--:<IBGE, que reffet~ ainda não tenham_ sido compensadas nos termos da referida 
a YariáçãÇ> mensal do custo de vida para as_ -~amnias Com ye~da Lei, serclo deduzidas por ocasião do reajuste quadrimestral 
at~ dojs Salários míniinoS. _ ~- - previsto no artigo ànteriÇir. - · ·· -

§ 1'~ Ffca mantida a metodologia de _cálculo ~o IRSM, Art. 6!' Salário mínimo é a contraprestação mínima de-
de que trata a Portaria_ n~"_ 478, de 16 de- flJnho de_ 1992, do vida e paga diretamente pelo_ empregador a todo trabalhador, 
extinto Ministério da-Economia~ Fazenda. e Planejamento. por jornada normal de traQalho. capaz de satisfazer, em qual-

§ 2'~ Quando, por motivo de força m~Íor. não for possí- quer região do País, às suas necessidades vitais básicas e às 
vel ao IBGE divulgar o IRSM até o últirpo dia __ ú~tildo mês, de sua família co~_ moradia, alimentação, educação. saúde, 
o MinistériO do Tiabalho adotará índice SUbstitutiV_õ_. lª~er, vestuário, higi.erie, transporte e previdência social. 

Art. _3~ Para os fins desta Lei, define:Se o FatOr de Atua- . § 1 o;> _ O _salárjo mí.nimO diário corresponderá a um trinta 
lização Salarial - F AS como o resultaçl.c;>. Qa mu_ltiplicação · avos do salário mínimo mensal, e o salário horário a um duzen-
dos seguintes índices unitários: - tós e __ vinte avos do salário mensal. 

I- índice da variação acumulada do IRSM no_ quadri- § 2~" Para os trabalhadores qu'e tenham por disposição 
mestre imediatamente anterior ao mêS <fi feferênêla do F AS; legal a jornada máxima diária de trabalho inferior a oito horas, 

11- índice da variação mensal do IRSM, no mês iinediata- o salário mínimo será igual ãO defi_nido_ no parágrafo ãnterior 
mente anterior ao mês de referência do_ J::As, dividido pela multiplicado por oito e dividido pelo máxímo legaL 
médiageométric3.dosfndicesdasvariaçõe.smensaisdoiRS~ ----:'\~_·_- ?'~ -{\:partir de lo;> de janeiro de 1993, Q_sa_lário 
do quadrimestre mencionado no inciso ail~~rior. . mínimo será de Cr$1.250. 700,00 (hum milhão, duzentos e 

Parágfafo único. - Para fins deste artiE;o, o 'índice unitário cinqüenta mil e setecentos cruzeiros) mensais, Cr$41.690,00 
é a soma da unidade (1,00) mais a variaçã"o ·pe-rcentual do (quarenta ~-ll:m mil, sei~centos e noventa_ctuzeiros) diários 
índice considerado, dividida por 100 (cem). - e Cr$5.685,00 (cinco mil seiscentos e oitenta e cinco cruzeiros) 

Art. 4'? Fica assegurado aos trabalhadores i-eajuste qua- horários. 
drimestral da parcela salarial até seis salários mínimos, pela § 19 A partir de 1'~ de maio de_l993, inclusive, 0 s_alário 
aplicação do FAS. mfnimo terá reajustes quadrimestrais pela aplicação do FAS. 
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§ 2" Serão assegurados ao salário -míriiffio reajustes bi­
mestrais, a título de antecipação, nos meses de março, julho 
e novembro, em percentual idêntico ao definido para os traba­
lhadores do Grupo A, conforme disposto no § 3• do art. 5• 
desta Lei, a serem compensados por ocasião dos reajustes 
quadrimestrais previstos no parágrafo anteriOr. -

§ 3'-' Por ocasião da aplicação dos reajustes e anteci­
pações de que trata este artigo, o valor do saláriO- mínimo 
mensal será arredondado para a unidade de centena de cruzei­
ros imediatamente superior. 

Art. 8• O art. 40 da Lei n• 8.177, de I• de março de 
1991, passa a vigorar com·a seguinte redação: 

"Art. 40. O depósito recursal de que trata o art. 
899 da Consolídação das Leis do Trabalho fica lirriit3do 
a Cr$20.000.000,00 (virite milhões de cruzeiros), nos 
casos de interposição- de recurso ordinário, ·e-'-de 
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros), em 
se tratando de recurso de revista, embargos infringente-s 
e recursos extraordináriOs, -sendo devido a ca-da novo 
recurso interposto no decorrer do processo. 

§ lo Em se tratando Ue condenação imposta em 
ação rescis6riã., b- depósito recursal terá, como limite 
máximo, qualquer que seja o recurso·; o valor de 
Cr$40.000.000,00 (quarenta milhões de cruzeiros). 

§ 2<.> A exigência de depósito aplica~se, igualmen~ 
te. aos embargos, à execução e a qualquer recurso 
subseqüente do devedor. 

§ 39 O-valor do recurso ordinário, qúarido inter~ 
posto em dissídio coletivo, será equivalente ao quádru­
plo do previsto-no caput deste artigo. 

§ 49 OS Valores previStos neste artigo serão rea­
justados bimestralmente pela variação acumulada do 
INPC do IBGE dos dois meses imediatamente ante­
riores." 

Art. 9'·' A partir de maio de 1993, inclusive, os bene­
fícios de prestação continuada da Previdência Social terão 
reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, 
sempre nos meses de janeiro, maió e setembro. 

§ l'? Os benefícios com data de início posterior a 31 
de janeiro de 1993 terão seu primeiri reajuste calculado pela 
variação acumulada do IRSM entre o mês de iníCio, iilclusive, 
e o mês_ imediatamente anterior ao do referido reajuste. 

§ 2<.> A partir da referência janeiro ~de 1993, o IRSM 
substitui o INPC pará fados- os- fiOS preVistoS nas 'Leis n9~ 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

Art. 10. A partir de 1<? de março de 1993, ínclusive, 
serão concedidas aos _benefíciOS: de prestação ·continuada da 
Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro; 
antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 
de que trata o artigo anterior. ----

§ 1<.> As antecipações de que trata este artigo Serão fiXa­
das em portaria conjunta pelos Ministros de Estado da Fazen­
da, da Previdência Social, e da Secretaria de Planejamento 
e Coordenação da PreSidência da República, em percentual 
não inferiõi ·a -sess-enta por -ce:-rifó da variação acumulada do 
IRSM no bimestre anterior. · 

§ 2<.> O peicentuat fiXado nos termos dó paiágrafo ante­
rioi: ·aplica-se a todos os valores expressos em cruzeiros nas 
Leis n" 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e suas 
modificações posteriores. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
c-ação. 

Art. 12. Revogam-se as dispoSiÇões em cOriti"ário, espe­
cialmente a Lei 9-<.> 8.419, _de 7 de maio de 1992, e o inCiso 
11 do art. 41 da Lei n• 8.213, de 24 de julho de 1991, mantidos 
os_efeitos finan-ceirOS quanto- ao i""eajtiSte dos benefídóS- eiri 
janeiro._ ·· ·· · · · 

O SR. PRESII)ENTE (Mauro Benevides)- Item 1: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 69, DE 1992 
(Em regime de urgência; nos te_nnos_do art. 336, C, do_ 

cer. 

Regimento Interii.ól _ -- ____ _ 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 

Câmara n• 69, de 1992 (n•2.204/91, na Casa de origem), 
de iniciativa-do Senhor Presidente da República, que 
dispõe sobre a constituição e o regime tributário dos 
Fundos de Investiri:J.ento Imobiliário e dá outras prOvi­
dências. (Dependendo de Parecer.) 

Designo o nob!_~Sénidor ~evy_!l~a~_t:;a~ap_~o_ferir o pare-

6 SR. LEVY DIAS (PTB -MS. Para profeiir parecer. 
Sem revisão do orador.)- Sr. PresideQ.te, Srs. Senadqres, 
ser Relator deste projeto, para rnirit, 'fõi uma honra, Sr. Presi­
dente, por se tratar de matéria do maior interesse para o 
País~-

Para chegar_a este parecer, Sr. Presidente e Srs. Senado­
res, ouvimos todas as partes interessadas, promovemos ínúme­
-ras- reu-niões com o Ministério da Economia, com a Abecip, 
com a CVM, com os Secovr do Rio e de SãQ_.Paulo. com 
o Bovespa, com a Adeval, com a Ademi, com a Febraban, 
coro--o Sinduscon, com os Inocoop, com a Abrape, com a 
AOI-aíe, com o SindíCã-to dos H-otéiS~· com o· Siridicato daS 
Gani.gens. Após uni trabalho exaustivo e minucioso, chegamos 
a qm parecer favorável à tramitação deste projeto~ 

Tralã-se de um- projeto que vai possibilitai- a geração 
de recursos- para a âi"ea da construção civil. E recursos para 
essa área signifícam menos desemprego e um número maior 
de _habitações. . 7 • 

Os dados e as _estatísticas recent"erriente Qivulgados-petas--­
autoridades do setor indicam um grave processo de qUeda 
nos financiamentos imobiliários, que caíiam de 600 mil habita~ 
ções, em 1980, para menos de 30 mil, em 1991. A priiicípat 
causa dessa expressiva redução é, evidentemente, a escassez 
de recursos_. De fato, os insti"Uri:tentõS de captação de recursos 
do Sistem3.-FinariceitCI âa Habitação já se mostram, hoje, 
incapazes de atender às necessidades do setor da construção 
civil, afetando diretamente a produção de habitações. 

Qeix9 registrado neste momento, Sr. Presidente, SrS_. SeM 
nadares, um voto de louvOr a um assessor da Casa que, mais 
de perto, me assessorou na elaboração deste parecer. Trata-se 
do funcionárioM~rco António Campos Martins que, durante 
o processo da elaboração deste parecer, se aposentou e, mes­
mo aposentado permaneceu trabalhando até a conclusão deste 
trabalho, dada a sua vibração quanto a este projeto. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse projeto de lei, de 
autoria do Executivo; é da maior ii'nportância para o riosso 
País, sendo o meu parecer totalmente favorável. 

Sr. PreSiderite, eiS (i-parecei rii íntegra: 

O Projeto de Lei n• 69, de 1992, da Câmara dos Depu­
tados (n' 2.204-B, de 1991, na Casa de origem), permite a 
constituição de Fundos de Investimento Imobiliário destinados 
ã mobilizar recursos para a atividade imobiliária. 
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Na forma da proposiçao~ os fundos serão g_~ridos pelas 
institúiçóeS financeiras ·que' menciona, competindo a regula­
mentação e fiscalização das atividades â Çomr~sãQ_ de Valores 
Mobiliários .....:....- CVM. As administradoras deverão elaborar 
regulamento específico para· cada FuildO, delimiúiõ.do com 
exatidão suas atividades e campo de atuação. 0Sllíf6veis en­
volvidos nas operações do Fundo serão objeto de propriedade 
fiduciária, na qual a prop-rietária fiduciária (adminiS~radora) 
exerce os poderes inerentes à propriedàde exclusivamente no 
interesse do Fundo,- não -se c-omunicançlo _os inlóvefs_----_COitl o 
património-da instituíção ildminiStra~?_ra. Nas demais disposi­
ções, o Projeto disciplina o funciona~_el!tó" do~- Futt_<.!.os,. 013 
direitos dos inve'stiaores,_ ~s vedações e,_o ,regjme_tri_butário. 

Voto do Relator 

A produção imobiliária vem sofrendO e?'pres~I~a re_dução 
desde a década passada, circunstância qti<!~Cóntribui para agra­
var consideravelmente o déficit habitacioilal. 

Estatísticas divulgadas recentemente. pelas autoridades 
do setor indicam grave processo de qued_!_!l_Os financiªm~#tos 
imobiliários, que-caíram de 600 ·mi1113óíülções em 1980 :Para 
menos de 30 mil em 1991. · 

A prindp3.1 causa dessa expressiva Tedução é, evidente­
mente, a escassez de recursos. De fato, os instrumentos de 
captação de recursos do SFH já se mostrãin, hoje," incapazes 
de atender às necessidades do setor de construção civil, afetan­
do diretamente a produção de habitações,, 

Nesse contexto, o Projeto se mo~tr~ ·oportuJ:l:O e _Co_nve~ 
niente na medida em que contempla a criàção de impOrtante 
instrumento de caPtaçãO de recursos para·teativação da ihdúS­
tria imObiliária; -contribuindo diretamente- para o enfrenta--_ 
mente da questão habitacional ~-r~fletindo sobre a atividade 
econômica em gerar, dad-o· o-eXtraordinário efeito mUltipli­
cador da construção civil. A estrutura juddica básica dos Fun­
dos de Investimento Imobiliário se asseni.é]fiá à dos Fundos 
Mútuos de Renda Fixa e à dos Fundos; Mlítuos de- Açõe_s, 
contemplando o Projeto, entretanto, as -ã-daptaÇões recomen­
dadas pelas peculiaridades da ativid~de ixp.C?biliária._Nesse sen­
tido, simplifi~a_pro-ceclime-ntOs pertinentes ao- registro iit_?.obi-. 
Iiário_ e intrOduz co-mo importante inovação a pioprietlade 
fiduciária, pela qual os_imóveis se mantêm s~E_ar~do~ d_Q p_atri~­
mónio da instituição administrativa e, por vl~ de_conseq-úência, 
iniuries aos efeitos de eventual insolvência da institUiÇão. 

A administração dos Fundos caberá a -instituiç-õe-s finan­
ceiras, devendo as administradoras elal:!:or.ar regulamento es­
pecífico para cada Fúndo. _ ""- -- -_,_ - -- -

A regulamentação e a fiscalizaç_ão do~_'---Fu~~os _(a~ri_bufda 
à CVM-, órgão sUficientemente aparelhado para exercer tais 
funções.__ __ -~-

Efetivamente, o Projeto es_tá 3.de_quada~e_nte_e~trutur~do 
para atender aos propósitos de mobilizaçª-o de recursos e seu 
direcionamento para tão importante setor da economia. En­
tretanto, por tratar-se de matéria que envolve a economia 
popular, importa que- a Lei est~beleça: d~ manei-ra expressa 
mecanismos de colltrole da- intermediação financeira, prote­
gendo com o maior rigor- os interesses do invest'idor. 

No exame da matéria, desenvolvemos o mais amplo deba­
te com autoridades do Executivo e com O empresariado, pro..; 
movendo aprofundados estudos com vistas ao aptiiilOráifiento 
da proposição. Em função desse exame, ~ntrOduzimos altera­
ções em vários dispositivos do Projeto, seja ·com vistas à obser­
vã~cia da melhor técnica legislativa, seja objetivando assegu-

rara· proteção da economiã. popular. Ressaltam, por sua rele­
vância, as alteraÇões' pertfnentes a: 

a) exigência de· maiór transparência na definição da polí-
tica de investimentos; · - -- --

b) faCuldade. do-quotista de conve_rte~suaS quo~as em 
iinõvel integrante dá p3trim6i{í6-do Fundo; 

c) obrigatoriedade de publicação perió~ica d~s demons~ 
trações financeiras do Fundo; 

d) melhor exp_licitação da separação entre o património 
do Fundo e o da instituição administradora; 

e) responsabilização dos administradores por ato de má 
gestão. _ , _ _ _ _ 

As alterações implicaram nova redação de alguns dispo­
sitivos e inserção de OutroS, sempre preservando o conteúdo 
do Projeto. Assim, oferecemos disp-ositivos com o seguinte 
teor: 

SUBSITITUTIVO AO PROJETO DE LEÍbA CÂMARA 
Ne 69, DE 1992 

Dispõe s_9bre a constituição e o regime tributário 
dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacion3.ldecn!ta: _ _ .. 
Art. 1"' Ficain instituídos Fundos de Investimento Imo­

bíliário, sem personalidade jurídica, caracterizados pela comu­
nhão de recursos captados por meio· do Sistema de Distri_. 
buição de Valores Mobiliários, na forma da Lei n"' 6.J85, 
de 7 de dezembro-de 1976, destinados a aplicação em_ empreen~ 
dimentos imobiliários. 

Art. 2"' O Fundo será constituído sob a forma de condo­
míniO fechado, proibido o resgate de quotas, com prazo 'de 
duração Qeterminado ou indeterminado. 

Art. 3~ As quotas dos Fund-os de Investimento Imobi­
liário COnstituem valores mobiliários sujeitos ao regime da 
Lei n"' 6.385, de 7 de dezembro de 1976, admitida a emissão 
sob a forma escriturai. 

Art. 4"' Compete à Comissão de Valores Mobiliários 
autorizar, disciplinar e fiscalizar a constituição, o funciona­
mento e a administração dos Fundos de Investimento Imobi­
liáriO; obServa-das aS disposições desta lei e as normas aplicá­
veis _aos Fundos de Investimento. 

Art. 59 OS Fundos de Investimento lmobiliario serão 
geridos por instituição administnldõra autoril:id-a pela-Comis­
são de Valores Mobiliários, que deverá ser, exclusivamente, 
banco múltiplo com carteira de investirp.ento ou c9m carteira 
de crédito imobiliário, banco de investimento. sociedade de 
crédito imobiliario, soCiedade corretora ou sociedade distri­
buidora de títulos e valores mobiliários, ou outras entidad~s 
legalmente equiparadas. 

Art. 6" O património do Fundo será constituído pelos 
bens e direito~ adquiridos pela instituição ãdminisfradora, em 
caráter fiduciário. 

Art. 7" Os bens e direitos integrantes do patrimônio 
de Fundo de Inv~stimento Imobiliário, em _especial os bens 
imóveis mantidos sob a propriedade_ fiduciária da instituição 
administradora, bem como seus frutos e rendimentos, não 
se cÇup:unicarn com o patrirriónoio desta, observando-se quan­
to_a tais bens e direitos: 

I -Não integram o atíVo da administradora;· 
II- não respondem direta ou indiretamente por 

qualquer obrigação da instituição administradora; 
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III - não compõem a lista de_ bens e direitos da 
administradora para efeito de liquidação judicial ou 
extrajudicial; 

IV- não podem ser dados em garantia de d~bito 
de operação da instituição administradora; 

V- não são passíveiS de execução por quaisquer 
credores da administradora, por mais privilegiados que 
possam ser; 

VI -sobre os imóveis não podem ser constituídos 
quaisquer ônus reais. -

§ 19 No título aquisitivo, a instituição administradora 
fará constar as restrições enumeradas nos incísoS I a VI e 
destacará que o bem adquirido constitui patiitriônio do Fundo 
de Investimento Imobiliário. 

§ 29 No registro- de imóveis serão averbadas_ as restri­
ções e o destaque referido no § 1" deste artigo. 

§ 3" A institUiçãO admin-istradora está dispensada da 
apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo 
Instituto Nacional da Seguridade Social e da Certidão Nega­
tiva de Tributos e Con~buições administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, quando alienar im-óveis integi"ailteS do 
património do Fundo de Investimento Imobiliário. 

Art. 89 O fiduciário .idministraráóS bens adquiridos em 
fidúcia e deles disporá na forma e para os fiils estabelecidos 
no regulamento do Fundo ou em assembléia de quotistas, 
respondendo em caso de má gestão, gestão temerária, conflito 
de interesses, descumprimento do regulamento do Fundo ou 
de determinação da assembléia de quotistas. 

Art. 9~ A alienação dos imóveis pertencentes ao patri­
mônio do Fundo será efetivada diretamente pela instituição 
administradora, constituindo o instrumento de alienação docu­
mento hábil para cancelamento, perante o Cartório de Regis­
tro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e 
destaque de que tratam os§§ 19 e 29 do_ art. 79. 

Parágrafo úniCo. OS recursos resultantes da alienação 
constituirão patromónio do Fundo. 

Art. 10. Cada Fundo de Investimento Imobiliário será 
estruturado através de regulamento, elaborado pela instituição­
administradora, co-ntendo: 

regulament~ç_ão baixada pela Comissão de Valores Mo-
biliários. -

Parágrafo_~nico --Regulamento da Comissão de 
Valores Mobiliários não interferirá na política de con­
tratação de serviços, consultoria _e assessoramento téc­
nico por parte da administradora. 

Art. 11. Nas ~ipóteses de renúncia da instituição admi:" 
nistradora, seu descredenciamento pela Comissão de Valores 
MobiliáfiOs, destit~i(;ãb pela assembléia de quotistas ou sua 
sujeição ao regimê de liquidaçãO jUdicial ou extrajudicial, 
a ata da assembléia de quotistas que eleger nova instituição 
admitiíSt!adora para substituí-Ia, devidamente aprovada e re­
gistrada na Comissão de Valores Mobiliários, constitui docu­
mento hábil para averbação, no Registro de Imóveis, da suces­
são da propriedade fiduciária dos bens imóveis integrantes 
do património do Fundo. 

§ 19 No caso __ qe liquidação extrajudíCi31 da instituição 
administradora, o _liquidante designado pelo Banco Central 
do Brasil convocará __ assembléia de quotistas, no prazo de 5 
(círicó)_dias úteis c9ptados da publicação no Diário Oficial 
do ato que decretar a liquidação, para deliberar sobre a eleição 
de nova administraÇio_n_t t: a liquidaçã9_ou não do Fundo. 

§ 2" Caberá ao liquidante praticar todos os atos neces­
sários à gestão regul~r do Fundo até ser procedida a averbação 
referida no caput deste artigo. 

§ 39 Se a assembléia de quotistas não eleger nova insti­
tuição administrado_r~ np prazo de 30 (trinta) dias úteis conta­
dos da publicação no Diário Oficial do ato _que decretar a 
liquidação extrajudicial,_ o Banco Centi-aL do Brasil nomeará 
uma instituição par3 pfocessar·a-liquidação do Fundo. 

§ 49 A sucessão da pt'opriedade fiduciária de bem imó­
vel integrante de patrim0nio de Fundo de Investimento Imobi­
liário não constitui transferência de propriedade. 

Art. 12. É vedado à instituição ·administradora, no 
exercício específico âe suas funções e utilizando-se dos recur­
sos do Fundo de Investimento Imobiliário: 

I- concedú-empréstimos, adiantar rendas futuras aos 
quotístas ou abrir créditos sob qualquer mod~idade; __ 

11- prestar fiànça, -aval, aceite ou coobrigar-se sob qual­
quer outra forma; 

I- qualificação da instituição administradora; III- aplicar no exterior recursos captados no País; 
li- política de investimento que estabeleça com IV- aplicar recursos na aquisição de quotas do próprio 

precisão e clareza as definições quanto aos ativos que Fundo; -
comporão o patrimônio do Fundo para atender seus V- vender a prestação as quotas do Fundo, admitida 
objetivos~ a divisão da emissão em séries com integralização em data 

III -taxa de ingresso _ou_ critériO para sua fixação; certa e a preço atualizado monetariamente com base em índice 
IV- remuneração da administradOra; - - preVhnTiente fiXado; 
V- divulgação de informações aos quotistas, nos VI- promete_r _ ~endimento pre~eterminado aos quotis-

prazos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários; tas, 
VI- despesas e encargos do Fundo; VII- realizaf opera-ções do Fundo quando caracterizada 
VII- a possibilidade ou não de o quotista conver- situação de conflito de interesse entre o Fundo e a instituição­

ter as quotas em imóvel integrante do património do administradora, ou entre o Fundo e o empreendedor. 
Fundo, e as condições a serem observadas na conver- Art. 13. O titular das quotas do Fundo de Investimento 
são; Imobiliário: 

VIII- competência e quorum de deliberação da I- não poderá exercer qualquer direito real sobre os 
Assembléia Geral de Quotistas; - imóveis e empreendimentos integrantes do patrimônio do 

IX- critérios parà subscrição de quotas por um Fundo; 
mesmo investidor; 11- não responde pessoalmente por qualquer obrigação, 

X- prazo· de duração do Fundo e as condições legal ou contratual, relativamente aos imóVeis e empreen-
de resgate para efeito de liquidação do mesmo; dimentos integrantes do Fundo ou da administradora, salvo 

XI- outras especificações, visãi'ldo à fiscalização quanto à obrigação de pagamento do valor integral das quotas 
do mercado e a clareza de informações, na forma de subscritas. 
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Parágrafo único. O quotista que nãO íiitegralizar as quo­
.tas subscritas, -nas condições estabelecidas no regu,lamento 
do Fundo ou no boletim de subscrição, ficará de pleno direito 
constituído em mora, podendo a administradora, a SUa esco­
lha, promover contra o quotista pTOEe~SO_de exeCu_ção para 
cobrar as importâncias devidas, servindo o boletim de subscri­
ção como título extrajudicial, nos termos do Código de Pro­
cesso Civil, ou vender as -_quotas a te_r~~!!()S, mesmo g~.pós 
iniciada a cobrança judicial. 

Art. 14. À instituição admínistrãdora do Fundo de In­
vestimento Imobiliário compete: 

I- representá-lo ativa _e passivamente, judicial e extraju-
dicialmente; -

li -responder pessoalmente pela evicção de direito, no _ 
caso de alienação de imóveis pelo Fundo. _ 

Art. 15. As demonstrações financejr~s dqs_F_:undos de 
In vestimenta Imobiliário serão publicadas semestralmente pe­
las administradoras, na forma que vier ·a 'ser regulamentada 
pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 16. Os rendimentos e ganhos c;Ie capital auferidos 
pelos Fundos de Investimento Imobiliário ficam ~$entos do 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e_Seguro,_assim 
como do Imposto sobre a Renda e Proventos_de QuaJquer 
Natureza. 

Art._ 17. Os rendimentos c ganhos de capital distribuí­
dos pelos Fundos de Investimento Imobiliário sob qualquer 
forma e qualquer que seja o beneficiário, sujeitam--se à inci­
dência do Imposto sobre a Renda na fonte, à alíquota de 
25%. 

§ 1" Ficam excluídos da incidência- do Imposto sObre 
a Renda na fonte os rendimentose ganhos de capital distri­
buídos a pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 29 Os rendimentos e ganhos de capital distribuídos 
a investidores residentes ou dornicili3d0s--rio -eXterior sujei­
tam-se à incidência do Imposto sobre a renda nos termos 
da legislação aplicável a esta classe de contribuintes. 

Art. 18. O rendimento auferido por pessoê.S físicas ou 
pessoas jurídicas não 'tributadas com bas~ no __lucro real, inclu­
sive isentas, decorrentes da alienação de quotas ou da liquida­
ção de Fundo de Investimento Imobiliário, sujeita-se à írici­
dência do Imposto sobre a Renda, à mesma alíquota prevista 
para a tributação de rendimentos obtidos. da alienação ou 
resgate de quotas de Fundos Mútuos de Ações. 

§ 1" A base de cálculo do imposto é constitUída pela 
diferença positiva entre o valor de cessão .çlas quotas ou de 
liquidação de investimento e o custo médio de aquisição da 
quota, atualizada de acordo com a variação do valor da UFIR 
diária da data de aquisição das quotas até a conversão das 
quotas em cruzeiros. · 

§ 2" O rendimento auferido por investidores residentes 
ou domiciliados no exterior sujeita-se à incidência_de Imposto 
sobre a Renda, nos termos da legislação aplicável a esta classe 
de contribuintes. 

§ 3" É vedada a compensação do prejuízo havido em 
uma operação de cessão de quotas ou de liquidação do investi­
mento, com lucro obtido em outra, da mesma ou de diferente 
espécie. _ 

§ 4" O rendimento auferido por pessoa jurídica tribu­
tada com base no lucro real, na cessão de quotas ou liquidação 
do investimento, será incluída na declaração anual de rendi­
mentos do contribuinte, não se lhes aplicando o disposto no 
caput. * 

§ 59 A liquidação do investimento efetuado mediante 
conversão das quotas em imóveis integrarite do patrimônio 
de Fundo de Investimento Imobiliário está isenta de tributação 
pelo Imposto Sobre a Renda, desde que expressamente pre­
vista no regulamento do Fundo~ 

§ 6° Nos casos de aquisição de imóvel mediante conver­
são de quotas de Fundo de Investimento Imobiliário, conside­
rar-se-á como valor de aquisição do imóvel, para fins tributá­
rios, o custo médio de aquisição das quotas convertidas, atuali­
zado de acordo com ã variação do valor da UFIR diária, 
nos termos do disposto no§ lo, até a data da conversão das 
quotas em imóvel, acrescido das importâncias eventualmente 
desembolsadas pelo adquirente para completar o preço de 
aquisição de imóvel. " o 

.A::rt. 19. O imposto de que tratam os arts. 17 e 18, 
caput, é devido exclusivamente na fonte. 

Art. 20. Os Fundos de Investimento Imobiliário ficam 
sujeitos à taxa de Fiscalização do mercado de valores mobiliá­
rios, de que trata a Lei n' 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 
aplicando-se-lhes as mesmas normas que incidem sobre os 
Fundos Mútuos de Ações. 

Art. 21. Aplica-se à instituição adminístrad_ora~ aos 
seus administradores e gerentes diretamente responsáveis pela 
administração do Fundo, bem como aos demais infratores 
das normas desta Lei, o disposto no art. 11 da Lei n9 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, independentemente de outras 
sanções legais eventualmente cabíveis. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 23. ReVogam-se as diSpoS"ições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto. nos termos de substitutivo 
que apresenta. 

Em discussão o projeto e o substitUtiVo, enl turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
· Encerrada a discussão. 

- Sobre a mesa, requerirllento qu·e- será lido pel~- S~. 19 
Secretário. - -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 974, DE 1992 

Nos termos dos arts. 300, inciso Xlll, i 311, alínea d 
do -Regimento Interno, requeiro preferência para votação dp 
Substitutivo ao Projeto de Lei da Câmara n'-' 69, de 1992. -

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. ~Esperidião 
Amin. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o requerimento. -

Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Em votação o substitutivo, agora com preferência. -
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queifam per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação do 

vencido para o turno suplementar. 
Sobre a mesa, parecer que vai ser lido pelo Sr. 1'-' Secre~ . 

tário. 
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É lido o seguinte 

PARECER N• 488, DE 1992 

(Da Comissão Diretora} 

Redação do vencido para o turno suplementar do 
substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 69, de 1992 (n• 2.204, de 1991, na Casa de origem.) 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido 
para o turno suplementar do Substitutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 69, de 1992 (n• 2.204, de 1991, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a Constítuição e o -
Regime dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras 
providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de f992. 
-Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Rachid Saldanha Derzi, Márcio Lacerda. 

ANEXO AO PARECER N>' 488, DE 1992 ~ 

Redação do vencido, para o turno suplementar, 
do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
o• 69, de 1992 (n• 2.204, de 1991, na Casa de origem) 
que dispõe sobre a constituição e o regime tributário 
dos Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras pro­
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 São instituídos Fundos_ de Investimento Imobi­
liário, sem personalidade jurídica, caracterizados pela comu­
nhão de recursos captados por meio do Sistema de Distri­
buição de Valores Mobiliários, na forma da Lei n~ 6.385, 
de 7 de dezembro de 1976, destinados à aplicação em empreen­
dimentos imobiliários. 

Art. 29 O Fundo será constituído sob a forma de condo­
mínio fechado, proibido o resgate de quotas, com prazo de 
duração determinado oo. indeterminado. 

Art. 3o As quotas dos Fundos de Investinlei:itO-lmobi­
liário coristituem ·valOreS mobiliários SujeitOs :ao-regi~e_ da 
Lei n• 6.385, de 7 de dezembro de 1976, admitida a emissfio 
sob a forma escriturai. 

Art. 4"' Compete à Comissão de ValoÍ"es Mobiiiáricis 
autorizar, disciplinar e fiscalizar a constituição, o fun'ciona­
mento e a adminTstr-ação dos Fundos de Investimento Imobi­
liáiiO, -Observadas as disposições desta lei e as normas aplicá­
veis aos Fundos de Investimento. 

Art. 59 Os Fundos de Investimento Iniobiliário sefão 
geridos por instituição administradora autorizada pela Comis­
são de Valores Mobiliários, que deverá ser, exclusivamente, 
banco múltiplo com carteira de invesfimentO-ou com carteira 
de crédito imobiliário, banco de investimento", sOCiedade de 
crédito imobiliário, Sociedade -Corretora ·ou sOciedade diStri­
buidora de títulos e valores mobiliários, ou outras entidades 
legalmente equiparadas. _ 

Art. 6\' O patrimônio do Fundo será con-stituído peios 
bens e -aireifOS -adCfUídâOS -p-era· iristituição ãàiõfilísfradora, em 
caráter fiduciário. -

Art. 7" Os bens e direitos integranies do património 
do Fundo de Investimento Imobiliário, em espedal os ~el!_s 
imóveis mantidos sob a propriedade fiduciáfiã d3- iilstiúiição 
administiãdora, bem como seus frutos e rendimentos, não 

se- ~9municaiT! com o patrimônio desta, observadas, quanto 
a tais bens e direitos, as seguirites restrições: 

I- não integrem o ativo da administradora; 
II- não respondam direta ou indiretamente por qual­

quer obrigação da instituição admi_nistradora; 
UI- não componham a lista de bens e direitos da admi­

nistradora, para efeito de liqüidação judicial ou extrajudiCiaL 
IV- não possam ser dados em garantia de débito de 

operação da instituição administradora; 
V- não sejam passíveis de execução por quaisquer cre­

dores da administradora, por mais privilegiados que possam 
ser; 

VI- não possam ser constituídos quaisquer ônus reais 
sobre os imóveis. 

§ 1~ No título aquisitivo, a instituição administradora 
fará constar as restrições enumeradas nos incisos I a VI e 
destacará que o bem adquirido constitui patrimônio do Fundo 
de Investimento Imobiliário. 

§ 2° No registro de imóveis serão averbadas as restri­
ções e o destaque referido no parágrafo anterior. 

§ 3~ A instituição adminis_tfadora está dispensada da 
apresentação de certidão negativa de débitos, expedida pelo 
Instituto Nacional da Seguridade Social e da Certidão Nega­
tiva de Tributos e Contribuições, administradas pela Secretaria 
da Receita Federal, quando alienar imóveis integrantes do 
património do Fundo de Investimento Imobiliário. 

Art. s~ O fiduciário administrará os bens adquiridos em 
fidúcia e deles disporá na forma e para os fins estabelecidos 
no regulamento do Fundo ou em assembléia de quotistas, 
respondendo em caso de má gestão, gestão temerária, conflito 
de interesses, descumprimento do regulamento do_ Fundo ou 
de determinação da assembléia de quotistas. 

Art. 9~ A alienação dos imóveis pertencentes ao patri~ 
mónio do Fundo será efetivada diretamente pela institUição 
administradora, constituindo o instrumento de alienação doct~­
mento hábil para cancelamento, perante o Cartório de Regi§~ 
tro de Imóveis, das averbações pertinentes às restrições e 
destaque de que tratam os§§ 1'.> e 2~ do art. 7o 

Parágrafo único. Os re-CurSos resultantes da alienaÇão 
constituirão o património do Fundo. 

Art._ 10. Cada Fundo de Investimento Imobiliário seiª 
estruturado através de regulamento, elaborado pela instituiçªq 
administradora, contendo: 

I- qualificação da instituição aclministradora; 
- 11- política de investimento que estabeleça, com preçi­

sãa e clareza, as definições quanto aos ativos que- comporão 
o património do Fundo para atender seus objetivos; 

III- taxa de ingresso ou critério para sua fixação; 
IV- remuneração da administradora; 

- V- divulgação de informações aos quotistas, -nOs pfazos 
fixados pela ComissãÇ)_ de_ Valores ~obiliários; _ 

VI- despesas e encargos do Fundo; 
vn- a possibilidade ou não d-e O quOtista converter as 

quotas em imóvel integrante do patrimóniO: do Fundo,· e as 
- ~ondições a serem observadas na conversão; 

---- VIJr..:.=Coffipetêrld3 e-quoruni de deliberação da Assem-
bléia Geral de Quotistas; - -

-'IX- critérios para SubsCriçãO de quotas por um mesmo 
investidor; 

- X- prazo de duração do Fundo e as condiÇÕes cte resgate 
para efeito de liqüidação do mesmo; 
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XI- outras especificações, visando a fiscaliZação dO mer­
cado e à clareza de informações, ·na forma de regulamentação 
baixada pela Comissão de Valores Mobiliários. 

Parágrafo único. O regula~pento da Comissão de Valores 
Mobiliários não interferirá-nà~-política de con-trat3çã6 de._servi­
ços, consultoria e assessoramento técnico pOr parte da admi­
nistradora. 

Art. 11. Nas hipóteses de renúncia da_ins~ituição admi­
nistradora, seu descredenciamcnto pela Comissão de Valores 
Mobiliários, -aesthuição pela assembléia de quotistas ou sua 
sujeição ao regime de liqüidação judicial ou extrajudicial, 
a ata da assembléia de quotistas que eleger nova instituição 
administradora para substituí-13., devidamente aprovada e re­
gistrada na Comissão de Valores Mobiliários, constitui docu­
mento hábil para averbação, no Registro de Imóveis, da suces­
são da propriedade fiduciária dos bens imóvei!' integrantes 
do patrimônio do Fundo. 

§ 1'' No caso de liqüidação extrajudicial da instituição 
administradora, o liqüídante designado pelo Banco Central 
do Brasil convocará assembléia de quotistas, no prazo de cinco 
dias úteis. contado da publicação no Diário Oficial do ato 
que decretar a liqüidação, para deliberar sobre a eleição de 
nova administradora c a liqüidação ou não do Fundo. 

§ 2~ Caberá ao liqüidante praticar todos os ato:;. ncces~ 
sários à gestão regular do fundo até ser procedida a averbação 
referida no caput deste artigo. 

§ 3~ Se a assembléia de quotistas não eleger nova insti­
tuição administradora no prazo de trinta dias úteis contados 
da publicação no Diário Oficial do ato que decretar a liqüida­
ção extrajudicial, o Banco Central do Brasil nomeará uma 
instituição para processar- a liqÜidação do Fundo. 

§ 4" A sucessão da propriedade fiduciária de bem imó­
vel integrante de património de Fundo de Investimento Imobi­
liário não coristitui transferência de propriedade. -

Art. 12. É vedado à instituição administradora, no 
exercício específico de suas funções e utilizando-se dos recur-
sos do Fundo de Investimento Imobiliário: -- ----

1-conceder empréstimos, adiantar rendas futuras aos 
quotistas ou abrir créditos sob qualquer modalidade; 

11- prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qual­
quer forma; 

111 -aplicar no exterior recursos captados no País; 
IV- aplicar recursos na aquisição de quotas do próprio 

fundo; 
V- vender a prestação as quotas do Fundo, admitida 

a divisão da emissão em séries com Integralização em data 
certa e a preço atualizado monetariamente com base em índice 
previamente fixado; 

VI -prometer rendimento predeterminado aos quotis-
tas; 

VII- realizar operações do Fundo quando caracterizada 
situação de conflito de interesse entre o Fundo e a instituição 
administradora, ou entre o Fundo e o empreendedor. 

Art. 13. O titular das qUOtaS do Fundo de Inve-stiffiento 
I mobiliário: 

I- não poderá exercer qualquer direito real sObre os 
imóveis e empreendimentos integrantes do patrimônfó do 
Fundo; 

11 -não responde pessoalmente por qualquer obrigação 
legal ou contratual, relativamente aos imóveis e empreen­
dimentos integrantes do Fundo ou da administradora, salvo 
quanto à obrigação de pagamento do valor integral d~s quot~s 

, subscritas. 

Parágrafo único. O quotista que não integrali:z_:ar as quotas 
subscritas, nas condições estabelecidas no regulamento do 
Fundo ou no boletim de subscrição, ficará de pleno direito 
constituído em mora, podendo a administradora, a sua esco­
lha, promover contra ~o ·quotista processo de execução para 
cobrar as importânciaS devidas, servindo o bolet-im de subscri­
ção como título extrajudicial, nos termos do Código de Pro­
cesso Civil, ou vender as quotas a terceiros, mesmo após 
iniciada a cobrança judicial. 

_ Art. 14. À in • ~tuíçãó administradora do Fundo de In­
vestimento ImobiEário ~,.,,. 'Tlpete: 

I - represen·.á-lo ativa t.;: · c:;sivamente. judicial :. extraju­
dicialmente; 

li- respond ~r pessoalmente JX-!1 evicção df direito, no 
caso de alienação ie imóveis pelo Funa ... 

Art. 15. As -iemonstrações financeira~ ;os Fundos de 
Investimento Imobi, iário serão publicadas semesh .. 1mente pea 
Ias administradoras. na forma que vier a ser regulat~~~ntada 
pela Comissão de V: lores Mobiliários. 

Art. 16. Os reL dimentos e ganhos de capital auferidos 
pek1:. Fundos de Inve·)timento Imobiliário ficam isentos do 
Imposto sobre Operaçr)es de Crédito, Câmbio c Seguro. assim 
' nmo do Imposto sobre a Renda e Proventos P,e Qualquer 
Natureza. 

Art. 17. Os rendimentos e ganhos de capital distribui~ 
d( ., pelos Fundos de lr1vcstimento Imobiliário, sob qualquer 
fut ma e qualquer que 5:eja o beneficiário, sujeitam-se à inci~ 
dência do Imposto sobte- a Renda na fonte, à alíquota de 
25%. 

§ 19 São excluídos da incidência do _Imposto sobre a 
Renda na fonte os rendimentos e ganhos de capital distribuídos 
a pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real. 

§ 2~ Os rendimentos e ganhos de ca~ital distribuídos 
a investidores residentes ou domiciliados no exterior sujei­
tam-se à incidência do Imposto sobre a Renda, nos termos 
da legislação aplicável a esta classe de contribuintes. 

Art. 18. O -rendimento auieridO Por pessoas físiC8s ou 
pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real, inclu­
sive isentas, decorrente da alienação de quotas ou da liqüida­
ção de Fundo de Investimento Imobiliário, sujeita-se à inci­
dência do Imposto sobre a Renda, à mesma alíquota prevista 
para a tributação de rendimentos ob~idos _na __ alienação_ ou 
resgate de qUotas de Fundos Mútuos de Ações. 

§ 19 A base de cálculo do imposto é constituída pela 
dife-re-n-ça positiva entre 6 valor de cessão das quotas ou de 
liqüidação de irivestimento e o custo médio de :ãquisição da 
quota, atualizado de acordo com a variação do valor da UFIR 
diária da data de aquiSição das quotas até a conversão das 
quotas em cruzeiros. 

§ 2~ o~ rendimento auferido por investidores residentes 
ou dorriiCiliados no exterior sujeita..:se à incidêncía de Imposto 
sobre a Renda~ nos termos da legislação aplicável a esta classe 
de contribuintes. 

§ 3~' É vedada a compensação do prejuízo havido em 
uma operação de cessão_pe quotas ou de liqüidaç~o do investi­
mento, com luCro obtido em outra, da mesma ou de diferente 
espécie. · 

§ 4~ O rendimento.auferido por pessoa jurídica tribu­
tada com base no lucro real, na cessão de quotas ou liqüidação 
do investimento, será incluído na declaração anual de rendi­
mentos do contribuinte, não se lhes aplicando o disposto no 
caput. 
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§ 5o. A liqüidação do investimento -eTefuada medüirite 
conversão das quotas em imóvel in~egfante do- patrímôilio 
de Fundo de Investimento Imobiliário estáj_sen_ta de tributação 
pelo Imposto sobre a Renda, desde que _expressamente pre~ · 
vista no regulamento do Fundo. ----, . 

§ 6" Nos casos de aquisição de imóv_el mediante conver­
são de quotas de Fundo de Investimento lrnobiliári_o, consi-de­
rar-se-á como valor de aquisição dojmóvel, para fins tributá-_ 
rios, o custo médio de aquisição das quotas convertidas, atuali­
zado de acordo com a variação do _ _yalor . .da UFIR diária. 
nos termos do disposto no§ 1'', até a data da conversãq das 
quotas em imóvel, acrescido das "importâncias eventuafrriente_ 
desembolsadas pelo adquerente para completar o preço de 
aquiSiçãó do imóvel. 

Art. 19. O imposto de que tratam os arts. 17-_-é _18, 
caput, é devido exclusivamente na" fonte. - -

Art. 20. Os Fuildos de Investimento Imobiliário são 
sujeitos-à táxa-de fiscalízação do mercado de valores mobiliá­
rios de que trata a Lei n'' 7.940, de 20 de dezembro de 1989, . 
aplicãndo-sc_-lhes as mesmas normas que incidem sobre os 
Fundos Mútuos de Ações: 

Art. 21. Aplica-se à instúuiçãO administradora, aos 
seus administradores e gerentes diretamente- responsáveiS pera 
admihistra=ção -·do_ Fundo, bem como- aos dem-ais frlfiatóres-­
das normas desta lei, o disposto no art. 11 da Lei n" 6.385, 
de_7 de dezembro de 1976, independentemente de outras 
sanções legais evcntttalmente cabívei~. _ _ _ __ 

Art. 22. Estã lei enrra e-m vigor na data de sua PUbli-
cação. ; ' 

Art. -23. SãO revogadas--a-s dfSpOsíções em CõTitrãriO·:··---· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em di seus-. 
são a redação final, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro á discussão. 
Em votação. -- - · · 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projetO volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 110. DE 1Y92 

(Em regiirie de urgência, nos termOs 
do art. 336, c-, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n·• 110, de 1Y92 (no 3.1Y5/92; na Casa de origem). que dispõe 
sobre a cessão-de servidores ou empregados da administração 
direta, indireta ou fundacional da União, eleitos diretores 
de entidades civis de caráter cooperativo, social ou esportivo, 
que congreguem os respectivos servidores c seus_ familiares 
a estas entidades e dá outras proVidências. (Dependendo de 
Parecer). 

Designo relator o nobre Senador Jon_as Pinheiro a quem 
indago se o parece-r é favorável ou contrário. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, o parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Completada 
a instrução da matéria, p-assa-se á-discussão do projeto, em 
turno único. ~-

-sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. l" Secre-
tário. -

São lidas as seguirites 

EMENDAS 
Ei:nendas ao Projeto de Lei da Câmara n" 110, de 1992. 

..?,t, -N9'f_ .. 
.... Í.l 

Suprime-se;o parágrafO único-, do art. 2~. 

Justificação 

Objetiva adeqtiar a redação do projeto a outras emendas 
apresentadas. _;.;.::Senador Humberto Lucena. 

Acrescenta~s<ao '!rt. 2" o§ 1'', com a seguinte redação: 

"'§ t Nenhum órgão ou empresa poderá ceder 
servidores ou empregados a mais de uma entidade, 
por município, salvo se exduídas as vantagens previstas 
~na parte~firlal do art. 1" desta lei e o seu parágrafo 

, .. li:nico."--; '-':l . _, ... 

Justiflca_ç~o 

- Existê-nda de mais de uma mesma entidade a nível nacio­
nal. -Senador' Humberto Lucena. 

- N•3-

- ::_AC~esCent~~e~aQ art. 2', o. §_2":, ,com a seguinte redação: 

"§ 2"' ·Ficam fora das limitações acima, o Disúlto 
Federal ·e··a:s"áreas metropolitanas legalmente consti~ 
tuídas." · 

..,,.' 
, . r r, ; J ustiflcação 

Existência dC mais de uma mesma entidade_ no Distrito 
Federal e áreas m;~tropolitanas. - Seriador Humberto LuceDa 

O SR. PREiilPENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dên.C(a' solicita ao-nobre relator Jonas Pinheiro que emita pare­
cer sobre as Errw:ndas n'" 1, 2 e 3. -

O SR. JONÃS PINHEIRO (PTB..:.. AP. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Pres~~en~e, acolho as emendas na forma propo~ta. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O nobre 
Senador Jonas Pinheiro dá pàrece-r favorável às emendas apre­
sentadas que complementarão o projeto na sua concepção 
original. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­

manecer sentados-. (Pausa.) 
Aprovado. 

É o seguinte o projet_o aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
_ _ N·· 110. DE 1992 

(l'i'-"3.195/92, na Casa de origem) 

Dispõe_sobre a cessão de servidores ou empregados 
da adniinistraÇão direta, indireta ou fundacional da 
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União, eleitos diretores de entidades civis de caráter 
cooperativo, social ~m esportivo, que congreguem os res­
pectivos servidores e. seús familiãi-es -a estas entidades 
e dá outras provídêD.ciãs.~ · · t ~ - • ' _. 

'I .. ·· ~ . ' 
O Congresso Nacional decreta: -,_ __ .,-~ 

. ~rt .. 1 (> Ç>~ :i'ff~YJ~s>c;e.~_eippr?gados ç1!J: g~._~fllinü;tra~ão di­
reta, mdueta ou funõac10nal, eleitos para cargos de dueção 
de entidadescivisrdé-Cfi'áter coúperativo, ·soéial' Ou' eSportivo, 
que congreguem·se·rvidores, empregados ou farriiliares, pode­
rão ser cedidos-à reSpectiva entidade, s-em prejuízo de suas 
r~rn.uneraçQes_e. promoções por antigüidade, obe_decid_a_a se­
guinte proporçã,o;. 

_ o:;;ot;:, ; 

Número de SÕbios 
de,,30P a 1oop,. 

de 1001 a 3000 

Número de cedências 

'. . ' ''- "' ' . .,.~, ' ,.. _.r- . 

01 

02 
servidor ou empregado 

servidores ou empregados 

mais de 3001 03 servidores ou empregados 
; ,,, 

Parágrafo único. ·os s~rvídorcs ou·-~rirpre"gados elêitos 
para cargo de direção nas entidades referid3s-no caput·&~ste 
artigo, g~Z?~áo de to~~s. ~s g!J.X:3!lii~s asseg4r~df\_S ãOs P.irigentes 
sindicais, sendo a cessão; para efeitos legais, C&hsiderada como 
se em pleno exc_rcício de suas funções estivessem. 

Art. 2" A legitimida-de Para a obtenção da cessão pre· 
vista no artigo _antc~iÇ>r d~c_9rrcrá de escqlhtt. realizada pelos 
servidores ou ·empregados ~().~rgão ou e~presa a q-ual a enti-
dade esteja Vinculada._ ~- ... _ 

Parágrafo único. Nenhum órgão ou empresa poderá ce· 
der servidores ou empregados a mais de uma entidade, salvo 
se excluídas as_ vantagens previstas na -pãfü!Tinal do art. 1~ 
desta lei,, e.o ~e_u parágraf~ únicO. . . 1 .-,~ -· - ~ · 

Ai't. 3'' Esta lei enu;a. em vigor n~_ ,Qp.t~ de su.a publi· 
cação. 

Art. 4" Rcvogam·sc a.s- disposições em~coptráfiõ, 
- -- - ! ) . -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).- Votação em 
globo das emendas, todas com parecer favorável. 

Os Srs. Senadores- que estiverem de- <lCÇ)~_go queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. 
A matéria vai à Comissão Diretora parara redação final. 

. ---·•,1 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)_:_ Sob~e a me: 
sa, parec~r da Co~is~ão Diretora ofcre~~-J)~O_ a redação finai 
da maténa que será hda pelo Sr. l" Secre~~P· _ 

É lida o seguinte · LI 

PARECER N• 489, DE 1992'• 
(Da C:Cimissão Diretora)' 

Redação final das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n• 110, de 1992 (n• 3.195, de 1992, 
na Casa de origem). -

A Comissão Diretora aprese-nta·a rcdaÇâÕ.fil-tal das :Emen· 
das do Senado ao Projeto de Lei da Câmãra-n" 110, de 1992 
(n" 3.195, de 1992, na Casa de origem),. gue diSpõe sobre 
a cessão de servidores ou empregados da adm_inistração direta, 
indireta ou fundacional da União, eleitos diretores de entida­
de~_ civis de caráter cooperativo, social ou e'Sf)ortivo, que con­
greguem os respectivos servidores e _seus _fâ_milíares a estas 
entidades e dá outras providências. -- ~ ~~ - -

Sala de Reuniões da Comissão, 18-âe deiembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 

- Rachid Saldanha Derzi - Lavoisier Ma.;. 

, ..•. 
ANEXO AO PARECERN'489, DE Í99i 

Redação final das Emendas do Senado ao Projeto 
d~ Lei da Câmara 1?-~. !10, ~e)99_~_(!1: ~.195~_de 1992, 

,, , na Casa de orig__em), que dispóe sobre a cessâo de servi-
1 ' 'dOi-es ou empregados da administraçãO direta, indireta 

· ou fundacional da União, eleitos diretores de entidades 
· civis de caráter cooperativo, social ou esportivo, que 
congreguem os respectivos servidores e seus familiares 

,,., ,,, --~"est~s e1_1tidad~ ___ e dá,o,utras proy_idêqcias_. 
! • o;.Corlgre$so N3cíonal decreta": 

EMENDAS 

- N•1-
(correspo0de à Emenda n~ 1_- Plen~ri6) 

s·upn~a -se do texto do. parágrafo único cto art. z~ 
- ....._ N!>2- _ 

(corresponde à Emenda n• 2- Plenário) 

-_, ~érescén't~~se ~o árt. 2~? §)\com _a seg1:1X~te r~daç_~q: 

"Art. 29 
·····--- .. -'········---.-~----····--··-·-·"'·· .. ·.-.·-····-·-

. .• § 19 Nenhum órgão ou empresa poderá ceder 
_"Servidores ou empregados a mais de uma entidade, 
·por município, -salVo se exC:fuídas as vantagens previstas 

--- na parte final do art. 19 e seu parágrafo único." 

- N•3-
(corresponde à Emenda n9 3- Plenário) 

Acrescente-se _ao _art~ 29 o_§ z~, corri. a seguinte redição: 

.. Art. 2• ..................... ~ ........................... . 
§ 29. Estão fora_ das limitações acirila o Distrito 

Fede_ral e as áreas metropolitanas legalmente consti­
tuídas." 

. O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides)- EIJl discus­
são a redação final. (Pausa.) 

__ N~o havendo quem peça·a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 

~ .OS Srs. Senãdores que estiverem de acordo queiram per-
~_anecei' senta~os. (Pausa.) - -- -----

Aprovada. 
O'proJeio.volta à Câmara dos Deputados. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Ben~~ides) -Item 3: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 54, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos terniós 
do art. 336, c, do Regime Interno) 

Discussão, em turno-único, do Projeto~ d6 -RéSolução n9 

54, de 1992, de autoria do_Senador Lourival Baptista e outros 
Srs. _Senadores, que proíbe- o uso do fumo e se~~ de!ivados 
no recinto do Plenário do_ Senado Federal. (Dependendo de 
Pareceres) 

Sobre a Mesa, Parecer que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguhite 

PARECER N• 490, DE 1992 

Da Comiss3o de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Resolução n9 54, de 1992, que "proíbe 
o uso da fumo e de seus derivados no recinto do Plenário 
do Senado Federal". 

Relator: Senador Aureo Mello 
De aUtoria do eminente Si!nador Lourival Baptista e de 

outros ilustres Parlamentares desta Casa, vem ao exame da 
Comissão de Constituição, Justiça e -Cidadania o Projeto de 
Resolução n'·54, de 1992, que "proíbe o uso dofumo e de 
seus derivados no recinto do Plenário tlo Sen~do Federal". 

Referido projeto não recebeu emendas n9 prazo regimen­
tal, conforme consta de registro aposto na respectiva fqlha 
de tramitação. 

Do ponto de vista jurídico; nenhum óbice à tramitação 
normal do projeto foi encontrado. 

No que toca ao mérito,-é Unperioso recó=n-hecer O acerto 
da iniciafiVa.-CofifOrme OS áé-gumentos suficiente.nierite arrola­
dos na justificaçáó do projeto, o- prejuízO causado à saúde 
pelo fumo não deixa margem a qualquer espécie de dúvida 
sobre a procedência da vedação proposta. 

É, portanto, com base nos elevados objetivos da propo­
sição sob exame que opinamos favorav~l!Uente1 

à aprovação 
do Projeto"de Resolução n• 54, de 1992. 

Sala das Comissões, 9 de dezembro de 1992. -Cid Sabóia 
de Carvalho, Presidente eventual- Nelson Carneiro, Relator 
-Carlos Patrocínio- Jarbas Passarinho- Lourival Baptista 
- Valmir Campelo - Wilson Martins - Divaldo Suruagy 
- Antonio Mariz - Magno Bacelar - Josaphat Marinho 
- Luiz Alberto. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável. 

Designo, nos termos regimentafs, O_~en!l~or ~~~~U~_ç_ar­
neiro para emitir o parêcer da ComissãO Diretora.-- - -~-= 

O SR. DIRCEU CARNEIRO (PDT - SC. Para proferir 
parecer. Sem revisão do orador.) -Sr.- Presidente, SrS. Sena­
dores, em função do caráter benéfico para: a Sãúde dos Sena­
dores e servidores desta Casa, a Comissão Diretora encaminha 
favoravelmente o Projeto de Resolução n• 54, de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides J--' O parecer 
é favorável. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram perma­

necer sentad?s. (Pausa.) 

Aprovado. 
--O projeto "irá~à ComisSâO Diretora para a- redação final. 

. O SR. PRESIDENTE CM;uro Benevides)- Sobre a me­
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1 o Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 491, DE 1992 
_(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n; 54, de 
1992. 

A Comissão Diretora apresenta-a redação final-do Projeto 
de Resolução n9 54, de 1992, qUe proíbe o uso do fumo e 
seus derivados no recinto do Plenárío do Senado Federal. · 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N• 491, DE 1992. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 54, de 1992. 

Faço sabe_r__que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48~ item_28, do Regíhiertto Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N9 ,"DE 1992 

Proíbe o uso do fumo e seus derivados no recinto do 
- 'Plenário-do Senado Federal. 

O Senado Federal resOlve: 
Aitigo úniCo~ O art. 184 do RegimeiltO Jilteino do Senado 

Federal, aprovado pela Resolução n• 93, de 1970, com as 
alterações posteriOres, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo: 

'-'Art. _184 ............ _,._,_._ ................ v••••••···~--·····• 
-Parágrafo único. A qualquer pessoa é vedado fu­

mar no recinto do PlenáriO." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em discos· 
são a redação final. (Pausa.) 

--------: Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação.. _ _ ____ _ 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) _ _ _ __ __ 
-··~.fil'rovado. • - --

O projeto vai à promulgação. (Palmas. L 
6 SR. PRESIDENTE (Mauro B~nevic!es) -lÍem 5: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 106, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos 
do art.336, c, do Regime Interno) 

Díscussão, em turno único, do Projeto de Resolução no 
106, de 1992 (apresentado pela Comissão de Assuntos-Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 469, de 1992), que 

-autoriza a Prefeit1,1ra Municipal de Angelina- SC, a realiZar 
-- õperação de crédito junto ao Banco do Estado de Santa Cata-

rina S/ A- BADESC e ao Banco Internacional para Recons­
trução e Desenvolvimento ..:.:... BIRD, no valor de 
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Cr$569.541.000,00 (quinhentos e sessenta e nove Milhões, qui~ Parágrafo único. O empféstiiriõ"-refúidci~neste artigo des-
nhentos e quarenta e um mil cruzeiros);-destinada à -ímplan- tina-se â implanta~ão de obra~ d_e infra-estrutUra no município" 
tação de obras de infra-estrutura naquela rimnicipalidade. de Angelina- SC. _ 

Em discussão. (Pausa.) Art. 2~ __ As_condições fin-an-ceifas da operação de crédito 
Não havendo qu·em pec;a a palavra~ encerro a discussão. são as seguintes: - - -
Em votação. · · ·· - a) vªlor pretendido: Cr$569.54l.OOO.OD"(q-uinhentos e 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram perma- -sessenta e nove milhões, quinhentos e quare_nta e um mil 

necer sentados. ----cruzeiros), corrigidos monetariamente pela vúiação da Taxa 
Aprovado. R~ferencial, _a partir de 31 de agosto d~ 1992; 
A matéria vai ã Comissão Diretora para 3 redação final. 

O SR. PRESIDENTE.(Mauro Benevides) ~.Sobre a me­
sa, redação final que será fida pelo Sr. 1" ~ecretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 492, DE 1992 
(Da Comissão Diretora)-~ 

Redação final do Projeto de Resolução n~ 106, de 
1992. 

A Comissão Diretora-apresenta a~redaç_âo finãT do ProjetO 
de Resolução n" 106, de 1992, que autoriza a PrefeitUra Muni­
cipal de Angelina- SC, a i"eãlizar operação de créditO junto 
ao Banco _do Estado de_ Santa Catarina S/ A - BAD~C. 
e ao Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvi­
mento- BIRD, no valor de Cr$569.541.000.00 (quinhentos 
e sessenta e nove milhões, quinhentos e quarenta e um mil 
cruzeiros), destinada à implantação de obras de infra-estrutura 
naquela municipalidade_._ 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de 1992. 
-Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
-Lavoisier Maia - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER No 492, DE 1992.­

Redação final do Projeto de Resolução n' 106, de 
1992. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu.__ ,_Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, ítem 28, do Regimento Interno, proni.Uigo a se-
guinte -

RESOLUÇÃO N' -, DE 1992 -· 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Angelina - SC 
a contratar operação de crédito junto ao Banco de De­
senvolvimento do Estado de Santa Catarina S/ A- BA­
DESC e ao Banco Internacional P8ra RecoRStrução e 
Desenvolvimento - BIRD, no valor de Cr$ 
569.541.000,00 (quinhentos e sessenta e nove milhões, 
quinhentos e quarenta e um lilil cruzeiros), destinada 
à implantação de obras de infra-estrutura naquela muni­
cipalidade. 

Art. 1~ É a-PrefeitU.i-a MuniciPal de Angelina, no Esta­
do de Santa Catarina, autorizada na forma: da ReSolução do 
Senado Federal n~ 36, de 1992, a contratar operação de crédito 
junto- ao Banco de Desenvolvimento do Estado de-Sãnta Cata­
rina- BADESC e ao Bánco Internacional para Reconstrução 
e Desenvolvimento - BIRD, no valor total de Cr$ 
569.541.000,00 (quinhentos e sessenta e nove milhões, qui­
nhentos e quarenta e um mil cruzeiros). 

b) prazo para desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: 10,50% ao ano; taxa administrativa 1,50% ao 

ano; 
d) índice de atualização monetária: variações da Taxa 

Referencial; - - -
e) destinação dos recurs_os: obras de infra-estrutura; 
O condições de pagamento: do principal - em noventa 

- e seis patcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após 
a primeira liberação; dos juros- em parcelas mensais; 

g) autorização legislativa: Lei Municipal n" 627, de 13 
de julho de 1992. 

Art. 3'~ O prazo máximo para o eXercício da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publíca-;ão. 

Art. 4" Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus· 
sã~-~ redaç~o final. (Pausa.)_ _ _ 

· Não haven~o quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. · 
Os Srs. Senadores que aprovam a redação final queiram 

permanecer sentados. 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação_. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 6: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N'l07, DE 1992 

(Em regimede urgência, nos termOs 
do art. 336, c; do Regime Interno) 

_ _Discussão, em tUrno único, do Prokto""áe"-Resoluçã.o_ n~ 
-~ 107, de 1992 (apresentado pela COmissão de Assuntos Econõ­

micos_ como cOnclusão de seu Parecer n" 470-. de 1992), que 
autoriza a Prefeitura Municiai de Itajaí - SC _a coritratar 
operação de crédito junto ao Banco _do Estado_ de Santa Cata­
rina SIA - BADESC, no valor de Cr$86oJlso:40o,óo (oito· 
centos e sessenta mtlhões, cinqüenta mil e quatrocentos cruzei­
rOs), dentro do PROURB, pãra exeCUção de projetos de infra­
estrutura naquela municipalidade. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores_que aprovam o prbjeto queiram perma­

necer sentadoS. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me· 
sa, redação final que será lida pelo Sr. 19 Secretário. 

É lida a seguinte -
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PARECER N• 493, Dln992 . 
' (Da Comissão Diretora) · 

Redação final do Projeto de Resolução no 107, de 
1992. 

A ComiSsão-DíretOra ápresenta a rcdãÇãO fi i-tal-do Projeto 
de Resolução n" 107, de 1992, que autor.iza a Prefeitura Muni­
cipal de ltajaí ~ SC, a realiza~ .op_fÚ'_~ç~<;_>_ de crédito ju[no 
ao Banco do Estado de Santa Catarina- SIA - BADESC 
no valor de Cr$860.050.400,00 (oitocentos e sessenta milhões' 
cinqüenta mil e quatrocentos cruzeiros), dentro -do PROURB: 
para execução de projetos de infra-estrutura urbana naquela 
municipalidade. 

Sala de Reuniões da Comissão. 18 de dezembro de 1 ~92. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
-Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N·· 493, DE 1992 

Redação final do Projeto de Resolução no 107, de 
1992. -- . 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 
do art. 48, item ?8·, do Regimento Intern9., promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N" , DE 1992 

Autoriza a Prefeitura Municipal de ltajaí - SC, 
a contratar operação de crédito junto ao Banco de De­
senvolvimento do Estado de Santa Catarina SIA- BA­
DESC, no valor de Cr$ 860.05Õ.400,00 -{OiioCeri~tos e 
sessenta milhões, cinqüenta mil e quatrocentos cruzei­
ros), dentro do PROURB, para execução de projetos 
de infra-estrutura urbana, naquela municipalidade. 

Art. 1'' É a Prefeitura Municipal de ltajaí, no Estado 
de Santa Catarinã., áutorizada ria forma da Resolução do Sena­
~o Federal n" 36, de 1992, a contratar operação de Crédito 
JUnto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Cata­
rina - BADESC, no valor de Cr$~60.050.400, (oitocentos 
e sessenta milhões, cinqüenta mil c quatrocentos cruzeiros). 

Parágrafo único: Os recursos referidos neste artigo ~ão 
provenientes do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Ur­
bano dos Municípios de Pequeno Porte do Estado de Santa 
Catari~a- PROURB e serão destinados à cxecuçâo de proje­
tos de mfra-estrutura urbana no município de ltajal- se. 

Art. 2" As condições financeiras da operação de crédito 
são as seguintes: 

a) valor pretendido: Cr$860.050.400;00 (oitOcentos e ses­
senta milhões, c.inqüenta mil c quatrocentos cruzeiros}, a pre­
ços de 31 de mato'de 1992, atualizados pelo índice de variação 
da Taxa Referencial; 

b) prazo ·pará desembolso dos recursos: doze meses; 
c) juros: 10,50% ao ano; 
taxa administrativa: 1,50% ao ano; 
d) índice de atualização monetária: varí3.çóCS-da Taxa 

Referencial; - -
e) destinação dos recursos: execução de obras de infra-es­

trutura dentro do Programa de Apoio ao Desenvolvimento 
Urbano dos Municípios de Pequeno Porte do Estado de Santa 
Catarina- PROURB; . . 

f) condições de pagamento: do principal -em noventa 
e seis parcelas mensais, vencendo a primeira doze meses após 
a_primcira libcra~·ão: dos juros-- em parcelas mensais; 

' :' 
.. , ~rt. ~3o , O prazo máximo para o exercício da presente 
autonzaçao e de duzentos e setenta dias, a contar de sua 
publicação. 

Art. 4'·' Esta resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discus-
são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votaçãQ. _ 
oS Srs. Seri~dOres que a aProvam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai" à proinulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência retira o item 7 da pauta, nos termos do art. 175, alínea 
c, do Regimento Interno. _ 

- É o ·seguili.te'"Ü item retiradO: 

,OFÍCIO N' sm. DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, .do Regi~ 

mento Interno-.) 
OfíCio n" S/77, de 1992, através do qua:t o Governo 

do Estado de Goiás solicita autorização para cOntratar 
operação de crédito externo, no valor de dezoito mi­
lhões, setecentos e oitenta e dois mil e quinhentos e 
cinqüenta· dólares, destinada a financiai o Projeto de 
Dese:nvolvimento Tecnológico para Pequeno Produtor 
em Arca de Cerrado. (Depeildendo de Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 8: 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 
N'' Y, DE 1992 

(Incluída em Ordem do D1a nos termos 
do art. 358, § 2•, do Regimento Interno) 

DiScu-ssão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda 
à- Constituição ii." 9, de 1992, de autoria do Senador José 
Eduardo Vieira e outros Srs. Senadores, que dá nova redação 
ao art. 3" do Ato d<.ts Disposições ConstituciOnais Transitórias. 
(2" sessão de discussão.) (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, a discussão terá pros~ 
seguimento na próxima sessão. 

O SR. PRESibENTE (Mauro Benevides)---: Item 4: 

-PROJETO DE RESOLUÇÃO N'' 94, DE 1992 
(Em fegiine de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno) 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n··' 

94, de 1992 (apresentado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n" 452, de 1992), que 
autOriza a União a celebrar operação de crédito externo. visan­
do o reescalonamento e o refinanCiam-en-to da dívida externa 
de_ médio e longo prazos junto a bancos comerciais, a conceder 
garantias, a assumir dívida~ externa~ de entidades federais 
e dissolvidas. e dá outras providências (_dependendo de parecer 
sobre as Emendas de Plenário). 

A Presidência, com base no art. 175. alínea e, retira a 
matéria da Ordem do Dia a fim de que seja ultimada a sua 
re~-pectiva instrução e para que, na pióxirrfa i:iegUnda-feíia, 
a matéria seja submetida ao exa1ne da Casa. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi· 
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje. às 
12h35min. ,. com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N• 94I, DE 1992 

Votação; em turno· único, do Requetilnento n" 941, de 
1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do 

art. 172, I, do Regi!nento Interno, a inclusão em Ordem do 
Dia do Projeto de Lei do Senado n" 264, de 1991, de autoria 
do Senador Nt;j' Maranhão, que estabelece normas para o 
parcelamento dos débitos dos clubes de futebol para com 
a Seguridade Social e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~~ Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 34 minutOs.) 

Ata da 12a Sessão, em 18 de dezembro de 1992 

sa Sessão Legislativa. Extraordinária, da 493 Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS !2 HORAS E 35 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
{>ENTES OS SRS- SENADORES: 

Affonso camargo - Almir Gabriel - Alufzio Bezerra 
--Antonio Mariz - Bello Parga - Beni Veràs - _ Csrlàs De' 
.Carli - Carlos Patrocínio - César Dias - Chagas Rodrigues 
-Dario Pereira._ Dirceu carneiro - Eduardo Suplicy - El­
cio.ÁlVl!res :._Eva Blay - Garibaldi Alves Filho -Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Humber­
to Lucena - Hydekel Freitas - Irapuan Costa Júnior - Jar­
bas Passarinho- Joao França- João Rocha- Jonas Pinhei­
ro - J osapbat Marinho - José Fogaça - José Paulo Bisol -
José Sarney - Jutahy Magalhães - Lavoisier Maia - Levy 
Pil!ll - Lo\ll'ival Baptista - Mansueto de Lavor - Márcio La­
cerda- Mauro Benevides- Moisés Abr!lo- Nabor Júnior­
Ncison Carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranhão - Pe­
dro Simon- Pedro Teixeira- Valmir Campelo- Wilson Martins. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. 

" Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, írikianlOS nOSsOS ffabãlhos. 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lídos pelo Sr. 
19 Secretário·. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 975, DE I992 

Requerefll.OS urgência, nos tertnoS -do ãrt. 336, alírlea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 26, de 1992, que autoriza o Instituto Nacional de Seguridade 
Social -INSS a doar à Cooperativa Habitãc~onal dos Servi­
dores do Ministério da Previdência e Assistência Social, no 
Estado da Bahia, o terreno que menciona. 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. -Humberto 
Lucena, Chagas Rodrigues - Dirceu Carneiro - Marco Ma­
ciel - Esperidião Amin. 

REQUERIMENTO N• 976, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para o Ofício n" S/86, de 1992, a fim 
de que seja autorizado o Governo· do Estado do Mato GrossO 
do Sul a _contratar operação de crédito, junto ao Banco de 
Crédito Nacional S. A. 

Sala das _Sessões, 18 de dezembro de_ 1992_. - Affonso 
Cam8rgo ---Almir Gabriel - Aluízio Bezerra - Amazonino 
Mendes- Antonio Mariz - Aureo Mello. 

O SR. P.RESIDENTE (Mauro Benevides)- Os requeri­
mentos lidos serão votados após a Ordem do Dia, na forma 
do art. 340 do Regimento Interno. 

~~O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se à ~ 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, do Requerimento n9 941. do 

Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do art. 172, 
I, do Regimento Interno, a inclusão, em Ordem do Dia,' do 
Projeto de Lei do Senado n~ 264, de 1991, de autoria do 
Senador Ney Maranhão, que estabelece normas para o parce­
lamento dos débitos dos clube_s de futebol para com a Seguri­
dade Social e dá outras providências. - - - -

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto de lei do Senado será incluído em Ordem do 

Dia oportunamente. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Item 2: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara" 

n• 141, de 1992 (n' 3.425/92, na Casa de origein), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que altera a legislação 
do Imposto de Renda e dá outras providêncías. (Dependendo 
de parecer. 
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Designo o nObre Seria"dor José_ Fogaça para emitir pare-
cer. · · · - · 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Para emitir pare· 
cer. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
o Imposto de Renda das Pessoas_Jurídicas é alterado por 
esses Projetos de Lei da Câmara dos Deputados n" 141, de 
1992 e n• 3.425 _de 1992, na Casa de origem. O Projeto é 
de iniciativa do Presidente da República e é proposição origi­
nária da Secretaria da Receita Federal. 

Os senadores debateram com o Ministro da Fazenda, 
tanto lá no Ministério quanto aqui no Senado, quando ele 
aqui esteve para um longo, profundo e acurado debate a res­
peito dessa matéria. 

Ela se enquadra num projeto de ajuste fiscal de recupe­
ração da capacidade de autofinanciamento do Estado e, por­
tanto, está no bojo dõs projetos do Governo Itamar Franco, 
relativos ã proposição de recuperar a capacidade de investi­
mento do Estado e retomar o crescimento da economia. 

Sr. Presidente, o nosso parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente ao projeto. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. (Pausa.) .. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queii"am perma­

necer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 141, DE 1992 

(N' 3.425/92,· na Casa de origem) 
(De iniciatiVa do Presidente da República) 

Altera a legislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

TÍTULO I 

Do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

CAPÍTULO I 

Do Imposto sobre a Renda Mensal 

Art. 1• A partir do més de janeiro de 1993, o Imposto 
sobre a Renda e adició-nal das pessoas jurídicas, inclusive 
das equiparadas, das sociedades civis em geral, das sociedades 
cooperativas, em relação aos resultados obtidos em suas ope­
rações ou atividades estranhas a sua finalidade, nos termos 
da legislação em vigor, e, por opção, o·-uas sociedades civis 
de prestação de serviços relativos ãs profissões regulamen­
tadas, será devido mensalmente, à medida em que os lucros 
forem sendo auferidos. 

Art. 29 A base de cálculo do imposto será o lucro real, 
presumido ou arbitrado, apurada mensalmente, convertida 
em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR 
(Lei n• 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. I•) diária 
pelo valor desta no último dia do período-base. _ 

SEÇÁQÍ. 

Imposto sobre a Renda Mensal Calculado 
com Base no Lucro Real 

Art. 3~ A pessoa jurídica, tributada com base no lucro 
real, deverá apurar mensalmente os seus resultados, com ob­
servância da legislação corneréiai' e fiscal. 

§ 19 O imposto será calculado mediante a aplicação da 
alíquota de 25% sobre o lucro real mensal exPresso em quanti­
dade de UFIR diária. 

§ 2o Do imposto apurado na forma do parágrafo ante-
rior a pessoa jUrídica poderá excluir o valor: _ · ·-

- ã) dos incentiVos fiscaiS de dêdução do iffiposto, podendo 
o valor excedente ser compensaDO nos meses subs_eqüentes, 
observados os limit~s e prazOs fiX.adós- na legislação específica; 

b) dos incentiVos fiscais de :redUção e isenção do imposto, 
calculados com base no lucro da exploração apurado mensal­
mente; 

c) do imposto de renda retido na fonte e incidente sobre 
receitas computf!da,s na base de cálculo do imposto. 

§ 3~' Os vãlores de que tratã o parágrafo anterior serão 
convertidos em quantidade de UFIR diária pelo valor desta 
no último dia do período-base. 

§ 49 o valor do imposto a pagai, eni catla nÍ~s. se~;á 
recolhido até o último dia útil do m~s subseqüente 'ao de 
apuração, reconvertido para _cruzeiro com base na expressão 
monetária da UFIR diária vigente no dia anterior ao do paga­
mento. 

.§ 5" Nos casos em que o Imposto de _Renda retido· na 
foni"e, de que trata o§ 29 , alínea c, deste artigo, Sejá-suPetior 
ao devido, a diferença, corrigida monetariamente, poderá·ser 
compensada com o imposto mensal a pagar relativo ao·s mêses 
subseqüentes. _-_- - - '-- -__ ---_ · __ ·_-~- ~~~:-.=_ 

§ 6° Para os efeitos físCais, ·os reSultados aPUi3dõS no 
encerramento de cada período-base mensal serão corrigidos 
monetariamente. 

Art. 4" As· pessoas jurídicas de que trata o art. 39 , desta 
Lei, deverão apresentar, até o último dia útil do mês de 3.bril 
de cada ano, declaração anual demonstrando os r~sult3.d9s 
mensais auferidos no ano-calendário arlterior. · t. 

§ 1• O disposto no caput deste artigo aplica-se às pes­
soas jurídicas que iniciarem suas atividades no curso de ano-ca­
lendário anterior. 

§ 2~ As pessoas jurídicas que encerrem saas-ãtividades 
no curso do ano-calendário deverão apresentar declaração 
de rendimentos até o último dia útil do mês subseqüente ao 
do encerramento. -

SUBSEÇÃO I 
Das Pessoas Jurídicas Obrigadas à Apuração 

do Lucro Real 

Art. 59 .Sem prejuízo do paga-mento mensal do Imposto 
sobre a Renda, de que trata o art. 39 , desta Lei, a partir 
de I' de janeiro de 1993, ficarão obrigadas à apuraçiío do 
lucro real as pessoas jurídicas: - _ 

I- cuja receita bruta total, acrescida das demais receitas 
e dos ganhos de capital, no ano-calendário anterior, tiver 
ultrapassado o limite correspondente a 9. 600J)()() UFIR, ou 
o proporcional ao número de meses do período quando infe­
rior a doze meses; · 

11- constituídas sob a forma de sociedade por ações, 
de capital aberto; 



10662 Sábado 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Dezembro de 1992 

UI- cujas atividades sejam de bancos comerciais, ban­
cos de investimentos, bancos de de::.envolvlmento, caixas ecõ­
nómicas; sociedades de crédito, financiamento e invéstimento; 
sociedades de crédito imobiliário, sodedades corretoras, dis­
tribuidoras de títulos e vaiOres-1mobiliáribS;emprcsas de arren­
damento mercantil, coop~rativã.s de crédito, empresas de se­
guros prívados_ e de capitalização e entidades de previdência 
privada abertas; 

IV- que se dediquem à compra e à venda, ao lotea­
mento, à incorporação ou-ã construção de imóveis, e à execu;. 
ção de obras da construção civil; , 

V- que tenham sóciO ou acionista résldente ou dornici~ 
liado no exterior; 

VI- que sejam sot:i'étlades controladoras, controladas 
e coligadas, na forma da legislação vigente; 

VII- constituídas sob qualquer forma societária, e que 
de seu capital participem entidades da administração pública, 
direta ou indireta, fe_deral, estadual ou mUnicipal; 

VIII- que sejam filiais, sucursais, agências oü represen­
tações, no País, de pessoas jurídicas com-sede no exterior: 

IX- que forem incorporadas, fusióiiatlas ou Cindidas rro 
ano-calendário em que ocorrerem as respectivas incorpora-
ções, fusões ou cisões;- ~ -

X- que gozem d~ inc_entivos fisca~,S-~_fl.\culado~-com base 
no lucro da exploração._ 

SUBSEÇÃO I! 
Das Alterações na Apuração do Lucro Real 

Art.. 6" Para efeito" de determinaçãO cia base de_ cálculo 
do Imposto sobre a Renda previsto nestà'Lei, o lucro decor­
rente de contratos de fornecimento _de_~béhs e serviç6s· para 
pessoas juódicas de direito público ou eínPresas sob seu con­
trole, empresas públicas,~ sociedades d~ economia irliita oü 
subsidiárias, poderá ser reconhecido à médida do recebimento 
da receita. - t 

Art. 79 As obrigações referentes a 'tributos ou contri­
buições somente serão dedutíveis, para finS de apuraÇão do 
lucro real, quando pagas. 

§ 1" Os valores das provisões, constituídas com base 
nas obrigações de que trata o caput deste artigo, registrados 
como despesas indedutíveis, serão adicionados ao lucro líqui­
do, para efeitO de apuração do lucro [cal. e excluídos no 
período-base em que a obrigação provislo11ada for efetiva­
mente paga. 

§ 29 Na determinação do lucro real; a pessoa jurídica 
não poderá deduzir como custo ou despesa o Imposto sobre 
a Renda de que for sujeito passivo coYrtd contribuinte ou 
como responsável em substituição ao contribuinte. 

§ 39 A dedutibilidade, como custo o~ _despesa, de rendi­
mentos pagos ou creditados a terceiros,- 'ãbrange o irriiJosto 
sobre os- rendimentos que o contribuióte-, como fO-nte paga­
dora, tiver o dever legal de reter e recolher, ainda que o 
contribuinte assuma o ónus do imposto. 

§ 4~ Os impostos pagos pela pessoa jurídica na aquisição 
de bens do ativo permanente poderão, a seu critéiío, ·ser regis­
trados como custo de aquisição ou deduzidos como despesas 
operacionais, salvo os pagos na importação de bens que se 
acrescerão ao custo de aquisição. 

§ 59 -Não são dedutíveis como custo ou despesas opera­
cionais as multas por infrações fiscais, salvo as de natureza 
compensatória e as impostas por infrações de que não resultem 
falta ou insuficiência de pagamento de tributo. 

Art. 86 Serão conside!adas como redução indeVida do 
lucro real, de conformidade com as disposições ·contidas no 
art. 6>, § 5', alínea b, do Decreto-Lei n' 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, as importâncias Contabilizadas como custo 
ou despesa. relativas a tributos ou contribuições, sua respec­
tiva atualização monetária e as multas, juros e outros enCargOs, 
cuja exigibilidade esteja suspensa nos termos do art. 151 da 
Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966, haja ou não depósito 
judicial em garantia. 
- - - Art. 99 O ·percentual admitindo para a determinação 
do valor da provisão para créditos de liquidação duvidosa, 
previsto no art. ól, § 2", da Lei n\' 4.506, de 30 de novembro 
de 1964, passa a ser de até 1,5%. 

Parágrafo único. O percentual a que se refere este artigo 
será de até 0,5% para as pessoas jurídicas referidas no art. 
5", inciso III destã leí. --

Art. 10. A partir de 19 de janeiro de 1993, a pessoa 
jurídica estará sujeita a um adicional do Imposto de Renda 
a -alíquota de dez por cento sobre a parcela do lucro real 
ou arbitrado que ultrapassar: 

I -25.000 UFIR, para as pessoas jurídicas qu·e apurarem 
a base de cálculo mensalmente; 

11-300.000 UFIR~ para as pesSoas jurfdicas que apura­
rem o lucro real anualmente. 

§ 1 o A alíquota 9e adicional de que trata- este aftigo 
será de quinze por cento para os bancos comerciais, bancos 
de investimentOs, bancos de desenvolvimento, caixas econô­
micas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 
,sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, dis­
tribuidoras de títulos e valores mobiliários e empresas de ar­
rendamento mercantil. 

§ 29 O valor do adicional será recolhido integralmente, 
não sendo permitidas quaisquer deduções. 

§ 3~ O limite previsto no inciso 11 do caput deste artigo 
será proporcional ao número de meses do ano-calendário, 
no caso de período-base infe_rior a doze meses. 

Art. 11. O Valor dos impostos recolhidos na forma dos 
arts. 29, 31 e 36, desta Lei, mantidas as demais disposições 
s·qbr~ .a.~atéria, integrará o _cálc~lo dt?s incentivos fiscais de: 
que trata o Decreto-Lei n'-' 1.376, de 12 de dezembro de 1974 
(Finor/Finam/Funres). 

SUBSEÇÃO 111 

Dos Prejuízos Fiscais 

Art. 12. Os prejuízos fiscais apurados a partir de 1~ 
de janeiro de 1993 poderão ser compensados, corrigidos mone­
tariamente, com o lucro real apurado em até quatro anos-ca­
lendários, subseqüentes ao ano da apUração. 

SEÇÁO 11 

Imposto Sobre a Renda Mensal Calculado 
com Base no Lucro Presumido 

SUBSEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 13. Poderão optar pela tributação com base no 
lucro presumido as pessoas jurídicas cuja receita bruta_ total, 
acrescida das demais receitas e ganhos de capital, tenha sido 
igual ou inferior a 9.600.000 UFIR no ano-calendário anterior. 

§ 19 O limite será calculado tomando-se por base as 
receitas mensais, divididas pelos valores da UFIR do último 
dia, dos meses correspondentes. 
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§ 29 Seni prejulZO ·do recolh-imento do imposto sobre 
a renda mensal de que trata esta seção, a opção pela tributação 
com base no lucro presumido será exercida e considerada 
definitiva '()ela entrega da declaração:prcvista ITo art.l8, inciso 
III desta Lei. . 

§ 3~ . A pessoa jurídica que iniciar atividade ou que resul­
tar de' qualquer das operações relacionadas no ax:t. s~, inciso 
IX desta Lei, que não esteja obrigada a tributação pelo lucro 
real poderá optar pela tributação com base no lucro presu­
mido, no respectivo ano-calendário. 

§ 4" A pess_oa jurídica que não exercer a opção prevista 
no § 29 deste artigo, deverá apurar o lucro real em 31 de 
dezembro de cada ano ou na data de encerramento de sua 
atividade, com base na legislação em vigor e com as iiterações 
desta Lei, e deduzir do imposto apurado com base no lucro 
real o imposto recolhido na forma desta seção. 

§ 5<~ A diferença do imposto apurada na ferina do_pará­
grafo anterior sefá paga~ em-Cota úTiica, até a data fixada 
para a entrega da declaração, ·quando positiva; e, compensada, 
com imposto devido nos meses subseqüentes ao fixado para 
a entrega da declaração anual, ou restituída, se negativa. 

SUBSEÇÃO 11 
Da tributação com base no lucro presumido 

Art. -14. A base de cálculo do irnposto·setá determinada 
niediante a aplicação do percentual de 3,5% sobre a receita 
bruta mensal auferida na atividade, expressa em cruzeiros. 

§ 1? Nas s-eguintes atividades o·per<::entuaf de que trata 
este artigo será de: 

a) três por cento sobre a receita bruta meQSal a1·(erida 
na revenda de combustível; 

b) oito por cento sobre a receita bruta mensal auferida 
sobre a prestação- de serviços em- geral, inclusive sobre os 
serviÇos de transporte, exceto o de cargas; 

c) vinte por cento sobre a receita brul:ã--mensal auferida 
com as atividades de: 

c.l) prestação de serviços, cuja receitã reiriuriere es-se-n­
cialmente o exercício pessOal. por parte dos sócios, de profis­
sões que dependam de habilitação profiSSiOnal legalmente exi­
gida; e 

c.2) intermediação de negócios, da admiriisti:"ação de imó-
veis, locação ou administração de bens m-óveis~ o" --- -- -

d) 3,5% sobre ~ú·ecefta bruta mensal aUferida na Presta­
ção de serviços hospitalares. 

§ 29 No caso de atividades áiversificadas, será aplicado 
o percentual correspondente a cada atividade. 

§ 3? Para os efeitos desta Lei, a receita bruta das vendas 
e serviços compreende o produto da venda de be~S_I_l:~_s_ oeera­
ções de conta própria, o pre-Ço dos serviços -pre-stados e o 
resultado auferido nas operações de conta alheia. 

§ 49 Na receita bruta não se incluem as vendas cance­
ladas, os descontos incondicionais COíiCedidõs e OS Impostos 
não cumulativos cobrados destacadamente do comprador ou 
contratante, e do qual o vendedor dos bens ou prestador 
dos serviços seja meró depositário. ___ ----- ------- --

§ s~ A base de cálculo será convertida em quantidade 
de UFIR diárí:f pelo valor desta no último dia do mês a que 
se referir. - - - -- ------

Art. 15. o lfuj50Sto s·obre-a renda-me.iisál-SefKC-alCuiádo~ 
mediante a aplicação da alíquota de 25% sobre a base de 
cálculo expressa em quantidade de UFIR diária. · · 

§ 19 Do imposto· apurado na forma do caput deste artigo 
a pessoa jurídica poderá excluir o valor dos incentivos fiscais 

df!_dedu_ção do imposto, podendo o valor excedente ser com­
pensado nos meses subseqüente~~ qbservados os limites e pra­
zos fixados na leg!s!~ç.ão específ_iça. . 

§ r'l:! o imposto- soJJre a re.n,d,a.na fonte, pago ou retido, 
sob~e_ as receitas _il;:lçluídas na~ base de .cálculo de que_ trata 
o art. _!4, desta Lei, será _compen~do_ com o valor do imposto 
deyido mensalmente e apurado nos termos deste artigo. 

§ 39 - Para os efeitos do parágrafo anterior o imposto 
pago ou retido, constante de documento hábil e os incentivos 
de que trata o §_19 deste artigo, serão convertidos em qu-anti­
dade _de, UFIR diária pelo valor desta no último dia do_ mês 
a que se referir o pagamento ou a retenção. _ 

§ 4 9 Nos caso_s em que o irp.pos_to sobre_ ~ .renda pago 
ou retido na fonte§~jasuperior ao devido, a diferença, corri­
gida _monetariamente, poderá ser compensada com o imposto 
mensal dos meses subseqüentes.. ~ 

. Art. 16. O. imposto será pago até o último dia útil do 
mês subseqüente ao_ de apuração, reconvertido para cruzeiro 
com base na expressão monetária da UFIR diári3- vig€:nte 
no dia anterior ao .d.o pagamento. 

SUBSEÇÃO III 
Da tributação mensal dos "deniaiS resultados 

e ganhos de Capital 

Art. 17. Os resultados positivos decorrentes de receitas 
não compreendidas na base de cálculo do art. 14, § 3<~, desta 
Lei, inclusive os ga'nhOs de capit_al, serão tributados mensal­
mente, a partir de 1' de janeiro de 1993. à alíquota de 25%. 

§ 1<~ Entre~~(ieSultados a <iue,a-l~de o _capui deste_ ar~i:­
go,_ não se incluem os, valores tributado~ na _fp:rma d.os a.rts. 
29 e 36, desta Lei, Pem como as y .. riações monetárias ativas 
decorrentes das operaçõ-es-mencionadas nos referidos artigos. 

§ 2? O ganh9_4e capital, nas alienações de bens do ativo 
petrnanénte -e das aplicações em ouro não tributadas na forma 
do art. 29 desta L~i~ corresponderá à diferença positiva- verifi­
cada, no-mês, ent~;e o valor da alienação e o respectivo_ custo 
de aquisição, corrigido monetariamente, até a data da ope­
ração.-

.§ 3' A base ·de cálculo do ímposto de que trata este 
ariígOSeTá- a som.fl ~dOs resultados posftívo~ e dós ganhos -de 
capital, ~onvertidª ~ín quantidade de VFIR d1ária pelo valor 
desta no último dia_ do período-base. 

§ 49 O imposto será pago até o último dia útil do mês 
subseqüente ao de apuração, reconvertido para cruzeiro com 
base na expressão monetária da UFIR diária vigente no- dia 
anterior ao do pagamento. 

SUBSEÇÃO IV 

Das demais o~rigações das pessoas jurídicas optantes 
pela tributação com base no lucro presumido 

Art. 18. A pessoa jurídica qlle optar pela tributação 
com base no lucro presumido deverá adotar os seguintes proce­
dimentos: 

-I::....:.. esc!íturar os recebiffientos e pãgamentos· ocorridos 
em cada mês, em Livro-Cáix3, exceto se mantiver" esciituiação 
contábil nos termos da legislação comercial; 

-- TI -escriturar, ao término do ano-calendário, o Livro 
Registro de InveÍitário de seuS estoques, -exigido pelo art.· 
2', da Lei n' 154, de 25 de novembro de 1947; 

-III -apresentar, até o último dia útil do mês de abril 
do ano--calendário segufnte ou no mês subseqüente ao ae en­
cerramento da atividade, Declaração Simplificada de Rendi-
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mentes c Informações, em ~odeio próprio- aprovãdo pela 
Secretaria da Receita Federal. - , - - . -

IV- manter em boa gU3rda e ordem; enquanto. não de­
corrido o prazo decadencial e não prescritas ·everfthaiS ações 
que lhes sejam pertinentes, todos os livros de escrituração _ 
obrigatóriOs pOr legislação fiscal.específica, bem como os docu­
mentos e demais papéis que serviram de base para apurar 
os valores indicados na Declaração- AnqaJ _.Simplificada de 
Rendimentos e Informações. . 1 

Art. 19. A pessoa jurídica que obtiVer, no decorrer .dO. 
ano-calendário, receíta ·exéédente ao l~mite Previsto· no art. 
13 desta Lei, a partir do ano-calendáiio seguinte pagará o 
imposto-sobre a renda com base no lucfà ieal. · · · 

Parágrafo úníi::o;~'~ A pessoa jurldica qlÍe n-ãO mantiver 
escrituração comercial ficará obrigada ac_realizar, no dia 1~ 
de janeiro do ano~calendáriO s~guinte, lev3ÍlfameJ;ItÕ J:>atrlmo~ 
nial, a fim de elaborar balanço de abertura e iniciar esCritu­
ração contábil. 

Art. 20. Os rendimen-tos, efetivamente pagOs a só'C.iOs 
ou titular de empresa individual e escriturados nos livros indi­
cados no art. 18 inciso I desta Lei, que ultrapassarem o valor 
do l~cro presumido deduzido do imposto sobre a renda corres­
pondente, serão tributados na fonte e na declaração anual 
dos referidos beneficiários. · - · ~, --

SEÇÃO Ill 

Imposto sobre a Renda mensal calcUlado 
com base no lucro arbitrado 

SUBSEÇÃO! 

Disposições Gerais 

Art. 21. A autoridade tributária arbitrará, nos termos 
da legislação em vig-or e com as alterações introduzidas por 
esta Lei, o lucro das pessoas jurídicas que -servi:r:á de base 
de cálculo do imposto sobre a renda, à alíquota de 25%, 
quando: 

I -o. contribuint~ obrigado à tributação com base. no 
lucro real não mantiver escrituração na form?- d3s leis.comer­
ciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações finan-
ceiras exigidas pela 1egisfação fiscal; _ . 

li- a escrituração mantida pelo contribuinte contiver 
vícios, erros ou deficiêriclas que a torne imprestávefPara deter­
minar o lucro real ou, ainda, revelar evidentes indícios de 
fraude; 

III- o contribuinte recusar-se a apresentar os livros e 
documentos da escrituração comercial e fiscal à autoridade 
tributária; 

IV- o contribuinte optar indevidamente pela tributação 
com base no lucro presumido ou deixar de atender ao estabe~ 
lecido no art. 18 desta Lei. 

§ 1~ Compete ao Ministro da Faienda para efeito do 
arbitramento de que trata o inciso IV, deste artigo, fixar a 
percentagem incidente sobre a receita bruta, quando conhe­
cida, a qual não será inferiõf a quinze por cento e leVará 
em conta a natureza da atividade econômica da pessoa jurídi­
ca, que optante pelo lucro presumido, não atender ao estabe­
lecido no art. 18, desta Lei. 

§ 2~ Excepcionalmente, noS caS~S f~r}Uitôs· oU de _f oi-Ça 
maior, como definido_na lei civil e devidamente comprovados, 
a pessoa jurídica poderá calcular o imposto sobre a renda. 
mensal com base no lucro arbitrado. 

SUBSEÇÃO Ir-

Da tributação ·com base no lucro arbitrado 

_ Art. 22 .. Presume-se, para Õs efeitos legais, rendiment() 
pago aos sócios ou acionistas das pessoas jurídicas, na propor~ 
ção "da participação- no capital social, ou integralmente ao 
titular da empresa individual, o lucro arbitrado deduzido do 
imposto de renda d3. pessoa jurídica e da contribuição social 
sobre o lucro. 

. ' Parágrafo único. O rendimento referido no caput deste 
artigo será tributado, exclusivamente na fonte, à alíquota de 
25%, devendo o imposto ser recolhido até o último dia útil 
do mês ~eguinte ao do arbitramento. 

. SEÇÃO IV 
Imposto sobre a renda mensal calcriiBilo 

por estimativa 

SOBSEÇÁO i 
Disposições Gerais 

-Art: 23. - As pessoas jurídicas tributadas com base no 
lucro real poderão optar pelo pagamento do imposto mensal 
calculado por estimativa. 

§ 1~ A opção será formalizada, mediante o pagamento 
espontâneo do imposto relativo ao mês de janeiro ou do mês 
de início de atividade. 

-§ 29 A opção de que trata o caput deste artigo, poderá 
ser exercida em qualquer dos outros meses do_ ano-calendário, 
uma única vez, vedada a prerrogativa 'preVista rio art. 26,­
desta Lei. , _ - · 

. §.:3~ A pessoa jurídica que optar pelo disposto no caput 
deste artigo, poderá alterar sua opção e passar a recolher 
o iinposto Com base no lucro real merisal, desde que cumpra 
o_ disposto no artigo-39 , desta Lei. 

§ 49 O impOsto recolhido por estima_t{V_a; eX:e_rcida ~ op­
ção preVista no § 39~ deste artigo, será de:duzido .do apurado 
com base no lucro real dos meses correspondentes e os even- _ 
tU:ai~ e~cessos serão compensados, corrigidos monetariamen­
te, ilos meses subseqüentes. 

'§' 59 ·Se _o -cáicu}o Pie"visiO no·§ 49 deste· artigo, resi.lltar 
saldo de imposto 3: pagar, este_s_erá recolhido, corrigido mone­
taria.tl':~n.t~, na f6nD.-a da legi~lação aplicável. 

SUBSEÇÃO !I 

Da tributação por estimativa 

Art. 24. No cálculo do imposto mensal por estimativa 
aplicar-se~ão as disposições pertinentes a apuração do lucro 
presumídO e dos demais resultados positivos e ganhos de capi­
tal, previstas nos arts. 13 e 17 desta Lei, obse~ado o segu!D:te:-

a) a receita decorrente de fornecimerito _de bens e serviçq~ 
para pessoas jurídicas de direito público ou empresa sob seu 
controle, empresas públicas, sociedades de economia mista 
ou subsidiárias, será iilcluída na base de cálculo no mês do 
efetivo fecebiniento; -

b) as pessoas jurídicas e equiparádas que explorem ativi;. 
dades imobiliárias, tais cOmo loteamento de ferreõ.os, incorpo­
ração imobiliária Ou construção de prédi_os destinados à venda, 
deve"rãO cOD.sidefàr ·como receita bruta o montante efetiva­
mente recebido, não gravãdO com cláusUla de efeito suspen­
sivo, relativo· às unidades imobiliárias vendidas, inclusive as 
receitas transferidas da conta de "Resultado de Exercícios 
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Futuros" (Lei n• 6.404, de 1~ de .dezembro de 1976, art. 181) 
e os custos r~cuperados de pcrtodos anteriores; 

c) no citso âã.s pessoaS jü'fídicà'S' à ''l}Ué ·~e" retere o art. 
5<:>~ inciso- 111, desta Lei, 3' base de cálculo do imposto será 
determinada mediante a aplicação -do,· percentual de seis· por-­
cento sobre •a receita bruta mensal; 

d) as pessoas jurídicas obrigadas a tributação pelo lucro 
real, beneficiárias dos incentivOs fiscais~Qe isenção·- e reduçãp' 
calculados com base no lucro da exploração-,-deverão~ • ---· ··: 

d.l) aplicar, as disposições ·pertiilentes á apuração'do 
lucro pre~umido; segregando as receitas brutas ~ensais de·-­
suas diversas atiVidades; · · · 

d.2) considerar os incentivos de redução e isenção, no • 
cálculo do imposto incidente sobre o lucro presumido das 
atividades incentivadas. 

§ 19 O _imp9~tç:> d~.r,e~~ rt:rtido na fonte sobre receitas 
computadas na determinaçã,o da base de cálculo, poderá ser 
deduzido do imposto devido'em cada mês (art. 15, § 2", desta 
Lei). . 

§ 29 A receita bruta mensal de que trata a alínea c deste 
artigo será definida na, for'ma ·da legiSlação Vlgen_te em ato 
do Ministro da Fazenda. · ' 

Art. 25. N. pésSóa j'u'rídica qUe ex·ercer a OpÇãO ~fe~vishi 
no art. 23, desta Lei, deverá apur_ar o lucro reat.em '.3t-àe' 
dezembro- de cáda ano ou n·a data de encerramento de suas 
ativiêiades, êorit bâse na legislação em vigor e com as alteraçõeS 
desta Lei. -_ '· - -- · · 

· § 1" O impóstb recolhidt>' pór éstimâtíVa'ríâ formá'" dO­
art. 24, destá Lei, setá deduzido, coi'rigido'morietafiárhéf:tt'e', · 
do apurado óà de!claraçáo" ariual,' é á VariaçãO mó.rieuhiâ--~ti'Vâ-
será computada na de_terminação do lucro reaL _. , 

· "§' 29 - Pàia-efefto.-de c0freç.1o monetária~ das demonstra-: 
çOes financeira$; --o· resultado apurado no en"Cerrar.nento de i 

cada período-base anual será corrigido monetariaménte:_- ·-' · 
§ 3" A pessoa jUrídica incorporáda, -fuSiàliadii cili-êüídi­

da deverá determinar -o-lucro real com base iw balanÇo ·que 
serviu' pára a realização das operações de incorporação; fusão· 
ou "cisão. . . . . ' - r i ' 

· · § 4" O lucro-real apurado nos terrrios deSte a'rtl:go ~eiá·­
convertido e·m quantidade de UFIR pCIO vãiOT destá ho üítiffio · 
dia do períOdo de apuraçãO.'- - - ·. · - _ .. - · ~. 

' . - • --' • ~· - • • . '.- . • • • • -. • ' ' ! ' 

Art. 26. Se nao .estiver obngada a apuração q.o lucro 
real nos termos do art. 5" desta Lei, a pessoa jurfdica "poderá, 
no ato da entrega da declaração anual ou de encerramento, 
optar pela tributação com base no lucro presumido, atendidas 
as disposições previstas no art. 18 desta Lei. _ 

Art. 27. A pessoa JUrídiCa tributada com bas~ no luCro 
reàl e ciue tiver lucro díferldo_ por permissão-legal, cuja rea_liza­
ção estiVer vinculada ao seu -efetivo reCebimento, d~verá,· se 
optar pelo recolhimento do_ i'mposto mensal com· óáse_' nàs· 
regra's-previstas no art. 23, -desta Leí, adicioóár" à baSé _de 
cálculo do fmpostO_ mensal o lucro contido na parcela' efetiva­
mente recebida, ainda que exerça a opção -de- que 'trata o 
art. 26, desta Lei. - ' 1 

· Art·: 28. As pe_ssoas jurídicas que optarem pelo disposto 
no art. 23_, desta Lei, deverão apurar o imposto na declaração 
anual do_luçro real e a difeieOça verificada entre o iMposto 
deVido na declaração e o imposto pago ·referente aos- meses 
dd Período-base anual será: 

I - paga em quota única, até a· data fixada par-a entrega 
da declaração anual quando positiva; --: ·· ' · ' . 

11- compensada, corrigida monetariamente, cotp o im­
pOsto mensal a ser pago nos mesessubseqüente:s -ao ~fixado 

para a· entrega da: declaração ahuá.l se· negativa, assegurada 
a alternativa de restituição dO montan'te pago a tnllíOr Cófiigid6 
monetârlamente.~ · ·' · · · ··' _ '- '_ ' ·· ·- · · · · -, 

·-:···. SEÇ.Aóv··· 
'.- J • •' <'I I 

Imposto sobre a renda mênsal calculado 
1 r- sobre rendas va-:fáveis 

' . Art. 29~ Ficáni sujeitas" ao pagamento-do imPosto sobre 
a renda, à alíquota _de 25% as., pessoas jurídicas, inclusive 
isentaS, que auferi~m ganhos líqllidos em operações ie3Jiza­
das,' a pattir de 19_ de _janeiro' de 1993·, nas bOlsaS ç1e 'vafon~S. · 
de'rhércaàorias, Üê-''fúturOS e 'ass'ertielhadas. · · · · ' ' ' 

.§ ,19 , Consii~~~~ ganh~ IÍq~icÍ;~ ;es~ltad~ ~~~Íti;~ ~~~ 
ferid? ~na~. operaço_.es. ou contra_tos ~iqui.dados em çaqa mê$, 
adlr!i~1~a a deduç_á?1<Jo,s custos e de~pes~s,efetivame_mt:; incorri-. 
dos, necessários i\ r.e;1lização das operações: . , -~:-

§ 2' O ganho líquiao será: . 
· ·a)-no caso dos mercados à vista, a diferença apbsitiva 

entre o valor da transmissão do ativO e .O seu custo· de·;;tq'uisiÇã'9· 
corrigido monetariari'lente; 1 , , • .-- - • _ 

... -bl ncr~caso do.'mercado de 0pÇões·,. a diferença•positiVa· 
apurada na negociação desses ativos ou no exercício das· op-·, 
ções de co-mpra ou de venda; ~ 

c) no caso dos mercados a termo, a -diferença positiva 
apurada entre o valor da venda à vista na data da liqüidação 
do contrato a termo_ e o preço ne-ste estabelecido; 

d) no caso_dO.S hléfcados futuioS, o resultado líqüido posi­
tivo dos ajustes diárlbs' apurados. no períodb. 

§ -39 O disposto neste artigo· .áplica-se também aos ga­
nhos líqüidos_auferidos na alienação de ouro, ativo financeiro, 
fora de bolsa, bem como aos ganhos auferidos na alienação 
de ações no ·mercado de balcão: · ,- ' · 

§ 4~. _ O resui:t'3CÍo decorrente das' bper_ações de "que trata 
este artigo será apurado mensalmente, ressalvado o disposto 
no art. 28 da Lei n' 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 
terá o seguinte tr~tám"ento: 

_ I -:-s.e positivp (ganho líqüido), será tributado em separa- -
do~ CleVendo ser excluído do lucro líqüido para efeito de-deter­
miilàÇão· do lucro -re-al; 

• II _.:._se negati'vó '(perda líquida), será ·indedutívé:l' pata 
e(eito de determinação do lucro real, admitida suã coinpen­
sação-;ooi"rigido nlórietariamente pela varl3çã0 -da- UFIR diá­
ria, com os resultadp"fi positivos da mesma natureza em meses 
subseqüentes. - • · · -

§ 5? O impOsto de que -trata este ariig'ô~Ser{- -~ 

I~ definitivo: não podendo ser compensado com o im­
posto S_óbre a renda apurado ,com base no lucro real, presu-
mido ou arbitiãdo; , 

· -11 -·indedutív'el I_la apui'ação do lucro real; 
III- convertido em quantidade de UFIR diária pelo va­

lor desta no último dia do mês a que se ·referir; 
IV- pago até b' último dia útil do mês subseqüente ao 

da apuração, reco:rtv'ertido para cruzeiros pelo valor da UFIR 
diária vigente no dia ãnterior ao do pagamento. 
- § 69 o custo ~de aquisição dos ativos objeto das opera­
_ções._de Que trata és'te artigo será c;orrigido monetariamente 
pela variação acumulada da UFIR diária, da data de aquisição 
até a data da venda, sendo que, no caso de várias aquisições 
da mesma espécie de ativo, no mesmo dia, será considerado 
como Custo de aquís1ção o valor médio pago. 

§ 79 A partir' de 19 de janeiro de 19.93, a variação mone­
tária do custo de aquisição dos ativos, a que se refere o § 
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' 6° deste artigo, será apropriada segundo o regime de: CQ'Qlp~-

tência. .,.,. , 
§ _89 · N,os casos dos mercados de- Qpções e a .te,mo o 

disposto. oest~ artigo aplica~s~ .à(): _operaçõe!;l'iniCiadas a partir 
de F de janeiro de 1993 .. ' -- . , • o 

§ ~ Excluem-se do dispqsto neste artigo, os ganhos lí­
quidos na alienação de participaç-ões societárias permanentes 
em sociedades coligadas e cOntroladas e_ os resultantes da 
alienação de participações societárias que permaneceram no 
ativo da pessoa jurídica até 9. término do ano-ca1endário se­
guinte ao de _suas. 'aquisiçõt=;s. . . , , .. , , ·. ·. • , , · 

§ Hl. O tratameÓ.to fi.'Scal previsto· 'neste artigO rtão·:s~e 
aplica no caso,d_e __ alienação .d.e ações aç:lquiridas e Ipantidas 
em custódia autorizãda.pela Comissão de Valores Mobiliár~os 
- CVM, por período superior a trinta dias .. ,· 

' 'I • ' 'I\ ' 

CAPÍTULO 11 . . , , 

Do imposto calculado sobre o lucro 
inflacionário acumulado 

' ' ' .. 
Art. 30. 'A pes~a· juridica deverá ?onsiderar realizado 

mensalmeníe, no mínimo·,.l!f40, ou o valo,r 'efétivamenie reali­
zado, nos termos da legislação, em vigor, clo,lp.fro infl~çiori~r)o 
acumulàdo e- do saldo credor da diferença de correçãq mone­
tária complementar IPCiBTNF (Lei n' 8.200, de 28-de junho 
de 1991, ~rt. ;l•). _ · · · ·_' -. 

Art. 31. À opção da pessoa jurídi'cá,' o lucro· inflaCiO­
nário acumulado e o saldo- credor da difetCnça de coÍ'reção 
monetária complementar IPC/BTNF (Lei n•..-8.200, de.28 ·de 
junho de 1991, út."3•) existeôre em :n de dézembro de 1992, 
coni.gidOS rrionetària~~n:tç:, Poderão se' r cb~Siderados réa1izã­
dos men-salmente e tributados, da seguirlt'e fOrma: · · ' 1 

• 

I -1/120 à alíquota de vinte por cen'tO·; Ou 
II -1/60 à alíquota de dezoito por cento; ou 
III -1136 à alíquota de quinze por ce11to; ou 
IV -1/12 à alíquota de dez por centO; 6u 
V- em cota única à alíquota de cinCo por centõ. 
§ lo O lucro inflacionário acumlllado.'reajjzado_na for­

ma deste artigo será'convertido em quantidade de UFIR diária 
pelo valor desta no ·último dia do períodb.ibase. 

§ 29' O imposto ta.lctilado, nos termos deste artigo; se·(á 
pago até o último dia útil do mês subseqüente ao da realização, 
reconvertido para cruzeiro, com base na e!{pressão monetária 
da UFIR diária vigente no dia anterior ao dQ pagamento. 

§ 3o O impOstO de que trafa este artig'ÓLserá considerado 
como de tributação exclusiva. ' · ~ .. 

§ 49 A opção de que trata o capllt' deste artigO, qúe 
deverá ser feita até o Pia ~1 de deze_rnbrode -1994, sei:á iiTe"tra­
tável e manifestada- aÚavés do pagã"me~tq P,o impoSto, sob~e 
o lucro inflaciOnário ·ãcuinülado, cumpríd~s as instruções bai-
xadas pela Secretaria d-a Receita Fede_ral. ~ _ _ 

Art. 32. A partir do exercício fina-nCeiro de 1995, a 
parcela de realização mensal do lucro inflaê\~nário acuq1ulª'do, 
a que se refere o art. 30 desta Lei, será 4ç~.IJ9 mfnimo, 11129. 

Art. 33. A pessoa jurfdica optante pelã tnbutação com 
base no lucro-presumido, que possuir saldq de lucro inflacio­
nário acumulado anterior à opção, deverá tributar mensal­
mente pelo correspondente a 1/240 deste Saldo até 31 de de­
zembro ·de 1994 e 11120 a partir do exercíCiO financeiro de. 

Parágrafo único. Poderá a pessoa _jUrfdica de que trata 
este artigo fazet a opÇãO ·peta tributação Prevista no art: 31 
desta Lei. 

: '· ·.ft.rt. 3~~ A pessoa ·jurídica que optar pelo disposto no 
art. 31 desta Lei poderá quitar;-com títulos da D_ívida Pública 
Mobiliária Federal, nos termos e condições ·definidas pelo 
Poder Exec_utivo,- o: imposto incidente .sobre a parcela que 
eXceder o valor de realização, mínima ou 'efetiva do lucro 
inflacionário, cOnforme prevista pela legislação vigente. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo,() imposto 
será calculado à alíqUota de 25%. 

A:rt. 35. Nos cas_os_Qe incorporação, fusão, cisão tOtal 
ou eJ1c~rrament,o. ~~ at~ViQ~~es, ~ p~~soa jlfr:ídic~_!nc?rporada, 
fusionada, cindida _ou extinta deverá consi9erar mt~gral"!ente 
i'ializàdo o valor total do lu-cro inflacionárlo~acum'ulaqo, corri­
gído' rilonetari8.mente. Na cisão parcial, a realização será pro­
porcioóal à parcela do ativO',· sujeitO à 'co·rteçâo 'rt10netária 
que: tiver sido vertida. · : · · · · · _ · · 

Parágrafo único. A pessoa jurídica, que· tiVer 'realizado 
o lucro inflacionário nos termos do caput deste artig"o, deverá 
reColher' o saldo remane_scente do imposto ·até ·o décimo dia 
suhSéqUentê à data do evento, não ·se lhes aplicando as redu­
Ções· de alíquotas menciOnadás ·rio art. 31 desta Lei. . . TITULO 11 . . . . . . . 

Do Imposto de ~~nda ~e~d~ ~ Fonte 

CAPÍTULO I 
Imposto sobre a Renda Calculado s9bre 
Aplicações Financeiras de Renda Fixa 

Art. 36. Os rendini.entoS ãú.fefiçlos. Pe"tás PésSOas.juií~i­
cas~ irÍclusive isentas, em apticaÇõés finariceiràs de. rend~ fixa 
iniciad~s a partir de 1° de jiméii"o ae 1993 serão• tributadas, 

· exciUsivamente na fonte, na forrit~ da legislação 'vigente, com 
'3s' alterações introduzidas ·por esta Lei. - -
.' . § rr o valor que servir de base de cálculo do imposto 
de· 'qUe trata este artigo será excluído do lutto ·líqüido para 
efeito de determinação do lucro real. · · , 

~ - - § 29 O valor das _aplicaÇões de que trata este artigo deve 
~Set'corrigido monetariamente pela variação acumulada da 
UFIR diária da data da aplicáção até· a data da cessão, resgate, 
·iepact'uaÇãO óti liqüidaÇãO da operação. - · · 

-. '· , ·§ · 3~· A vari3.çãomori.etãria ativa de que trata-o-parágrafo 
anterior, comporá o lucro real mehsal ou anual, devendo :ser 
àpropriada pelo regime de · 
competência. 
· · · § '49' · 'O imposto retido na fonte lançado como Qespesa 

serâ·lridedutível na apuração do lucro real. 
· § ·59' O disposto neste artigo contempla as aplicações 
efetu~das nos fundos de investimento de que trata o art. 25 
da Lei no 8.383, de 30 de de<embro de 199L 

§ 69 O disposto neste artigo se aplica às operações de 
renda fixa iniciadas e entérrada·s no mesmo dia (day~trade). 

§ 79 Fica mantida a tributação sobre as aplicações em 
Fundo de Aplicação Financeira - FAF (Lei n' 8.383, de 
30 de dezembro de 1991, art. 21, § 49), nos termos previstos 
na referida Lei. 

§ '89' ·o disposto neste artigo não se aplica aos ganhos 
nas operações de mútuo entre pessoas jurídicas controladoras, 
cOntroladas ou coligadas . 

. Art. 37. Não incidirá o imposto de renda na fonte de 
que trata o art. 36 desta Lei, sobre os rendimentos auferidOs 
por instituição financeira, inclusive sociedades de seguro, pre­
vidência e capitalização. sociedade corretora de títulos e v atO­
res mobiliários e sociedade diStribuidora de títulos e valores 
mobiliárioS, ressalvadas as aplicações de que trata o art: 21 
§ 4• da Lei n' 8.383. de 39 de dezembro de 199L 
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§ J'i' Os rendimentos auferidos pelas entjdades de ·que· 
trata este artigo em ~plicações financeiras de renda fixa deve­
rão compor o lucro real. 

§ 2" Excluem-se do disposto neste artigo os rendimen­
tos auferidos pelas associações de poupança ·e empréstimo, 
em aplicações financeiras de renda fixa. 

TÍTULO lii 
Da Contribuição Social 

CAPÍTULO I 
Da A.puraçã~ .e Pa~~ento da Contribuição Social 

Art. 3.8.., Aplicam-se à contrihtiiÇãq social sobr:e o lu'cfo 
(Lei n' 7.689, de 15 de dezembro de 1988) as mesmas normas 
de pagament~ estabelecidas por esta Lei para o imposto de 
renda das pessoas jurídicas, mantida a base de cálculo e alíquo­
tas previstas na legislação em vigor, com as alteraçõeS introdu­
zidas por_esta Lei. 

§ I' A base de cálculo da contribuição social para as 
empresas que exercerem a opção a que se refere o art. 23 
desta Lei será o valor coÍ"respondente a dez por cento da 
receita bruta mensal, acrescido dos demais resultados e ganhos 
de capital. 

§ 29 A base· de cálculo da contribuiÇão social será con­
vertida em quantidade de UFIR diária pelo valor desta no 
último dia do período-base. 

§ 39 A contribuição será paga até o último dia útil do 
mês subseqüente ao de apuração, reconvertida para cruzeiro 
com base na expressão monetária da UFIR diária 'Vigente 
no dia anterior ao- do paga~ento. · 

Art. 39. A base de cálculo da contribuição social sobre 
o lucro, apurada no encerramento do ano-calendário, pelas 
empresas referidas no art. 38, § i"' desta Lei, será convertida 
em UFIR diária tomando-se por base o valor desta no último 
dia do período. -~--- ~-· ~-~--· 

§ 19 a contribuição social, determinada e recolhida na 
forma do art. 38 desta Lei, será deduzida da contribuição 
apurada no encerramento do ano-calendário. 

§ 29 A diferença entre a contribuição devida, apurada 
na forma deste artigo, e a importância paga nOs termos do 
art. 38, § 19, de.sta Leí, será: -

a) paga em quota única, até a data fixada para entrega 
da declaração anual, quando positiva; · 

b) compensada, conigida monetariamente, com a contri­
buição mensal a ser paga nos meses subseqüentes ao fixado 
para entrega da declaração anual, se negativa, assegurada 
a alternativa de restituição do montante pago a maior. 

TÍTULO IV 
Das Penalidades 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 40. A falta ou insuficiênda de pagamento dO im­
posto e contribuição social sobre o lucro previstos· nesta Lei 
implicará o lançamento, de ofício~-dos referidos valores com 
acréscimos e penalidades legais. _ _ 

Art. 41. A falta ou ínsuficiência de recolhimento do 
imposto sobre a renda mensal, no ano-calendário, implicará 
o lançamento, de ofíciO, observados os seguintes procedimen-
tos: ! _ 

I- para as pessoas jurídicas de que trata o art. 5~> desta 
Lei o imposto será exigido-Cob base no lucro real ou arbitrado; 

11- para as deffiais pessoas jurídicas, o imposto será 
exigido com base no lucro -presumido ou arbitrado. 

Art. 42. A suspensão ou a redução indevida do recolhi­
rn_ç:nto-_do imposto decorreÍlte_ d_o exercício da op_ção prevísta 
no art. 23 desta Lei sujeitará ·a pessoa' jUrídica aO seu recolhi­
mento integral com os acréscíriióS legais. 

CAPÍTULO 11 
Da Omissão de Receita 

Art. 43. Verificada orriissao- de reCeita, a autoridade 
tributária lançará o imposto de renda, à alíquota de 25%, 
de OfíCio, com osacréscimos e as· penalidades de lei, conside~ 
rando como base de cálculo o valor da receita omitida. 

§ 19 O valor apurado nos termos deste artigo constituirá 
base de cálculo para lançamento, quando for o caso, das contri­

- buições para a seguridade social. 
§ z~ O valor da receita omitida não comporá a determi­

nação do lucro real e o imposto incidente sobre a omissão 
será definitivo. , , 

Art. 44. A receita omitida ou a diferença verificada 
nà determinaçãO tlbs_ resultadOs das pessoas jurídicas por qual­
quer procedimên't~ qüe implique redução indevida do lucro 
lí4_uid0 será coris~dei"ada automati.camente recebida pelos só­
cios, acionistas -ou titular da empresa individual e tributada 
exclusivamente ha fonte à alíquota de 25%, sem prejuízo 
da i~cidência do imposto sobre a renda da pessoa jurídica. 

§. 19 O fato gáador do imposto de rendã na fonte consi­
dera-se ocorrido no mês da omissão ou da redução indevida. 

§ 2~ O disp_?sto neste artigo, nâO se aplica a deduções 
indevidas que, pqr sua nature:z;a, nãp autorizem presunção 
de ti'ansferênciã. ;de recursos do património da pessoa jurídica 
para o dos seus sócios. 

TÍTULO V. 
Do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 

Art. 45. A partir de I' de janeiro de 1993, estarão sujei­
tas à retenção do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota 
de cinco por cento, as importâncias pagas ou creditadas pelas 
pessoas jurídicas a cooperativas de trabalho, relativas a servi­
ços pe_ssoais que lhes forem prestados por associados destas 
ou colocadas à_ disposição. 

§ 19 O imposto retido será compensado pelas coope­
rativas de trabalho com aquele que tiver que reter por ocasião 
do pagamento dos rendimentos ao associado. 

§ 29 Para os fins deste artigo, as imPOrtâncias -retidas 
serão convertidas em quantidade de UFIR diária com base 
no valor desta no dia do pagamento ou crédito. 

Art. 46. O_lrnposto- sobre a renda incidente sobre os 
rendimentos pagos em cumprimento ·de decisão judicial será 
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica· obrigada ao paga­
mento, no momento em que, por qualquer forma, o rendi­
mento se torne disponível para o beneficiário. 

§ 19 Fica óispensada a soma dos rendimentos pagos no 
mês, para aplicação da alíq~ota correspondente, nos casos 
de: 

I- -juros e indenizações por lucros cessantes; 
rr - honorários advocatícios; -
ill- remuneração pela: prestação de serviços de enge­

nheiro, médico, contador, leiloeiro, perito, assistente técnico, 
avaliador, síndico, testamenteiro e liquidante. 
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§ 2" Quando se tratar de rendimento sujeito a aplicação 
da tabela progressiva devçrá, ser utilizada a tabela_ vigent~ 
no mês do. pagamento. 

Art. 47. No art. 6' da Lei n' 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, dê-se ao inciso XIV nova redação e acresçerrte-sc:; 
um novo 'iti.ddo de nú~erO ~~I, tudo nos seguintes termos: 

uArt. 6» ······~····-~-··-~·-~-·-······~················~-·~···· 

XIV- os proventos de aposentadoria ou reforma 
desde que motivada~ .. por acidente em serviço,, e os 
percebidos pelos portftdores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alieúação mental, esclerose múltipla, 
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia 1fre-­
versível e incapacitan~ 1 cardiopa~ia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estados avançaCios. da doença de Paget (ostefte 
deformante), contaminação por radiação, síndrome da 
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especialii:ãda, mesmo que a doença tenha 
sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
............ ··~· ........ , .. ~- .. -............... ···~~~~""'"""'-'"~~ ... . 

XXI- os valbh~s- recebidos a título de pensão 
quando o benefiCiáriO desse- rencliniento fOr "portador 
das._dOençaS relaCiODadas no incisO- XIV deste artigo, 
exc.eto as decorreÍites de moléstia profísSioilaf, coin 
base em conclusão da medicina espeCiáTí:Zaaa, mesmo 
que a doença tenha sido contraída após a concessão 
da pensão." 

Art. 48. FicanUsentOs'do Imposto de Renda os venci­
mentos percebidos pelas péssoas físicas decorrentes de seguro 
desemprego, auxflío-natalid3de, auxílio-doença, auxílio-fune­
ral e auxílio acidente, quando pagos pela previdência oficial 
da Uniãó,'dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicíPios. 

TÍTULO VI 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art 49. A pessoa jurídica estará obrigada a apuração 
do lucro real, no ano-calendário de 1993, se, no ano-ca­
lendário de 1992, a soma da receita bruta anual, acrescida 
das demais receitas e ganhos de capital, for igual Ol,l superior 
a 9.600.000 UFIR. 

§ 1 <;> Para fins de apuração do limite previsto neste arti­
go, as receitas serão convertidas, mês a mês, em quantidade 
de UFIR, pelo valor desta no último dia do mês em que 
forem auferidas. -

§ 29 O limite deste artigo será reduzido proporcional­
mente ao número de meses do período, nos casos_ de início 
de atividade, no ano-calendário de 1992. 

Art. 50. Não será admitido pedido de reconsideração 
de julgamento do_s Conselhos de Contribuintes. 

Art. 51. As pessOas jurídicas tributadas com base no 
lucro real, no ano-calendário de 1992, poderão, excepcio­
nalmente, no ano-calendário de 1993, efetuar o pagamento 
do Imposto de Renda mensal, da seguinte forma: 

a) em abril de 1993, o imposto e a~icional dos me~es 
de janeiro e fevereiro; -

b) em maio de 1993, o imposto e adicional dos meses 
de março e abril; 

c) a partir de junho de 1993, o imposto e adicional refe~ 
rente aos respectivos meses imediatamente anteriOres. 

Art. 52. As pessoas jurídicas de que trata a Lei nÇ>7.256, 
,de 27 de novembro de 1984 (microempresas), deverão apre~ 

_sentar, até o último dia útil do mês de abril do ano-calendário 
seguinte, a Declaraç_ão Anual Simplificada de Rendimentos 

_ e Iiúormações, em inodelo aprovado -pela Secretaria da Re­
ceita Federal. 

Art. 53. O Ministro da Fazenda fica autorizado a baixar 
as instruções necessárias para a simplificação da apuração 
do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, bem como 
·alterar os límites previstos nos arts. 59, I, e 13, desta Lei. 

, Art. 54. O Mlnístro da Fazenda expedirá os atos l:.eces­
sários para exigir que-as pessOas jurídicas sujeitas 'à apuração 
do lucro real apTeSentem declaraçõeS de rendimentos através 
de meios magnéticos ou de transmiss;'io de dados, assim como 
para disciplinar o cumprimento das obrigações_ tributárias prin­
cipais, mediante débito em con~a·corrente bancária. 

Art. 55. O art. 14, § 2• do Decreto-Lei n' 1.589, de 
26 de dezembro de 1977, alterado pelo art. 2' da Lei n' 7.959, 
de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a.seguinte 
redação: 

"Art. 14. 

§ 29 O valor dos bens existentes -no encerramen­
to do período poderá ser o custo médio ou o dos bens 
adquiridos ou produzidos mais recentemente. Admi­
tir-se-á a avaliaçao com base no preço de--venda, sub­
traída a margem de lucro, desde que a avaliação por 
este critério Dão resulte em difei'e-nça, em- relação à 
avaliação procedida pelos critérios anteriorés." -

Art. 56. Fica o Ministro da Fazenda autorizado a con­
vocar par_a a segunda etaPa do concurso público para o cargo 
de Auditor FiscaJ do Tesouro Nacional, a que se refere o. 
Edital n' 18, de 16 de outubro de 1991, da Escola de. Adminis, 
tração Fazendária, cç-nforme aS necesSídades dos serviÇOs de 
tributação, arrecadação e fiscalização, os cãndidatos habili~ 
tados de acordo com os critériOs mínimos exigidoS ria 1 ~ etapa 
e classificados além· do qüingentésim.o selecionado, dentro 
do número de vagas do cargo na referida car:reira. 

§ 1 <;> A autOrização de que trata este artigo estende-se 
até 16 de outubro de-1993. - - -

§ 2<;> o prazo preV-istO no parágrafo aritenor ·pooerá, 
a_critéz;io do Ministro da Fazepda,ser prorrogado por período 
não superiói a um ano; --- -

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação e produzirá efeitos a partii de 1<;> de janeiro de 1993, 
revogando-se as disposições-em CoOtrá:dO e espedfiC:aiDerite, 
os:_ 

I- art. 16, do Decreto-Lei n' 1.598, de 26 de dezem_bro 
de 1977; 

11- art. 26, da Lei n'7.799, de 10 de julho de 1989; 
III-arts. 19 e 27, da Lei n' 8.218, de 29 de agosto 

de 1991; 
IV- inciso I do arts. 20, 24, art. 40, incisO m e §§ 

}_~ e 89 do art. 86, inciso 111 do caput e inciso II do § l'>' 
do art. 87, art. 88 e parágrafo único do art. 94, da Lei n' 
8.383, de 30 de dezembro de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Esgota<,la 
a matéri.a ·constante da Ordem do Dia. 

Passa-se a votação do Requerimento n' 975/92, lido no 
Expediente, solicitando inclusão, em Ordem do Dia, do Pro .. 
j~to nÇ> 26/92, que se refere à doação à Cooperativa Habita­
cional dos Servidores do Ministério da Previdência e Assis­
tência Social, do Estado da Bahia, de terreno que menciona. 
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Em voúÍção O requerimento. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria a que se refere o requerimento será votada 

na segunda sessão ordinária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa-se 
à apreciação do RequerimeOto o'? 976/92, de urgência, lido 
no Expediente, para o Ofício n' S/86. 

Em votação o reqi.Ierinierito. __ _ _ 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Passa-se à apreciação da matéria. 
Designo o nobre Relator Levy Dias para Proferir o pare­

cer. 

O SR. LEVY DIAS (PTB- MS. Para proferir parecer.) 
......,... Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Presidente do Banco 
Central do Brasil encaminha a esta Casa, nos termos da Reso­
lução n• 36/92, pedido do Governador do Estado do Mato 
Grosso do Sul, no sentidQ de que seja autorizada operação 
de crédito junto ao Bãnco de Crédito Nacional SIÃ, no ~alor 
de Cr$81.647.000.000,00 (oitenta e um billiões seiscentos e 
quarenta e sete milhões d,e cruzeiros.) _ _ __ 

Destinam-se tais-récursos ao refinanciãniento de díVidas 
resultantes de operaçõe-~ de crédito por antecipaÇão-da Receita 
Orçamentária, as quais~ sem um alongamento de seus prazos 
de pagamento, não p6derão ser liquidadas, segundo declara_ 
em seu Of. Gov/MS/n• 510/92, de 26-10-'92, o Senhor Gover­
nador do Estado do Mato Gross<fdo SuL 

A solicitação -sob análise foi acompanhada das declara­
ções cabíveis quanto ao cumprimento das exigências constitu­
cionais, da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei n9 1.165, 
de 27-6-91) e da Estimativa de Receita e Despesa do Estado 
para o exercício firianceiro de 1992 (Lei n• 1.253, de 27-12-91). 
Foram igualmente anexadas as Certidões Negativas de débito 
junto à Receita Federal, Caixa Econômica e INSS, bem como 
declaração do Secretário de Estado do Planejamento do Mato 
Grosso do Sul de que o Governo do Estado está desobrigado 
da contribuição com i.Y Finsocial, por força do Decreto-Lei 
n' 1.940, de 25-5-92. · · 

Em outra declaração o Secretário de Estado r~conhece 
que "das garantias que o Governo do Estado do Mato Grosso 
do Sul prestou às Empresas da Administração Indireta nã.s 
operações de crédito, encontram-se vencidas há mais -de 30 
(trinta) dias". 

O parecer do Banco Central (Parecer _DEDIP/CO­
DEN/92/0508, de 17-12-92), emitido em atendimento à exigên­
cia do artigo 6•, § 1', g, da Resolução n' 36/92, do Senado 
Federal, em seu item 3, demonstra que a operação de crédito 
pretendida pelo Governo do Es~ado d9 Ma~o Grosso do Sul 
extrapola os limites fixados no art. 3<:> daquela norma, seja 
quanto aos dispêndios com encargos e amortização da díVida 
vendida e vencível no ano, pagos e a pagar, sejã. quanto à 
margem de poupança real. 

Trata-se, não obstante, de adequar o ·perfil da dívida 
fundada ao disposto no art. 37 das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Quanto ao mais, o pleito conforma-se as restri­
ções da Resolução n• 36/92, do Senado FederaL 

A operação de crédito ora solicitada se apresenta sob 
as características seguintes: 

. ... a) valor pretendido: Cr$81.647.000.000,00 
b) juros: 2,5% a.m. - - - -

- c) fndice de atualização monetária: variação do IGPM 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados 
·e) dCstinação dos reCUrsos: Refinanciamento de _dívidas 

resultantes de operações de crédito_ por Antecipação da Re-
ceita Orçamentária.-- · 

O condições de pagamento: 
- do principal: em 86 parcelas mensais, vence.Qdo-se a 

última- em deúmbro de 1999; 
- dõsjuros: em parcelas- mensais: 
O pedido inclui declaração refere~te à inexistênciª de 

Lei CoMplementar eStadu~ contemplando o Plano Plurianual 
de Investimentos, a Lei de Diretrizes Orçamentárías e a Lei 
do Orçamento para o exercícío de 1992. 

Consta ainda do processo a lei autorizada (Lei n9 1308, 
de 22-10-92) -para refinanciamento de dívidas oriundas de ope­
rações de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, 
realizadas até 31 de março de 1992. 

Entendemos, pelo exposto, cabível o pleito do GOverno 
do Estado do Mato Grosso do Sul, sendo favor_áveis ji_;tpro­
vação do Ofício ''S;, n"' 86, de 1992, nos termos do Projeto 
de Resolução que se segue: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO N' 118, DE 1992 

Autoriza o Governo dó Estado do Mato Grosso 
do Sul a contratar operação _de crédito junto ao Banco 
de Crédito Nacional S/A, no valor de 

__ Cr$81.647 .ooo.ooo,oo; para refinancia~~nt9 de dívidas 
reSultantes de operações de crédito por Antecipação de 
Receita Orçamentária. 

O Seriado Federal resolve: 
Art. p· É autorizado o· GOverno do _Estado do Mato 

Grosso do Sul, nos termos da Resolução n~ .36/92 do Senado 
Federal, a contrata! Operação de crédito jüilto ao ~anco de 
Crédito Nacional S/ A, no valor de Cr$81.647.000.000,00 (oi­
-tenta -e um- bilhões seicentos e. qúa:rCnta e séte milhões de 
cruzeiros.) 

Parágrafo úníco. Destinam-se os recursos· ao refínanci"a­
mento de dívidas resultantes de operações de crédito por Ante­
cipação de Receita Orçamentáiiã~, -contraídas _-pelo Governo 
do Estado do Mato Grosso do SuL 

.. Art." 2~> -As condíçõ~s financeiras da operação são as 
seguintes; . - - - -

-- - a) valor pretendido: Cr$81.647.000.000,00 
b) juros: 2,5% a.m. 
c) índice de atualização monetária: variação do IGPM 
d) garantia: Fundo de Participação dos Estados 
e) destinação dos recursos: refinanciamento de dívidas 

resultantes de operações de crédito por Antecipação 4a Re­
ceita Orçamentária. 

O condições de pagamento: 
- do principal: em 86 parcelas mensais, vencendo-se a 

última em dezembro de 1999; 
- dos juros: em parcelas mensais. 

Art. 3~> _o prazo máXimo pai-à-o·e-xerC!Ci().da' presente 
autorização é de 180 (cento e oitenta) dias a partir de sua 
publicação. · 

Art. 4<:> Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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o SR. PRESIDJ>.NTE (Mauro Be.nevides)- Completada 
a instrução da matéria, passa:;se--à_disc_ussãp_do projeto em 
turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, e~cerro a discussão. 
Passa~se à votação do_ projeto. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . . w • 

A matéria vai à Comissão Diretora para a redaçao fmal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1<.> Secretáno. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 494, D.E 1992 
(Da Cóntissãci Diretora) 

Redação final do Projeto de Resolução n• 118, de 
1992- . 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução no 118, de 1992, que' autoriza o Governo do 
Estado do Mato Grosso do Sul a contratar operação de crédito, 
junto ao Banco de Crédito Nacional S.A., no valor de 
Cr$81.647.000.000,00 (oitenta e um bilhões, seiscentos e qua­
renta milhões de cruzeiros). 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de 1992. 
---. Mauro Benevides, Presidente --. Lavoisier Maia, Relator 
- Dirceu Carneiro - Rachid Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N' 494,-DE -í992 
Redação Final do projeto de Resolução n• 118, de 

1992-

Faço saber que o COngresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, Promulgo a .s~guinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1992 
Autoriza o Góverno do EStiulo dO--Mato Grosso 

do Sul a contratar operação de crédito junto ao Bânco 
de Crédito Nadonal S/A, no valor de 
Cr$81.647 .000-000,00 (oitenta e um bilhões, seiscentos 
e quarenta e sete milhões de cruzeiros) para refinancia­
mento de dfvidas resultantes de operações de crédito 
por Antecipação de Receita Orçamentário. 

Art. I' É autorizado o Governo do Estado do Mato 
Grosso d_o Sul, nos termos da Resolução n(' 36, de 1992, do 
Senado Federal, a contratar operação de crédito junto ao 
Banco de Crédító Nacional SIA no -v31or de 
Cr$81.647.000.000,00 (o~tenia e um líi(hóes, seiscentos e qua­
renta e. sete milhões de cr,uzeiros). 

Parágrafo único._ 'Destinam-se o~ 'recursos aq r~fiilaltcia­
mento de dívidas resultantes de operações de crédito por Ante­
cipação ·de' Receita OrÇamentária, córitraídas pelo Governo 
do Estado do_ Mato Grós-s_o do Sul. 

Art. 29 A operaç30 será realizaâ3. sob as seg_ui11:t~s con-
dições: . 

a) valor pretendido: .Cr$81.647.000.000,00 (oitenta e um 
bilhões, seiscentos e quafenta e sete milhões de cruzeiros); 

b) juros: 2,5 (dois e meio) por cento ao mês; 
c) .indice de atuall'!"ção monetária: variação do JGPM; 
d) garantia: Fundo de Participação -dos Estaâos; 
e) destinaçio dos n!Cui'IOS: refinándamento de dívidas 

resultantes de operações de crédito po.r. Antecipação da Re­
ceita Orçamentária; 

f) condições de pagamento: 
- do principal: em oitenta e seis parcelas mensais? ven­

cendo-se a última em dezembro de 1999; 
- dos juros: em parcelas mensais. 

-Art. 3(' _O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização é de cento e oitenta dias, a contar de sua publi­
cação. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor a partir da data 
de sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus· 
são a redação final. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, passa-se à votação. 
Os Srs. Senadores que estiverem de acordo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 

O ·sR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extra-ordinária a realizar-se às 12h45min 
de hoje. 

Antes de encerrar a sessão, a Presidência informa aos 
Srs. Senadores que, para conhecimento da opinião pública 
brasileira e da imprensa, durante este final de semana, toda 
a documentação referente ao processo de impeachment do 
Senb.or Presidente da República ficará à disposição para exa­
me dos Srs. Senadores por solicitação da Presidência e aquies­
cência plena do Juiz Processante, Mif!istro Sydney Sanches. 
A matéri~ ficará para exaine dos Srs: Senadores, porque, 
na próxima terça-feira, dia 22, às 9 horas, deverá ser apreciada 
em plenário, caso nao "haja nenhum embargo conseqüente 
de decisão judicial. · · 

Portanto, os-srs. Senadores que o desejarem podem com­
pulsar os autos, que ficarão à disposição dos parlamentares 
durante o sábado e o domingo, ·para ainda melhor se inteira­
rem daquilo que nos mesmos se acha contido. 

Naturalmente, essa é uma decisão que mostra a seriedade 
com que se processa esse julgamento_ no Senado Federal. 

Não havc;:rá qualquer interrupção dos trabalhos das Co­
missões da Casa, para que o exame dessa matéria se processe 
com absoluta tranqüilidade por tOdos os Srs. Senadores. 

Nada mais havendo a tratar, vai encerrar os trabalhos, 
9-esign.ando para a sessãO _extraordináría, a realizar-se às·12 
hoias e 45 mfnutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n(' 957, de 
1992, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regi~ 
mentais, a transcrição, nos Anais do Senado Federal, çlo ~igo 
"Ética e Cassinos", de autoria de Dom Luciano Mendes de 
Almeida, publicado no Jornal Folba de S. Paulo, edição de 
12 de dezembro de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer­
rada a sçssão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 42 minUtos.) 
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Ata da 13a Sessão, em 18 de dezembro de 1992 

sa Sessão Legislativa, Extraordinária, da 492- Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 12 HORAS E 45 MINUTOS; ACHAM-SE PRE-
SENTES OS SRS. SENADORES: -

Affonso camargo - Almir Gabriel - Alufzio Bezerra 
- Antonio Mariz - Bello Parga - Beni Veras - carlos De' 
Carli - carlos Patrocfnio - César Dias - Chagas Rodrigues 
- Dario Pereira - Dirceu carneiro - Eduardo Suplicy - El­
cio Álvares - Eva Blay - Garibaldi Alves Filho - Gerson ca­
mata - Guilherme Palmeira -Henrique Almeida - Humber­
to Lucena- Hydekel Freitas- Irapuan Costa Júnior- Jar­
bas Passarinho- Jo!lo França- Joao R0ch8- Jonas Pinhei­
ro- Josaphat Marinho- JoSé Fogaça- José Paulo Bisol­
José Sarney - Jutahy Magalhaes - Lavoisier Maia - Levy 
Dias - Lourival Baptista - Mansueto de Lavor - Márcio La­
cerda- Mauro Benevides- Moisés Abrao - Nahor Júnior­
Nelson carneiro - Nelson Wedekin - Ney Maranbao - Pe­
dro Si~n :-Pedr~ Téixeii"a- Valmir campeio- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Màuro Benevides) ....:. -A lista de 
presença aclls'a o con'lparecimCntó de 46 Srs .. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deu:f, iniciamos noSSOS trabalhoS. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)..:... A Presi­
dência encarece aos SrS-: Senadores que permaneçam-em Bra· 
sfiia e, se forem aos seus Estados, retomem, pois na segun­
da-feira'realizaremos sessão ordinária para exame de propo­
sições submetidas à .deliberaçao da Casa. · · -· - · · · 

Já existe sessão tonVocadá para terça-feira·. àS 9h, pelo 
Sr. Presidente do Suprémo Tribunal Federal, Ministro Sydney 
Sancbes. á fin1 de apreciar o·proéesSó de imiJeacbment contra 
o Seilhor Presidente da Repüblica. · 

A Presidência está endereçando comunicação aos Srs. 
Senadores para que estejam em Brasília ao meio-dia de seglnl­
da-feira, para que, às 14h30min, possam participar, neste Ple­
nário, da discussão e votação de matérias do inter~sse. do 
povo brasileiro, submetidas a:o CriVo do Senado da República. 

Sobre a mesa, reqUerimento que será lido pelo Sr. 1~" 
Secretário. 

É lido o seguinte . 

REQUERIMENTO N• 976-A, DE 1992 

__ Senhorl'n:sidente, ___________ _ 
Requeremos urgência nos tennos do art. 336, b, do RI 

para o Oficio n• s/52 de 1992 "dO Governador do Estao\o 
de SersiPe, solicitando autorizoçio do Senádo Federal, pita 
que o Governo daquele Estado possa emitir Letns Fmanceins 
do Tesouro do Estado de Seqipe LFTSE, ato! o montante 

correspondente a Cr$395.369.000.000~00 (trezentos e noventa 
e cinco bilhões e trezentos e sessenta e nove milhões de cru­
zeiros). 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Seguem 
assinaturas 

_O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -·0 requeri­
mento que acaba de ser lido será votado após a Ordem do 
Dia. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 
Votação, em turno único, d_o Requerimento n"' 957, de 

1992, do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regi­
mentais, a transcrição nos Anais do Senado Federal, do artigo 
"Ética- e CassinOs", de autoria de Dom Luciano· Mendes .de 
Almeida, publicado no Jornal Folha de S. Paulo, edição de 
12 de dezembro de 1992. 

Em votaçao. 
_Os Srs. Senador!!S que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. . 
~~~á f~ita a tra~scrição soli~tã~a. 

É a seguinte a matéria cuja transcrição é solicitada: 

"ÉTICA E CASSINOS 

Luciano Mendes de Almeida 

Volta o tema dos <;assinos. Há sempre um grupo que 
insiste Da Sua reabertura,_ fechando os olhos aos graves efeitos 
negativos que a medida acarreta. A_ questão, em estudo _nO 
Congresso, acaba de ser votada tia Comissão de Constituição 
e Justiça conforme o Projeto n• 989191, apresentado pelo De­
plitado Décio :Knop que prop6e a abertura de cassinos em 
cidades de cunho turístico com até 300 mil habitantes; A notí­
cia é constrangedora:· e ·esperamos.<{ue, após·atenta cóOside­
ração em plenário, seja rejeitada em favor do povo brasileiro. 

As razões contra oS cassinos são forteS e conhecidas: 
1' duem aposta na sorte denota anseio de guardar dinhei­

ro filei!. Cessa a perspéetiva de trabalho sério e da cooperaçao 
para o bem dos demais. Inverte-se, assim, a hietarqui3 de 
valores da iuventude. _ _ _ · 

2• A cWiosidade fuicial pelo jogo e o desejo de distraif:se 
degenera rapidamente na sofreguidão de ganhar muito e tor­
na-se vício que· acab3 por consumii os recursos necessários 
à família. A histórl!ldos cassinos atesta ainda hoje a destruiçâo 
de lares e de muitas vidaS. 
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3~> Amplia-se a vida noturna com os desmandos que acar­
reta para a pessoa e o ambiente familiar. As seqüelas são 
óbvias: abuso do álcool, dependência da droga, aumento da 
prostituição. -

49 Quem sai lucrando em tudo isso? São .os proprietários 
de casas de jogo. Forma-se uma verdadeira máfia onde corre 
o dinheiro sem freio e até a viOlência. · 

59 Alguns alega~ que haverá incentivo ao turismo e au­
mento de empregos. As vantagens eponómicas _ s?o parcas e 
têm como contrapartida a forte deterioração" do nível moral. 
É preciso gerar empregos, mas sem lesar os valores éticos~ 
infelizmente tão violados em nosso País. 

No último dia 2 de dezembro a votação da comissão 
pareceu ignorar iOdos esses graves danos morais e abrir cami­
nho para a reabertura de cassino. 

Sinto o dever de estranhar, com veemência e tristeza 
o resultado desta votação, mais ainda pelas circunstâncias 
em que se realizou. Que acOnteceu? Vários membros da co­
missão não estaVam presentes pOrque nem sabiam que o aSsun­
to entrava em pauta naquele dia. Ao mesmo tempo, no Con­
gresso havia outras votações que exigiam o compareciMento 
de deputados. Não é costume decidir questões não incluídas 
na pauta, principalmente quando são polêmicas. Menos ainda 
é admissível passar ao voto antes de uma discussão objetiva 
e que seja isenta da pressão de grupos interessados na reaber­
tura dos cassinos. 

Um povo empobrecido e sofredor como o nosso precisa · 
ser compreendido pelos seus representantes no Congresso e 
atendido, quanto antes, em suas justas reivindicações. Cassi­
nos não se destinam ao povo e nem merecem ser discutidos 
quando as prioridades são evidentemente outras. 

O tempo de Natal reno' a em nós a beleza da mensagem 
cristã e o compromisso evangélico de promover a -pessoa hu­
mana, afastando tudo que atenta contra sua digriiâade." 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência esclarece aos Srs. Senadores· que· o Presidente da Co­
missão Mista de Planos, Orçamentos :Públicos e FisCalização, 
Deputado Messias Góis, inanteve-eiitendimento com-o Presi­
dente desta Casa, que é igualmente o Presidente d_o Congresso 
Nacional, para informar da impossibilidade de dar prossegui­

: mento, até O dia 24, à apreciação da Proposta OrÇamentária· 
para o próximo exercício. - - .. 

Alegou S. EX' que, em razão da alteração-procedida por 
iniciativa do Senhor Presidente da Rep-ública, Itamar-Franco, 
alterando as dotações enviadas na proposta inicial, tomou-se 
praticamente impossível à Comissão de Orçamento aprovar, 
dentro do cronograma anteriormente estabelecido, os relató­
rios, inclusive os parciais; enfim, todas aquelas fases que ante­
cedem a elaboras:ã~ do relatório final. 

O Presidente manteve· entendimento também com o Se· 
nador Mansueto ·de Lavor; Relator-Geral dá proposta para 

\ o próximo exercício financeiro, e de S. Ex' ouviu a informação 
I de que se debruçará sobre os relatórios parciais, durante esse 
período de festividades de fim de ano, para que, na reabertura 
dos trabalhos, se convocação extraordinária ocOrrer, a parir 

t de 1• de janeiro, quer por iniciativa do Presidente da Repú• 
_ blica. quer por iniciativa dos _Pres~n~~-c!a!.d!Jas Çasas, o 

Senador Mansueto de Lavor, com a seriedade com que se 
caracteriza a sua atuaçãO-parlamentar, ultimará o·seu relató­
rio--geral para a aprovação por parte da comiSsão, em j aneiró 

·- e, posteiiOrmente, por parte do Congresso NacionaL 

Portanto, enfrazáo da impossibilidade argüida pelo Presi­
dente da Comissão -de Orçamento, Deputado Messias Góis, 
de se apreciai,"_ o Orçamento da União ité. o dia 24, a Presi­
dêncià aquies_ceu em que se transfira para janeiro o exame­
dessa importante proposição e, até a aprovação do Orçamen­
to, será adotada a processualística estabelecida na Lei de Diie­
triz~s O:tçainé\Jtáríàs, sem prejufzo para o funcionamento da 
máquina admiriístrativa federal. 

O-SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Presi­
dência vai submeter agora à apredaçã·a o Requerimento n"' 
976-A/92, de_ urgéncia lido no Expediente para o Ofício n"' 
S/52, de 1992. 

Em votação o requeriniento. 
Os Srs. Senac;Iores que Q aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação do Ofí­

cio n• S/52, de 1992. 

DesignO Relator o nobre Senador Lourival Baptista para 
emitir pãreCer"s-obre a emissao de Letras Financeiras do TeSou- -
ro de Sergipe no valor de 395 bilhões de cruzeiros. 

O-SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Para emitir 
parecer. Sem revisão-do orador.) -Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, vem a esta CaSa s-olicitação cóntida no Ofíció-"S" n"' 
52, de 1992, do Sr. Governador do Estado de Sergipe, no 
sentido da autorização do Senado para emissão -ue Letras 
Financeiras do Tesouro do Esta-do de Sergipe - LFf-SE, 
no valor-equivalente a até Cr$395.369.000.000,00. Os récursos 
advindos da referida emissão -suportarãQO financiamento de 
obras de forte significação sócio-econômica para o Estado. 

A emissão deverá ser realizada nas_ seguintes condições: 
a) quantidade: 395.369.000.0QO_de LFr-SE; 
b) modalidade: nominativa-transferível; 

, c) rendimento: igUal ao das Letras Financeif3S do Tesou-
ro Nacional (mesma taxa referencial); 

d) prazo: até 1.826-días; 
e) valor nominal: Cr$1 ,00: 
O características dos títulos a serem. emitidos: 

COlocação 

DEZ/92 
JAN/93 
ABR/93 
JUU93. 
OUT/92 

Vencimento 

NOV/96 
MAR/97 
NOV/97 
MAR/98 
OUT/98 

Quantidade 

110.705.000.000 
71.166:ooo:ooo 
71.166.000.000 
71.166.000.000 i 

. 71.166.000.000. 
395.369.000.000 -

g) fonna de colocação: através de ofertas públicas, nos · 
termos da Resolução n• 565, de 20-9-7'9, do Banco Central; 

h) autorização legislativa: Lei n• 3.194, de 30 de junho 
de 19'!2. 
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Quanto à adequação do pleito à Resolução no 36/92, do 
Senado Federal, _que rege a matéria, deve-se informar o que 
segue: 

1. O processo encontra-se adequadamente instruído, de­
le constando a documentação básica exigida nos artigos 79 
e 8~> da Resolução acima referida. 

2. Atendendo ao disposto na Norma do Senado Federal, 
o Banco Central do Brasil emitiu-o Parecer DEDIP/CODEM­
RJ -921201, de 27-11-92, no qual analisa as condições do Estado 
de Sergipe para emitir -os títulos solicitados. Do exame reali­
zado constatou que, para a emissão, será _necessário elevar 
temporariamente os limites-de endividamento daquele Estado 
nos anos de 1996, 1997 e 1998, dentro do que prevê o art. 
8' da Resolução 36/92. - - - _: ~- __ 

Entende, no entanto, o Banco Centfa[, que as colldições 
de Iiquídez do mercado secundário de títulos públicos esta­
duais e municipais tem permltiâo a negociação regular desses 
papéis. Esclarece ainda que os títulos a serem emitidos não 
deverão ser registrados no Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia- SELIC. · - - · 

Diante do exposto, somos de parecer favorável à autori­
zação do pleito do_ Governador do Estado de Sergipe, nos 
termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃ!JN' 119, DE 1992 

Autoriza O Governo do Estado de Sergipe a elevar tempo­
rariamente o limite de endividamento, nos anos de 1996, 1997 

g) fonna de colocação: através ~-e ofertas públicas, nos 
_termos da Resolução n9 565,! de 20~9-7_9,_-do Banco Central; 

___ h) a_utorização legislativ&: Lei n~ 3.194, de 30 de junho 
de 1992. 

Art. 3"' A presente iutOrizaçãO deverá ser exercida no 
prazo de 270 (duzentos e setenta) dias, a contar de sua publi­
cação. 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ O nobre 
Senador Lourival Baptista emitiu parecer favorável à matéria, 
nos termos do projeto de resolução que S. Ex• entendeu de 
elaborar. . 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa,) 
Aprovado. 
Aprovada, portanto, a colocação de Letras do Tesouro 

de Sergipe, nos termOs do_ projeto de resolução elaborado 
pelo nobre Senador Louriv_al Baptista. 

___ À Comissão Diretora para a redação final. 

Sobre a mesa, redação final que será lida pelo Sr. 1"' 
Sec_retário. · 

É lida a seguinte 
e 1998, a fim de atender a emissão de 395.369.000.000 Letras 
Fmanéeiras do Tesouro do Estado de Sergipe-(LFr-SE), cujos PARECER N• 495, DE 1992 
recursos advindos de tal emissão-serão destinados ao financia-
mento de obras de_ sigriifiC3ÇãO-:sOciO-eOOriômica ·para 0 -Es- _Re4Jtção fmal do Projeto de Resolução o• 119, de 1992. 

, tado. : ~·-~ ,A_Crupissâo Diretora apreS~jlta a redaç_ão final ~~"J?rojeto 
O Serúldo Federal resolve: _ _ . _ _ _de Resolução n"' 119, de 1992,--que autoriza o Governo do 
Art.-1"' É o Governo do Estado de Sergipe autorizado EstadodeSergipeaeteva:ftempOrariamenteolimitedeendivi-

a elevar temporariamente o seu limite de endividamento, nos damento:J nos anos de 1996, 1997 e 1998, a fim de atender 
anos de 1996, 1997 e 199_8, nos termos do disposto no art. _a emissão de 395.369,000.000 (trezentos e nove~ta e cinco 
8~" da Resolução 36/92, com a finalidade de atender à emissão bilhões e trezentos e sessenta e nove milhões) L~t:ras Fip_an-
de 395.369.000:0()0 Letras Financeiras do_ Tesouro do Estado ceiras do Tesouro do Estado de.Sergipe (LFf :._SE), cujos 
de Sergipe (LFf SE). recursos serão destinados ao fmãnci3.ment0 de obras de signifi-

Parágrafo ~niCO: -Os., recursos advindos U:;t emissão ora cação sócio-econômica para o Estado. 
autorizada serão destinados à realização de ãções :ria á-re~ Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de 1992. 
de educação, saúde e segurança, bem como obras-de infra-es- - Mauro Benevides, Presidente_- Rachid SahJ~a Derzi, 
trutura, de relevante significação sócio""::econ-ômica para 0 Es- RéiatOr -lram Saraiva- Meira Filho. 
tado. ANEXO AO PARECER No 495, DE 1992 

Art. 2~> A emissão deverá ser realizada nas seguintes , 
condições: " - -- - Redaçã~ final do Projeto de Resolução n• 119, de 

a) q•a ........... , 395.369,000.000 de LFfSE; 1992. 
6) modiilidade: nominativa-transferível; Faço saber que O CongreSso~·Nacional apro-VOU, e 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Te-soU--- -'--eu, , Presidente do Senado Federal, nos termos 

ro Nacional (mesma taxa referencial); do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo a se-
d) prazo: até 1.826 dias; guinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1992 e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) caracter_!stlcas .. dos titulos ~ serem emitidos: 

Colocação 

.DEZ/92 
'JAN/93 
ABR/93 
JU1193 
OUTm 

Vencimento 

NOV/96 
MAR/97 
NOV/97 
MAR/98 
OUT/98 

Quantidade 

110.7()5.000.000 
71.166.000.000 
71.166.000.000 
71.166.000.000" 
71.166.000.000-

. 395.369.000_000 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a elevar 
temporariamente o limite de endividamento, nos anos 
de 1996, 1997 e 1998, a fiDl de atender a emissão de 
395.369.000.000 (trezentos e noventa e cinco bilhões e 

. trezentos e sessenta e nove mill>ões) Leir!!s_l'lw!n<:eiras 
do T...,uro do Estado de Sergipe (Ll'T .:... SE), c:ujoo 
recursos serão destinados ao financiamento de obras 
cJ_e s_ignlficaçáo sócio-ecJ)nômka para o Esta~- . 

O Senado Federal resolve: · -
! Art. 1"' É O-Governo do Estado de Sergipe autOrizado 
a~~var temporariamente o seu limite de end.i~dam.en~ nos 
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anos de 1996, 1997 e 1998, nos termos do disposto no art. 
8~' da Resolução n9 36, de 1992, com a finalidade de atender 
à emissão de 395.369.000.000 (trezentos e noventa e cinco 
bilhões, trezentos e sessenta e nove milhões) Letras Fínan~ 
ceiras do Tesouro do Estado de Sergipe (LFT- SE). 

Parágrafo único. Os recursos advindos da emissão ora 
autorizada serão destinados à realização de ações na área 
de educação, saúde e segurança, bem como obras !=fe infra-es­
trutura, de relevante significação sócio-ecoriôffiica-parii. o Es-
tado. · 

Art. 29 A emisS-ão deverá ser realizada sQb as seguintes 
condições: -- --

a) quantidade: 395.369.000.000 (trezentos e noventa e 
cinco bilhões, trezentos e sessenta e nove milhões) Letras 
Financeiras do Tesouro do Estado de Sergipe (LFT- SE); 

b) modalidade: nominativa-trárisferfvel; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou­

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.826 (uom-mil, oitocentos-e viilte e seis) 

dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00 [Um cruzeil-o); --
0 características dos títulos a sere~ emitidos: 

Colocação 

DEZ/92 
JAN/93 
ABR/93. 
JUU93 
OUT/92 

Vencimento 

NOV/96 
MAR/97 
NOV797 
MAR/98" 

·oUT/98. 

Quantidade 

·no.7o5.ooo.ooo 
71.166.000.000 
71.166.000.000 

"71.166.000.000 
. 71.166.000.000 
395.369.000.000 

g) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução no;. 565, de 20 de setembro _de 1979, 
do Banco Central; 

h) autorização legislativa: Lei n9 3.194~ de 30 de junho 
de 1992. 

ArL 39 A presente autorização deverá ser exercida no 
prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua publicação. 

Art. 4" Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discos-
São-a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
_Emyotação. __ ·- _ . _ 
Os Srs.. Senadores qüe a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 
12h56min, com a seguinte -

ORDEM DO DIA 

-l­
REQUERIMENTO N' 938. DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 938, de 
1992, de autoria do Senador Almir Gabriel, _solicitando_, nos 
te-rmos do art. 172, inciso I do Regirriento Interno, a inclusão, 
em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n!' 137~ 

· de 1992, de sua autoria, que fixa normas de formação de 
-recursos humanos na área de saúde, regulamentando o inciso 
III do art. 200 da Constituição FederaL 

·o SR.: PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nada mais 
havendo a tratar;- declaro encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão ãs 12 horas e 55 minutOs.) 

Ata da 14a Sessão, em 18 de dezembro de 1992 
sa Sessão Legislativa, Extraordinária, da 49" Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

As 12 HORAS E 56 MINUTOS, ACHAM· JE PRESEN· 
TES OS SRS. SENADORES: 

Affonso. Camargo ....:.-Almir Gabriel - Alu(z;io Bezerra 
- Antonio Mariz - Bello Parga - Beni V eras - Carlos 
De'Carli ~ Carlos Patrocínio - César Dias -·chagas Rodri~ 
gues- Dario Pereira......:.. Dirceu Carnéird =---Eduardo Suplicy 
- Elcio Álvares - Eva Blay - Garibaldi Alves Filho -
Gerson Camata- Gu-ilhernie Palmeira- Henrique Almeida 
- Humberto Lucena - Hydeke] Freitas - Irapuan Costa 
Júnior -Jarbas Passarinho - João França -João Rocha 
- Jonas Pinheiro - Josaphat Marinho - José Fogaça -
José Paulo Bisol-José Sarney-Jutahy Magalhães - Lavoi­
sier Maia - Levy Dias-- Lourival Baptista - Mansueto 
de Lavor - Márcio Lacerda -Mauro Benevides - Moisés 

Abrão- Nabor Júnior- Nelson_ Carneiro- NelSPn Wede~ 
kin - Ney Maranhão - Pedro Simon -- Pedro Teixeíta 
-Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 46 Srs. Senadores. Ha~ 
vendo número reghriental, declaro aberta a sessão. 

Sob _a proteção de Deus, ini~iamos nossos trabalhos. 
A Presidência comunica, maís- uma vez, aos Srs. Sena­

dores que na próxima segunda-feira~ às 14h30min, será reali­
zada uma sessão ordinária para apreciação de matérias subme~ 
tidas à deliberação do Senado Federal. 

A Presidência encarece ainda aos Srs. senadores - evi­
de_ntemente que esse apelo não se dirige àqueles que permane­
cerão em :Srasília, Compuls-ãil.do o-processo-de impeachment 
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- que terão de se ausentar de Brasília, para ãtender a encargos 
nos seus respectivos Estados, que retornem no domingo, a 
fim de que, na segunda-feira, às 14h30rnin, tOdos estejam 
aqui para apreciar ni.atérias do Senado Federal. 

No que tange à terça-feira, às 9h, essa convocação é 
do Ministro Sydney Sanchcs. 

O Sr. 1' Secretário procederá à leitura do Expediente 
É lido o seguinte 

PS-GSE/338/92 
Brasília, 18 de dezembro de 1992 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Dirceu Carneiro 
DD. Primeiro Sectetâiio do -senado Federal 
Nesta 

Senhor Secretário, 
Comunico a V. Ex~ ter sido constatado erro manifesto 

nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n9 3.425, de 1992, 
que "altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências", encaminhado para revisão dessa Casa através 
do Ofício PS-GSE/326/92, de 18 do corrente. 

Dando conhecimento do fato a V. Ex•, solicitO Se digne 
determinar as seguintes retificações: ----

Onde se lê, nos arts. 39 , S 29 , alínea a, 4", § 29 , 5", -inCiso 
DI; 7", § 49 ; 21, § 19 ; 24, caput; 33, caput; 54, caput; e 55, 
onde altera o art. 14, § 2' do Decreto-Lei n' 1.589, de 26 
de dezembro de 1977, alterado pelo art. 2" da Lei n" 7.959, 
de 21 de dezembro de 1989: 

"Art. 39 ............................... .-....... ~...-• .-.-.. ; .. .. 
§ 2' <-~••••••••••••••••••••••••••••'-•••••"'••••--••••CoWCoo 
a) dos incentivos fiscais de dedução do imposto, 

podendo o valor excedente ser compensação nos meses 
subseqüentes, observados os_ limites e prazos fixados 
na legislação específica. · · · -

Art. 4' ························"'·--~---"'--~·.~--·---
§ 29 As pessoas jurídicas que encerrem suas ati­

vidades no curso do ano-calendário deverão apresentar 
declaração de rendimentos até o último dia útil do 
mês subseqüente ao do encerramento. 

Art. 5' ........................... :.::.:.: ................. . 
III- cujas atividades sejam bancos comerciais, 

bancos de investiineiltos-, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômiCas, sociedades de crédito, financiamen­
to e investimento. sO_cíedades de crédito imobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valo­
res imobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização e entidades de previdência privada 
abertas; 

Art. 7' ................................................... . 
§ 4~' Os impostos pagos pela pessoa jurídica na 

aquisição de bens do ativo, permanente poderão, a 
seu critério, ser- registrados como custo de aquisição 
ou deduzidos como despesas operacionais, salvo os pa­
gos na importação de bens que se acrescerão ao custo--
de aquisição;- --

Art. 21. ........................... ·---------·· ...... . 
§ 19 Compete ao Ministro da Fazenda para efeito 

do arbitramento de que trata o inciso IV, deste artigo, 
ftxar a percentagem incidente sobre a receita brut.a, 

quando conhecida, a qual não será inferior a quinze 
por cento e levará em conta a natureza da atividade 
econômica da pessoa jurídica, que optante pelo lucro 
presumido, não atender ao estabelecido no art. 18, 
desta lei. 

Art. 24. No cálculo do imposto mensal por esti­
mativa aplicar-se-ão as disposições pertinentes a apura­
ção do lucro presumido e dos demais rsultados positivos 
e ganhos de capital previstas nos arts. 13 e 17 desta 
lei, observado o seguinte: 

Art. 33. A pessoa jurídica optante pela tribu­
tação com base no lucro presumido, que possuir saldo 
de lucro inflacionário acumulado anterior à opção deve­
rá tributar mensalmente o correspondente a 1/240 deste 
saldo até 31 de dezembro de 1994 e 1/120 a partir 
do exercício financeiro de, 

Art. 54. O MinistrodaFazendaexpediráosatos 
necessário~ para exigir que as pessoas jurídicas sujeitas 
à apuração do lucro real apresentem declarações de 

-----rendimentos através de meios magnéticos ou de trans­
missão de dados, assim como para disciplinar o cumpri­
mento das obrigações tributárias principais, mediante 
débito em conta corrente bancária. 

Art. 55. . ................................................. . 
Art. 14. . ................................................. . 
§ 2~' O valor dos bens existentes no encerramen­

to do período poderá ser o custo médio ou o dos bens 
adquiridos ou produzidos mais recentemente. Admi­
tir-se-á a avaliação com base no preço de venda, sub­
traída a margem de lucro, desde que a avaliação por 
este critério· não resulte em diferença, em relação à 
avaliação procedida pelos critérios anteriores". 
Leia~se: 

"Art. 39 .... : ..... ~ ... ~~ ..... _ ............................. . 

§ 2' ....................................................... .. 
a) dos incentivos fiscais de dedução do imposto, 

podendo o valor excedente ser compensado nos meses 
·subseqüentes, observados os limites e prazos fixados 
n,a legislação específica; 

Art. 4' ................................................... . 
§ 2~' As pessoas jurídicas que encerrarem suas 

atividades no curso do ano-calendário deverão apre­
sentar declaração de rendimentos até o último dia útil 
do mês subseqüente ao do encerramento. 

Art. ~ ................................................... . 
III -cujas atividades sejam bancos GQmerciais, 

bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamenw 

-to e investimento, sociedades de crédito ímobiliário, 
sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valo­
res mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 
cooperativas de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização e entidades de previdência privada 
abertas. 

Art. 7' .................................................. .. 
§ 4' Os impostos pagos pela pessoa jurídica na 

aquisição de bens do ativo permanente poderão, a seu 
critério, ser registrados como custo de aquisição ou 
deduzidos como. despesas operacionais, salvo os pago~ 
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na importação de bens que se acrescerão ao custo de 
aquisiÇão. 

Art. 21. ··························--~----~-.... 
§ 1 ~ Compete ao Ministro da Fazenda para efeito 

do arbitramento de que trata o inciso IV, deste artigo, 
fixar a percentagem incidente sobre a receita bruta, 
quando conhecida, a qual não será inferíof ·a- (Ju"inze 
por cento e levará em conta a natureza da atividade 
econômica da pessoa jurídica, que optante pelo lucro 
presumido, não atender ao estabelecido no art. 18, 
desta lei. 

Art. 24. No cálculo do imposto mensal por esti· 
mativa aplicar-se-ãO as disposições pertinentes a apura­
ção do lucro presumido e dos demais resultados posi­
tivos e- ga-nhos de capital previstãs nos arts. 13 a 17 
desta lei, observado o seguinte: 

Art. 33. A pessoa furldica optaTite pela tribu­
tação com base no lucro presumido, que possuir ·saldo 
de lucro inflacíonário acumulado anterior à opção deve­
rá tributar mensalmente o correspondente a 1/240 deste 
saldo até 31 de dezembro de 1994 e 11120 a partir 
do exercício financeiro de 1995. 

Art. 54. O Ministro da Fazenda expedirá os atos 
necessários para permitir que as pessoas jurídicas sujei­
tas à apuração do lucro real apresentem declarações 
de rendimentos através de meios magnéticos ou de 
transmissão de dados, assim como para dísciplinar o 
cumprimento das obrigações tributáríaS:Principais, me­
diante débito em conta corrente bancária. 

Art. 55. .. ............................................... .. 
Art. 14. .. ............................... - .............. . 
§ 29 O valóf-âos bens existentes no encerramen­

to do período poderá ser o custo médio ou o dos bens 
adquiridos ou produzidos mais recentemente, admitida 
ainda a avaliação com base no preço de venda, sub­
traída a margem de lucro." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e apreço. - Deputado Robson 
Tu111a, Segundo Suplente, no exercício da Primeira Secretaria. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com respei· 
to ao Expediente que vem de ser lido a Presidência adotará 
as providências necessárias. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1q 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO-N• 977, mn992 
Senhor Presidente_, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b 

do Regimento Interno, para o OfíciO n9·S-71, de 1992. 
Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. - Affonso 

Camargo - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra - Amazonino 
Mendes - Antonio Mariz - Bello Parga - .Beni V eras -
César Dias- Carlos De'Carli - Carlos Patrodnio- Chagas 
Rodrigues - Cid Sabóia de Carvalho - Dirceu Carneiro -
Divaldo SllrUIY - Eduudo Supllcy - Eldo Àlvareo - Espe-

ridião Amin- Eva Blay -- Garibaldi Alves Filho- Guilherme 
Palmeira - Humberto Lucena - lram Saraiva - Irapuan 
Costa Júnior - Jarbas Passarinho - João França --João 
Rocha - Jonas Pinheiro - José Fogaça - José Paulo Bisol 
-_José Richa - José Sarney - Josaphat Marinho - Jutahy 
Magalhães - _Júlio Campos - Lavoisier Maia - Levy Dias 
-~Lourival Baptista - Lucidio Portella - Márcio Lacerda 
---Mãgno Bacelar - Mansueto de Lavor - Marco Maciel 
- Mauro Benevides - Moisés Abrão - Nabor Júnior -
Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Ney Maranhão- Oda~ 
cir Soares - -Pedro Simon - Pedro Teixeira - Ruy Bacelar 
- Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-Esse requeri· 
mento será votado após a Ordem do Dia, na forma do art. 
340, inciso II do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19 

Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 978, DE 1992 

S_enhor Presidente, 
Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b 

do Regimento Interno, para o Ofício n9 S/58, de 1992, pelo 
qual o Governo do Estado da Bahia solicita autorização para 
rotaJM'm em mercado. de 13.071.:tl1.315 Letras Financeiras 

-do Tesouro do Estado da Bahia- LFTBA. 
Sala das Sessões, 18 de dezembro de 1992. -Affonso 

Camargo - Almir Gabriel - Aluízio Bezerra - Amazonino 
Mendes - Antonio Mllriz - Aureo Mello - BeUo Parga -
Beni V eras- César Dias- Carlos De'Carli- Carlos Patro­
cínio - Chagas Rodrigues ~ Cid Sabóia de Carvalho - Dario 
Pereira - Dirceu Carneiro - Eduordo Suplicy ~ El<io Alva­
res - Esperidião Amin - Eva Blay - Garibaldi Alves FUho 
- Guilherme Palmeira - Humberto Lucena - lrapuan Costa 
Júnior - Jarbas Passarinho - João Calmon - João França 
- João Rocha - Luiz Alberto - José Fogaça - José Paulo 
Bisol~ Josaphat Marinho- Jutahy Magalhães- Júlio Cam· 
pos- Lavoisier Maia - Levy Dias - Louremberg Nunes 
Rocha- Lourival Baptista- Lucídio Portella- Jonas Pinhei­
ro - Márcio Lacerda - Magno Bacelar - Marco Maciel 
- Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão- Nabor 
Júnior- Nelson Carneiro- Nelson Wedekin- Ney Mara­
nhão - Pedro Simon - Pedro Teixeira - Rachid Saldanha 
Derzi - Valmir Campelo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, inciso li do Regimento Interno. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno úniCo, do Requerimento n9 938, de 
1992, do Senador Almir Gabriel, solicitando, nos termos do 
art. 172 do Regimento Interno, a inclusão em Ordem do Dia 

-.do Projeto de Lei do Senado n" 137, que fixa normas de 
formação de recursos humanos da área de saúde e dá outras 
providências. 

Em votação. 
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Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. _ _ - -
A Presidência fará cumprir a deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está esgo-
tada a matéria constante da Ordem do Dia. . -·. 

Passa-se agora à apreciação do Requerimento h' 9171'12, 
de urgência, lido no Expedieote,para o Ofício S/71/92. 

Em votação. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) -
Aprovado. . . _ _ 
Aprovado o requerimento, passa~se à •medi:lta_votaçao 

da matéria. 
Nos termos regimentais, a Presidência desi~na o Relator, 

nobre Senador Nelson Wedekin, para proferir parecer sobre 
a matéria. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores, vem à consideração da Comissão de Ass_u_n_tos Econô­
micos, o OfíCio "S" o• 71, de 1992 (Of. o• GAB/553/92 de 
13-11-92, na origemrdo Senhor Governador do Estado ~o 
Rio de Janeiro solicitando, do Senado Federal, a autonzaçao 
para elevação temporária dos limites de endividamento d_o 
Estado em caráter excepcional, com a finalidade de eminr 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro 
- LFTRJ, cujos recursos serão_ destinados ao giro de 83% __ 
de 1.108.388.791 títulos vencíveis no 1• semestre de 1993. _ 

A emissão pretendida deverá ser realizada nas seguintes 
condições: · . - _ • 

· a) quantidade: a ser definida no _Qia do resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de 17%, _consoante 

1 pactuado no Memorando de Enten~imen~os firmado e.m 
19-4-91, pelo referido Estado com o Mmisténo da Econorma, 
Fazenda e Planejamento e com o Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeira~ do.Tesou-

1 ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1826 dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00; 
f) característica dos títulos a serem substituídos: 

Tltu!o 
541081 
541461 
541081 
541826 
541081 
541826 
541081 
541826 
541081 
541826 
541081 
541826 

Total 

Vencimento 
1°-1-93 
1°-f-93 
1°-2-93 
1°-2-93 
1°-3-93 
1°-3-93 
1°-4-93 
1"-4-93 
1°-5-93 
1"-5-93 
1"-ó-93 
1"-ó-93 

Quantidade 
172.049.444 
12.957.000 

171.774.361 
12957.001 

171526.842 
13.574.001 

171.209.703 
"13574.001 

170.947.608 
13574.001 

.. 170.670.829 
13574.000 

1.108.388. 791 

IÜ previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem· 
emitidos: 

Colooaçao 
4- 1-93 
1°-2-93 
1"-3-93 
1"-4-93 
3- 5-93 
1°-6-93 

Vencimento 
1"-1-98 
1°-2-98 
1°-3-'98 
1"-4-98 
1"-5-98 
1°-6-98 

Titulo 
541823 
541826 
541826" 
541826 
541824 
541826 

Data-Base 
4-1-93 
1°-2-93 
1"-3-93 
1°-4-93 
3-5-93 
1°-6-93 

h) fonria de colocação: -através- de ofi!rtas públicas, nos 
termos da Resolução n"' 565, de 20-4-79, do Ban~o Central; 

i) autorização legislativa: Lei o' 1.389, de 28-11-88, _ 
O Banco Central do Brasil emitiu õ Parecer DEDIP/CO­

DEM-l'u-921202 de 27-11-92, no qual analisa o pedido à luz 
da Resolução n"' 36, de 30-6-92, do Senado Federal, consta­
tando que após a emissão so1icitada, a dpacidade ?e pag~­
mento do Estado seria insu-ficiente para fazer face ao d1spêndto 
da _-dívida, no exerCício de -1998. Assiriala, entretando, que 

· o § 19 do art. 89 da referida Resolução admite_ a elevação 
temporária dos limites, em-Caráter~excepCiCiiiaf, em até 25% 
dos valores inicialmente atribuídos, o que viabilizaria a preten­
dida operação. No mérito, o pleito em causa não se caracteriza 
como criação de novÇts responsabilidades para o Tesouro Esta­
dual, por se tratar de prorrogação de um compromisso exis-
tente. _ 

A dívida mobiliária do Estado, segundo informações do 
Banco Central do Brasil, montava em 30-10-92, em 
Cr$14.643.718,4 milhões, representada por 1.337.643.183,8!J8 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado do Rio de Janeiro 
- LFTRJ, das quais 27,57% encontravam-se em poder de 
instituiçõeS- firüinceinls oficiais e do Fundo da Dívida daque1e 
Estado, e os restantes 72,43% distribuídas entre diversos seg­
mentos do mercado financeiro. 

Ressalta, ainda o Parecer, que o mercado secundário 
de títulos tem apresentado condições normais de liqüidez e 
o Estado do Rio de Janeiro, um comportamento firme, respon­
dendo por cerca de 7 ,5%, em média, da necessidade total 
de recursos absorvidos pelo sisten;ta, com custos de _financia­
mento ç:ompatíveis com os intervalos observados no mercado 
financeiro__ ___ ~-- _____ --

O perftl da dívida define-se P?~ !7 ,(j?_~ dos t~tulos ~m 
vencimento até 1993, 21,52% em rgg4, 11,37% em 1995, 
11,67% em 1996 e 27,77% em 1997. Autorizada a operação 
de resgate dos títulos, conforme solicitado pelo OF. "'S" n9 

71, de 1992, essa proporção passará a ser de 12,34% até 1993, 
22,11% em, 1994, 11,68% em 1995, 11,99% em 1996, 31,88% 
em 12'!7 e 10,00% em 1998. - - -. 

A- apreciação da matéria por esta Casa está subordinada 
a vários dispositivos constitucionais e regulamentares que fo­
ram obedecidos, e para fazer cumprir o estabelecido pelo 
item 11 do art. 3~ da Resolução n"' 36/92, para o limite do 
dispêndio anual da dívida consolidada do Estado, torna.;se 
necessária a elevação temporária, no-eXercício de 1998, em 
Cr$ 27.430,4 milhões. 

Tendo em vista o mérito do pleito, que caracteriza uina 
prorrogação de compromissos assumidos pelo Estado_ sem a 
criação de novas responsabilidades, somos pelo acolhimento 
da solicitação, nos termos do seguinte: -

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 120, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado_ do Rio de Janeiro, .a 
elevar temporariamente, em caráter e~~pcio.!lal• o ~i !_e defi-
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nido pelo item II do art. 3° da Resolução ri~> :36/92, do Senado 
Federal, a fim de viabilizar a emissão de Letras Fmana;!iras 
do Tesouro do Rio de Janeiro, destinadas ao giro dl' 83%" 
de 1.108.388.791 LFTRJ vencíveis no 1' sem.estre de 1993. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1~' É o Goveino do Estado do Rio de Janeiro auto­

rizado, nos termos da Resolução n' 36/92, do Senado Federal, 
a elevar temporariamente, em caráter· excepcional, o limite 
estabelecido pelo item II do art. 3' da referida Resolução, 
a fim de viabilizar a emissão de Letras Financeiras do Tesouro 
do Estado do Rio de Janeiro- LFTRJ. 

Parágrafo único. A emissão das LFrRJ destina-se ao 
giro de 83% dos 1.108.388.791 títulos v~ncíveis no 1' semestre 
de 1993. - · 

Art. 2' As condições financeiras de emissão das LFTRJ 
são as seguintes: 

a) quantidade: a ser definida no dia do resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de 17%, consoante 
pactuado no Memorando de Entendimentos firmado em 
19-4-91 pelo referido Estado- com o Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento e com o Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1826 dias; 
e) valor norilinal: Cr$1,00; 
f) característica dos títulos a serem substituídos: 

Tftulo 
541081 
541461 
541081 
541826 
541081 
541826 
541081 
541826 
541081 
541826 
541081 
541826 

Total 

Venclmeuto 
1°-1-93 
1°-1-93 
1°-2-93 
1°-2-93 
10-3-93 
10-3-93 
10-4-93 
1°-4-93 
1°-5-93 
1°-5-93 
104-93 
104-93 

QUADtidade 
172.049.444 
12957.000 

171.774.361 
12.957.001 

171.526.842 
13.574.001 

171.209.703 
13.574.001 

170.947.608 
13.574.001 

170.670M9 
13.574.000 

1.1011.3118.?91 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: -

Colocaçllo Vencimento Ttulo Data .:SUO 
4-l-93 10-1-98 541823 4-1-93 
1°-2-93 10-2-98 ~1826 1°-2-93 
1•-3-93 1°-3-98 541826· 1°-3-93 
10-4-93 10-4-98 ~1826 10-4-93 
3-5-93. 1"-5-98 ~1824 3-5-93 
1"+93 1"-6-98 541826 !0-6-93 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
do nobre Senador Nelson Wedekin conclui' favoravelmente 
à apresentação de: projeto de resolução que autoriZa o Go- -
vemo do Estado do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado. 

Completapa a instrução da matéria, passa-:se à discussão 
em 'turno único. . 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça ft.palavra, encerro a diSCl;lSSão. 
Votação do projeto, em turno único. 
Os Srs .. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado_. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me-
sa, redação final que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N' 496, DE 19!12 

(Da Coil!i!lsAo Diretora) 

· Rõdiçiio Fiul dó ~de ResoiiiÇH •' f:ZO, de' 
1992. 

A Comissão Diretora ãpreSenta a redação final do Projeto 
de Resolução n~ 120, de 1992, que autoriza o Governo do 
Estado do Rio de Janeiro a emitir Letras Financeiras do Tesou­
ro do Estado do Rio de Janeiro- LFI'RJ, destinadas à reapli­
cação de oitenta é três por cenic> do resgate de 1.108.742.885 _ 
LFTRJ, vencíveis rio priMeiro semestre de 1993. 

'Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presiçiente - DirceU Carneiro, ~elator 
- Carlos De'Carli - Márcio Lacerda. 

ANEXO AO PARECER N' 496, DE 1992 

Redação final do Projeto de Resolução D' 120, de ' 
1992. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Si:nacto Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, pri:mlulgo a seguinte · 

RESOLUÇÃO N' ,DE1992 

A..- o Governo do Estado do Rio de Jaoeko 
a elevar ~ariamente, em caráter excepdonal, o 
Hmite dellidde pelo item 11 do art. 3• da Resolução o• 
36, de 1992, do Senado Federal, a fim de viabiHzar 
a ellllssão de Lelns FIIIIUICeiras do Tesouro do Estado 
do Rio de Juelro- LFTRJ, destiDadas ao giro de 
olteota e três poc cento de 1.108.388. 791 (um blloio, 
Ceato e oito lllilltêd, trezentos e oitenta e oito nal, lide­
centos e IJ9V..ta e om) LFTRJ, veacfvels oo prbneiro 
semestre de 1993. ·-

0 Senado Federal resolve: 
Art. 1' É o Governo do Estado do Rio de Janeiro auto-· 

b) forma de ··colocação: através óe ofertas públicas, llOS rizado, nos termos da Resolução n• 36, de 1992, do Senado -
termos da Resolução n~' 565 de 20-4-79, do Banco Central; · Federal, a elevar temporariamente, em caráter excepcional, 

I) autorização legislativa: Lei n' 1.389, de 28-11-88. . o limitç estabelecido pelo iteni 11 do art. 3' da referida resolu-
Art. 3' A autorização de que trata está' Resolução será ção, a .filn.de viabilizar a. emissão de. l.,etras Fm~ do 

•exercida rio prazo de 180 (cento· e oitenta) dias, a contar TesOuro do Estado do Rio de. Janeiro- LFTIU. ·· 
da data de sua publicação. - - ·c ParáAfo.único. · A-emissão das LFTRJ destina-se ao 

Art. 4' Esta Resolução entra em vigor na data de sua giio de Oiteatae três por cento dos 1.108.388.791 (um bilhio, 
,publicação. cento e oitO ~s; treZentos e oitenta e oito tnil, ~tecentos~ 
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e noventa e um) títulos, vencíveis 'no ·p·nlneiro semestre de 
1993. - ------

Art. 2'? As condições financeirils da emissão das LFfRJ 
são as seguintes: 

· a) quantidade: a ser definida no dia do resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a pa'rcela de dezessete por 
cento, consoante pactuado no Memorando de Entendimentos 
firmado em 19 de abril de 1991 pelo referido Estado com 
o MinistériO -da Economia,- Fazenda e Planejamento e com 
o Banco Central; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) rendimento: igual ao das Letras Financciii'3.S do Tesou­

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.826 (um rilil, oitocentos e vinte· e seis) 

dias; 
e) valor nominal: Cr$1 ,00 _( UII) crUzeiro); 
I) dcatacterísticas dos títulos a serem substituídos: 

Tllulo VCJlcimCÍlto QWilltldadc 
541081 1°-1-93 172.049.444 
541461 1°-1-93 12._957.000 
541081 10-2-93 171.774.361 
541826 10-2-93 12957.001 
541081 1°-3-93 171.526.842 
541826 10-3-93 13.574.001 
541081 1°-4-93 111.209.703 
541826 10--4-93 - 13.574.001 
541081 1°-5~ 1 "11!.947.608 
541826 1°-5-93 13.574.001 
541081 10-6-93 170.670$19 
541826 10-6-93 13.574.000 
Total 1.108.388. '191 

g) previsão de colocação e vencip:tento doS títulos a sereni 
emitidos: 

ColocaÇIIo VCDCimcnto Ttulo Data-Duo 
4-1-93 1°-1-98 541823 4-1-93 
10-2-93 10-2-98 541826 1"= 
1°-3-93 1"-3-98 541826. t• 
10--4-93 10-4-98 541826 1°-4--93 
3-5~ 1°-5-98 541824 3-s'-93, 
10-6-93 1°4-98 541826 1°4-93 

... ror-decole oçi<>:_de .... pit' ·­
- da Raohiç6o n• 565, 4e 20 de 111 ho . ._ 1979, .. ~~; . 

I) aatorizloçio Iepolatlva: Lei n' 1.389, de 28 de novembro 
de 1988. - -- -~~ -

Art. 3• A autoriz&çio de que trata esta resolução. seni 
exercida rio prazo de cento e oitenta dias, a contar da data 
de sua publicaçio. . .• 

Art. 4• Esta "'SOijlçãO eQtra . em vigor na data de .sua.. 
pPblicação. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
-o projeto vai à promulgaçãO. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Passa·se, 
agora, à votação do Requerimento n<? 978/92, de urgência, 
lido no Expediente, para o Ofício S·58. -

Em votação o requerimeilto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per:rD.aD.ecer 

sentados. (Pausa.) 
·Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata (aprecia-

ção da matéria. --- -
Nos termos do art. 140, alínea a do Regimento Interno, 

dC:sigD.ó- 6 nobre Senador Josaphat Marinho para proferir o 
parecer sobre a matéria. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (PFL- BA. Para emitir 
parecer. Sem revisão do orador.) ---...Sr. Presidente, Srs. Sena­
dor~, o Senhor Governador do Estado da Bahia encaminha 
ao Senado Federal, através do Ofício "S" o~' 58, de 1992, 
pleito no sentido de que seja autorizada a rolagem em mercado 
de 13.071.331.315 (treze bilhões, setenta e um milhões, trezen­
tos e triiÍtae um mil, trezentos e quinze) de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado da Bahia- LFT·BA. 

A operação pleiteada não implicará aumento da dívida 
pública do Estado, por se tratar, apenaS, de recolocação em 
mercado dos papéis a serem resgatados durante o exercício 
de 1993. Com o giro dos títulos em evidência, com vencimento 
nos meses de janefrá, fevereiro, abril, maio e jUnho de 1993, 
pretende-se o ajustamento do fluxo de caixa do Tesouro Esta~· 
dual, objetivando a viabilização do programa do Governo 
da Bahia.· 

A operação de crédito sob exame apresenta as seguintes 
características: 

a) qMnlidode: a ser definida da data de resgate dos títulos 
a serem substitiúdos, deduzida a parcela de 12%, a título 
de jliios; 

b) _.,deN-+: Qominativa~transferível; 
c) rendi atos: igualao das Letras Financeiras do Tesou· 

ro Nacional (mesmataxa referencial); 
d) _, até 1.096 dias; 

e) - -= Cr$1,00; . _ 
I) caractuMtlaos dos - a - sabslitliídol: 

VENCIMENTO 
15.01.93 
15.02.23 
15.04.93 
15.05.93 
15.116.93 
TOTAL 

TIPO 
550731 
550731 
550730. 
550730 
550730 

QUANTIDADE 
1. 736.665.071 
2.055.300.228 
2.966. 739.895 
3.244.084.600 
3.068.541.515 

13.071.331.315 

_I) 'pre.vido de colocação e .-cocimento dos títulos a se"'m 
émitidOs: 

COLOCAÇÃO VENCIMENTo TfruLo DATA-BASE 
15.01.93 15.01.96 551095 15.01.93 
15.02.93 15.02.96 551095 15.02.93 
15.04.93 15.Gt9S 551096 15.Gt93 
17.05.93 15.05.96 551094 17.05.93 
15.06.93 15.06.96 551096 15.0683 
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b) ·forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da Resolução -n"' 565, de 20-9-79; do Banco Central; 

i) autorização legislativa: Leis n11 4.828, de 17-2-89 e 
6.445, de 7-12-92. ·· 

O Banco Central do Brasil pronunciou-se sobre a opera­
ção através do Parecer DEDIP/CODEM-RJ - 92/211, de 
11-12-92, quanto ao_ enquadramento do empréstimo nos limí­
tes da Resolução_ n"' 36/92, tendo concluído que a emissão 
encontra-se dentro dos limites previstos e que~ dadas as_condi­
ções normais de liquidez do mercad_o de financiameiltos de 
curto prazo com lastro em papéis de emissão de Estados e 
municípios, o Estado apresenta efetivas COndições para postu-
lar a rolagem de títulos de que se trata. _ 

Examinando o perfil da dívida mobiliária do Estado da 
Bahia, verifica-Se Que 45,31% d3 mesma tem vencimento atê 
1993 e 54,69% em 1995. Após a efetivação da emissão sob 
exame, essa proporção será de 68,74% com vencime:nto em 
1995 e 31,26% em 1996. 

Diante -do acima exposto, e considerando o_ mérito do 
pleito; somos de parecer favorável ·à autorízaçãã -sóliCít3.Cia 
no Ofício ~'S" n~ 58, de 1992, nos terinos do seguinte: 

PROJETO DERESOLUÇÃON' 121, DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a rolar em mer­
cado 13.071.331.315 Letras Financeiras do Tesouro do Estado 
da Babia. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1" É autorizado o Governo do Estado da Bahia 

a emitir, nos termos da Resolução n" 36/92, do Senado Federal, 
Letras Fmanceiras do Tesouro do Estado da Bahia - LFT-, 
BA, necessárias ao giro de 88% de 13.071.331.315 (treze bi­
lhões, setenta e um ;milhões, trezentos e trinta e Um mil, 
trezentos e quinze) de títulos da espécie, vencíVeis no 1 i> semes­
tre de 1993. 

Parágrafo único. A operação consiste na recOlcicaÇãO 
em mercado -dos papéis a serem resgatados no primeiro semes­
tre de 1993, com vistas ao fljustamento ·do fluxo de caixa 
do Tesouro Estadual, objetivando a viabilização do programa 
de Governo do Estado da Bahia. 

Art. 2<~ As condições financeiraS· da operação são as. 
seguintes: 

a) qwmtldade: ·a ser definida da data de resgate dos tftulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de 12%, a título 
•cte juros; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) reodimentos: igual ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa referencial); 
d) prazo: até 1.096 ·dias; 
e) valor nomllllll: Cr$1,00; 
f) <IU'IIcteristicas dos tftulos a serem substituídos: 

TIPO 
550731 
550731 
550730 

VENCIMENTO 
15.01.93 
15.02.93 
15.04.93 
15.05.93 . --550730 
15.06.93 
TOTAL 

. 550730 

QUANTIDADE 
1. 736.665.077 
2055.300.228 
2.966. 739.895 
3.244.084.600 
3.068.541.515 

13.071.331.315 

g) previsão de colocação e vencimento dos títuios a serem' 
emitidos: 

15.01.93 
15.02.93 
15.0•.93 
i7.05.93 
15,06.93. -

15.01.96 
15.02.96 
15:04.95 
i5.05.96 
li06.96 

551095 
5!>1095 
551096 
551094 
55!096 

1S.OL93 
15.02.93 
15.()4.93 
17.05.93 
15.06.93 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termos da.Resolução n' 565, de 20-9,79, do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Leis n• 4.828; de 17-2-89 e 
6.445, de 7-12-92. 

Art. 39 O prazo máximo para o exercício da presente 
autorização _é de 270 (duzentos_ e setenta) dias a partir de 
sua publicação. 

Art. 4~' Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. · 

· - -OSR~· PRESIDENTE- (Mauro Benevides) - O parecer 
do Senador Josaphat Marinho conclui favoravelmente pela 
apresentação de um projeto de resolução que autoriza _o Go­
verno da Bahia a emitir Letras Financeiras do TésCflfro do 
Estado. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto, em turno iínico. 

O Sr. J~ Mop"r hs Sr. Presidente, peço a palavra 
pará discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, para discutir. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para dis­
Cü.tí~ Sem revisão do orad_or.)- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, há muitOs arios, venho lutando contra o fato de serem 
exigidas ciilqüenta e quatro ·assinaturaS para a urgência. No ' 
entanto, tive o prazer de assinar, por solicitação do Senador 
Jos;,tphat Marinho, esse pedido d~ urgência B para o Estado 
da Bahia. Continuo fazendo o meu .trabalho sem preocupações 
de ordem pessoal, visando a buscar recursos para o meu Esta­
do, não importando quem seja o governador. 

Por iSSo, terei satisfã.ção em aprovar tudo o que for em 
benefício do Estado da Bahia. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A manifes­
tação do nobre Senador Jutahy Magalhães evidencia a nobreza 1 

dos seus propósitos-de servir, com tanta dignidade, ao Estado 
que representa, ao lado dos nobres Senadores Josaphat Mari-
nho e Ruy Bacelar. · 

Continua em discussãO a-matéria. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. · ' - · 

- OS SrS. Senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa) 

Aprovada. 
O projeto vai à COmissão Diretora para redação final . 

. · O~· PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, redação final da Comissão Diretora que será lida pelo 
Sr. 1' Secretário'. 

É lida. a seguinte 
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PARECER N• 497, DE 1992 
(Da Comissão Diretora) 

Redação f"mal do Projeto de Resolução n• 121, de 
1992. 

A Comissão Diretora aj:>Tesehta a redação final do Projeto 
de Resolução nl> 121, de 1992, que autoriza O Governo do 
Estado da Bahia a emitir 13.071.331.315 (treze bilhões, setenta 
e um milhões, trezentos e trinta e um mil, trezentos e quinze) 
Letras Financeiras do Tesouro- do Estado da Bahia- LFT­
BA. 

Sala de Reuniões da Comissão, 18 de dezembro de 1992. 
- Mauro Benevides, Presidente - Dirceu Carneiro, Relator 
- Márcio Lacerda - Jram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N' 497, DE 1992 

Redação final do Projeto de Resolução n• 121, de 
1992. 

Faço saber que o Congresso Nacional ãprovOu, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28 do Regimento Interno, prOmulgo a seg~nte: 

RESOLUÇÃO N' , DE 1992 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a rolar 
em mercado 13.071.331.315 (treze bilhÕes, setenta e um 
milhões, trezentos e trinta e um mil, trezentos e quinze) 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia -
LFT-BA. 

O Senado Federal resolve:_ _ ____ _ 
Art. 1$1 É autorizado 0- Governo do Estado da Bahia 

a emitir, nos tennos da Resolução n9 36, de 1992, do Senado 
Federal, Letras Financeiras do Tesouro do Estado da Bahia 
- LFI' -BA, necessárias ao -giro de oitenta e oito por cento 
de 13.071.331.315Ttreze bilhões, setenta e um milhões, trezen-
tos e trinta e um mil, trezentos e quinze) títulos da espécie, 
vencíveis no primeiro seinestre de 1993. 

COLOCAÇÃO VENCIMENTO 

1.5.01.1>1 15.01.!16 

15.02.93 15.02.!16 

15.04.93 15.04.!16 

17.0S.93 15.05.!16 

15.06.93 15.06.!16 

TiTuLO 
551095 

551095 
551096 
551094 

551096 

'DATA-BASI! 

15.01.93 

15.02.93 

15.04.93 

17.05.93 

15.06.93 

h) forma de colocação: através de ofertas públicas, nos 
termOs dã-Re:iolllção- -n$1 565, de -tõ de -seteinbi-a de 1979, 
do Banco Central; 

I) autorização legislativa: Leis n~ 4.828, de 17 de fevereiro 
de 1989 e 6.445, de 7 de dezembro de 1992. 

-Art. 311 O prazo máximo para-o eXêidCio da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias, a contar da data 
de sua publicação. 

Art. 49 Esta resolução entra em vigor a partir da data 
lle-sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discus-
~são a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -..,. Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os_ trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de segunda-feira a se· 
guinte: 

ORDEM DO DIA 

Parágrafo único. -A operação corlsist'e na feCOIOcaçãO- -­
em mercado dos papéis a serem resgãtados no primeiro' semes-

~~~-1- ~~ 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA 
N' 11, de 1991-Complementar tre de 1993, com vistas ao ajuste do fluxo de caixa do Tesouro 

Estadual, objetivando a viabilização do programa de Governo 
do Estado da Bahia. 

Art. 29 As condições finanCeira-s da operaÇão- são -as 
seguintes: -

a) quantidade: a ser definida no ·dia do resgate dos títulos 
a serem substituídos, deduzida a parcela de doze por cento, 
a título de juros; 

b) modalidade: nom.inativa.:transferível; 
c) rendimento: igUal ao das Letras Financeiras do Tesou-

ro Nacional (mesma taxa r~ferencial); 
d) prazo: até 1.096 (um mil e noventa e seis) dias; 
e) valor nominal: Cr$1,00 (um cruzeiro); 
f) característicaS dos títulos a serem substituídos: 

15.02.93 
15.04.93 
15.05.93 
15.06.93 

550731 
.550730 
550730 
550730 

TOTAL 

2.055.300.228 
2.966.739.895 
3.244.084.600 
3.068.541.515 
13.0'11.331.315 

g) previsão de colocação e vencimento dos títulos a serem 
emitidos: 

(Em regime de urgência, nos tennos do art. 336, c do 
Regimento Interno.) 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n' 11, de 1991-Complementar, (n' 69/89, na 
Casa de origem), de iniCiativa do MinistériO Público da União, 
que dispõ,.e sobre a organização, as atribuições e o estatuto · 
do Ministério Público da União, tendo 

PARECER sob n' 412, de 1992, da Comissão 
...;..·de CoristituiçãO, Justiça e Cidadania, favorável, nos 

termos do substitutivo-que oferece. 

-2-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 243, DE 1991 

(Em regime' de urgência, nos termos çlo art. 336, c do 
Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n~ 252 e 291, de 1991, e 69, de 1992.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 243, de 1991, da autoria da Senadora Marluce Pinto, que 
altera dispositivos da Lei n• 5.682, de 21 de junho de 1971 
-Lei Orgâniea dos Partidos Políticos, tendo: 
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PARECER,-proferido em Plenário, Relator; Senador Jo­
sé Fogaç·a, favorável, nos termos de substitUtivo- (Einenda 
de n~ 1) que oferece. (Dependendo de parecer sobre as Emen­
das de n• 2 a 31.) 

-3-
PROJETO DE LElDO SENADO 

N• 252, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c dO 
Regimento Interno.) 

(T~amitando em conjuiito com ProjetoS de Lei do senado 
n• 243 e 291, de 1991 e 69, de 1992.) . . ·· · 

Discussão, em turno único, do Projei_O -de Ld do Seltacío 
n9 252, de 199"1, de autoria do Senador Marco Maciel, que 
dispõe sobre Sistema de Partidos Políticos, e dá outras provi­
dências, -tendo: 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador Jo­
sé Fogaça; favorável, nos termos de substitutivo- (Emenda 
n9 1) que oferece. (Dependendo de parecer sobre as Emendas 
de n• 2a 31.) 

-4-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 291, DE 1991 

(Em regime de urgência, nos termOs do art. 336, c do 
Regimento Interno.) · - · 

(Tramitando em conjunto com os -ProjefoSde~--Lei do 
Senado n~ 243 e 252, de 1991 e 69, de 1992.) 

Discussão, em turno único, do Projeto· de Lei do Senado 
n• 291, de 1991, de autoria do Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que regulamenta ós §§ 29 e 39 do art. 17 da Consti­
tuição Federal, dispondo sobre o registro dos estatutos partidá­
rios no Tribunal Superior Eleitoral, os recursos do fundo parti­
dário e o acesso gratuito aos meios de comunicaç-ão, tendo: 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador Jo­
sé Fogaça, favorável, nos termos de substitutivo (Emenda 
n9 1) que oferece. (Dependendo de parecer sobre as Emendas 
de n" 2 a 31.) · 

-5-
PROJETO DE LEI DO SENADO . 

N• 69, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termOs do art. 336, c -do 
Regimento Interno.) 

(Tramitando em conJurito com os --Projetos de Lei cio 
Senado n<' 243, 252 e 291, de 1991.) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n9 69, de 1992, de autoria do Senad~r Nels~n Wedek.in, que 
altera o art. 118, da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, acres­
centando o § 29 , que dispõe sobre a faculdade do partido 
político celebrar acordos com as redes de rádio e televisão 
para a divulgação do horário eleitoral gratuito, tendo: 

PARECER, proferido em Plenário, Relator: Senador Jo­
sé Fogaça, nos termos do substitutivo (Emenda n• 1) que 
oferece._ (Dependendo de parecer sobre as Emendas de n\6 
2 a 31.) 

-6-
PROJETO DE LEI 

N' 79, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c do 
Regimento Interno.} 

DisCussão, em turno único; do ProjCto de Lei do Senado 
n9 79, de 1992, de autoria do Senador Humberto Lucena, 
que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica nas 
operações de crédito rural realizadas com produtores rurais 
do semi-árido do Nordeste. (Dependendo de parecer.) _,_ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 94, DE 1992 

(Em regime de urgência, rios termos do art. 336, c do 
Regimento Interno.) _ 

Díscussão, em turno único, do Projeto" de ResoluçãO- n9 
94, ·de 1992 (apresentado pela Comissãó de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer n~ 452. -de 1992), que 
autoriza a União a celebrar operação de crédito externo, visan­
do o reescalonamento e o refinanciãmento da dívida externa 
de ~édio e Jongo prazos junto a bancos comerciais. a conceder 
garantias, a assumir dívidas externas de entidades federais 
e dissolvidas, e dá outras providências. (Dependendo de pare­
cer sobre as Emendas de Plenário.) 

-8-

0l1CIO N• S/77, DE 1992 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c do 
Regimento Interno.) 

- Ofício n9 sn?, de 1992, através do qual o Governo do 
- Estadq de Goiás solicita aUtorização para coittratar operação 
de crédito externo, no valor de dezoito milhões, setecentos 
e oitenta e dois mil e quinhentos e cinqüenta dólares, destinada 
a financiar projeto de pesenvolvimento Tecnológico para Pe­
queno Produtor, em Area de cerrado. (Dependendo de pare­
cer.) 

-9-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATiVO 

N• 2, DE 1986 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 2, de 1986 (n' 97/85, na Câmara dos Deputàâos), 
que aprova o texto da Convenção de Viena sobre Responsa­
bilidade Civil por Danos Nucleares~ concluíd~_ em Viena, a 
21 de maio de 1963,tendo 

PARECERES F AV ORÁVEIS sob n• 434 e 435;de 1992, 
das Comissões: 

- de Coostituiçãot Justiça e Cidadania; e 
-- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

-lO-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 85, DE 1992 

Discussão, em turno único, do PrOjeto _de t.>ecretõ legis­
lativo n9 85, de 1992 (n9 104/91, na Câmara dos Depütados), 
que aprova o texto do acordo -de Seguridade Social ou Segu­
rança Social, celebrado entre o Governo da República Federa· 
tiva do Brasil e o Governo da Repúblic3. Portuguesa, assinado 
em Brasília, em 7 de maio de 1991, tendo 

PARECER FAVORÃ VEL, proferido ein Plenário, Re­
lator: Senador Jonas Pinheiro. 

-H-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N'9, DE 1992 

(Incluída em Ordem do Dia nos termos do art. 358, § 
2' do Regimento Interno.) 
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DiscuSsão, em primeirO turno, da Próposta de Emenda 
à Constituição n'i' 9, de 1992, de autoria do Senador José 
Eduardo e outros Senadores, que dá nova redação ao art. 
39 do Ato das Disposições ConstituCionais Trànsitórias. (2' 
sessão de discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está encer­
rada· a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 13 horas e 2 minutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 57, DE 1992 

Dispõe sobre o reposicionamento de servidores de 
nível intermediário; e d' outras providências. 

A CoMissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas 
atrib~i~s regimentais e regulamentares e de acordo co~ , 

ANgxo 

a delegação de competência contida na Resolução n' 52, de 
1992, resolve: _ _ __ _ 

Àrt. 19 Os atuais ocupantes da CategOria Funcional de­
-Técnico Legislativo, Classe 3•, Padrões V e I, que tenbaoi 
tomado posse e entrado em exercício até 30 de novembro 
de 1992, ficam reposicionados na forma do Anexo deste Ato. 

Art. 29 Este Ato aplica-se, no que couber, aos servi­
-dores inativos e aos pensiOnistaS çle servidores falecidos do 
Senado Federal. 

Art. -39 Os efeitos financeiros decorrentes da a'plicação 
do disposto neste Ato ·vigorarão a p3rtir de 30 de novembro 
de 1992. 

Art . .._9 Este ato entra em- vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 5(> Revogam-se_as disposições em contrário. 
·senado Federal, 16 de dezembro de 1992. 
Seguem-se assinaturas. 

(ATO DA COMISS~O DIRETORA Ng 57 , DE 1992) 

-
SITUAÇIIO ANTERIOR SITUAÇIIO NOVA 

APÓS A EDIÇI\0 IJO ATO DA APÓS A APLICAÇI\0 DESTE ATO 
COMISSIIO DIRETORA N~ 28, 
DE 1992 

CATEGORIA FUNCIONAL DE CATEGORIA FUNCIONAL DE 
T~CNICO LEGISLATIVO T~CNICO LEGISLATIVO 

--
CLASSE I'ADRÃO CARGOS CLASSE PADRÃO CARGOS 

v 1.055 v 1.055 
ESPECIAL IV 213 ESPECIAL IV nJ 

III 99 li I 99 
II 18 II 18 

-
11 IV 07 1!! IV 07 

3!1 v 24 1!! r 71 
I 47 

-
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA. 
N• 58, DE 1992 

A Coxhissão Diretora -do Se"'Dado Feder3l, nO uso de sua 
competência !egiritental e regulamentar. e - -

Consideran-do o_ princípio C<?ilstitu~ional da publicidade, 
ínsito no art. 37 dª' _Carta Magna; __ 

ConSiderando qUe o Ato _da Comissão DiretOra_ o<? 1, de 
1 1968, que instituin o Boletim do Pessoal, encontra-se desatua­

lizado em face das inúmeras modüicações·nas normas adrniriis­
trativas, havidas posteriormente; 
' Considerando, ainda, a necessidade de uma maior celeri­
dade na publicação dos atos e fatos relacionados com a Admi­
nistração de Pessoal do Senado Federal, resolve: . 

Art. 19 ·o Boletim do Pessoal, instituído pelo Ato da 
Comissão Diretora n1' 1, de 1968,-pasSa a-denOminar-se "Bole­
tim Administrativo do Pessoal", Cujo objetivo é dar publici­
dade aos atos e fatos relacionados com a Administração de 
Pes.soal do Senado Federal. 

Art. 29 A edição do Boletim AdministrativO do Pessoal, 
de circulação diária, nos dias úteis, é da responsabilidade 
da Seção de Elaboração do Boletim do Pessoal da Subsecre­
taria de Administração de Pessoal. 

§ 19 A confecção gráfica do Boletim Administrativo do 
Pessoal é da responsabilidade do Centro Gráfico -do Senado 
Federal. 

§ 2"' O Centro Gráfico do Senado Federal providenciará 
a· remessa do Boletim Administrativo do Pessoal ao Serviço 
de Pôrtaria da Subsecretaria de Serviços Gerais, que se encar-
regará da distribuição.-- - ---------

Art. 39 Os atos e fatos relacionados com a Adminis­
tração de Pessoal e que deVam ser do conhecimento público, 
serão encaminhados à publicação do Diário do Congresso Na­
._. c no lll6rlo Ollcll!l da Uniáo e transcrito, posteriot< · 

· laeutc, no Boletim Administrativo do Pessoal. 
Aít. 49 As resoluções do Senado Federal, os atos da 

Comissão- Diretora e os atos do Presidente serão publicados 
n9 Diário do Congresso Nacional, Seção 11, e, quando versarem 
sobre matérias relacionadas com a administração de pessoal, 
serão também objeto de transcrição no boletim, depois de 
publicados no DCN II. 

Parágrafo único. As matériaS estranhas à administração -
de Pessoal poderão ser objeto de divulgação no boletim, me­
diante prévia autorização do Diretor-Geral. 

Art. 59 · A Subsecretaria de Administração de :ressoai _ 
e o Centro Gráfico do Senado· Federal adotarão, no prazo 
de 30 dias a contar da publicação deste ato, as medidas neces­
sárias para a implantação do boletim ora instituído. 

Art. 69 Os casos não previstos neste ato serão decididos 
pelo Diretor-Geral. ·- -

Art.- -7' Este ato entra em vigor a partir de 19 de janeiro 
de 1993, revogando~se as disposições em contrário, especial­
mente as do Ato da Comissão Diretora n~' 1; de 1968. 

Senado Federal, 16 de de~mbro de 1992. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 59, DE 1992 

Dlsp6e sobre a remuneração dos Secretários Parla­
mentares do Senado Federal. 

A Cooiissão Diretora do Senado Federal, no uso da coin­
pc~ncia delegada pela Resolução n• 52, de 1992, e tendo 
em vista o disposto rio art. 2•, parágrafo único do Ato n• 
do art.- .,. 26,.., 1992, c no art.-_2' 28, de 1992, resolve: 

Art; 1 "~- A remuneração dos ocupantes do cargo em Co­
·Qlissão de Secretário Parlamentar (RIU e CLT) é fixada nq 
valor correspondente a 75% do valor da remuneração do cargo 
em Comissão de Assessor Técnico. 

Art. 29 Este ato entra em vigor na data de sua publica­
ção, com efeitos financeiros retroativos a 19 de setembro de 
1992. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.­
Sala da Comissão Diretora, 17 de dezembro de 1992. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N•9, DE 1992 

Dispõe sobre a gestão; o acompanhamento da exe­
cução e a fiscalização dos Ct;Jntratos celebrados no âmbito 
do Senado Federal e dos órgãos supervisionados, e dá 
outras providências. 

'O Primeüo Secretário do Senado Federal, no uso de 
suas atribuições regimentais, considerando o disposto no AtO 
da Comissão DiretOra n9 31/87, e tendo em vista o que consta 
do Processo n• 020222/91-2, resolve: 

I-· Da Gestão dos Contratos 

Art. 19 Gestão do contiato é o ã.compailhamento da 
ativação do cumprimento do seu ·conte-údo, através das partes, 
mediante ação de execução-,- fisciilizaÇão e recebimento de 
obras e serviços, ou de reação para o cumprimento de garan­
tias, sugestão para a aplicação de penalidades, e recebimento 
e processamento dos recursos quanto a estas, na forma do 
que dispõem os arts. 101 a 131 do Ato n• 31/87, da Comissão 
Diretora. - -

Art. 2~' Entende--se por Gestor do Contrato o servidÕr, 
designado por ato do Diretor-Geral, responsável pela ação 
e reação do acompanhamento e da fiscalização do_ contrato, 
desde sua assinatura até o_ recebimentO da obra, do material 
ou do serviço contratados, a fim de verificar e relatar durante 
o seu desenvolvimento, na forma do que prescrevem os arts. 
102 a 119 do Ato da Comissão Diretora n• 31/87, se estio 
sendo observadas as especificações e demais requisitos estabe­
lecidos no instrumento contratual, bem como as anormali­
da.dt:s qUe ~rrerem. 

.Parágr~fo único. No ato de desig;,açâo do gestor sem 
também indicado o seu substituto, que assumirá automati­
camente aqueles encargos nos impedimentos e':e~tuais do titu­
lar, devendo ambos participarem, se necessário, de tod~ os 
atos preparatórios e conclusivos das licitações dos contratos 
de que serão gestores. 

n - Definição 

Art. 3~>- Para efeito deste ato, os contratos celebrados 
pelo Senado abrangerão: 

I -equipamentos: 
a) de terceiros; 
b) próprios; 
li- equip3mentos.adminiStrativos: 
a) de terceiros; 
b) próprios; 
III -serviços: 
a) administrativos; 
b) técnicos especiaüzados; 
rv -obras c serviços de engenharia; 
V - aquBiçio de material; 
VI_ -programa produto(-....): 
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a) para mainframe; 
b) para microcomputador. 
§ 1~' Entende-se por equipamento técnico de terceiros, 

aquele não pertencente ao Senado e que se encontra sob 
cOntrato de aluguel com assistência técnica: e manutenção. · 

§ 2' Entende~se por equipamento técnico próprio, 
aquele de propriedade do Senado que se encontra sob contrato 
~ assistência técnica e manutenção. 

§ 3• Entende-se por equipamento administrativo de ter­
~. aquele não pertencente ao Senado que. se encontra 
sa.b contrato de aluguel com assistência técnica e manutenção.-

§ 4• Entende-se por equipamento administrativo pró­
prio, aquele de propriedade do Senado que se encontra sob 
con~to de assistência técnica, podendo ter manutenção cor­
reliva e preventiva. 

§ 5' Entende~se por serviço administrativo aquele que 
consubstancia fo~ecimento de café, água~ energia, a presta• · 
çãQ de serviços de limpeza, jardinagem, lavanderia, hotelaria, 
e ~tros de apoio administrativo. -

§ 6• . Entende-se por serviço técnico especializado aque­
le que consubstancia serviços relativos a base de dados1 infor- 1 

mações, entrada de textos, assistência ao computador de vota-
ção:, treinamento e outros do gênero. · 

§ 79 Denomina-se programa produto para maioframe, 
o ~are cuja destinação final se vincula ao sistema central 
de processamento (computador de grande porte) conforme 
o eJtistente no ProdaSen, sendo daquele órgão supervisionado · 
a responsabilidade pela gestão desses contratos. 

§ 811 Denomina-se programa produto para microcom­
putador, o software destinado a utilização em microcompu­
tadores instalados no Senado e seus órgãos superVisiOnados, 
sendo de suas competências, quando houver, a responsabi­
Jidade pela gest3.o dos seus respectivos contratos. 

m - Dlspoolçõos gerais 
Art. 4• Ao gestor designado compete atestar a execu­

'ção dos serviços e obras contratados,.indicar glosas e providen­
ciar, quando for o caso, o recibo ou termo circunstanciado 
necessário ao recebimento do objeto do contrato e pagamento 
do preço ajustado, tudo na forma do Ato da Comissão Dire­
tora n•.3l187. 

Art. 5• Cmnpre também ao gestor exigir do contratado 
o cump~~nto das respectivas !_!rantias contratuais, ind!_car 

a quem de direito a aplicação de penalidades e apreciar previa­
mente os recursos interpostos, indicando à administração-sua 
admissibilidade ou não, para os efeitos da decisão superior. 

Art. 6"? É da competência da Secretaria Administrativa, 
através da Subsecretaria de Administração de Material e Patri~ 
mdnio (SSAMP), nos meses de junho e dezembro de cada 
exercício, atualizar os anexos a este ato, e expedi-los às demais 
diretorias do Senado. 

Art. 711 À Auditoria, através do Sistema de Controle 
Interno, compete monitorar, mediante emissão trimestral de 
telatório, as ocorrências significatiVas da gestão de contratos, 
no âmbito do Senado e dos órgãos supervisionados, indicando 
as providências adotadas e a situação em que se encontram 
as ocorrências. 

Art. 8' Fica instituído o Manual de Gestão de Licita­
ções e Contratos, composto de suas partes por si só auto-expli­
cativas, - Parte I - Manual de Gestão de Licitações, e 
Parte 11- Manual de Gestão de Contratos -que compõem 
os Anexos "A" e "B" desta norma:-

Parágrafo únieo-. Compete à Secretaria Administrativa, 
através da Subsecretaria de Administração de Material e Patri­
mônio (SSAMP), a atualização e edição dos manuais de que 
trata este artigo. 

IV- Disposições finais 

Art. 9' O disposto neste ato aplica-se aos órgãos supeF 
visionados, cabendo às respectivas Diretorias-Executivas dis-= 
por sobre cada competência no âmbito de sua administração. o 

Art; 10. Esta norma e1;1tra em vigor na data de sua , 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 1992. -Senador· 
Dlreeu Carneiro, Primeiro Secretário. 

ANEXO AO ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N•9192 

MANUAL DE GESTÃO DE LIC1TAÇ0ES 
E CONTRATOS 
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ÇLASSIFICAÇÃO DOS CC!NTAATOS (IV> 

• 
1 CONTRATOS DE DIREITO .PRIVADO 

1 CONTRATOS DE DIREITO PÚBLICO (CONTRATOS ADMINISTRATIVOS) 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentals 

Art. 29 São Poderes da União, independentes e harmô­
nicos entre si, o Legislativo, o Executivo ·e o Judiciário. 

TÍTULO H 

Dos Direitos e Garantias Fundamentals 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. s~ Todos são iguais perante á lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no País a inviplabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: -

11- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
algum~ coisa senão em virtude d~ lei; 

ftTO 119 ~1/87 Dft 
CO"ISSRO DlltETOitft 
DO SF' 

- - LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao p"atrilnônio público 
ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade admi­
nistrativa, ao mejo 3:!_11bi~nte e ao património histórico e cultu­
ral, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas 
judiciais e do ónus da sucumbência; 

TÍTULO III 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO H 

Da União 

Art. 22. Co~pet_e_ priv~tivãmentê à União legislar so­
bre: 

XXVII- normas gerais de licitação e con-tratação, em 
todas as modalidades, para a administração pública, direta 
e indireta, incluídas as fundaçf)es instituídas e mantidas pelo 
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Podei Público, nas diversas esferas de govern-o-, e empresas 
sob seu controle; 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO! 
Disposições Gerais 

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos EStados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípiOs 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, 
também, ao seguínte; -

XXI- ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienação serão contratados me­
diante processo de licitação pública que assegure igualdade 
de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que esta­
beleçam obrigações de pagamento, mantidas as condiç_ões efe­
tivas da proposta, noS termos da lei, o qual somente permitirã_ 
as exigências de qualificação técnica e econõritica in4ispenw 
sáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

TíTuLO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO! 

Do Poder Legislativo 

SEÇÃO IV 

Do Senado Federal 
Art. 52. Compete priVativamê.nte aO Senad-o Federai: ~ 
XIII- dispor sobre sua organização, funcionamento, Po­

lícia, criação, transfOrmação ou extinção dos cargos,-eitipregos 
e funções de seus serviços e fixação da respectiva remune­
ração, observados os parâmetros esta_be!ecidos de djre~eS 
orçamentárias; 

SEÇÃO IX 

Da Fiscalização Contábil, 
Financeira e Orçamentária 

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, ~6rÇarilen-" 
tária, operacional e patriinonial da União e das entidiides 
da administração direta e indireta, quanto à legali~ade_!_ le_giti­
m.idade, economicidade, aplicação das subvenções e r~núilcia 
de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada 
Poder. 

Parágrafo único. Prestará contas qualquer· pessoa física 
ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie 
ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais 
a União responda, ou que, em nonie desta, assuma obrigações 
de natureza pecuniária. - - - __ ~--- ____ -

Art. 71. O cbiltrole externo, a cargo do Congresso Na­
cional, será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas 
da União, ao _qual compete: 
-.--··· •• u •.••• ·-·. ··----·· ••••••••••••••••••••••••• ····-· •••• ••••• •• : ••• -·· ••• 

li -julgar as contas dos administradores e demais res­
ponsáveis- por dinheiros, bens e valores públicos da adminis­
tração direta e indireta, incluídas as fundações e sociedades 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal, e as contas 
daqueles que derem causa a perda, extravio ou outra irregula­
rid-ªde de que resulte prejuízo ao erário público; 
~O O O O O O O O O O: O O O O 0"0 O O O O 0 0 0 0 0 0 0 O O O O O O O O O •o o 00 00 O O o~~- O O O·---~ o-o-ro o·o·o o 000 0 0 0 

IV-realizar, por iniciativa _própria, da -Cânlara dos De­
putados, do Senado Federal, de Comissão técnica ou de inqué-

rito, inspeções e aucP.forias- de natureza contábil, finailceir;t, 
orçamentária, operaéional e patrimonial, nas unidades admi­
niStrativas dos Poderes Legislativos, Executivo e Judiciário, 
e demais _e-ritidades referidas no inciso ll; 
• • • 0 • •• • • • •• • ••o..,._no••••••~•••• ••••••• •• •• •••'- o """"• o • •••••n•• ~.~;. •• • ~~· •••• ••• 

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade 
de despesa ou irregularidade de contas, as sançó·es previstas 
em lei, que estabelecerá, entre outras cominações, multa pro­
porcional ao dano causado ao erário; 

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote 
as providências necessárias ao exatO- cumprimento da lei, Se 
verificada. ilegalidade; 

X- sustar, se não atendido, a execução do ato impug­
nado, comunicando a decisão à Câniara dos Deputados e 
ao Senado Federal; 

XI - representar ao Poder competente sobre irregula­
- _ ridades ou abusos ~purados. 

. (*)ATO N• 31, DE 1987, 
DA COMISSÃO DIRETORA 

Dispõe sobre licitações e contratos no Seuado Fede­
ral e dá outras providências. 

A Comissão Dírê.to'fà ·do Senado Federal, no uso de sua 
cóinpetência iegimental, e coõsiderando o disposto no Ato 
n"' 14, de 1986, da Coniissão Diretora, resolve: 

CAPÍTULO( 

Disposições Gerais 

SEÇÃO t 
Disposições Preliminares 

Art. 1"' As licitações e os contratos atinentes a obras, 
serviços_, compras e alienações no Senado Federal regem-se 
pelas normas oonsubstanciadas neste Ato. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigos 80 a 85 

FORMÁLIZAÇr\.0 

Artigos 86 a 90 

Das Licitações 

SEÇÃO f 
Disposições Gerais 

Art. 6"' As obras, serviços, compras e alienações no-se-­
n~<!9 Federal, quando contratad?S: com terceiros, serão oec~ 
sariiunente precedidos de licitação, ressalvadas as exceções 
previstaS neste Ato. 

Art. 7' A licitação deStina-se a selecionar a proposta 
mais -vantajosa para o Senado Federal e será processada e 
jUlgada em estrita conformidade com os princípios básicos 
d~ igua,ldade, da publicidade, da probidade adminíStrativa;­
da vinculação ao ínstrumento conVocatóriO, do julgamentO 
objetivo e dos que lhes são _cgn:_elatos. _ _ _ 

- -§ 1"' E vedado admitir, prever, incluir, ou tolerar, nos 
atos de convocação, cláusuias ou condições que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustem o caráter com.; 
petitiVo-ao ptocedimcnto lidtatõrió; · 

-b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes. 
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§ 2" A licitação não será sigilosa, sendo públicos, e aces­
síveis ao público, os atos de seu procedimento, salvo quanto 
ao conteúdo das propostas, até a respeCtíVà-abertura-. 

Art. 10. Não será admitida a realização de licitações 
sem o ateodlmento prévio dos seguintes requisitos: 

I- definiçãO precisa do seu objeto e, se referente -a obra 
ou serviço, quando houver projeto básico aprovado pela auto­
ridade competente; 

li- existência ou previsão fundamentada de recursoS 
orçamentários com a indicação do respectivo bloqueio para 
cobertura dos compromissos a serem assumidos. 

§ 1"' O disposto neste artigo aplica-se aos casos de dis­
pensa e de inexigibilidade de licitação, . 

§ 2" A infringêricia do dispOSto neste artigo iniplica a 
nuUdade dos atos ou contratos realizados e a responsabilid.Jtde 
de quem lhes tenha dado causa. 

DO CONTRATO 

,c. ____ L _____ , ., EXECIJÇAO I 
l J 
• • 

CINITRATO 

INATIVO 

! i _~r---1---~1 I 
f-----7;-of GEST~ f+! --ot-1 ~FISCALIZAC~f-1 --t-<.tJ_P-EN_Al_ID_AOE_s_~~ 

,......­
R 
E . ' 

L-..,==~· I CONTRATO I 

; ATIVADO I 

c 
u 
R 
s 

L---1----l - ~ _I RECEBIMENTO 1--
o 
s I L.j RESCISKO 

Dos Contratos 

SEÇÃO I 
Disposições Gerais 

Art. so. Os contratOsadministrativ.jsde que tratàeste 
AtO regulam-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito 
públicO, aplicando-se-lhes, su"pletivamente, disposições de di-
reito privado~ -· --

§ 1" OS contratos devem estabelecer ,çom_cla:reza ~ pt:_e­
cisão as COndiÇões para sua éXecução. expressa em çláuSU_las 
que definam os direitos, obrigações e resPOnsabilidades das 
partes? em conformidade com os termos da licitação e da 
proposta a que se vinculam. 

. § 29 Os contratos que dispensem licitação devem aten­
der aos termos do ato que os autorizou e da proposta, quando 
for o caso.. _,,_ .. ..,. __ . 

§ 3f O disposto neste_ cãpítulo não ~e aplica às contra­
tações de pessoal para os serviços próprios do Senado Federal. 

Art. 84 .. _ O regime juridioo dos contratos administra-_ 
tivos, instituído por este Ato, confere à Ádministr3.ção, em 
relação a eles, ~ prerrogativa de: 

I -modificá-lo unilateralmente para melhor adequação 
às .finalidades de interesse público; 

11- extingui-los unilateralmente, nos_casos·especificados 
no inciso I do art. 122; · 

111 -fjsalizar-lhes a execução; ,_ . 
IV- aplicar sanções motívadas pela inexecução, total 

ou parcial, d_o ajuste. -
· Art. 8~. ~ , A declaração de puUdade «!q contrato adn!.inis· ~ 

trativo opera retroativamente, impedindo qs efeitos jnndicos 
que ele, ordinariãmeiile, deveria produzir ,. __ além de descons­
titnir os já produzidos. 

. .\. 

-
ParágrafO único.- O vício que deu ensejo ã declaração 

a que se refere este artigo não exOnera a Administração, 
que haja eventualmente auferido vantagens do fato, da obriga~ 
ção d_e_ indenizar o. contratado, a quem não seja imputável 
a irregularidade, pelo que houver executado até a data em 
que for declarada a-nulidade. -

~-~ CONTRATO FORMAL (INATNO) 
A) Coneepção Prévia 
-,;Regras 

• ;, ~ "r~eceitos 
-Legislação 
B) Exame de Conteúdo 
- _DJ_r.:,eitos_ . · 
- Obrigações 

~ ,, ·='~utor};!:açõ~~ 
=Cpndições 
-~Documentos 

-Recursos 
~ PiojetÓS __ ., · · - · 
-Outros 
C) Elaboração 
-Preâmbulo 
-Cláusulas essenciais 
-Cláusulas técnicas 
-Cláusulas eventuais 
-Assinatura -Data 

Da Formalização dos Contratos 

Art. 86. Os contratos e seus aditamentoS Serão laVrados 
pela Admin-istração- do Senado Federal, que manterá arquivo 
crOnológico dos seus autógrafos e registro sistemático do Seu 
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extrato, salvo os relativos a direitos reais sObre imóveis, que 
se formalizam por instrumento público, de tudo juntando-se 
cópia no processo que lhes deu origem. 

§ 19 O "termo de contrato" e o aditamento respectivo 
serão assinados pelo representante legal do contratado e pelo 
Diretor-Geral, representando o Senado Federal, após a apro. 
vação da minuta correspondente pelo Primeiro Secretário. 

§ 2• É nulo e de nenhum efeito o CQntrato verbal com 
o Senado Federal. 

Art. 87. Todo contrato deve mencionar, no prdmbulo, 
os nomes das partes e de seus representantes, a finalidade, 
o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
da licitação ou da dispensã, a sujeição dOs contratantes às 
normas deste Ato e às cláusulas contratuais. 

§ 19 A publicação resumida do instrumento de contrato 
ou de seus aditamentos no Diário Oficial da Un~o, que é 
condição indispensável para a sua eOcácia, será proVidenciada 
pela Administração'-na mesma data de sua assinatura. 

§ 2~> É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos 
.contratos regidos por este Ato, bem assim às suas alterações, 
sob pena ·de invalidade do ato- e responsabilidade de quem 
lhe deu causa. 

ALTERAÇÕES CONTRA TU AIS 
Art. 100 

Das Alterações dos Contratos 

Art. 100. Os contratos regidos por este Ato poderão 
ser alterados nos seguintes casos: 

I-Unilateralmente, pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto oo das especifi­

cações, para melhor ade"quação técnica aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valo~ contratual 

em decorrência de acréscimo ou diminuição -quantitativa de 
seu objeto, nos limites permitidos por este Ato; 

II - por acordo das partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de exe­

cução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execu­

ção ou do modo de fornecimento, em face de verificação técni­
ca da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de paga· 
mento, por imposição de circunstâncias supervenientes, man­
tido o valor inicial; 

d) para restabelecer. a relação, que as partes pactuam 
inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição 
do Senado Federal para a justa remuneração da obra, serviço 
ou fornecimento, objetivando a IIUUiutençáf) do inicial equllf 
brio econômico e financeiro do contrato. 

FASE INTERMEDIÁRIA ENTRE 
O FORMAL E O ATIVO 

- Providências administrativas: 
Publicação 
Momento de início da ação 

GESTÁO .. 
Arts. 101 a 119 
FISCALIZAÇÃO 
EXECUÇÃO 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATO ATIVADO 
A) Execução/Inexecução 

- "- Obrigações (art. 101-103) 
-Responsabilidades (art, 102-104·105·106) ".118. 
-Ocorrências (art. 102 P. único) 
-Providências (art. 102 P. único) 
-Danos/DefeitoS (àrt. 102·103·104) . 
- Consequências da inexecução (art. 120 a 127)- Res· 

cisão e penalidades 
B) FiscaUzaçáo/ Acompanhamento 

- Verificações (art. 107) 
-Procedimentos (art. 108) 
-Comunicações (art. 108 Par. único) 
-Especificações (art. 109) 
~Soluções (art. 109) 
- AçãofOmissão\árt. 109 Par .. üníco) 
-Competências (art. 110) · · · 
-Responsabilidade Técniea (arl. 111) 
-Anotações obrigatórias (art. 114) 
C) Recebimento do Objeto ·· 
- Tipos (art. 116) 
-Condições (art. 116) 
-Dispensa de formalidade (art. 117) 
-Rejeição 
-Abatimento de preço (art. 119) 

SEÇÃO V 
Da Execução do Contrato 

Art. 101. O contrato deverá ser executado fielmente 
pelas partes, de acordo com as cláusulas avançadas e _as normas 
deste Ato, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua 
Inexecução total ou pardal. 

Art. 102. A execução do contrato deverá ser acompa­
nhada e llscallzada pela Administração do Senado Federal. 

Parágrafo único. O representante da Administração ano­
tará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execuçáo do contrato, determinando o que for oeces-­
sárió à regularização das faltas ou defeitos observados. As 
4~~s6es ~ providências- que tiltrapassem a sua Colnpetênda 
deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo bábil para 
a adoção das medidas convenientes. - -

Da Fiscalização de Obras e Serviços 

Art. 107. A Administração do Senado Federal acompa· 
nhará e fiscalizará obrigatoriamente a execução da obra ou 
serviço contratado, a fim de verificar se, no seu d"êsenvol~ 
vimento, estão sendo observados os projetos, especificações 
e demais requisitos previstos no contrato. 

Art. 108. No caso de obras ou serviços de engenharia, 
a fiscalização se efetivará no local da execução, por enge· 

1 nheiro, arquiteto, ou comissão previamente designados, que 
poderão ser assessorados por profissionais ou empresas espe· 
cializadas, expressamente contratados, na execução do -con· 
trole qualitativp e quantitativo, e no acompanhamento dos 
trabalhos à vista do projeto. 

Parágrafo único. A Administração comunicará ao con· 
tratado a designação do engenheiro, arquiteto ou comissão 
e suas atribuições. 

Art. 114. Caberá ao contraQdo o fornecimento e ma· 
nutenção de ~m_ Diári~ de Ocorrências, permanentemente 
disponfvel para lançamentos no local da obra ou seiViço. 

Parágrafo único. Serão obrigatoriamente registrados no 
Diário de Ocorrências: 
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I - Pelo Contratado: 
a) as condições meteorológicas prejudicais ao aridamente 

dos trabalhos; 
b) as falhas nos serviços de terceiros não sujeitas à sua 

ingerência; -~ -- - -
c) as consultas à fiscalização; 
d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de 

acordo com o cronograma aprovado; 
e) os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos; 
t) as respostas às interpelações da fisCalização; 
g) a eventual escassez de material que resulte_ em dificul-

dades para a obra ou serviço-; -
h) outros fatos que, a juízo do_ c;ontratado, devam_ ser 

objeto de registro. _ _ _ -
U - pela fisealização: 
a) atestação da veracidade dos registros previstos nas alí­

neas a e b do inciso I deste artigo; 
b)juízo fonnado sobre o andamento_ .da obra Qu serviço, 

tendo em vista os proj~tos,; espeCificações, prazos_ e crono­
gramas; 

c) observações cabíveis a propósito dosJança~~ntos do 
contratado no Diário de Oco.rrencias; -- - -· ~ · 

d) soluções às consultas lançadas ou formuladas pelo con­
tratado, com correspondência simultânea para a autoridade 
superior; -- · -

e) restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do anda­
mento dos trabalhos ou do desempenho do contratado~ seus 
prepostos e sua equipe; 

f) determinação de providências para o cumpiiriteilto do 
projeto_ e especificações; 

g) outro!> fatos ou observaçôes cujo regiStro se torne-con­
veniente ao trabalho __ de fiscalização_. 

Art. 115. A fiscalização-ao considerar concluída a obra 
ou serviço, comunicará o fato à autoridade superior, que ado­
tará as providências necessárias para o recebimento_provisó_!i"C? 
ou-definitivo-. - --==~-- - - - -

Art. 118. Salvo disposição em contrário, c~orista:nte do 
edital, convite ou de ato normativo, os eosa.los, testes e demais 
provas exigidas por normas técnicas oficiais p-ara boa execução 
do objeto do contrato, correm por conta do c-ontratado. 

Art. 119. A Administração do Senado Federal rejeita­
rá, no todo ou em parte, obra, serviço ou fomeciniento, se 
em desacordo com o contrato, podendo, entretanto, recebê-los 
com o abatimento de preço ·que couber, desde que lhe con­
venha. 
RESCISÃO 
Arts- 120 a 123 

-Situações 
-Condições 
- Conseqiiências 

SEÇÃO VIII 
Da Inexecução e da Resclção do Contrato 

Art. 120. A inexecução total ou parcial do contrãto" e·n· 
seja a sua rescisão, com as conseqüências· contrillUals e as-
previstas em lei ou regulamento. -

Art. __ 122~-"-A reScisão do contrato poderá ser: 
I -determinada por ato onUaterale escrito da Adniiois­

tração, nos casos enumerados nos incisos I a Xlll -do artigo 
anterior. ~-

li -amigável, por acordo entre as partes, redUzida a 
termo ~o processo da licitaçãO, desde que haja-conveniência 
para o Senado Federal; , 

III -judicial, nos termos da legislação processual. 
PENALIDADES . 
Arts- 124 a 127 

-Obrigação 
c~-" AíiiiSõs 
-~Inexecução 

-Espécies 

Das Penalidades 
Art. 124. A recusa injustificada do adjudicatário em 

assinar O _contrato, .. ac~itar-_ Ou rt;tinü: o instn.i_l]it!ritO, -equiva­
leiitê: dentro do piaZO estabeleCíâo- pela Administração· do­
s_~nãdo federal, ~racteriza o ~escumprimento total da obriga­
ção assutlüda, suje:Hando-o -à multa ahidida no incis-o It do 
art. 126. ~ ~ 

ArL __125. O _atr_aso_ injUstifiCado na execução_ c!_o _ con~ 
tfatO suj~itará o cCmhãtãd.o à Multa de mora, rtxada na forma 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1" - A multa a que alude _este artigo não impede que 
a administraÇ3o rescindã. unilateralmente o c-Ontrato e aplique 
as.optras ~nçõe~. previstas neste atO. -~ 
---- § 2" A multa será descontada dos pagamentos ou da 

garantia do respectivo contrato, ou, ain-da, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. _ 

§ 3" O atraso, para efeito de cálculo da multa, será 
contado nos termos do ato convocatório ou do contrato. 

, SEÇÃO III 
Das Garantias 

Art. 91. A ciitéiio da iilltocidade ComPetente, em cada 
cas.Õ, poderá_ser exigida prestação de garantia nas contratações 
de obras, serviçoS e compras. - -

§ 1" Caberá ao adjudicatário optar poi uma das seguin-
tes_ modalidades: _ __ __ _ _ _ -, 

a) caução e_m dinheiro, em títulos da dívida pública da 
União oU fidejussória; · ~ - -

b) rmnça bancária; 
c) seguro-garantia. 
§ 2"' Quando exigida, a garantia não excederá de 5% 

do valor do contrato .. 
§ 3<:> A garantia prestada pelo licitante vencedor será 

liberada ou restituída após a execução do_contrato, ou, faculta­
tivamente, na proporção do seu cumprimento. 

Art. 126. _ Pela inexecução total ou parcial do contrato 
a_A_dministraç_ã_o do Senado Federªl poderá aplicar ao contra­
tado as seguintes sanções: 

I - advertência; 
U-multa na forma prevista no instrumento convoca­

tóti_o ou no_ contrato; 
III - snspellllão temporária de participação em licitação 

e impedimento de contratar com o Senado Federal, por prazo 
não superior a dois anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com o Senado Federal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição. 

Art. 127. As sanções previstas nos inCisos III e IV do 
artigo anterior poderão também ser aplicadas às empresas 

- ·ou ptofissionais que, em razão dos contratos regidos por este 
ato: 

I -praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no reco­
lhimento de quaisquer tributos; 

li-praticarem atos Wcitos, visando a frustrar os obje­
~tivos da licitação; 
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III- demonstrarem não possuir idoneidade para contraw 
tar com o Senado Federal, em virtude de atos ilícitos pratiw 
cados. 

GARANTIAS CONTRATUAIS 
Artigos 91 a 99 

RECURSOS 
Artigo 128 
PRAZOS 
Artigos 129 a 131 
Disposições Finais 
Artigos 132 a 141 

Art._ 13"8. O -CentrO de Informática e Processamento 
de Dados do Senado Federal - PRODASEN. e. o Centro 
Gráfico do Senado Federal- CEGRAF reger-se-ão, nos as­
pectos concernentes às licitações e aos contratos, pelos regula­
mentos próptios;-queset-ão'idaptildos, respeitadas as peculia­
ridades de cada órgão, às disposições contidas neste ato, "inclu­
sive quanto às atribuições cias respectivas Diretorias ExecU­
tivas e Coriselhos de Supervisão. 

Art. 139. Aplicam-s-e aos cOriVêniós-, acordos, ajustes, 
ou protocolos celebrados pelo Senado Federal, pelo CEGRAF 
e pelo PRODASEN, as disposições deste ato, no que couber. 

ANEXO AO A TO DO Pll.IMEIRO SECRÊTÁRIO 
N' 9/92 

MANUAL DE GESTÃO DE LICITAÇ0ES 
E CONTRATOS -

Parte I 
GESTÃODELICITAÇÓES 

-Roteiro Legal 
-Formulários Exemplificativos 

(Atas, Editais, etc.) 
-Legislação Comparada 

(Decreto-Lei n' 2.300186) 
(Ato n° 31187 da Comissão Diretora) 

• Didático * 
Legislação Data 

Decreto 0°15.783 8~11-1922 

Decreto-Lei no 200 25··2-1967 

Lei no 89 (Sao Paulo) 27-12-1972 

Decreto n° 73.140 9-11-1973 

Dccreto-Leí n° 2300 -- 21-11-1986 

Ato n° 31, da C'.omissao Diretora do Se- 21- 5-1987 
nado Federal 

Decreto~Lei n° 2.348 :U: 7-1987 

Decreto-Lei no 2360 16- 9-1987 

LICITAÇOES E CONTRATOS 

MÓDULO! 
--A) INTRODUÇÃO 

-Conce"itos 
-Histórico 

B) MODALIDADES 
-Princípios 

-Básicos 
-Correlatos 
-Entendimento 

-Definições 
-Identificação 
--=Diferenças 
-Faculdade 
- Particularidades 

C) LIMITES 
- Legislação 
-Tipiddade 
-Resumo 

INTRODUÇÃO 

CONCEITOS 

Contrato Administrativo 

Exige licita~o prévia, exceto nos casos pfevistos -em-lei 
Licitação · Procedimento Administrativo 

Licitação X Contrato -

Licitação 
Antecedente necessário do contrato 
Contrato 
Conseqüente lógico da licitação 
Licitação 

É o procedimento administrativo mediante o qual a admi· 
nistração pública seleciona a proposta mais vantajosa para 
o contrato de seu interesse (cortceito atualizado) 

IDSTÓRICO 

Finalidade . 
Aprova o regulamento para execuçao do códígo de 
Contabilidade Pública 

{Artigos 773 a 802) 
DispOe sobre a organizaça.o da Administraçao Federal, 
estabelece diretrizes para a reforma administrativa, e 
dá outras providencias 

(Artigos 125 a 144) 
DispOe sobre obras, serviços, compras e alienaçOes. da 
Administraçao Centralizada e Autárquica do Estado, 
e dá outras providências correlatas 

(ce>m 85 artigos) 
Regulamenta as licitações e os contratos relativos a 
obras e serviços de engenharia, e dá outras providências 

(com 96 artigos) 
DisJ)oe sobie íicitaçOes e Contratos da Adnlinistl-açâo 
Federal, e dá outras providencias 

(C!lm 90 artigos) 
DispOe sobre licitações e Contratos no Senado Fede­
ral, e dá outras providências 

(com 141 artigos) · 
Altera Decreto-Lei 2.300186 

(oom 45 alteraÇOes) 
Alteia Decreto-Lei 2.300/86 · · 

(com 5 alteraçoes) 
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CASOS ESPECÍFICOS 

29-10..1984 DispOe sobre Política Nacional de Informâtica 
(com 46 artigos) 

ATO N' 31187 DA COMISSÃO DIRETORA- SF 

Artigo 138 O PRODASEN e o CEGRAF reger-se..aoz nos aspectos concernen­
tes às licitaç~ e aos contratos, pelos regulamentos próprios, que 
sera.p adaptados, respeitadas as peculiaridades de cada órgao, às 
dispbSiçOes contidas neste Ato, inclusive quanto às atribuiçoes das 
respectivas Diretorias Execulivas e Conselllos de Supervisão. 

Artigo 139 Aplicam-se aos convênios, acordos, ajustes, ou protocolos celebra­
dos pelo Senado Federal, pelo CEGRAF c pelo PRODASEN, as 
disposiçoes qeste Ato, no que couber. 

PRINCÍPIOS 

Básicos: 
-Publicidade de seus atos 

···--Igualdade entre os licitantes Art. 39. Decreto-Lêi 
.... 2.300/86 

-Vinculação aõ' edital ou convite ou 
-Julgamento objetivo Art. 7' do Ato n' 31187 
-Probidade administrativa 

Correlatos: 
-Procedimento formal 
-Sigilo na apresentação das propostas 
-Adjudicação compulsória ao vencedor 

· 1) PubOOdade de seus atos 

Abrangência- AviSos-de sua abertura 
- Conhecimento do edital e anexos 
-Prazos e periodicidade 
-Convite 

2) lgual'};"de entre os Hcitaotes 

. Im~itivo da discriminação entre os participantes (pro-
, ponentes•, licitantes? concorrentes, etc.) do certame (licitação), 

quer através de cláusulas que, no edital ou convite,- favoreçam 
uns em d~trimento de outros, quer mediante julgamento falho 
(faccios~~ que desiguale os iguais ou iguale os desiguais. 
3) Vinculação do edital ou convite 

Entendido como a Lei Interna da Licitação, pois se vincu­
la tanto os seus termos para os licitantes como a administração 
que o expediu. 

4) Jul-eoto objetivo 

Obriga os julgadores (Comissão Permanente ou Servidor) 
a observarem os fatores e o critério estabelecido no edital 
ou convite. 

Afasta a possibilidade de discrirriiilaÇão- na escolha do 
vencedor (proposta). 

5) Probidade administrativa 

É um dos deveres de todo administrador; entendido como 
uma advertência às autoridades que promovem ou a julgam. 

.A) Procedimento formal 
-· . Vinculitçá.Õ da licitação às prescrições legais que a regem 
em todos. os seus atos e fases. 

DecóiTeM da.lei, do regulamento, do edital, do ~nvite. 
Não confundir com formalismo, que se caracteriza por 

e~éncias inúteis e desnecesSárias. 

B) Sigilo na apresentação das propostas 
Conseqüência da igualdade entre os licitantes, pois ficaria 

em posição vantajosa o licitante que viesse a conhecer a proM 
posta de seu concorrente antes da apresentação da sua. 

C) Adjudicação Compulsória ao Vencedor 
PrincípiO que impede a ·administração de, terminado o 

procedimento licitatório, atribuir o objeto a outrem que não 
o legítimo vencedor. 

A licitação não confere ao vencedor nenhum direito aO 
contrato, apenas expectativa de direito. 

Concluída a licitaçãO, não fica a administração obrigada 
a cel~brar (firmar) o contrato, mas se o fizer, há de ser com 
o proponente (licitante) vencedor. 

A adjudicação é obrigatória, sal v o se ele desistir expressaM 
mente ou não firmar no prazo estabelecido. 

MODALIDADES DE LICITAÇÃO (DefiniçOcs) 

DL o• 2.3UOitl6 Ato .. 31187 

I- Convite (§ 3" arL ·20) (§ 3° art. I 5) 
11 - Tomada de Preços 
m -Concorr!ncia 

(§ '2!' art. 20) (§ '2!' art. 15) 
(§ 1" arL 20) (§ 1" art. 15) 

IV M Concurso (§ 4° arL 20) (§ 4° art. 15) 
V -LeÚão (§ s• art. 20) (§ s• art. 15) 

APLICÁVEL AO CONVITE 
TOMADA DE PREÇOS E CONCORRÊNCiA 

COMO IDENTIFICAR 

-Valor estimado da contratação 
-De que se trata? Obras? Serviços de Engenharia? 

Compra? Serviços'? 
1 

-Em que limiteS (inferior e superior) se enquadra recor-
!rendo a tabela publicada trimestralmente. 

- Adotar a modalidade identificada 
-Realizar o procedimento, observado o disposto·na Le-

gislação: 
- 1. Especificação (definição detalhada do objeto) 
- 2:~- E~tirriatíV';l .de d~spes~ 
- 3. Definição da modalidade 
-4. Bloqueio orçamentário (SSAFIN) 
-5. Autorização 
-6. Se dispensa de licitação, emissão da nota de empe-

nho 
~-7. ~Elaboração do ~to ~nvocatório 
- 8. Se edital, encaminhar a órgão jurídico 
-9. Entrega do convite ou publicação do edital 
-10. Abertura d~s propostas 
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- 11. • Julgamento 
-12. *Homologação 
-13. Emissão da nota de empenho 
-14. Se for o caso, minuta de contrato ao órgão jurí-

dico e P Secretaria - - --
-15. Execução do objeto 
- * Sujeito a recUrso ' 

DIFERENÇAS 

- N9 de participantes 
-Habilitação 
-Convocação (prazo) 
-Divulgação (publicidade) (periodicidade) 
-Participação da Comissão (permanente) (especial) 

(subcomissão) (servidor) (ad hoc) 
-Pela própria definição 

FACULDADE 
(DL n• 2.300/86) ou (Ato n' 31/87) 

PARTICULARIDADES 
(DL n• 2.300/86) ou (Ato n' 31/87) 

Qualquer que seja o valor (limite) de seu objeto adotar· 
se-á a modalidade de Concorrência: 

-Compra ou Alienaç_ões de Bens Imóveis 
- Concessões de uso de Serviço ou de Obra PúiJiica 

_-Licitações Internacionais-{* Ato não çonterópla) · 
__ -Venda de bens imóveis, a fase-de habilitação, liniitar­
se-á à comprovação do recolhimento de quantia nunca inferior 
a 10% da avaliação (art. 16) (art. 76·parte) 

DEFINIÇÕES COMPLEMENTARES. 
J ~-

IV -Concurso -Modalidade de Licitação éntre quilis­
quér interessados para escolha de trabalho ~écnico ou artístico 
mediante a instituição de prêmios ãos vencedores.- ' 

(art. 20, § 4•) ou (art. 15, § 4•) 
(DL n' 2.300186) ou (Ato n• 31/87) 

. V-Leilão -Modalidade de Licitação entre quaisquer 
mteressados para a venda de bens inservíveis para a Adminis­
tração, ou de produtos lega!mente apreendidos, a quem ofere­
cer maior lance, igual ou superior ao da avâliação. 

(art. 20, § 15•) ou (art. 5, § 5•) 
(DL n• 2.300186) ou (Ato n• 31/87) 

Lembrete: Ler o Decreto· Lei n• 2.300 e Ato n' 31/87) 
(Arts. 1"', 29, 3", 4", 59 13, 14, 18 a 21. 

RESUMO 

MOOAt.IDADE NUMERO DE HABIL1TAÇAO CONVOCAÇAO PUBLICAÇli.O COMISSA:o 
PARTICIPAN- DIVULGAÇAO PERMANENTE DE: 
TES LICITAÇAO 

CONVITE minimo ~e per-tinentes minimo Cle remessa e ou Servi.®t' De 
03 interes- ao r-amo ~o ob 03 Clias comprova- signaCio pela 
saCI OS jeto licita.<lo úteis o• o ... AO!IIinistr-aç.!lo 

caóastr-ados corr-espon- (art. 4l,par. 
ou na.o Ciências lR ou) 

TOMADA DE quaisquer prev1amente minimo Cle publ!caça.o Comissa.o Espe-
PREÇOS !nteres- ca<lastraCios 15 dias DOU(Ol) D. Cial/SubCOIIIiS-

oos (1 ), obser- OfiCial Lo- Solo Especial/ 
va<la a necea- cal("?} Meml:lro • AO HOC • 
sária qual!- optatiVO 
ficaçao (Entidades 

in teres-
sa&s/jor-
nais de 

circulaç.1o/ 
Associa-
çOes oe 
Classes) 

CONCORR!:N- c;uaisqut!!r fase prelimi- llinimo (le publ!Caç:lo Comissa.o Espê-
CIA in teres- na.r(na hora) 30 t:Uas DOU (03} D. c tal 

o o• requi5itos mi O:f.iciAl Lo- sullcOII!sslo Ea 
nimos de qua- cal (1) /pecial I 
lificaç!o optativo Meml:lro'AD HOC' 

(ampla ··-vulo;raçlo) 

CONCURSO quaisquer re9Ulamento 1111n1110 CIO ampla requlamento: Cle 
interes- próprio 30 Clias Clivulgaçaio fine conviCia-
ooo oco especiai.l 

~ - ' ~' -

1~; 

"'· 
L.EILAO quaisquer nao M. ( vis- minimo Cle ampla Lêilo,,eiro O:fi-

interes- teria ) 15 Clias Clivulgaç.1o cial ou 
o os servicSor DeaJ.g 

na Cio 
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LICITAÇÕES E CONTRA TOS 

MÓDULO 11 

A) INTRODUÇÃO 
-Princípio 
-Regra 
-Conveniência 

X 
- Inviabilidade 
-Caso--único 

l-REGRA 
É licitar 
Dispensabilidade 
Se assim convier à administração 

2-VEDAÇÁO 

caso único 
Há Pretensao 
Pela administraçao 
Comunica 

B) EXCEPCIONALIDADES 
-Legislação 
........ Hipóteses 
-Exemplificação 
- Esclarecimentos 

PRINCÍPIO-

O princípio é o-da obrigatoriedade. Observadas as moda­
lidades de Licitação, há casos em que a Administração pode 
ou deve deixar de realizar Licitação. 

Nao licitar 
Inexigibilidade . 
Se identificada uma impossibilidade (In­
viabilidade) 

Comprometimento 
.Segurança Nacional 

. Presid!ncia da República Analisa 

Presidente expede Decreto de Interesse 
Nacional 

Contrato se formaliza e se ~ecuta Sigilo Otbfvel (Sem Publicaçao) 

EXCEPCIONALIDADES 

DL n° 2.300/86 Ato n° 31/ffT 
- Dispensabilidade 
- Inexigibilidade 
- Vedaçao 

Art. 22 (11 dispositivos) 
Art. 23 (5 dispositivos) 
Art. 23-1° 

Art. !9 (12 dispositivos) 
Art. 20 (4 dispositivos) 
•••• 
•••• - Perecibilidade (G!neros Alimentfcios) Art. 21-3° 

DISPENSABILIDADE 
Hip6tcses 

Decreto-Lei no 2.300/86 
I- Para Obras e Serviços de Engenharia até Cr$ (vide tabela); 
n - Para outros serviços e compras até Cr$ (vide tabela) e 
para alienações, nos casos previstos neste Decreto·Lei; 
III - Nos casos de guerr~, grave perturbaçao da ordem ou 
calamidade pública; 
N - Nos casos de emergencia, quando ·caracteri7.ada a ur­
gência de atendimento de situaçao que possa ocasionar pre­
jufzo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, servi­
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 
V - Quando houver comprovada necessidade e convenien­
cia administrativa na contrataça.o direta, para Complementa­
ção de obra, serviço ou fornecimento anterior, observado 
o limite previsto no artigo 55 e seu parágrafo 1 "; 

VI - Quando nao acudirem interessados à Ucitaçao ante­
rior, e esta nao puder ser repetida sem prejufzo para a Ad­

. ministraçao, mantidas neste caso as condiçOes preestabelecidas; 

Ato no 31/ffT- CDSF 
I - (Idêntico) 
n - Para outros serviços e compras at~ Cr$ (vide tabela); 
Decreto-Lei; 
lll - Para alienaçOes, nos casos previstos neste Ato; 
IV - (Id!ntico) 

v - (Identico) 
... Situaçao perigosa, ou critica •.• . 
... Ocasionar prejufzos, prejudicar o regular desempenho 

da atividade parlamentar ou ... 
(Idêntico) 

- Nao contempla a hipótese 
VI - (Id!ntico) 
•. anterior, que nao possa ser repetida sem prcjufzo para o 
Senado Federal; 

····---~. ~~------~----"'"--
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VII- Quando a operação envolver concessionário de servi­
ço público e o objeto do contrato for pertinente ao da Con-
cessl!o: . . . - . 

VIII-'ouando a Uriiâo tiver que intervir no domfnio econô­
mico para regular preços ou norinalizilr o abastecimento; 

IX - Quando as propostas apresentadas consignarem pre­
ços maDJfestadamente superiores aos praticados no merca­
do, ?u. ~o~m !n-~mpatíveis cOm os fixados pelos órga.os es­
tatais mcumbtdos do controle oficial de preços, casos em 
que, obseryado o ~rágrafo únioo do artigo 38, será admiti­
da a adJudtcaçáo dtreta dos bens. ou serviços, por valor nao 
superior ao constante do registro de preços;. 
X - .Ouando .a operaçao envolver exclusivamente pessoas 
JUrldtcas de direno público interno, ou entidades paraesta­
tais ou, ainda aquelas sujeitas ao seu controle majoritário 
exceto se houver Empresas Privadas que possam fornece: 
os mesmos bens ou serviços, hipótese em que todas ficarao 
sujeitas a licitaçao; 
XI - Para a aquisiçao de materiais, equipamentos ou gêne­
ros padronizados ou uniformizados, por órgao oficial, quan­
do nao for possfvel estabelecer critério objetivo para o jul­
gamento das propostas 

Parllgrafo Único 
Não se aplica a exceçao prevista no final do item, deste 

artigo, no caso de fornecimento de bens ou prestaçao de 
serviço li própria Administraçao Federal, por órglíóS que a 
integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse fim 
específico, bem assim no caso de fornecimento de bens ou 
serviços, sujeitos a preço lixo au tarifa, estipulados pelo poder 
póblico. · · 

VII - (Idêntico) 
. - Nllo contempla a hipótese 

XII - (Idêntico) 
-· .casos em que se admitirá a cootrataçáo direta dos bens 
e serviços por valor nllo superior ao mercado ou ao constao­

-te do registro de preços a que se refere o Decreto-Lei no 
2300/86; 

Considera inexig!Vel (Inciso IV) 

Considera ioexigfvel (Inciso li) 

-Inclui: 
VIII - Para a contraçao de serviços técnicos com profissio­
nais de notória especializaçáo; 
IX - Para a cootrataçao de profissional, de qualquer setor 

· artístico, diretamente ou através de empresário, desde que 
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
X - Para aquisiçáo ou arrendamento de imóvel destinado 
ao Senado Federal; 
XI - Para aqulsiçáo ou restauraçao de obras de arte e obje­
tos históricos, de autenticidade certificada. 

Par48rafo Único 
A hipótese aventada no inciso VIII deste artigo s6 tem lu­

gar quando se trate de serviço ioedito ou incomum, capaz 
de exigir, na seiaçao do executor de confiança um grau de 
subjetividade que não se possa medir por criterlos objetivos 
ou quando seja considerada a notoriedade profissional reco­
nheefvel aqueles que alcancem status expomencial em qual­
quer profisaao ou offcio, ainda que rotineiro. 

COMUNICAÇÕES 
Exigidas pelo 

Decreto-Lei n• 2300/86 
As situaçóes previstas nos Incisos lli a XI, necessariamen­

te justificadas, deverão ser comunicadas, dentro de tres dias, 
à autoridade superior, para ratificação, em igual prazo, co­
DXl condiçáo de eficácia dos atos (artigo 24). 

Exigidas pelo 
Ato n• 31/ffl - CDSF 

As situaç6es previstas nos incisos IX, XI e XII, necessaria­
mente justiffieadas, deverão ser comunicadas, dentro de cin­
co dias, k autoridade superior, que as ratificarA ou promove­
ra a responsabilidade de quem as ordenou. Ratificadas, pro­
mover-ec-á a celebraçlo do contrato (artigo 22). 
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DISPENSABILIDADE 
Emergência 

-O reconhecimento é de_ valoração s_ubje_tiv3., mas há 
de estar calcado em fatos consumados óu imine.ntes, compro~ 
vados ou previstos, que justifiquem a sua adoção. 

Exemplos: _ , _____ .. _ _ 
-Quebra de máquina ou equipamentos que paralise _ou 

retarde o Serviço Público 
- A queda de uma ponte essencial para o transporte 

coletivo 
-Rompimento do conduto de água que abastece a cida~ 

de 

Importante: 

Não confundir emergência com negligência 

DISPENSABILIDADE 

Complementação de Obra, Serviço ou Fornecimento 
-Necessidade e conveniência administrativa --
-Limite de 25% em geral e de 50% em CãSo de reforMa 

de. eqifício Otl equipame-nto · 
- Contratação com o próprio contratadO ou outrem 

DISPENSABILIDADE 

A chamada "LicitaÇão Deserta:~ C vazia) 
- Quando não acudirem intereSsados-
-Quando não acudir( em) interessado(s) habilitado(s) 
....;... Quando todas as propostas forem desclassificadas 

_ -_ ~QuandO as pro~stas apresenta~as consignarem preços 
~Ife_~tar:nente supenores aos do mercado ou incompatíveis 
com os fixados pelos órgãos estatais de controle de preços 

INEXIGffiiLIDADE 
mpótclca 

Exigida& pelo 
Decreto-Lei o• 2.3001116 

I - Para a aquisiçli<l de materiais, equipamentos ou generos 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou re­
presentante comercial exclusivo vedada a preferencia de marca; 
ll - Para a contrataç!io de serviços técnicos ·enumerados 
no artigo 12, de natureza singular, com profissionais ou em­
presas de notória capecializaç!io; 
m - Para a contrataç!io de profissional de qualquer setor 
artfstico, diretamente ou através de empresário, desde que 
consagrado pela critica especializada ou pela opinlAo pllbllca; 
IV- Para a compra ou locaç!io de Imóvel destipado ao Ser­
viço Ptlblico, cujas necessidades de instalaç!io ou localizaç!io 
condicionem a sua escolha; 
V - Para a aquisiç!io ou restauraç!io de obras de arte e ob­
jetoa históricos, de autenticidade certificada, desde que com­
patfvcis ou Inerentes ~ finalidades do 6rgAo ou entidade. 

I- Identico 

Exigidas pelos 
Ato o• 31(frl - CDSF 

Exclui a vedaç!io de preferencia 

ll - Parte como dispensabilidade (Inciso Vlll). Parte como 
inexigibilidade (Inciso JJI) 

Considera como dlspensabilidade (Inciso IX) 

Considera como dispensabilldade (Inciso X) 

Considera como dispensabilidade (Inciso XI) 

Inclui: 
ll - Para a aquisiç!io de materiais, equipamentOs ou gene­
ros sujeitos a padronizaç!io ou uniformidade, por 6rgAo ofi­
cial ou mediante reprcsentaçli<l de categoria profissional, 
quando nllo for possfvel estabelecer crittrio objetivo para 
o julgamento das propostas; 
IV - Quando a operaç!io envolver exclusivamente, pessoaa 
jurfdicaa de direito p6bllco interno, ou entidades paraesta­
tais, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, ex­
ceto se houver eJl11l'CSIII privadas que possam prestar ou 
fornecer os mesmos bens ou serviços, hipótese em que to­
das ficariiO SI1Jeitas 11 licltaç!io. 

COMUNICAçOES 
Exigida pelo 

Ato o• 31(frl - CDSF 
ExiJidU pelo 

Dec:rctO-Lel o• 2.3001116 
As sltuaçOea previstu nos lnciloe I, n e m, necessariamen­

te justificadas, <levertlo ser comunlcadaa,. dentro de tres di8ll, 
11 autoridade superior, para ratillcaç!io, em Igual prazo, co-

1 mo condiçlo de e!lc4cla dos Atos. (Artlso 24) 

As sltuaçOea previstas nos Incisos n e IJJ, necessariamen­
. te justificadas, dewrtlo ser comunicadas, dentro de cinco 

diu ll autoridade superior que as ratificar!\ ou prolDCJYCfâ 
a rapeaubilldade de qUe!D as ordenou. Ratificadas, promo­

,. --ee-6 a celebraçiO elo contrato. (Artigo 22) 
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INEXIGIBILlDADE 
serviços TécnicOs EspedaliúldOS 

-Elenco exemplificativo 
-Notória especialízação 
-Singularidade e confiabilidade 

-GERAL-
Exigência 

(Existente apenas no Ato n' 31/87-CDSF) 

__ - Indicações_e anexos orientam os interessados no prepa­
ro (elaboração) das propostas. 

-Pontos essencíais não podem ser alterados durante a 
- fluência do seu prazo, salvo se reabrir esse prazo e se der 

a mesma divulgação do texto anterior. 
-Cláusulas iridicarão requisitos: 
-Para habilitação dos licii3.ntes 
-Documentos ·a apresentar 
-Forma e b~se das propostas 

O responsável pelo órgão interessado na contratação, 
antes de encaminhar o processo· respectivo à autoridade com­
petente para autorizar a dispensa da LicitaçãO óu ratificar - · 
a sua inexigibilidade, providenciará junto a pelo inênos 3 (três) 
concorrentes, sempre que possível, propostas para forneci­
mento do material ou execução da obra ou s-erviçQ (ax:t, 21, 

-Critério de julgarrie_nto 
-Fatores a considerar 
-=.:condiçõeS dó -futuro COntrato 
-Outras 
-DivulgaçãO obrigatória pela imprensa oficial e subsi-

diariamente por .outros veículos. 
parágrafo único r . . . . - .... 

Atribuições 

Art. 21 do Ato n' 31187 ~ Nas hipóteses previstas nos 
arts. 19 e 20, a licitação será- diSPensada ou terá ratificada 
a sua inexigibilid3.de: _ ~ _ 

I-Pelo Diretor-Geral, até á nível de convite, para com-
pras e serviços; _ _ _ 

II- Pelo Priffieiro-SeCrêtário, até o riível de .. totpada de 
preços; 

III- Pelo Presidente, quanfo .o- valor correspondente· 
atingir o -nível de concorrência. · · 

LICITAÇÓES E CONTRATOS 

MÓDULOIII 

A) EDITAL E CARTA-CONVITE 
-InstnirilentOs distfniOs' - --' 
-Considerações gen~,is 
-Tipos e modelos 
- CórilpOsiçãO 

B) EDITAL 
-Decálogo 
-Montagem 
-Espelho 
-Anexos (I, JI, III) 

C) RECOMENDAÇÓES 
D) VÍCIOS MAIS COMUNS 

-'' '. •. -· , • ..,. r· • ' ..,.. 

EDITAL E CARTA-CONVITE 

--! 

--. )", ·;;. 

Edital -É- o ~ihStru~eilio atfá~és ~Ô :qual a·.~~inis­
traçã_O leva ao conhecimento público à. ~bertura d~ ,Conc_or­
rência ou da Tomada de Preços,_ flxa "as_condições _de sua 
realização e convoca os interessados para a apreseritâ.Çáo' de 
suaspropostas~ ,, . -~ ·:_~ __ · __ _._. ',/ 

. Carta-Convite_~ É;o: iDStr~~~(O Iri~i.S',S~j>fe~; ~~s~fna­
do às contrataçõ_es de pequeno_ valor, consistente na ·!iQlici~ção 
esctita :a pelO me~cis tr~s. iii't~ressados dp' r_a~o,~ registrados 
o~ ri~Q, para qu~ apresentem as su~ propostas. · , 

EDitAL 
Considerações Gerais 

-Lei Interna da Concorrência e da Tomada dé Preços 
(nada se pode exigir ôú decidir além ou aquém). 

- Vincula inteiraritente a- AdmiriistrãÇâo e os prOponen-
tes às suas cláusulas. · · · 

-Matriz da Licitação e do Contrato (Normàs superiores 
e anteriores do órgão licitante o cori:iplementam, apesar de 
não reproduzidas no seu texto, deV'endo obrigatoriamente se-
_ rem citad_as). · 

- -Prazo míiliirio-para ·convocação de licitantes ~(conve­
niente -aumentar piazo quando o objeto for de grande vulto). 

CARTA-CONVITE 
Considerações. Gerais 

-Dispensa publicação _ 
_--Dispensa, em prind'pio, apresentação de documentos -
"""'-Convocação através de correspondência (carta) 
-Mínimo 3 (três) licitantes do ramo 
-Licitantes_ cadastrados ou não 
-Julgamento por comissão ou· servidor designado 

__ ::- Documenta,ção, quando-exigida, separada da proposta 
-Invalidado ,se os três licitantes não for~rn do. ramo 
-Invalidado se não ho~vçr: comprovação do recebimen-

·lQ, . .'.' . 
-~" • · • "-Válido se_ houver proposta de um único licitante 

.. _ ... -~-:--"Abertura~dQs envelopes·em ato público 

. ' . 
-. . . l .----;-EQi~ como um todo .. 

, ~- Z --,-Edital e.Suas I'e_ças íntégr~ntes 
~ • , 3 .,...... Carta-CoP,VIte -cómo· U~ ~odo . . .. 
._ .. --.4.-Carta-CO:nvíte e sua~-p~Ç;:ts ~Dt~g!-àn~ês. , : 

Adotado pelo Senado 
· • <Tipo2eTipo4' . . \_. '. - -- Mndeios . 

CON1RATO 

Que entre si fazem, de um lado, o Seoado Federal 
e, do outro, para -crede-ociameoto com vista à prestação 
de serviços médico-hospitalares. 

O Senado Federal, com sede na Praça dos Três Poderes, 
em Brasília, DF, n' 00.530.279/0001-15, representado neste 
ato por seu Diretor-Gel-ai, Manoel Vilela de Magalhães, dora-
vante denominado Senado ou Contratante, e ............ , com 
sede no ........... , Brasília-DF, C.G.C. ri.? ...... ~ •. .--... ~, dora-
vante denominado Contratado, neste ato representado por 
.......... ~., CI n(> .. ~ ...... ,expedida em ......... pela ...... , ClC 
n(> ............ , consoante o que consta do Processo n9 ~· •••••• "'" 

e a autorização deJI~ ....... , e de 'ccnl.f'o_nnidade com_ o disposto 
no Decreto-Lei n' Z.300/86, Resohu;ão n' 86, de 1991 e Ato 
da Comissão Diret(ira n' 31., de 19.&7, ambas do'Séôado F~de­
I-al, resolvem celebrar o presente Contrato para C) fim de cre­
denciar o Contraf~do a prestar se!ViÇos médiCo-hÇJ~pitalaies, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: -
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Cláusula PrirD.eira - Do Objeto 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços -
médico-hospitalares pelo Contratado, aos Senhores Senado­
res~ servidores do Senado e seus dependentes._ 

Cláusula Segunda ..;; .. IJoS S<rnÇos 

O Contratado se obriga a coloc3r à disposição do Senado, 
obedecendo ao determinado em prévia autorização a ser expe­
dida e nos seus estritos limites, os seguintes sei"Viçõs: - - -

I- internação, em apartamento, conSoante o espeCifi­
cado na autorização expedida, de acor9o com as_ disponibi­
lidades; 

II - tratamento clínico ou cilúrgicó·,,segundo as necessi­
dades do caso; 

III - exames complementares para diagnóstico e trata­
mento. também segundo as necessidades do caso. 

Cláusula Terceira - Do Procedimento 

É facultado ao Senado encaminhar ao'contratado pacien­
tes para tratamento, apóS diagnóstico feito pelo corpo clínico 
de seu serviço médico, mediante autorização assinada pelo 
Diretor da SSAMS. 

Cláusula Quarta - Das Obrigações 

O Contratado realizará, aTravéS do seu corpo médico 
credenciado, procedimen_tos clfnicos· e ci:i:úrgicóS;bem assim 
exames complementares para diagnósticOs e t:ra:tamento em 
regime de internação. , , -

Parágrafo Primeiro .,.._ O Contratado se -obriga a aceitar, 
em relação aos pacientes encaMinhados, a assistência de médi­
cos do Quadro de Pessoal do Senado Ou de livre escolha 
dos interessados ou seus- responsáveis, todos com direito à 
utilização dos serviços e instalações, inclus_ive Centro Cirúrgico 
eObstétrico-· ·-··-- ---,,-,, ·· 

Parágrafo Segundo -'O Contratado acatará a desiguação 
feita pelo Senado de médico ou funcionário qualifiCado para 
acompanhar o cumprimento deste Contrato, assegurando-lhes 
Uvre acesso_ a todas as d;ependências e registros ... relacionados 
com a prestação dos serviÇQs:~justados.OAs pessoas in_dicadas 
para o fim previsto rieste paiágTafo abster-se-ão de intervir 
na orientação terapêutica e administrativa. do Contratado. 

Par~grafo terceiro·-- O Conffii:tãôo obrigi~se -~ eriviar 
ao Senado relatório mé~ico declarando o diagnóstico final, 
o tratamento realizado, a evolução hospi.talar e as condições 
de alta. Tal relatório deverá acompanhara conta, em envelope 
fechado confidencial, sendo es_te encaminhado à Subsecretaria 
de Assistência Médica e Social para ser anexado ao prontuário 
do paciente. - · · 

Cláus~"! Quinta - Do Preço 

O Senado pagará ao Contratado as diárias, serviços- e 
materiais consumidos, conforme os preços constantes da Tabe­
la de Preços anexa, devidamente aprovada pelo Excelentís­
simo Senhor Primeiro Secretário (fls ..... ) e que fícã fazefldo 
parte integrante do presente -Anexo I,. II e III, pelos valores 
ali expressos. - - · .._ -

Parágrafo Primeiro - Os honorári~s do corpO clínico 
serão pagos segundo os çritériõ:s ptevíStô~ iiaTabela da Asso­
ciação Médica Brasileira, devidamente publicada em órgão 
oficial, mediante crédito e_ro c::onta dos profissioriàiS ou direta­
mente à Contratada, observadas, em qualquer das hipóteses, 
as normas legais pertinênteS aos encargbS -fiscaiS ·e tributários. 

Parágrafo Segundo -Os medicamentos empregados se­
rão pagos segundo os valores constantes do Brasíndice ou 
listagem oficial de preços do Departamento de Abastecimento 
e Preços- DAP. 
- - Parágrafo Terceífo- Estão~CompreendldOS Tio valor da 

diária oS seguintes serviços, ·considerados de rotina intemã 
hospitalar: 

a) alojamento (roupa de cama e banho, com troca diária 
oil ç_qm maiõrJreqüêiiCia, -sempre que se fizer necessário); 

b) alimentação de boa qualidade do paciente, inclusive 
dietas específiCa:S determinadas pelo médico assistente; 

c) serviço P,e enfermagem de rotina; 
e) transporte e remoção nas dependências do estabele-

-cimento, quando necessário. - -
Parágrafo Quarto - Os pfeços ficam congelados aos ní­

Veis de 30 de janeiro de 1991, conforme a Lei n9 8.178, de 
19 de março de 1991, não podendo sofrer reajustes senão 
pela forma e nos casos e limites nela previstos. 

Cláusnlli Sexta - Do Pagamento 

O pagamento das contas nosocomiais será efetuado no 
prazo de 20 (vinte) dias após a entrada da fatura respectiva 
n9_ Protocolo Geral do Senado,_ m~iante çréfljt9 em conta 
bancária do Contràtado, ficando sempre sujeito á prévia verifi­
cação por parte do órgão fiscalizador. 

P.ã.rágrafo Prime"iro -As cOiitas Serão ·apresentadas quin­
zenalmente, nos dias 5 (cinco) e 20 (vinte) de cada mês, refe­
rindo-se aos serviços prestados no período, devendo conter 
a discriminação das despesas e estar-acompanhadas dos respec­
tivoS comprovantes· e relat6rio·médic0 previsto·n:o- párágrafo 
terceiro da cláusula quarta. Todos os. dôcuirierttos· relativos 
às despesas devúão estar devidamente conferidos 'e Visados 
pelo- paciente ou seu responsável. -

Parágrafo Segundo - Caso os honorário~ mé~icos não 
estejam incluídos na fatura. deverão ser rel3cionados em conta 
à p3;Ite, com indicação dos procedirilentos realizã.dos, nome 
do profissional, CRM, CPF, conta bancária-, agência e núme­
ro, observadas, as nqrmas legais quanto aos ericargos fiscais 
e tributários. 

Cláusula ~liÚl~ ,..: .rià FiScatiz~ç4o 
· .. · ·caberá à· Subsecretaria· de Assistência Médica ·e Social 
do Senado fiscalizar, requisitar Os_serviçós, atestar as faturas 
e promover as ações necesSárias á.o fif~l cumprimento' das cláu-
sulas deste Contrato. - - - · 

Cláusula Oitava - Dos Recursos 

' AS deSpesas· decorrentes do presente ContratO cOrrerão 
à conta da dotação orç'airientári3 Classificada como· Programa 
de Trabalho 13.075.0428.2004i00bl. e Natureza da Despesa 
3490.3900.2, tendo sid.o empenhada pela Nota de Empenho 
n .'de 

Clánsula Nona - Da Vigência 

Este Contrato terá vigência a partir da data de sua assina­
tura até o dia .. _ .. Qe .... ,~.de 199._._ .. , pódendo ser prorrogado 
nas hipóteses e segundo os critérj.os eStabelecidos em l~i, ou 
nos atos normat\VOS :vigentes no Sena.do. . 

Cláusula Décima - Da Responsabilidade 

A contratada se responsabilizaiá~ciVil, penal e a'dri:tinistra­
tivamente pelos serviços que víer--a prestar,-obrigando-se a 
ressarcir: qualquer dano causado ao Senado, aos usuários ou 
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a terceiros, seja o ato de sua direta autoria, de seus empre­
gados ou prepostos. 

Cláusula Décima-Primeira -·Das Peua6dades 
e Multas 

Pelo não cumprimento das obrigações, o Contratado fica­
rá sujeito ãs seguintes penalidades, observado sempre o direito 
a ampla defesa: 

I- advertência; 
11 -multa; _ 
III - declaração de inidoneidade, que será publicada 

no Diário do Congresso Nacional e no Diário Oficial da União; 
IV - suspensão do direito de contratar co~ _o Senado 

por prazo de até 2 (dois) anos. . . · 
Parágrafo Único -A multa convencional, de na~ureza 

meramente moratória, pelo não cumprimento de qualquer 
cláusula ou obrigação, será limitada ao máximo de 10% (dez 
por cento) do montante da nota de empenho emitida. A aplica­
ção da multa não exclui a possibilidade de o Senado cobrar 
as reparações devidas em função dos danos efetivamente apu­
rados e decorrentes çie inadimplência ou responsabilidade, 
bem assim promover a rescisão contratl!al, aplicando outras 
sanções cabíveis. 

Cláusula Décima-Segunda - Da Rescisão 

O não cumprimento de qualquer cláusula ou condição 
prevista neste Contrato ou, ainda, a inobservância das prescri­
ções legais pertinentes aos cont_ratos administrativos ac_arre­
tará, para o Senado, o direito de rescindi-lo. Poderá, runda, 
o Senado, a seu exclusivo critério de oportuni?ade e conve­
niência, rescindir unilateralmente o contrato, Independente-
mente de qualquer aviso ou notificação. - -

Parágrafo Primeiro~ Ficam assegurados ao Sen!ldo, no 
caso de rescisão administrativa, os direito!_ previstos no art. 
70 do Decreto-Lei n• 2.300186. · 

Parágrafo Segundo - Poderá também dar-se a res~ão 
contratual por denúncia unilateral do Contratado, med1ante 
aviso escrito, com antecedência núnima de 30 (tdnta) dias. 

Cláusula Décima· Terceira - Do Controle 

Para efeito de controle do Senado, o- ContratadO se 
obriga a informar à Subsecretaria de Assistência Médica e. 
Social (SSAMS) quando, em razão do cumprimento do objeto 
do contrato, tiver feito jus à percepção de importâncias cujo 
valor acumulado corresponda a 70 % (setenta por cento) do 
montante da nota de empenho regularmente emitida. 

Parágrafo Único - A empresa executará as obrigações 
contratuais, tendo em vista que o valor acumulado das contra­
prestações pecuniárias não Poderá exceder o limite previsto 
na nota de empenho referida, ou outra que vier a ser emitida 
na forma da legislação pertinente à espécie. 

Cláusula Décima·Q~rta - Das Proibições 

Em nenhuma hipótese poderá o Contratado veicular pu­
blicidade acerca da prestação dos serviços a que se refere 
este Contrato, salvo se houver prévia autorização do Senado. 

Cláusula Décima-Quinta - Do Foro 

É competente a Justiça Federal, Seção do Distrito Fede· 
ral, para processar _quaisquer ações decorrentes do presente 
Contrato. 

Cláusula Décima-Sexta - Das Disposições Gerais 

I - Os eventuais gastos extraordinários, tais como: refri­
~r"!ltes, çig:~os, J..Qmi!is, !evistas,_lavagens de roupas pes-

soais, telefonemas interurbanos etc., deverão ser cobrados 
pelo Contratado diretamente dos pacientes ou de seu respon­
sável, sem interveniência do Senado; 

11 - os valores eventualmente glosados p_elo Senado, 
serão comunicados ao Contratado, por ocasião do pagamento 
da fatura, e este ter~ um prazo de 20 (~inte) diaspara ~e~~rs~o -~ 
ao Diretor-Geral. Fmdo o prazo, cons1derarwse-ao defimtiv 
as glosas indicadas; _ 

III - fica estabelecido que os pacientes encaminhados 
pelo Senado, para tratamento, deverão respeitar o Regula­
mento Interno do Cotratado e de seus serviços auxiliares, 
ou outras normas que venham a ser editadas, desde que não 
colidam com o estipulado nas cláusulas deste Contrato. 

E por se acharem contratadas, as partes assinam o pre­
sente instrumento, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas, que também o subscrevem. 

Brasüia, de de 1991. 

SENADO FEDERAL 
Manoel Vilela de Magalhães 

............ ··························-~·-··· .... ·········--.'~--~-·: .. ~--~·-········-

Testemunhas: 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 18/92 

(Processo n• 21189/91-9) 

Contratação de empresa especiafizada para execu .. 
-çio d_e obra de impermeabilização na cobertura do Edill­
cio Principal do Senado Federal. 

. ..• A Comissão Permanente de Licitação do Senado Federal 
toma público, para conhecimento dos interessados, que, na 
Sala de Reuniões localizada no 9• andar do Edifício Anexo 
I do Senado Federal, será realizada, às 9h30miri. do dia 13 
de ag'osto de 1992, ou do primeiro dia útil subseq~':nte, n~ 
hipótese de não haver expediente naquela data,_ r_eun~ao desti­
nada ao recebimento de documentação de habilitaçao e pro­
postas relativas à Tomada de Preço~ a~ima indicada, be:O 
assim para abertura· dos envelopes, objetivando a contrataçao 
de empresa especializada para execução de obra de impermea­
bilização na cobertura do EdifíciO Principal do Senad? _Fede­
ral, conforme Anexo único deste Edital, sendo a hc1tação 
regida pelo Ato da Comissão Diretora do sc:nado Federal 
n' 31 de 21 de maio de 1987, e Decreto-Lei n• 2.300, de 
21 de' novembro de 1986, e observando-se as seguintes condi­
ções: 

Capítulo I - das licitantes 

1.1 -Somente poderão apresentar prop-osta as elfipr~s 
legalmente estabelecidas, especializadas no ramo e que satisfa­
çam as condições deste edital. 

1.2-Não poderão participar da licitação: 
a) consórcios de empresas, qUalquer que seja sua for~a 

de constituição; 
b) empresas que, por qualquer motivo, ~st~jam ~e7la­

radas inidôneas ou punidas com suspensão do dtre1to de lie1tar 
pelo Senado. Federal e órJl.ãos s.!!P"rvi~onad~, ou J?Qr _gual· 
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quer outro órgão da AdministraÇão-Pública, Dire!a ou Indi­
reta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

1.3-No dia, hora e local fixados no preâmbulo deste 
edital, cada licitante deverá apresentar à ComissãO Perma­
nente de Licitação, simultaneamente, sua -documentação e 
proposta, em envelopes separados, fechados e rubricados no 
fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em carac­
teres destacados, além da firma ou razão:-Social da licitante, 
os seguintes dizeres: 

Envelope 1 - Documentação 
Senado Federal 
Tomada de Preços n' 18/92 
Envelope 2 - Proposta 
Senado Federal 
Tomada de Preços n• 18/92 

Capítulo 11 - da habilitação 

2.1- O envelOPe n~ 1, relativo à documentação, deverá 
conter: 

2.1.1- Certificado de Registro no Cadastro de Fornece­
dores do Senado Federal, ou CRC emitido por órgão da Admi­
nistração Federal. 

2.1.1.1 -As empresas ainda não inscritas no Cadastro 
de Fornecedores do Senado Federal, ou que não estejam com 
a sua inscrição atualizada, poderão tomar providências para 
este fim, dirigindo-se ao s~ andar do Edifício Anexo I do 
Senado Federal, fone (061) 311-3386. 

2.1.2- Comprovante de Registro ou Inscrição no Conse­
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -
CREA, em relação à licitante e aos seus responsáveis técil1cos. 

2.1.3- Comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade mediante a apresentação de Certidão ( ões) de acervo 
técnico dos profissionais cóntcità.dos pela empresa, até a data 
da publicação do Edital, expedida (s) pelo. CREA, pela (s) 
qual (is) a empresa, pór seUs responsáveis técnicOs, tenha 
executado satisfatoriamente, obra (s) de engenharia compa-
tível (is) cOm o objeto desta licitação. ----

2.1.4--Declaração de que a licitante conhece o local 
das obras, e que está perfeitamente inteirada dos serviços 
a serem executados e com conhecimento neceSsário e ·sufi­
ciente para a elaboração da proposta, para essa finalidade, 
contactar o órgão a que se refere o item 18.2. 

2.1.5- Procuração pública ou- particUlar, passada pela 
licitante, assímida por quem de direito, outorgando ao seu 
representante poderes para respon?er por ela e para tomar 
as decisões que julgar necessárias, durante o procedimento 
da habilitação e abertura das propostas. É necessário o reco­
nhecimento-de firma no qtso·de procuração particular. 

2.1.5.1- A falta do documento previsto no subitem 2.1.5 
não inabilita a licitante, ficilndo, porém, impedido o represen­
tante não credenciado de qualquer interferência no processo 
licit:ltório. 

2.2_.,..,.... Os documentos apresentados para habilitação de­
vem referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 

2.2.1- Todos os documentos referidos poderão ser apre­
sentados em original, por qualquer processo de cópia auten­
ticada ou publicação em órgão de imprensa ofiCial, desde 
que perfeitamente legíveis. 

2.2.2- Os documentos que não contivere-m prazo de 
validade não poderão ter suas datas de expedição anteriores 
a 180 (cento e oitenta:) dias da data de abertura da presente 
licitação, exteto·aqueles previstos no subitem 2-.1.3. 

2.3 - Os recursos referentes à documentação deverão 
ser feitos no momento da abertura dos enve~opes, pelos repre­
sentantes das licitantes, devendo ser regiStrados em Ata. 

Capítulo III - da propos!J! 

3.1 -A proposta deverá: 
3.1.1- Estar devidamente datilografada, em duas vias, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas que dificUltem o seu 
perfeito entendimento, datada e assinada na última folha, 
e rubricada nas demais; 

- -3~1.2- __ conter o nome, endereço e telefone da licitante, 
assim_ como seu CGC no Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento e fazer menção ao número da tomada de 
preços, ao dia e hora da abertura; 

3.1.3 -indicar o prazo de validade, não iitferiqr a 30 
(trinta) dias, contados da data de sua abertura; 

3.1.4- declarar expressamente que a liCitante aCeita e 
se submete a todas as condições estabelecidas neste Edital 
e em seu Anexo único; 
___ 3.1.5- declarar que o preço proposto compreende todas 

as despesas com materiais, mão-de-obra, encargos sociais, 
seguros e demais encargos necessários à perfeita execução 
de todos os serviços; 

3.1.6- conter -o prãi:o de realização da obra: máximo 
de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir do recebimento 
da ordem de execução dos serviços, expedida pela Subsecre­
.taria de Engenharia; 

3.L7 -estar acompanhada de: 
a) cronogramã físico-fiilanceirO. O Senado Federal faiá 

-as iilodiflcações que julgãr n'ecesSárias, antes da aprovação 
liriãl do cronograma. 

b) Planilha detalhada de composição de custos, elabo­
rada de acordo com as especificaçõeS constantes no Anexo 
único deste edital, com preços unitários e totais de materiais 
e mão-de-obra, inclusive encargos sociais e BDI (Bonificação 
e Despesas Indiretas.) 

3:2 ~O preço global da proposta, em moeda corrente 
do País, deverá ser expresso também por extenso. 

3.3- Na hipótese de incoeréncia entre o -preço unitário 
e o total do item, prevalecerá o primeiro, ocorrendo díscor­
dância entre os valores em algarismos e _por extenso do item, 
prevalecerão estes últimos. 

_3_.4- Os preços unitários e global propostos serão de 
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 
o direito de pleitear qualquer alteração em seus valores. 

3-.5- Não serão considerados, para efeito de julgamento, 
as vantagens ou descontos oferecidos em relação a ofertas 
de outras licitantes. 

3.6- A proposta apresentada, em nenhuma hipótese po­
derá ser alterada quanto a seu mérito, seja com relação ao 
preço, condições, pagamento ou prazo, s_eja com relação a 
qualquer outra estipulação dos seus termos originais, ressal­
vadas, a critério da Comissão Permanente de Licitação, aPenas 
as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evi­
dentes erros materiais, sem repercussão no conteúdo dos tópi­
cos referidos. 

Capitulo IV - Do recebimento e 
abertura da doeumeotaçiio e d115 propostas 

# 4.1 - O recebimento dos envelopes números 1 e 2 pela ' 
Comissão Permanente de Licitação, bem como o início da 
respectiva abertura, realizar-se-ão no dia, hora e local fixados 

·no preâmbulo, em reunião pública, presentes os membros 
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ea Comissão Permanente dé Licitação e os representantes 
das licitantes que comparecerem, desenvolvendo-se os traba­
lhos de licitação de acordo com as fases estabelecidas neste 
item. 

4.2- A primeira reunião, a realizar-se no dia, hora e 
local indicados no preâmbulo, terá por objeto: 

a) o recebimento dos envelopes n~' 1 (documentação) e 
n"' 2 (Propostas), após a necessária identific3.ção dos represen-
tantes das licitantes presentes; - - - -

b) a abertura dos envelopes n'? 1, apresentados pelas lici­
tantes, submetendo a documentação ao exame dos represen­
tantes presentes; 

c) a designação da data e horário da realização da s~gun­
da reunião, destinada à proclamação do julgamento da habili­
tação, caso não haja possibilidade de apreciação imediata, 
lavrando-se Ata dos procedimentos adotados e reclamações 
porventura feitas. 

4.2.1- Recebidos os envelopes números 1 e 2, o Presi­
dente da Comissão Permanente de Licitação dará início à 
reunião, após o que nenhum envelope será aceito. Tampouco 
serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relati­
vos à documentação ou proposta apresentada, ressalvado _o 
disposto no item 3;6. · · · 

4.2.2-- O Presidente da Comissão Permanente de Licita­
ção solicitará aos represeôtantes-das Ucitántés-presentes qué 
rubriquem todas as folhas de cada um dos documentos cons­
tantes nos envelopes n~" 1 (documentação.) 

4.2.3- Na reunião de recebimento da documentação e 
das propostas é imprescindível o comparecimento do represen­
tante da licitante, nos termos do presente edital, sob pena 
de perda do direito de apresentar qualquer impugnação rela­
tiva à reunião. 

4.2.4- Os envelopes n' 2 !proposta), após, recebidos, 
serão rubricados em seu fecho pelo Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes, 
permanecendo fechados sob guarda e responsabilidade do pri· 
meiro. 

4.2.5 - O Presidente da Comissão Permanente de Licita­
ção esclarecerá aos presentes que qualquer impupação deve­
rá ser formalizada naquele momento, concluindo-se· então a 
Ata dos trabalhos, da qual constarão, obrigatoriainente, as 
intervenções das concorrentes, porventura feitas. 

4.3- Não havendo possibilidade de apreciação imediata, 
realizar-se-á segunda reunião no dia, horário -e local desig­
nados na forma da letra c do item 4.2, com a presença dos 
representantes das licitantes e dos membros da Comissão Per­
manente de Licitação, tendo por objetivo dar a conhecer às 
licitantes o resultado do julgamento da habilitaçáo, anuncian· 
do as empresas julgadas habilitadas e devolvendo às inabili· 
tadas os envelopes n' 2 (propostas) devidamente fechados. 

4.3.1- Havendo manifestação da vontade ·de recorrer 
da decisão da Comissão Permanente de Licitação, à(s) licitao· 
te(s) é outorgado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresen­
tar( em), por escrito, razões fundamentadas, dirigidas ao Se­
nhor Primeiro Secretário do Senado Federal, por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação. 

4.3.1.1- julgado(s) o(s) recurso(s) referente(s) à habili­
tação, a Comissão comunicará o resultado à(s) licitante(s), 
designando nova data para abertura dos envelopes n• 2 (pro­
postas.) 

· 4.3.2- Havendo renúncia expressa das licitantes de im-: 
"petrar recurso, proceder-se-á à abertura dos envelopes n~ 2 
(proposta) das licitantes habilitadas, fazendo-se rubricar as 

primeiras vias das propostas pelos membros da Comissão Per­
manente de Licitação _e pelos tepresentantes das licit:antes 
presentes. 

4. 3.3 - Às licitantes será permitido o uso da palavra para 
que se pronunciem sobre o exame das propostâs e possam 
manifestar a vontade de impugnar ou recorrer, o que será 
consignado em Ata. 

Copllaln V - Do julgamento 

5.1- Após a decisão sobre os recursos impetrados, será 
feito o julgamento das propostas. 

5.2- Para julgamento desta tomada de preços, a Comis­
são Permanente de Licitação levará em consideração o critério 
de menor preço global. 

5.3- Não serão consideradas as propostas que estejam 
-em desacordO com as normas vigentes, bem como as que 

contrariem as disposições do presente Edital e seu Anexo 
único. · 

5.4- Durante o julgamento,_ se -necessário, o Senado 
Federal reserva-se o direito de inspecionar as iriSt3lações e 

. equipamentos das empresas licitantes, bem como os serviços 

. em execução ou executados. 
5.5 -No caso de absoluta igualdade de propostas, a Co­

missão Permanente de Licitação solicitará das concorrentes. 
propostas de desempate e, persistindo o enlpate, a decisão 
será tomada mediante sorteio. 

5.6- A Comissão Permanente de Licitação, após exame 
e apreciação, julgará a licitação, preparará Quadro Classifi­
catório das propostas e elaborará· Ata, da qual constará a 
indicação da licitante vencedora. 

5~ 7-- As empresas concoi:Tentes· poderão apresentar re­
curso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da data de afixação 
da Ata e do Quadro Classificatório elaborados pela Comissão 
Permanente de Licitação, no Quadro de Avisos no 99 andar 
do Edifício Anexo I do Senado Federal, no horário normal 
de expediente. 

Capitulo VI - Das obrigações e penalidades 

6.1- A licitante vencedora será convocada para assinar 
contrato ou retirar o documento equivalente, após homolo-. 
gação da licitação, e terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados 
da ·data de sua convocação, para fázê-lo, ficando sujeita à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, 
caso se recuse a tanto. 

6.1.1 -Caso a licitante vencedora se recuse a :assinar 
o contrato, ou não aceite oü não retire ó m·strunientci et}úiVâ.-· 
lente, no prazo e condições estabelecidas, o Senado Federal, 
independentemente de qualquer aviso ou notificação, poderá 
convocar as licitantes remanescent~, na ordem de classifi­
cação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
l'fOpostas pelo primeiro c;tassificado, inclusive quanto aos pre-
ços. . 

6.2- As adjudicatórias subseqúentes, na hipótese de 
aceitarem as condições previstas no subitem 6.1.1, in fine, 
e se recusarem a assinar o contrato, ficarão igualmente sujeitas 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empe­
nho. 

6.3 ·-A licitante vencedora ficará sujeita à multa de 0,3% 
(três décimos por cen!Õ), por dia em que persistir a irregula­
,ridade, sobre o valor do contrato quando, sem justa causa, 
deixar de cumprir quaisquer das o.l>i'igaçóes desctitas no pre: 
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sente Edital e seu Anexo üníco, até o limite de 30 (trinta) 
dias. Findo esse prazo aplicar-se-á a multa de 20% (vinte 
por cento), também sobre o valor do contrato, sem prejuízo 
das demais sanções previstas nesta licitação e na legislação 
pertinente, inclusive o cancelamento da nota de empenho. 

6.4 -Aplicada a multa por atraso, definida no item 6.3, 
será ela recolhida por ocasião do pagamento da(s) fatura(s) 
relativa(s) aos fornecimentos entregues em atraso. Quanto 
à multa prevista nos itens 6.1 e 6.2, seÍ'áà licítante nOtificada 
para recolher ao Senado Federal, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, as importâncias das penalidades impostas. 

6.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanção ou 
penalidade, assegurar-se-á o_direito a ampla defesa. 

6.6- As multas pr~vistas neste Edital têm caráter mera­
mente moratório, ilão impedindo o Senado Federal de deman­
dar ressarcimento por perdas e danos comprovados. 

6. 7 -As obras serão executadas por profissionais devida­
mente habilitados, no sistema de empreitada por preço global, 
nos termos constantes deste edital e seu Anexo único. Além 
da supervisão habitual dos trabalhos, é obrigatória a presença 
do Engenheiro ou outro profissional da área, sempre que 
houver solicitação nesse sentido por parte da Subsecretaria 
de Engenharia do Senado Federal. 

6.8 - A licitante vencedora deverá apresentar relação 
do pessoal técnico e de apoio administrativo que- operará nas 
dependências o~de serão realizadas as obras, para aprovação 
pela Subsecretana de Engenharia. Tal relação somente poderá 
ser alterada com a aquiescência do mencionado órgão. 

6.9 --A licitante vencedora se obriga a substituir qual­
quer empregado seu~ alocado para prestação dos serviços obje­
to deste Edital e seu Anexo único, quando solicitado pela 
fiscalização da Casa. · - · · 

6.10- A aceitação do material empregado somente será 
efetivada após ter sido ele examinado e julgado em condições, 
sujeitando-se a licitante, em caso_ contrário, às penalidades 
·previstas no Código de Defesa do Consumidor, instituídp pela 
Lei n' 8.078, de 11-9-90. 

6.11- Compete à licitante vencedora: 
a) a execução das obras licitadas; · 
b) o fornecimento de todos os materiais, mão-de-obra, 

ferramentas e equipamentos necessários à completa e perfeita -
execução do objeto desta licitação; - -

c) a execução de todos os ensaios, verificações e-provas 
de materiais fornecidos ou de serviços executados, que forem· 
necessários, a critério_ da fiscalização; 

d) a remoção de todos os entulhos; 
e) a entrega de todo o material retirado à Subsecretaria 

de Engenharia do Senado Federal; 
. . f) a manutenção de um livro diário de obra com anotações 

diárias do andamento dos serviços. -_ 

Capítulo VII - da respomabiUdade 

7.1- A licitante vencedora .se obriga a executar fiel~ 
mente o contrato, observando as disposições deste edital e 
em seu anexo único, ser responsabilizado ainda: 

7.1.1-por quaisquer danos pessoais ou materiais que­
ocorram durante a execução da obra; 

7~1.2- pelo pagamento de seguros, inclusive de riscos 
de engenharia, inipostos, encargos sociais e quaisquer despe .. 
sas referentes à obra, inclusive ycenças em repartições, regis­
tros, publicações e autenticação do contrato e dos documentos 

... a. ele relativos, se necessárioj 

? .1.3 :-pela obra e fi~l execução dos serviços a seu cargo, 
_ proVIdenCiando, às própnas custas, todas as modificações e 

adequações que para tanto se façam necessárias. 

Capitulo Vill - dos aditamentos 

8.1 - A critério do Senado Federal, a contratada assinará 
termo contratual, de acordo com o estabelecido no art. 88 
do Ato n(> 31/87, da Comissão Diretora do Senado Federal 
bem como no art. 52 do Decreto-Lei n~' 2.300/86. ' 

8.2- Independentemente de sua transcrição, farão parte 
do contrato todas as condições estabelecidas no presente Edi­
tal, no seu anexo único e, no que couber, na proposta da 
licitante vencedora. 

8.3- _O contrato a ser firmado em decorrênci3. desta 
licitação vigorará pelo períc;>do de execução da Obra. 

. 8.4- Pelo não cumprimento total ou parcial das obriga· 
çoes, a contratada, garantida prévia defesa, ficará sujeita às 
seguintes penalidades: _ 

8.4.1 -advertência; 
8.~.2-multas, segundo o disposto no contrato que vier 

a ser fumado ou-neste Edital de licitação; 
. . 8.4.3- suspensão temporária de participação em licita­
ção e impedimento de contratar com o Senado Federal, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 

8.4.4- declaração de inidoneidade, que será publicada 
no Diário do Congresso Nacional e no Diário Oficial da União· 

8.5 -A licitante vencedora responderá, ainda, petas per: 
das e danos, obrigando~se ao correspondente ressarcimento. 

Capitulo IX - da rescisão 

9.1 -:-O não cumprimento de qualquer condição prevista 
neste Edital e _seu Anexo único, ou, ainda, a inobservância 
das prescrições legais pertinentes aos contratos administra~ 
ti vos, acarretará para o Senado Federal o direito de rescindi~lo. 
Fica, ainda, estabelecido que este poderá rescindir o contrato 
independentemente de qualquer aviso extrajudicial ou inter~ 
pelação judicial, respeitado o direito de defesa, na ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 68, incisos I á 
XIII do Decreto-Lei n' 2.300/86 ou no arti,go 121, incisos 
I a XIII, do ato n' 31/87, da Comissão Diretora do Senado 
Federal. 

9.2-Ficam asseguTados -ao-Senado Federal, no caso de 
rescisão administrativa, os direitos previstos no artigo 70 do 
Decreto· Lei n' 2.300/86. · · . 

?· 3 -A rescisão do contrato que vier a ser firmado pode~ 
rá, amda, ser: 

_ 9.3.1- amigável, por acordo entre as partes, reunido 
a termo no processo respectivO, desde que haja conveniência 
para o contratante; 
- 9.3.2- judicial, nos termos da legislação pertinente. 

Capitulo X - dos aditamentos 

10.1-A licitante vendedora se obriga a aceitar, nas mes .. 
mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de 
serviços, objeto do presente instrumento, que se façam neces­
sários, nos termos do parágrafo primeiro do artigo 100, .do 
ato n• 31/87, da Comissão Diretora do Senado Federal. 

Capítulo XI - da dotação 

11.1-A despesa relativa ao objeto desta licitação cor­
rerá à conta da dotação. orçamentária própria do Senado Fede- · 
ral referente ao exercício de 1992. 
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Capítulo XII - das garantias 

12.1- O SCrüidO-FederafieServa~se o direito de exigir 
da contratada prestaçâo de garantia, correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor dO contrato, nos termos do artigo 
91, §§ 1 e 2, do Ato da Comissão Diretora n• 31/87, segundo 
uma das modalidades abaixo, a critério da contratada: 

12.1.1 - caução em dinheiro, em títulos da dívida pública 
da União- ou fidejussória; - ·-

12.1.2- fiança bancária;. 
12.1.3-seguro-gararitia:. _ _ _ __ _ _ __ ---~--
12.2-:- A critério dõ Senado Federal, a garantia citada 

no subitem 12.1 poderá- ser reã.justada sempre que ocOrier 
substancial modificação D.o Valor do contrato, mantendo-se 
o mesmo percentual. 

12.3- A garantia prestada pela licitante vencedora será 
liberada ou restituída, após a execução do contrato. 

Capítulo XIII - do pagamento 

13.1- O pãgaminto -dos _serviçOS- será feito- de confor~ 
midade com o cro-nograma_ ffsiCO~fiOanceiro, aprOVado pelo 
Senado Federal, mediante -apresentação de faturas, com a 
atestação de execução a contento. 

13.2- Os pagam.entos serão efetuados por meio de depó­
sito em conta corÍ'ente da contratada, mediante apresentação 
da Fatura e Nota Fiscal correspondentes, em 3 (três) Vias, 
bem como_ de uma via da respectiva nota de empenho. A 
agência bancária e o número· da conta~corrente deverão ser 
indicados para fins de emissão de nota de empenho. 

13.3- Configurada a omissão ou respon~abilidade da 
contratada, por danos ao Senado Federal ou a terceiros, inclu­
siVe nas hipóteses eosej'adoras de multa, o Senado Federal, 
após comunicação oficial à contratada para apresentação de 
defesa, efetuará a glosa nas fatui"as 3.prêseiltadas; D.o- valor 
correspondente à recuperação dos danos causados, quando 
não for efetuada diretamente a compensação.- -

13.4- Se Os danos causados forem maiOres que a própii.a 
fatura, ou p percentual a ser glosado m3ioi do que o valor 

'a ser recebido, a COntratada pagará á diferençã ao Senado 
Federal de uma só Vei ou, a critériO deste, media~~gl~~~ 
sucessivas nas faturas ou pagamentOs subseqüé:i:ifes, 3lt!-o final 
ressarcimento. · 

13.5- Para efeito de controle do Senado Federal, a con­
tratada se obriga a informar à Subsecretaria de Engenharia 
quando, em razão do cumprimento do objeto do contrato, 
tiver feito jus à perCepção de importância Cujo valor :iCumu­
lado corresponda a 70% (setenta por cento)_ do m_ontante 
da nota de empenho emitida. 

13.6 -_A cOntratada executará as obrigações contratuais 
tendo 'em vis!a o valor acumulado das contraprestações pecu­
niárias, que não- pOderá exceder ao limite previsto na nota 
de empenho inicial, ou outra que vier a s~r emítída, na forma 
da legislação pertinente. · 

13.7- O pagamento de qualquer parcela poderá ser con­
dicionado, a critério do Senado Federal, à comprovação do . 
pagamento dos salários devidos aos empregados da co_ntratada 
e encargos sociais correspOndentes. __ ,__ -

13.8- O pagamento da primeira fatura é condicionado 
à prévia comprovação do registro da obra no CREA, <I!' sua 
inscrição no INSS e do pagamento do prêmio da apólk:e de 
seguro de risco de engenharia. ----

Capítulo XIV - do reajuste 

14.1- Os preços penrianecerão aos· nívéiS ela p!-oposta. 
o reajustamento de preços somente sefá pefmitido na forriia, 
limites-e casos--previstos -na Lei n9 8.178/91 e ria Portaria n9 

'429/91, do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 
Nessa hipótese, tomar-se-á por base o INPC- faixa de renda 
restrita, Conforme determinação expressa do Ato n9 5/89, do 
Primeiro Secretário do Senado Fedel-al. 

Capítulo XV - da execução 

15.1- A licitante vencedora se compromete a cUmprir 
o objeto descrito no preâmbulo, tudo em material e acaba~ 
mento de primeira qualidade. 

Capítulo XVI - da f"ISeulização 

16._1- A Subsecret~a de Engenharia terá poderes para 
-verificar a execUção dos serviços, com amplo acesso aos locais, 
podendo exercer a fiScalização para: 

16.1.1 -sustar a execUção de qualquer trabalho que este­
_ja sendo feito em desacordo com o especificado, sempre que 
essa medida se tome necessária; 

16.1.2 - solicitar amostras de materiais destinados à exe­
cução dos serviços, rejeitando a sua utilização quando julgada 
inadequada; 

16.1.3- exigir a retirada de qualquer empregado ou pre­
posto da contratada que, a seu critério venha a prejudicar 

· o.bmn andamento dos serviços. 
16.2-As comunicações e entendimentos da fiscalização 

· com a contratada serão feitos mediante termo em livro Diário 
de Obra, com as folhas rubricadas pelas partes. 

16.3- Ao Senado Federal não caberá qualquer ônus pela 
rejeição de materiais considerados inadequados pela fiscali-
zação. · -

Capítulo XVII - dos recursos 

17.1- Os recursos cabíveis contra quaisquer atos da Ad­
ministração decorrentes desta licitação reger~se~ão pelos arti~ 
gos 128 do Ato n' 31/87, da Comissão Diretora do Senado 
Federal, e 75 do Decreto-Lei n• 2.300/86. 

Capífulo XVIII - das disposições finais 

18.1 - Esta licitação será anulada se ocorrer ilegalidade 
no seu processamento ou julgamento e poderá ser revogada, 
a jUízo da Administração, quando for considerada inoportuna 
ou inconveniente ao interesse público, seffi'que caiba às licitârl­
tes qualquer direitO a reclamação~ ou indenização, no caso 
de anulação. 

18.2-Esclarecimentos adicionais quanto às especifica­
ções -e/Ou projetos_ poderão; Ser obtidos na Subsecretaria de 
Engenharia, localizada no Bloco da Unidade de Apoio I (fun­
dos do Cegraf) do Senado Federal, no horário normal de 
expediente, ou pelos telefones 311-3481 e 311-3965, inclusive 
para marcação do horário da vistoria previsfa no subitem 2.1.4. 

18.3 ~Cópias dos projetos elaborados pelo Senado Fe­
deral poderão ser adquiridas na LEMAC S/ A- Indústria 
Heliográfica, no SCS Q 5, Bloco "C", loja 64- Ed. Meira, 

· . fo_!!e (061) 321-2444 .. -
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18.4 -Em nenhuma hipótese, poderá a licitante vence­
dora veicular publicidade acerca dos fornecimentos a que se 
refere o edital, salvo com expressa autorização do Senado 
Federal. 

18~5-Decairá-do direíto de impugnar Õs tCtino~ deste 
Edital de licitação aquele que, tendo-os aceito sem objeção, 
venha, após o julgai:neitto' desfavorável, apontar falhas ou 
irregularidades. _ . · 

18.6 ____:._Os casos OmissOS, beni assim as dlividas suscita­
das, serão r~olvidos pela Comi.~são Permanente dé LiCitação, 
no 99 andar do Edifício Anexo I <!_o Sen~do Federal, ou pelo 
telefone (061) 311-3833. · 

Brasília-DF, 27 de julho de 1992 .. - César Augusto Gui­
marães, Presidente da Comissâo Permanente de Licitação~ 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNICO -TOMADA DE PREÇOS N• 18/92 

ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS DE IM­
PERMEABILIZAÇÃO, COMTENÇOL BUTIUCO, 
PROTEÇÃO ,IERMICA, PROTÉÇÃO MECÃNlêA E 
REVESTIMENTO DE MÁRMORE, COM FORNECI­
MENTO DE MATERIAL, DOS MÓDULO.S N• 3, 4, 
5, 7E 8 DA COBERTURA DO EDIFÍCIO PRINCIPAL 
DO.SENADO FEDERAL. . - .. .. . .. . . 

1 - Serviços Gerais 

1.1 -Demolir, sem reaproveitamento de material, -inclu-
sive a borda da laje, todo o piso_exis_t~n!e~ ____ - ·-· 

1.2- Retirar, sem reaproveitamento, toda a_ impe_rme3-
bilizaçáo velha e danificada, até atingir a superfície d~ laje 
de concreto armado, limpar tod~ a superfície, bem como os 
cantos e juntas, objeto dá i:tova imperme3.bilização. 

1.3-Picotar toda a surerfície, em especial ao Iorigo do 
perímetro do módulo (vide projeto) preparando o !e \to· de 
apoio à concretagem das vigas a serem executadas, confonne 
projeto. Em toda a projeção dessas Vigas deverá ser aplicada 
S!KAD UR 31A, a fiin de melhorar as condições de aderência 
entre a viga e a laje. · 

lA-ExeCUtar formas, nos moldeS -d_o projeto, e :a coD.­
cretagem das vigas (vide detalhes e djtdqs pertinentes _a- ~nn:a­
ção das ferragens no projeto), observando,_ quanto à resistên­
cia do concreto, um FCK maior ou igual a l50-ki/Cin2 • 

1.5-Após 3. -c-ul-3 e desforma,_ proceder a uma perfeifa 
regularização de toda a superffcie, com -argama'ssa de ci:nlentõ 
e areia traço 1.3 e acabamento desempenado, no mf!J;imo 
de 2 em (dois centímetros) de espessura. 

1.5.1- A granulometria da areia o deverá estar entre O 
(zero) e 2mm; . . .... 

1.5.2 -Essa riova--superfície, a ser iin'perme~bilizada, de­
verá estar limpa, seca e todos os Càntos e areStas deverão 
ser arredondadas. 

1.6 -Preparar camada de berço _sObre essa s-uperlrde, 
conforme indicação em projeto e orie:iita:Çãti normativa, Cons­
tituída de emulsão asfáltica e borracha MOída, na espessura 
mínima de 2m.m,- cuja finalidade é principalmente apoiar a 
manta de polímero. · -

1.7- Fornecer e aplicar, sobre a cam·ada berço, referida 
no item anterior, a imperm-eabilização propriamente dita, ou 
seja, mantas de polímero, calandradas ou~extrudadas, de polii­
nobutileno- 1.- sopreno (Buty) de 1,5mm de espessura. 
Essa manta será fixada a<? sub.estrato horizontal com adesivo 

de contato, o seu recebimento na obra não deverá apresentar 
defeitos externos visíveis, tais-_cOino: furos, rasgos, -etc. 

1.8-Subseqüentemente, dever-se-á proceder às _emen­
das de borda das mantas. em especial ao longo do perímetro 
do módulo, sobre as novas vigas, com tiras do mesmo material 
em estado cru e traspasse mínimo de 10cm, fixadas com ade- _ 
siVõ autovulcanizante. - ) 

1.8.1 ~As faixas de superposíção deverão estar limpa$ 
e is.entas do material constituitivo da camada berço ou outros 
materiais estranhos à fita de caldeaçãO e ao 'adesiVO. o 

1. 9- Executadas as emendas, aplicar sobre a iinPennea~ 
. ~ilização, após verificados e coiTigidós posSfveis ferimentOs 
_ mecânicos, camalia de amortecimen_to, constituída de arga­
-inassa plástica de emulsão asfáltica e areia, na espessura de 
lOmnf. 

- 1.10- Executar proteção termo~mecâriíca Coffi espuma 
de poliure~no rígido, densidade 4pkWm3, resist~,ncia a com­
pressão igual ou superior a 2kg/cm2

, com espessura-média 
de 9cm. 

_1.11- Recompor o piso de mármore, com placas novas 
e idênticas as ·originais em tamanho, espessura e formato, 

. nãO se: admitindo, em hipótese alguma, placas de tamanho, 
textura e cor diferentes das que se vêem nos módulos adja­
centes. 

=· -1.11.1 - O nível do piso acabado deverá ser rigorosa­
mente o mesmo_ que o existente antes da contratação desse 
serviço_ e perfeitamente conjulgado com o plano horizontal, 
ou _inclinado, dos demais módulos e/ou superfícies originais 
e superficiais da cobertura do edifício~ 

1.11.2,..--- As juntas entre -placas, 2mm de largura (utiliz~r 
gabaritO), deverão _es~t perfeitamente alinhadas- e coinciden­
tes com as juD.tas verticais da borda da laje. 

1.12 --As licitantes deverão prever em S!J.3S apropriaçõ·es 
de custos o forneciMento de materiais, equipamentos, ferra­
mentas,- dispositivos de segurança pessoal e individual para 
seus operários, além da instalação de canteiros de obras e 
a:ndaime tubular com torre e elevador, a fim de garantir um 
acesso fácil, seguro e adequado às bordas da laje, quando 
q!l_execução dos serviços, bem como a limpeza da área traba­
lha-qa ·e o transporte diário de pessoal, materiais e entulhos. · 

1.13 - Recompor as· pedras de niármore da fachada dOs 
_trechos_ a serem impermeabilizados. 
_: _1.14-:- Tod~s as _calhas terão_ seus revestimentos. estrutu-
rados com tela. galvanizada. 

· 1.15- Os tubos de captação de águas pluviais~ dos tre­
chOs em questão, deverão ser revisados para desobstruí-los 
oom-reposíÇão dos materiais -que forem necessários ao perfeito 
funciôhamento. 

1,_.16- Aplicãm-se, no que couber, as disposições das 
NB279.~ ~R 92~9/86, da ABNF, 

i- Considerações Gerais 

2.1 -Do praZo de início e -de conclusão dos serviços: 
2:1.1 ..:_ A prestaçãO dos serviços· deverá ser 'iniciada, no 

máximo, 5 (cinco) dias após o recebimento da ordem de ser­
viço. 

2.1.2- O prazo máxim9 para conclusão e entrega dos 
serviços será de 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar 
do recebimento da ordem de execução dos serviços, expedida 
pela Subsecretaria de" Engenharia. 

2.2 -_-no Cr'õnograina físico-firi-ánCeiro:---
·2.2.1--A licitante deverá apresentar o cronograma físi­

ço-financeiro, com discriminação- eram.-das etaPas e indicação 
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precisa dos preços, não podendo o valor financeiro-correspon-­
dente à última -etapa ser inferior a 10% (dez por cento) do 
·preço global dos serviços. 

2.3- Da planilha de preços: 
2.3.1 _:_A licitante deverá apreSeritar a Planilha de pre­

ços, com a discriminaçãO dos serviços e preços unitaiios~-,- -
2.4- Do prazo de garantia dos serviços e materiãis: 
2.4.1- O prazo de garantia ou validade t~~al dos s~ryiços 

e materiaiS utilizados será, no mínimo de 8 (oito) anos, a 
contar de seu recebimento--defiriitivó pdo órgão fiscalizador, 
ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, relnover, 
refazer ou substituir~ a sua expensas, no todo ou- em parte, 
o objeto desta licitação em que Se verificarem ímPerfeições, 
vícios, defeitos ou incorre"Çóes resultantes da execução dos 
serviços ou de materiais empregados, por exigência do órgão 
fiscalizador, que lhe assinará prazo compatível com as provi­
dências Ou reparos a realizar. 

2.5- Do mate'rial a ser utilizado: 
2.5.1 -A licitante- deverá fazer a iridicação da marca 

e a descrição dos materiais que rorn.ecerá ou serão utilizados 
na execução dos serviços, objeto desta licitação. --- --- -

2.5.2- Se a licitante;-api"eserifar "material similar" ao 
especificado, deverá anexar à proposta catálogo e laudos que 
demonstrem suas propriedades e característicits tecD.icas, com-
patíveis com as da ABNT. - -

2.5 .3 ~ Reserva-se ao Senado Federal o direito de solici­
tar ~~amostras", em quantidade suficiente e neCeSsária à reali­
zação de testes, com o objeFvó de verificar a qUalidade do 
material apresentado, pode~o, justificadamente, de~classi­
:ficar a licitante, cujOs teStes n~4o demonstrem as mesmas carac-
~rísticas do material especiJicado. . ___ . . 

2.6 -A contratada devhá proteger os locais a serem 
impermeabilizados, de modo"b evitar que as águas de chuvas 
se infiltrem pelas lajes e atinj~ os gabinetes lq~aliz~~os abai­
xo das áreas indicadas. 

2. 7- O Senado Federal coloca a disposição da contra­
tada, como empréstimo, estrutura metálica com telhas sufi­
cientes para cobertura de 2 (dois) trechos. 

2.8- Qua.lqueT dano causado aos bens móveis e imóveis 
do Senado Federal em decotrência da obra será de inteira 
responsabilidade da contratada. 

2.9 ---ConSidera-se órgão fiscalizador a Subsecretaria de 
Engenharia, localizada na Unidade de Apoio I, telefone 
311-3481-311-3965. . . 

Copeli, 27 de julho de 1992. -César Augusto Guimarães, 
Presidente da ComissãO de Licitação. -

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Ed. Anexo I, 9' andar- 311·3833 e 311-3014 

ABERTURA 

Dia 00/09/92 
Às 9horas 
À empresa: 

Telefone 
Brasllia- DF 

CONVITE 

Convidamos V. Sf a apresentar proposta pa:fa atendi­
mento do objeto especificado em anexo, informando que a 
mesma deverá ser entregue na data e endereço acima, de 

aooido com o processo n• 00000019Z·Ú e as INSTRUÇõES 
e OBSERVAÇÕES em anexo. 

Copeli em 9 de setembro de 1992 

César Augusto Guimarães 
Presidente da Copeli 

Con. n• OOD/92 Abertura: 00/09/92 às 9h Processo n• 
. 000000/92-0 
Item Especificações 

__ Unidade Quaot. 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

RECIBO 

Recebi a Carta·Convite n• 000/92, em 
de 1992. 

de setembro 

(Carimbo e Assinatura) 
REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO EM LICITA-
- . . ÇÓES .. 

CONVITE 

Capitulo I - da Proposta 

-A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado 
da empresa, datilografada e contendo as seguintes informa-
ções: · 

a) número, descrição, marca, unidade e quantidade do 
ite:D:t; 

b) valor UI]itário e total do item; 
é) valor "fótal da ·proposta' enia.Igarismos e por extenso, 

em moeda corrente do País, ao final das especificações; · · 
d) prazo de entrega do objeto da licitação; 
e) prazo de validade da proposta, que não poderá ser 

irifeiiOi aJO dias corridos, a contar da data de abertura; 
f) prazo de garantia do objeto, se for o caso~ 
g) número da conta-corrente, banco, agência e pra:ça; -
h) assinatura do representante legal da empresa~ 
-Além das exigências do subitem 1.1, nas licitações para 

contratação visando a manutenção de bens, as licitações deve­
i"ãti ãpresentãr declaração de vistoria dos mesmos ou do local 
onde serão realiZados os serviços. 

- Nas licitações para contratação de obras e serviços 
de engenharia, as licitantes deverão. c9mplementar as exigê-n­
cias acima, apresentando, juntamente com as suas propostas: 

__ a) número do r~gistro ou inscrição no órgão fiscalizador 
·da classe; 

b) cronograma físico-financeiro; 
c) planilha detalhada de composição de custos, com pre­

ços unitários e totais de materiais, mão-de-obra encargos so­
ciais e BDI. 

-A apresentação da proposta em envelope lacrado, 
identificando a licitante, o número do Convite, data e horário 
de abertura~ implicará em total e plena aceitação de todas 
as exigênci~s contid~s no mesmo. 

-Na hipótese de incoerência entte o preço unitário_e 
o_ tQtal, prevalecerá o primeiro, ocorrendo discordância entre 
oS Valores numéricos e por extenso, prevalecerá este último. 

-O preço proposto deverá compreender todas as despe· 
sas com materiais, impostos, mão-de-obra, transporte, encar­
gos sociais, seguros e demais despesas necessárias à Perfeita 
execução do objeto. 
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Capítulo 11 - do Julgamento 

-Para julgamento da presente licitação, cujo- iíPo será 
de preço-base, a Comissão levará em consideração o meno~ 
preço global, sendo permitida a variação de ~té 15%_(quinze 
por cento), acima óu abaixo,_ em relação ~o_ v~Jor constante 
das especificações da Carta-COriVite. _ 

-No caso de absoluta igualdade de propostas, o desem­
pate será procedido da seguinte forma: na hipótese de- empate 
pelo preço mínimo, mediante sorteio; erirpate Pôr preÇo acíma 
do mínimo estabelecido, será solicitado dos concorrentes pro­
postas de desempate e, persistindo o empate, a decisão será 
tomada mediante sorteio. 

-Havendo manifestação de vontade de recorrer, os re­
cursos deverão ·ser apresentados no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a -contar da -decisão pronunciada pela Comis_sã_o Penna­
nente de Licitação. 

Capítulo 111 - das Peualidades 

-Caso ·a primeira adjudicatária Se recUSe a 3.ssín-3r o 
contrato ou a atender o objeto da licltiÇão, reserva-se -ao 
SENADO FEDERAL o direito de optar pela adjudicação 
às colocadas subsequentes, sujeitando-se a empresa faltosa 
à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de 
empenho. 

-As adjudicatárias súbseQúerites, na hipótese do subi­
tem 3.1, estarão sujeitas às mesmas eXigências feitaS à Pri­
meira. 

-Fica estabelecido o percentual de 0,3% (três _décimos 
por cento) sobre o valor do contrato, a título de multa, por 
dia de atraso na entrega do objeto da licitação, até 30 (trinta) 
dias após o prazo estabelecido, sem prejuízo das demais pena-
lidades. · 

-Findo o prazo a que se refere o subitem anterior Sem 
que a contratada tenha entregue o objet_p da licitação, aplicar­
se-á a multa de 20% (vinte por cento) tanibém sotire o valor 
do contrato, podendo, ainda, a critério do SENADO FEDE­
RAL, ser cancelada a nota de empenho e impostas à empresa 
outras sanções legais cabíveis. 

Capítulo IV - das Obrigações 

-:- Compete à contratada a execução de todos os ensaios, 
verificações e provas de materiais fornecidos ou de serviços 
prestados que forem necessários, a Critério da fiscalização 
do SENADO FEDERAL. 

- Além das obrigações definidas n-o subitem 4~ 1 deste 
Capítulo, nas licitações para contratação -de obras e se:rviços 
de engenharia compete às licitantes: ----

a) a remoção _ _de todo o entulho; . 
b) a entrega de todo o material retirado à Sui;lsecretaria 

de Administração- de M-aterial e Patrimôriio, áe -ãCOrdo com 
a relação a ser fornecida pela Subsecretaria de Ellgenharía; 

c) a execução ·cto canteiro de obras, se necessário; 
d) a manutenção de um Livro Diário de Obiás, com 

anotações do andamento dos serviços; -- ·· 

e) a apresentação de relação do pessoal técnico e de apoio 
administrativo que operará nas dependências onde serãõ reali­
zadas as obras, para aprovação péla Subsecretaria de Enge­
nharia do SENADO FEDERAL. Tal relação somente poderá 
ser alterada com a aquiescência do mencionado -órgão;-

f) o pagamento de licenças em repartiçõeS-públicas, regis-­
.tros, publicações e autenticação do contrato e dos.doçumentos 
a ele inerentes, se necessário. -

Dezembro de 1992 

Capítulo-V - da Responsabilidade 

~A empresa vence-dora respons3biiizãrRse-á: 
a) pela fiel execução dos serviços a seu cargo, providen­

ciando, às pr6pJ1as custas,_~odas as modifiçações e adequações 
-qpe para tanto se fizerePJ necessárias; 

,h) por quaisquer danos causados por sells funcionáriOs 
ou prepostos ao SENADO FEDERAL ou a terceiros, bem 

.. corqq_ pe~qs encargos com os profissionais que executarão- os 
-serviÇos ·pactuados, ·não PosSuiildo qualquer vínculo empre-:__ 
gatíció com o SENADO FEDERAL . 

Capítulo VI - do Contrato 

-Na hipótese de assinatura de contrato, farão parte do 
rrie_~mQ ~º=_das as condiÇões estabelecidas _na Çartª:Çonvite. e 
s_~as especificâç6es ou aD.exo(s) e, no que cOUber, na proposta 
da licitante vencedora. O contrato que vier a ser firitiádo 
-vigorará até 31 de dezembro de-1992 e J)oderá ser prorrogado 
até.o final de 1993, a critêrlo-das partes. 
_ -O nãO.-~~priint:nlto de qualquer condjção prevista 

-no Convite e em seu(s) anexo(s), ou, ainda, a inobservância 
das prescrições legais pertinentes -aos contratos· administra-
tivos, facultará ao SENADO FEDERAL o direito de rescisão, 
sem prejuízo -da aplicação das penalidades estabelecidas no 
CaPítulo III. Todavia, fiC3 estabelecido que este poderá rescin­
dir o contrato,_ independentemente de qualquer aviso extraju-

-- diciat ou interpelação judicial, reSPeitado o direito de defesa 
na hipótese de ocorrência de qualquer dos casos enumerados 
no~art~ 68~ incíSbS I a XIII do Decreto-Lei n'? 2.300/86 e-·no 
artigo 121, incisos I a XIII, do A,to n• 31/87, da Comiisão 

- Diretora: -

-Fica assegurados ao SENADO: FEDERAL, no caso 
-. qe Íescisã"o. administrativa, os direitos previstos no art. 70 

do Decreto-Lei n• 2.300/86 e art. 123 do Ato n• 31/87 da 
CÓrilissão Diietora. - · · -- ·~ 

. -A resci:!;lão do contrato que vier a ser P.nnado poderá, 
aiiiâa' ser: 

a) amigáVel, 119r acor9o entre as Pã!tes, reduzido a tenDo 
no processo respectivo, desde que haja conveniência para 
o contratante; 

b) judicial, nos termos da legislaçãO proCessual. 

Capítulo VII - dos Aditamentos 

-O objeto do presente Convite poderii sofrer acréScimos 
-ou supressões-de acordo CC:úri-o parágrafo 1" do arf-100, do 
· Ato n• 31/87, da Comissão Diretora do SENADO FEDERAL 

Capítulo VIII - do Reajuste de Preço · · 

-O objeto da presente licitação -~erá: 
a) ( ) irreaíuslável; 
b) ~< ) reajustável com base na Lei n• 8.178, de 1• de 

março de 1991 e deritais legislação em vigor (Ato da Comissão­
Direiora n• 15/89 e Ato do Primeiro Secretário n• 5/89 -
INPC- faixa de renda restrita). · 

Capítulo IX - do Pagamento 

- O pagamento será" efetiVãáo mediante apresentação 
da documentação fiscal, devidamente atestada pelo órgão 
competente do SENADO FEDERAL. 

-Nos casos de contratos fonnalizados para presração· 
de Serviços ou fornecimento ao longo de um período, o" paga­
mento será efetuado no mês subseqüente ao de sua realização, 
açumulado o fornecimento ou -serviço do mês. Nos casos de 
obras 011 serviços·de engenharia, de acordo com cronograma 
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físico-financeiro apresentado pela licitante e aprovado pela 
Subsecretaria de Engenha~a. 

-Na documentação fiscal apresentada para pagamento, 
deverá constar o nome do banco, agência, praça, e número 
da conta-corrente da adjudicatária, para fins de pagamento 
através de ordem bancária. 

-A fatura ou nota fiscal apresentada para· pagamento 
deverá estar acompanhada da primeira via da·Nota de Empe­
nho nos casos de pagamento integral, ou cópia nos casos de 
pagamento parcelado. 

Capftulo X - das Disposições Finais 

- Ao SENADO FEDERAL reserva-se-o direito de anu­
lar ou revogar o Convite, no todo ou em parte, sem que 
caiba às licitantes o direito de indenização ou reclamação 
de_ qualquer natureza. 

-Majores esclarecimentos sobre esta licitação pderão 
ser obtidos ................ ······-··-··-·-·-~-~--~---~-----·-·············· 

- Poderá ser desclassificada, a critério do SENADO FE­
DERAL, a empresa que apresentar proposta em desacordo 
com qualquer das instruções integrantes da Carta-Convite. 

,:_As cópllis dos proJetos, nos casOs de obras ·ou serviÇos 
de engenharia, poderão ·ser obtidas pelas licitall.tes.na Subse­
cretari~ de Enl~nha_ria. 

-As obras e os serviços de engenharia serão contratados 
sob o regime de empreitada por preço global. 

-Os matenais ·a serem empregados na obra deverão 
ter aprováção prévia do SENADO FEDERAL. 

-Durante o julgamento das propostas, se necessário, 
reserva-se ao SENADO FEDERAL o direito de inspecionar 
as instalações e equipamentôs das empresas licitantes, bem 
como os serviços em_ execução ou pre~tados. 

- Esclarecime:ritos Sobre a presente licitação poderão ser 
·obtidos noServiço de Apoio Técnico-SEA TEC, no 9' andar 
do Edifício Anexo I, do SENADO FEDERAL, telefones 
311-3014 e 311-3833-

Cisar Aupsto Guimaries 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

SENADO FEDERAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Edifício Apexo I, 9' andar, fones: 311-3833 e 311-3014 

RELAÇÃO"DAS EMPRESAS CONVIDADAS 

Convite n• 009192 Processo o• 000000192-0 
Abertura em: 9-9-si ils 9h 

Telefoooe Elllpnu/EDclereço 

................................ ~ .................................................. . 

..................... ,!.!•···--·._ .............................................. . 

C...A~Grbrlll 

_Prelidente da Copcli · 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N• 22/92 

(Processo n• 5511/92-5) 

Aquisição de equipamentos eletrônicoo destinados 
à Subsecretaria Técnica de Eletnluica do Senado Fe­
deral. 

A Comissão Permanente de Licitação do Senado Federal 
torna público, para conhecimento dos_ interessados, que, 11:a 
Sala de Reuniões localizada no 9' andar do E<liffcio Anexo 
I do Senado Federal, será realizada, ãs 9h30min horas do 
<lia 2 de setembro de 1992, ou do primeiro <lia útil subseqüente, 
na hipótese de não haver expediente naquela data, reunião 
destinada ao recebimento de documentação de habilitação 
e propostas relativas à Tomada de Preços acima indicada, 
bem assim para abertura dos envelopes, objetivando a aquisi~ 
ção de ·equipamentos eletrônicos destinados à Subsecretaria 
Técnica de Eletrônica do Senado federal, conforme especifi­
cações constantes deste Edital em seu anexo único, sendo 
a licitação regida pelo Ato da Comissão Diretora do Senado 
Federal n• 31, de 21 de maio de 1987, e Decreto-Lei o• 2.300, 
de 21 de novembro de 1986, e observando~se as seguintes 
condições: 

Capítulo I - das Ucilantes 

1.1 -Somente poderão apresentar proposta as empresas 
legalmente estabelecidas, especializadas no ramo a que satisfa­
çam as condições deste Edital e seu Anexo único. 

1.2 -Não poderão participar da licitação: 

a) consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma 
de constituição; 

b) empresas que, por qualquer motivo, estejam decla­
radas inidôneas ou punidas com suspensão do direito de licitar 
pelo Senado Federal e órgãos supervisionados, ou por qual­
quer' outro órgão da Adnúoistração Pública, Direta ou Indi­
reta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Feder'!~. 

1.3 -No <lia, hora e local fixados no pre:lmbulo deste 
.Edital, cada licitante deverá apresentar à Comissão Perma­
nente de Licitação, simultaneamente, sua documentação e 
proposta, em envelopes separados, fechados e rubricados no 
fecho, contendo em suas partes externas e frontais~ ein carac-­
teres destacados, além da firma ou razão social da licitante, 
os .seguintes dizeres: . 

Envelope 1 - Documentação 
Senado Federal 

'Tomada de PreÇos n• 22192 
Envelope 2 - Propõsta 
Senado Federal 
Tomada de Preços n• 22192 

Cllpftolo D -<tia ubllllaçio 

2.1- O .envel~ n•1, relativo l documentação, dev~ 
conter: 

2.1.1- Certifieado de Regi_itro no Cadastro de Fomece­
dore. do Senado Federal ou Cite exÍJedido por ór(lio da 
Adminiltraçllo Federal. . 

2.1.1.1-As CIÍiprelll ainda nlo inscritas DO c.dutro 
de! Fornecedores do Senado Fedem, "" que do eotcjal CDIIl 
a iu ~ eJwo!!zod•, ~ tomar jÍ<o'liiMD<:ias púa 
â11e M, diri&ia Ulle ao 8' alldar do Edifído ADem I do 

, ' do F~ follejll(i~1:~386. 
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2.1.2--Proturação ptiblica ou partiCLiJar,- passada pela 
licitante, assinada por quem -de direito, outorgando ao seu 
representante poderes para responder por ela e para tomar 
as decisões que julgar necessárias, durante os prOcedimentOs 
da habilitação e abertura das propostas. É necessário o reco­
nhecimento de firma no caso de procuração particular. 

2.1.2.1 - A falta do documentoyrevisto no subitem 2.1.2 
não inabilita a licitante, !icândo, pOrém-, -imPedido o represen­
tante não credenciado de qualquer interferência no processo 
licitatórlo. 

2.1.3 -Declaração sob as penas da lei, de que a licitante 
não se encontra em nenhuma das situações previstas no item 
1.2. . 

2.2- Os documentos apresentados para habilitação de­
vem referir-se ao-local do domicilio ou- sede do interessado. 

2.2.1 - Todõs os11ocumeõlos-refeiidos poderão ser apre­
sentados em original, por qualquer processo de cópia auten­
tiCada ou publicação em· órgão de imprensa oficial, desde 
que perfeitamente legíveis. 

2.2.2..- Os documentos que não contiverem prazo de 
validade não poderão ter suas datas de expedição anteriores 
a 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura da presente 
licitação. 

2.3 -As reclamações referentes à documentação deve­
rão ser feitas no momento da abertura dos envelopes, pelos 
representantes das licitantes, devendo ser registradas em Ata. 

Capítulo m - da proposta 

3.1-A proposta deverá: 
3.1.1- estar devidamente datilografada, em duas vias, 

sem emendas, rasuras. ou entrelinhas que dificultem o seu 
perfeito entendimento, datada e assinada na última folha, 
e rubricada nas demais; 

3.1.2- conter o nome, endereço e telefone da licitante, 
assim como seu CGC no Ministério da Economia, Fazenda 
e Planejamento e fazer menção ao número da tomada de 
preços, ao dia e hora da abertura; 

3.1.3-indicar o prazo de validade, não inferior a 30 
(trinta) dias, contados da data de sua abertura; 
· 3.1.4-declarar expressamente que a licitante aceitá e 
se submete a todas as condições estabelecidas neste Edital 
e em seu Anexo único; 

3.1.5 -conter preço unitário e preço total, por extenso, 
em moeda corrente do País, declarando que seus valores 
abrangem todos os encargos, diretos e indiretos, inédentes 
sobre o fornecimento; 

3.1.6- caso o material esteja sujeito a tabelamento ofi­
cial, vir acompanhada de tabela atualizada e indicar o percen­
tual de desconto oferecido; 

3.1.7 -indicar a marca e cáracterísticas dos equipamen~ 
tos oferecidos, a exemplo do Anexo único deste Edital; 

3.1.8 -conter o prazo de garantia dos equipamentos; 
3.1.9~conter o prazo de entrega do material, contado 

a partir da data do recebimento da nota de empenho. 
3.2-Na hipótese de intoerência entre o preço unitário 

e Q total do item, prevalecerá o primeiro, ocorrendo discor .. 
~~~·entre os valores ei:n algarismos e por extenso do item, 
prevalecerão estes últimos. 
. 3.3-A proposta apresentada em nenhuma hipótese po­

derá ser alterada quanto a seu mérito, seja com relação ao 
preço, condições, pagamento ou prazo, seja com relação a 
qu,alquer outra. estipulaçAo dos seus termos originais, ressa!­
\iairal, a critério da Cooúss4o Permanentê de Licitação, "l"'Das. 

as -alteraçOes abSOiUtamerite formais, destinadas ã sanar evi~ 
dentes erros materiais, sem ie,Percussão IiO conteúdo dos tdpi-· 
cos referidos. 

Capítulo IV - do recebimento e 
abertura da documentação e das propostas 

4.1 -o_ r~cebímento dos enyelopes números 1 e 2 pela 
Comissão Permanente de Licitação, bem como o início da 
respectiva abertura, realizar-se-ão no dia, hora e local fixados 
no preâmbulo, em reunião pública, presentes os membros 
da Comissão Pennanente de Licitação_ e os representantes 
das licitantes que comparecerem, desenvolvendo-se os traba­
lhos de licitação de acordo com as fases estabelecidas neste 
capftulo. 

4.2- A primeira reunião, a realizar~se no dia, hora e 
local indicados no preâmbulo, terá por objeto: 

a) o recebimento dos envelopes no:> 1 (documentação) e 
nt 2 (proposta), após a necessária identificação dos represen­
tantes das licitantes presentes; 
· b) a abertura dos envelopes n' 1, apresentados pelas lici­

tantes, submetendo a documentação ao exame dos represem~ 
tantes presentes; _ _ . 

c) a designação da data e horário da realização da Segun­
da reunião, destinada à proclamação do julgamento da habili­
tação, caso não haja possibilidade de apreciação imediata, 
lavrando-se Ata dos procedimentos adotados e manifestações 
porventura feitas. _ 

4.2.1- Recebidos os envelopes números 1 e 2, o Presi­
dente da Comissão Permanente de Licitação dará início_ à 
reunião, após o que nenhum envelope será aceito. Tampouco 
serão permitidos-quaisquer adendos ou ·esclarecimentos relati­
vos à documentação ou proposta apresentada, ressalvado o 
disposto--no item 3.3. 

4.2.2- O Presidente da Co!hissão Pem\anente de Licita­
ção solicitará aos representantes das liCitantes presentes que 
rubriquem todas as folhas de cada um dos documentos cons­
tantes nos envelopes n~' 1 (documentação.) 

4.2.3- Na reunião de r:ecebimento da çlocumentação e 
das propostas é imprescindível o comparecimento do represen~ 
tante da licitante, nos termos do presente edital, sob pena 
de perda do dire!to -~e apresentar qualquer impugnação ou 
recurso relativo à reunião. 

4.2.4- Os envelopes n' 2 (Proposta), após recebidos, 
serão rubricados_ em seu fecho pelo P:residente da Comissão 
Permanente de Licitação e pelos representantes das licitantes, 
permanecendo fechados sob guarda e responsabilidade do pri­
meiro. 

4.2.5- O Presidente da Comissão Permanente de Licita­
ção esclarecerá aos presenteS que qualquer imPugnação deve­
rá ser foimalizada naquele momento, concluindo-se então a 
Ata dos trabalhos, da qual constarão, obrigatoriamente, as 
intervenções das concorrentes, porventura feitas. 

4.3-Não havendo possibilidade de apreciação imediata, 
realizar-se-á Segunda reunião no dia, horário e local desig­
nados na forma da letra c do item 4.2, com a presença dos 
representantes das licitantes e dos membros da Comissão Pef" 
manente de Licitação, tendo por objetivo dar a ·eoithecer às 

. li~citantes o resultado do julgamento da habilitação, anuncian­
do as empresas julgadas habilitadas e devolvendo às inabili­
tadas os envelopes n' 2 (proposta) devidamente fecbados. 

4.4:.1- Havendo manifestação da vontade de recorrer 
da decisão ~Çomissão Permanente de Licitação, a(s) licitao-



Dezembro de 1992 DIÁRIO. DO C_ONG~~SC? NACIONAL (Seção II) Sábado 19 10709 

te(s) é o-utorgado o prazO de 5 (cixlco) dias úteis para apresen~. 
ta.J:(em), por escrito, razões fundamentadas, dirigidas ao Se~ 
nhor Primeiro-Sec_re_tário do Senado Federal. por intermédio 
da Comissão Permanente de Licitação. 

4.3.1.1- julgado(s) o(s) recurso(s) referente(s) à habili­
tação, a Comissão oolifu!ifcará o resultado à(s) licitante(s), 
designando nova data para abertura dos envelopes n9 2 (Pro-
posta). _ 

4.3.2- Havendo renúncia expressa das licitantes de im­
petrar recurso, proceder-se-á à abertura dos e_nvelopes n'? 2 
(Proposta) das licitantes habilitadas, fazendo-se rubricar as 
primeiras vias das propostas pelos membros da Comissão Per­
manente de Licitação e pelos representantes das licitantes 
presentes. 

4.3.3-As licitantes será permitido ó USO -da palavra para 
que se pronunciem sobre o exame das propostas e pOsSam 
manifestar a vontade de impugnar ou recorrer, o que será 
consignado em ata. 

Capítulo V - Do Julgamento 

5.1 -Após a decisão sobre os recursos interpostos, será 
feito o julgamento das propostas. 

5.2 -Para julgamento desta tomada de preços, a Comis­
. são Perm.a_nente de Licitação levará em consideração 0-Crlf~rio 
de menor preço por item, desde que sejam atendidas as e_1!:igên­
cias e especificações técnicas Contídas: no aneXo úiiiCo _deste 
edital. 

5.3- No caso de absoluta igualdade de propostas, a Co­
missão Permanente de Liciiação solicitará das coilcorrentes 
propostas de desempate e, persistindo o empate, a decisão 
será tomada mediante sorteio. _ 

5.4- A Comissão Permanente de_Licitação, após exame 
e apreciação, julgará a licitação, preparará quadro classifi­
catório das propostas e elaborará ata, da qual constaiá a_in_Q.ica-
ção da licitante vencedora. --

5.5- As empresas concorrente~ poderão apresentar re­
curso no prazo de 5 (cinco) dias dteis da data de afixação _ 
da ata e do quadro classificatório elaborados peJa_ Comissão 
Permanente de Licitação, no quadro de avisos no ~-andar 
do Edifício Anexo I do Senado Federal, no horário _de 9horas 
às 12horas e de 14horas às 18horas30minutos. .. 

5.6- Não serão consideradas as proposfas que estejam 
em desacordo com as normas vigentes, bem como as que 
contrariem as disposições do presente edital e sêu anexo iinico. 

Capítulo VI - Das ObrlpçOO. e 1'<!!181ldades 

6:1 -A licitante vencedora será convocada pata assinar 
o.contrato ou retirar o documento equivalente, após homolo­
gação da licitação, e terá o prazo de 5 (cinco) .dias, contados 
da data de sua convocação, para fazê-lo, ficando -sujeita à · 
-multa de 10% (dez por cento) sóbre o valor tQtal empenhado, 
caso se recuse a tanto. ' 

6.1.1-Caso a licitante vencedora se recUse a assinar 
o contrato, ou não aceite ou retire o documento _e_qujvalen~e, 
no prazo e condições estabelecidas, o Senado Federal, inde­
pendente'."_ ~nte de qualquer ~viso ou notificação, ~erá con­
vocar as licitantes remanesceptes, na ordem de classificação, ' 
para --lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 
pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. 

6.2- As. adjudicatórias subseqüentes, na_ hipótese de 
aceitarem -as condições previstas no suhitem 6.1.1, a ,..,, 
e se_~ a assínaroCOJitrato, ficarAo~entewjei_tas 

à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do empe­
nho. 

6.3- A licitante ve1;1cedora ficará sujeita à multa de 0,3% 
(tr~~ déciinOsjwr cento) sobre o valor do empenho quan~o, 
sem justa causa,_ deixar de cumprir quai~quer das OOrigações 
descritas no presente edital~ até o limite de 30 (trinta) dias. 
Findo esse prazo, aplicar-se.:á-a -multa de 20% (vinte por cen­
to), também sobre o valor do empenho, sem prejuízo das . 
demais sanções previstas nesta licitação e na legislação perti­
nente, inclusive o_ cancelamento da nota de empenho. 

6.4- Aplicada a multa por atraso, definida no item 6:3, 
será e!arecolhida por ocasião do pagamento da(s) fatura(s) 
relativa{s) aos fon;J.ecimenios ~.Qtregues em atraso. _ _Quanto 
à multa prevista nOs itens 6.1 e 6.2, será a licitante notificada 
para recolher ao Senado Federal, no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, as importâncias das penalidades impostas. · 

6.5 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanção ou 
penalidade, assegurar-se-á o direito a ampla defesa. 

6.6-As multas previstas neste edital têm caráter mera­
mente moratório, não impedindo o Senado Federal de deman­
dar ressarcimento por perdas e danos comprovados. 

Capitulo VII - Da Execução 

7.1 -A licitante vendedora se obriga a executar fie IM 
mente o contrato, observando especialmente as seguintes dis­
posições: . 

7 .Ll- O material deverá ser entregue em local determi­
nado pela Subsecretaria de Administração de Material e Patri· 
mônio do Senado Federal (em Brasílía-DF), a quem caberá, 
também, a fiscalização de execução do objeto deste Edital. 
O descumprimento do disposto neste item sujeita a empresa 

--fornecedora a arcar com os prejuízos que ocorrerem; 
7.1.2-A aceitação do material entregue, somente, será 

efetivada após ter sido ele examinado e julgado em condições, 
sujeitando-se a licitante, ~m caso contrário, ãs penalidades 
e responsabilidades previstas no Código de Defesa do Consu­
midor, instituído pela Lei n' 8.078, de 11-9-90. 

_ -~ 7.2- O não-Cuniprimento de qualquer obrigação pre­
Yista ·neste edital ou, ainda, a inadimplência das prescrições 
legai~ pertinentes aos contratos administrativos, acarretará pa­
ra o Senado Federal o direito de rescindi-lo. Todayi.a, fica 
est~<belecido que este poderá rescindir o contrato, indepen­
dente de qualquer aviso extrajudicial ou __ interpelação judicial, 
respeitado o direito de defesa, na ocorrência de. qualquer 
doS Casos enumerados nO' art. 68, incisos I a XIII, do Decre­
to-Lei n" 2.300/86, ou no -artigO 121, incisos I a XIII, do Ato 
n9 31/87, da Comissão Diretora c;ló Senado Federal. 

7..2.1 -Ficam assegurados ao Senado Federal, no caso 
de rescisão adminis_trativa, os direitos previstos no art. 70 
do Decreto-Lei n• 2.300, de 1986-

7.2.2-Poderá também dar-se a rescisão contratual: 
- -a) por acordo entre as parteS, reduzido a termo no pro­

cesso respectivo, desde que haja conveniência para o Senado 
Federal; 

b) judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

Capítulo vm - Dos Aditlunentos 

8 . .1- A licitante vencedora se obriga a aceitar, nas mes­
mas condições contratuais, os acréscimos ou supressões ele 
fornecimentos, obíe!O _do presente instrumento, que se façam 
necessários, nos termos do parágrafo primeiro do. artigo 100, •·· 

· do Ato n' 31/87 da Comissão Diretora do Senado Federal .•. _ 
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Capítulo IX - Da Dotaç4o 

9.1 -A despesa relativa ao objeto desta licitação. correrá 
à conta da dotação orçamentária própria do Senado Federal 
referente ao exercício de 1992. 

Capitulo X - Do Pagamento 

10.1- O pagamento referente aoS materiais objeto desta 
licitação, entregues e aceitos pelo Senado Federal, será_ ~fe'tua­
do através de depósito em conta-corrente da fornecedora, 
mediante apresentação da fatura e nota fiscal correspondentes, 
em 3 (três) vias, bem como de uma via da respectiva nota 
·de empenho. A agência bancária e o número da conta corretÍte 
deverão ser indicados para fins de emissão de nota de empe-
nho. · · · 

Capitulo X1 - Do Reajuste 

11.1- Os preços referentes ao objeto da_ presente licita­
ção serão fixos e irreajustáveis. 

Capitulo Xll - Dos Recursos 

12.1- Os recursos cabíveis contra quaisquer atos da ad­
ministração decorrentes desta licitação refere-se-ão pelos arti­
gos 128 do Ato n' 31/87, da Comissão Direwra do Senado 
Federal, e 75 do Decreto-Lei n' 2.300/86: · 

Capítulo Xll1 - Das Disposições Finais 

13.1-Esta licitação será anulada se ocorrer ilegalidade 
no seu processamento ou julgamento e poderá ser revogada, 
a juízo da administração, quando for considerada inoportuna 
ou inconveniente ao interesse público, sem Que caiba às licitan­
tes qualquer direito a reclamação ou indenização-, no caso 
~_any_!Wo. 

13.2-As condições estabelecidas no presente edital e 
seu anexo único farão parte, iridependentemente de transcri~ 
ção, do instrumento que o oficializar (contrato, nota de empe­
~.~) . 

13.3 -As referências constantes das especificações dos 
materiais a serem licitados servirão para efeito de co~ção, 
não significando preferência tácita OU obrigação de aceitação 
pela ComisSão Permanente de Li~ta_ção. 

13.4- A apresentação da proposta implica a aceitação 
plena e total das coDdições deste edital e seu anexo único. 

13.5- Em nenhuma hipótese, poderá a licitante vence· 
dora veicular publicidade acerca dos fornecimentos a que se 
refere o presente edital e seu anexo únicó, salvo com expressa 
.autorização do Senado.Fed~~l. 

13.6- Decairá do direito de impugnar os termos deste_ 
edital e seu anexo único aquele que, tendo-os aceito ~em 
objeção, venha, após o julgameotõ desfavoráVel, apontar fa­
lhas ou irre.gularidades. 

13.7- Os casos omissOs, bem assim as dúvidas suscita­
das, serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, 
no 9' andar do Edifício Anexo I do Senado Federal, ou pelo 
telefone (061) 311-3833. 

Brasília·DF, 14 de agosto de 1992. - César Augusto 
Guimarães, Presidente da Comissão Permanente de Lícitação. 

SENADO FEDERAL 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO ÚNICO -TOMADA DE PREÇOS N' 22/92 

(Processo n• S.Sll/92-5) 

Item 1 

Quantidade: 4 (quatro) 

- Gravador Reprodutor Profissional de Fitas em Carre­
tel de 1/4 polegada. 

-Modelo: MX 5050- BIII- OTARI ou similar 

Especificações Técnicas 

Model: MX 5050 - BIII- 2 Upright 
Tape Width: 1/4" 
Track Configurations: 2T- NAB - half·track 
Motors: DC brushless type quartt PLL servo-controlled 

capstan motor; two induction reei motors. 
Reei Size: NAB 10,5" maximum 
Tape Speed: 15 ips/7,5 ips e7,5 ips/3,75 ips. Accuracy: 

mais ou menos 0,2%. Max deviation: 0,2% 
Variable Speed Range: Variable by mais ou menos 20% 

of nominal speed/Resolution O,Ql% 
Input: Line: 
Transformerless active balanced 
Nominal levei: + 4dBu 
Max levei: + 30dBu 
Outputs: Line: 
Traosformerless active balanced, 5 ohms (20 to 
20KHZ 
Load impedance: Min. 200 ohms 
Nominal levei: + 4dBu/- 16dBu switchable 
Max levei: +26 dBu for 200 ohms load 
E.Q. Staodards: NABIIEC selectable 
Frequency Response: 

. Rec/Rep. -15 ips (OVU) 30 -20 KHZ mais ou 
menos2dB 

_7,5 ips (-!OVU) 30-18KHZ + 2dB 
3,75 ips (-20VU)-20- 10KHZ mais ou menos 
2dB 
Distortion 15 ips, 1Khz, 250 nWb/m, Max. 0,3~ 
Power Requirements: 220 volts- 50/60Hz 
Acessórios: 
CB-127 - Remote Controller (04) 
ZA-53T- Input Transformer 
ZA·53S- Output Transfonner 
RK-28 - Ràck mount kit 
Kit de peças de reposição 
Fita para cah"bração 
21 J 205 (01) 
21 T 204 (01) 
21 F 101-A (01) 
-Acessórios Standar: 
Power Card 
Reei hold down Knob 
Manual de Operação e manutenção 

Item2 

Quantidade 9 (nove) 

- Gravador Reprodutor Profissional de Fitas em Carre­
tel de 114 polegada. 

-Modelo: MX 5011 OTARI ou similar 
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Especificações Técnicas 

Motors: 
Capstan- DC motor, PLL quartz clock 
Reels- two AC induction motors 
Tape Width and Tracks: 1/4" tape, 2 channel, half-track 
Tape Speed: 15 and 7,5 ips or 7,5 ips and 3,75 ips 
Reei Size: 10,5" NAB 
Input: 
Line: Transfonnerless .active balanced 
Max input: + 30dB 
Output: 
Line: Transformerless 
Mas output: + 22dBm (600 ohms load)­
Equalization: NAB or !EC swítchable 
Frequency Response: 
15 ips: 30-20KHZ mais ou menos 2dB (OVU) 
7,5 ips: 30-18KHZ mais ou ine11oS2dB (-10VU) 
Distortion: Less than 0,3% at 1KHZ, 25QnWb/m 
Power: AC 220 volts 50/60HZ 
Acessórios: 
ZA-5EK- Rack mount kit (09) 
CB - 127 - Remote Transport Control (06) 
ZA-31y- Low Speed Conversion (09) 
Kit de peças de reposição 
Acessórios Standard: 
NAB Hub Reeel Hold Down Knob 
Power Cable _ 
Manuel de Operação e Manutenção 

Item 3 

Quantidade: 01 (u_m) 

- Reprodutor ProfissiOD.ãl de Fitas em Carretel de 1/4 
polegada em alta velocidade. __ 

-Modelo: DP 4050 - OM OTARI ou similiar 

Especificações Técnicas 

Feature Híghlights 
Simultaneous 4 track copyihg to cassete 
3,75 ips/7,5 ips Master Tape Speed 
8:1 Duplicatin-g iãfiO- - - _ 
Automatic/Manual e Automatic Stop Mode Selection 
10,5" Open Reei Capacity -
Tape: 114 polegada 
Reels: 7"or 10,5"- NAB or !EC 
Tape Speeds: Swuitchable 60 and 30 ips (original speed 

71/2 or 3 3/4) - ---
Heads: Two head stacks, 114" track 
Chameis: Four _ 
Motors: Hysteresis Synchronous Motor (Dual Capstan) 
Power: 220 or 240 volts AC - 50/60HZ - - -
AcessóriOs: 
Cabos de Interligações 
Power Cable 
Manual de Operação e Manutenção 
NAB Hub Reei Hold Down Knob 

Item 4 

Quantidade: 1 (um) 

-Mesa de Áudio Stereo para studio de gravações 
- 8-group Recording Consoles 
-Modelo: 2516 - T ASCAM QU_ similar 

Especificaç-ões Técnicas 

3 band 2 sweep equalizers on each chamei 
2 stereo and 2 mono assignable effect returns 
Balanced XLR microfone inputs and TRS line iilputs 

that accept balanced as well as unbalanced plugs 
Input pad swítch and trino control for each channel 
Stud: outputs . 
lOOmm linear faders 
Headphone output: 100mW + 100mW (8 ohms) 
Fader Attemation: SOdB (at 1KHZ) or more 
Total Harmonic Distontion:- - -
1 Mie In to GRP Out 0,025% (at 1KHZ) 
1 Line lu to GRP Out 0,25% \at 1KHZ) 
Frequency Response: 
Mie In to GRP Out -2HZ to 20KHZ + O,SdB 
Line In to GRP Out- 20HZ 1920KHZ + 0,5dB 
Crosst_alk: 
GRP Out (at 1KHZ Better than 65dB 
Stereo Out (at 1KHZ) Better than 65dB 
Power: 220 volts AC - 50/60HZ 

" Acessórios: 
Manual de operação e manutenção 
Kit de peças de reposição 

• Observações: 
--As licitantes deverão declarar a procedência, prazo 

de entrega e a garantia dos eqUipamentos; sob pena de desclas­
sificaçj!o da proposta. 

-As licitantes deverão, também, informar a marca dOs 
equipamentos. 

Brasília- DF, 14 de agosto de 1992. -César Augusto 
-Guimarães, Presidente da Comissão Permanente de Licítação~ 

Visto: 
Subsecretaria Técnica de Eletrônica. 

Edital 

- PROCEDIMENTOS INICIAIS 

Autorização 

Instrumento 

Tomada de Preços 
CoiiOOtrência 

Divulgação 

Carta 

Conv_ite 

Remessa de Correspondência 

Abertura da Licitação 

COMPOSIÇÃO 

1-Preâmbulo 
~Parte introdutória destinada a apresentar a Licitação. 

Identifica o órgão _que a promove,- o número, a finalidade, 
o processo em que foj autorizada, legislação que a rege, local, 
dia e hora em que receberá e se procederá a realização da 
Licitação e abertura da documentação e propostas, critério 
e fatores de tulg_amento. 

(passível de variações) 
2~Texto 
Corpo do instrumento, por ser a parte fundamental e 

mais importante. _ _ _ _ 
(passível de variações) 
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3-Fecbo 
Encerramento do instrumento com as determinações fi­

nais de sua divulgação, data e assinatura da autoridade respon- · 
sável pela Licitação. -

(passível de variações) 

EDITAL 

Recomendação (Prof. Hely Lopes Meirelles) 
Cláusulas Mínimas: 
(Decálogo) 

- Condições parà participar da Licita_ção 
-Objeto da Licitação · · · · · 
- Prazo e condições 
- Gatántias __ 
-Pagamento e reajustamento do preço 
-Recebimento do objeto da Licitação 
-Critério de julgamellto 
-Recursos admissíveis 
-Informações sobre a Licitação 
- OUTras indicações 

-Aplieável a qualquer modalidade 
-Recomendável no caso de dispensabilidade e inexigibi-

lidade, no que couber. 

A-MONTAGEM 

(TOMADA DE PREÇOS E CONCOI.tRtNCIÀ) 

Edital 
(Iuformações Simplificadas) 

- Preâmbulo (vide composição) 
I-Do objeto (finalidade) 
II -Do recebimento da documentação e propostas (da-

ta, horário, local e procedimentos) 
III -Da habilitação (indicação da documentação) 
IV-Do julgamento (fatores, critério e tipo de licitação) 
V- Do edital e peças integrantes (êiementós que o cons-

tituem) 
VI- Suporte legal (legislação que o ampara) 

ANEXO! 
(TEXTO) 

Condições específicas (particularidade da licitação) 
l-Do objeto 

-Descrito suscinta e claramente de modo que os interes-1 

sados possam entender de imediato o que a Administração! 
deseja contratar. · 

-Incorporam-se especificações detalhadas que podem 
figurar de imediato ou se reportam a anexos específicos. 

-Relativo a obras, serviços? compras, alienação, loca"! 
ção, concessão. · -
2-Dos prazos e das condições 

- Estabelecidos com clareza e precisão técnica e juridican 
para orientação dos interessados e formulação de suas pl'oo.~ 
postas e na fonnalização do contrato com o vencedor. 
-Mais comuns: 

-Execúção 
-Entrega 
-Recebimento 

-Detalhamento~ 
-Funcionamento (prazo de garantia) 
-Prazo de entrega e de instalação se houver 
-Exigência de amostras (modelos) 
- Assisténcia técnica 

-Manutenção 
-Outros 

ANEXO H 

(TEXTO) 

Condições gerais ou de participação (compatibilizar com 
anexo n 
1- Dos licitantes 

-Regras para â. participação e suas exclusões 
2-Da documentação 

-Número de envelopes e sua apresentação 
3-Da apresentaÇão da documentação e da proposta 

3.1 - Envelope n' 1 (habilitação) 

A- TOMADA DE PREÇOS 

-Certificado do Senado Federal (Legislação) 
- CRC (2.300!86) em substituição 
-Atestado 
-Exigência não contemplada na Legislação (possibili-

dade) 

B-CONCORR~NCIA 

.-Capacidade Jurídica 
-Capacidade Técnica 
-Idoneidade Financeira 
-Regularidade Fiscal 
- CRC (substituição) 

- -Atestado 
-Capital mínimo realizado e registrado __ _ - - __ __ _ 
-Exigência não contemplada na legislação (possibili-

dade) 
3.2. -Envelope n' 2 (proposta) 
Chamada de "Oferta ou Cotação- do Licitante•• 

- Forma de Apresentação: 
- Datilografada ou impressão eletrônica 
-N' de vias (1, 2 qu mais) 
-Expressa em língua nacional 
-Ressalva quanto a expressões técnicas 
-Rubricada e assinada 
_:_Nome do licitante, endereço, telefone e CGC 
"':'"": R_~mi]sª-o ªo Edi~,_ dia e hora 

-Exigências da Licitação: 
--DescriçãO da oferta 
-Preço unitário e total 
-Padrão monetário nacional (cruzeiros) 
-Reajustamento ou não (fixo) 

·-Prazo de validade (mmimo 30 dias) .. _ 
-Prazo de entrega ou execução 
-Prazo de garantia (funcionamento) 
-Qualificação do preposto junto ao Prodasen 
-Condições de manutenção 
- Cursos e palestras disponíveis 
-Condições de treinamento 
-Fornecimento de manuais 
-Outras informações 

-Exigências Complementares: 
- Considerações sobre incoerência (preço) 
...:.Considerações sobre modificação (termos) 
-Outras considerações 
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IMPORTANTE 

Envelopes 

N' 2 (proposta técnica) 
N• 3 (proposta comercial)_ __ 
4 -Do recebimento da documentação e da proposta - -
- Procectimento (andamento) da licitação e suaS reuniões 
-Primeira reunião (Envelopes n• 1 e 2) 
-Abertura do Envelope n• 1 (habilitação) . 
-Submissão aos participantes (exame) e rubricas 
-Impugnações _ 
-Inabilitação (devolução do Envelope n~' 2, contra-re-

cibo) 
-Proclamação da habilitação 
-Segunda reunião (abertura Envelope n• 2 dos habili-

tados) · · · 
- Leitura dos preços 
-Submissão aos participantes (exame) e rubricas 
-Impugnações - -
- Fixação de data para apresentação de amostra 
-Data de publicação e afixação (horário) do relatório 

de julgamento das propostas (licitação) 
5 -Do julgamento 
-Objetividade e subjetividade 
-Ato vinculado às norm~s legais das quais a adminis-

tração não pode se _afas_t_ar_ -~~ 
-Fatores de julgamento (legislação) 
- Criféfio de julgamento (legislação) 
-Fórmula simples e matemática (nota, pesO, ílidice) 
-Apuração do julgamento (classificação ordinal) 
- Diligenciamento ( vistorüt e inspeção) 
-Vantagens ou descontos (desconsideração) 
- Prazo e local do relatório de julgamento (afixação) 
6 -Do direito de petição (recursos) 
-Previsto na legislação (Decreto-Lei n• 2.300 e Ato n• 

31/87) 
- Decisões da Comissão Permanente de -LiCitação 
-1• Fase (habilitação ou inabilitação) 
- 2• Fase (julgamento da proposta) 
- 3• Fase (anulação ou revogação) 
-Efeito suspensivo (1• fase) 
-Eficácia suspen5iva (2• fase) 
-Prazos estabelecidos em dias úteis 
-Forma de registro (por escrito mediante protocolo) 
-A figura da representação 
-Vista aos demais licitantes para contra-razoar 
-Instrução pela ComisSão Pennanente de Licitação , 
-Submissão a autoridade superior (Diretor-Executivo) 
-Artigo 91 do Regulamento do Prodasem 
7 - Da avaliação da amostra 
-Considerações sobre prazo e documentação técnica 

(manuais) ' .··· - c e ---

-Atendimento às características obrigatórias (rilfnirnas) 
-Prazo para correção, de defeito (48 horas) 
-Manuseio da amos.tr_a (_aberta, desmontada, conectaqa, 

etc.) 
-Devolução s6 após a homologação (todas) e sem ônus 
-Retenção da vencedora até emissão de termo de aceite 
8-Do_ recebimento 
-Etapa final da execução de todo fornecimento ou con­

trato 
-Liberação do contratado (teoricamente) 
- :Qe'!_olúxão de garantia 

- Tenno de aceite firmado em 2 (duas) vias pelas partes 
Provisório- cirátêiCXp"erimental derifiO de um período 

pré-determinado para verificação da perfeição do objeto 
DefinitiVo - Caráter permanente no qual a Adminis­

tração incorpora o objeto do fornecimento ou contrato ao 
seu patiiffiônio - - - -

9- Da garantia de cumprimento das obrigações 
- Relativa ao fiel cumprimento da execução do contrato 

ou fornecimento (só após a homologaÇão) 
-Modalidades (caução, fiança ou seguro) 
-..=;..Limite de 5% da proposta vencedora 
-Forma de recomposição (pagamento ou indenização) 
-Forma de devolução (sem juros ou correção) 

10 - Das obrigações 
-Convocação, por escrito, da licitante vencedora (em 

dias) 
:-Apresentação do comprovante da garantia (caução) 
:_Assinatura do contrato _ 
-Nota cte-empeD.hO (CóricOniitaD.te ao contrato) 
:..._ProrrogaÇãO-de prazo de convocação (uma vez) 

11 -Das penalidades 
__ -Estipulação de multas 

___ -P9r desistência em assumir o compromisso 
-Recusa em prestar garantia 
- Recusa em assinar contrato 
- Retirar nota de empenhO 
-Atraso na entrega e/ou instalação 
-Demora em substituir 
.....:. Rectlsa em substituir 
-Não atendimento às condições de manutenção 
-Rescisão do contrato por iniciativa do licitarite 
-Estipulação de glosas (paralisação) 
___:Garantia de prévia defesa ao licitante 
-Descontos_ 
-Do pagamento 

· -Dagaianfíã recolhida (caução} 
-Cobradas judicialmente 
-Graduação 
- Advertência 
-Multas, segundo Edital e contrato 
-Suspensão temporária de participar e cOntratar com 

o Prodasen (02 anos) · 
- Declaração de inidoneídade 

12-Do reajustamento 
-- -Critério e periodicidade 

-Órgão Ofii:1al (CIP) 
13 -Do pagamento 

-Tempo enr que será efetuado a partir de evento base 
(aceito pelo almo~rifado, assinatura e termo de aceite? ates­
tado de çxecução; etc.) 

-Procedimento a ser adotado (atravéS de que Banco 
as despesas de transferênCia a quem· compete) ···--·----
14-,- Disposições finais · 

(Fecho) 
-·COndições de rescisáp do cOmpromisso 
-Critério parã acréscimo, decréscimo, anulação, revo-

gação, transferência 
-Decisão fundam.entãda 
~Dotação orçamentária da despesa 
-EsClarecimentos adicionais sobre o edital 
-Momento da impugnaçãO 
-Alteração durante a fluência do edital 
- I:"ublic;!ç_!lo de extrato 'la Í!!!P.fensa ofi~ 
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-Conceituação utilizada (dias úteis e contagem dos pra­
zos) 

-Data e assinatura 

ANEXOITI 

Contém: 
- Especificação se não contempladas no anexo I 

-Requisitos obrigatórios 
-Requisitos optativos 

-Minuta do futuro contrato 
Observação: 

Dependendo da comple~idade da licitaçãO adotar-se-á 
o número de '!llexos que se fizer neces~o · 

B-MONTAGEM 

(CARTA-CONVITE) 
Utilizar, no que couber, a montageni usada para ccncor­

rência e tomada de preços 

RECOMENDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO 
-Nos casos em que couber convite, a administração 

poderá utilizar a tomada de preços e, em qualquer caso, a 
concorrência. · · 

Decreto-Lei n' 2.300/86) (Ato n• 31187) 
-O "Termo de Contrato., é obrigatório no caso de con­

corrência e no de tomada de preços em que o valor do contrato 
_ exceda a Cr$ (vide tabela); e facultativo Dos demais, em que 

a administração poderá substituí-lo por outros instrumentos 
hábeis, tais como: "Carta Contrato", "Nota de Empenho de 
Despesa", "Autorização de Compran ou "Ordem de Execu­
ção de Serviço". 

(Decreto-Lei n' 2.300/86) (Ato n931f87) 

-É dispensável o "Termo de Contraton e facultada a 
substituição a critério da administração, e iildependentemente 
de seu valor nos casos de compras com entrega imediata e 
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obriga­
ções futuras, inclusive assistência téciiica. 

Decreto-Lei ni 2.300/86 

v:ICIOS MAIS COMUNS 

Edital 
1 - Incompleto, omisso ou impreciso 
2 • Exigencias excessivas ou ilegais 

3 - Dirigido ou discriminatório 

4 • Falta de critério de julgamento 

S - Utülzaçao de elementos de babilltaçao para o julga­
mento de proposta ou deserq:Jate 
6- Ucitantes tenham sede ou filial !llllocalldade da Ucitaçao 

7 - Dar possibilidade de complementaçao de documentos 

8 - Homologação 

9 • DeclaraçAo de concordancia com todos os termos do 
Editorial 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

MÓDULO IV 

A) FASES DA LICITAÇÃO 
-Preliminar 
-Abertura 
-Habilitação 
-Julgamento 
-Resultado 
-Direito de Petição 
-Homologação 
-Adjudicação 
-Contratação 
-Gestão 

I-PRELIMINAR 

A-Formação do processo 
-Disponibilidade e custo estimado 

Recomendaçao 
Usar o decálogo como parametro 
Colocar no preâmbulo que a Ucitaçllo se rege pela legisla­
çao tal (Ato n• 31/87, Decreto-Lei o• 2300/86 etc-) tUdo 
o que estiver no documento já está exigido 
Estudar e discutir sempre as especificações e cotejá-l'as 
com o mercado 
Tanto quanto objetivo t até matemático. Subjetivo tor­
na-o nulo 
Nao podem ser misturados, pois fases sao distintas 

Pedir que o licitante veocedor maiJtenba na localidade 
um preposto para os entendimentos 

Nlo contemplar. Se contestado conduz também a nulida­
de do procedimento 
Autoridade pode invalidar o julgamento, mas nunca alte-. 
rar. Ao invalidá-lo deve determinar que seja feito novo 
julgamento, sempre pela mesma Comissa.o 
Nlo contemplar. Todos tem direito de recorrer 

-Autorização (oompeténcia) 
- .Enqu~clramento ( madalidade) 

B -Divulgação 
- Instrumenfos 

-Cartas 
-Aviso 

-Prazos legais 
.-Periodicidade 

DIVULGAÇÃO 
Leglslaç4o: 

· . .._.Concorrências e Tomadas de Preço deverão ser publi­
cadas no Diário Oficial local e, contemporaoeamente,-noticia­
das no Dlalrlo Oficiai da União (art. 19-parte) 

· - O Edital da Concorrência, ressalvada a hipótese do 
artigo 19, será poblicado no Dlalrlo Oficiai da União, em resu­
mo .... (parágrafo 2• artigo 32- parte) 
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Iostrumeotos (correspondências) 
1 -Ao Diário Ofidal.da União enviando resumo (aviso) 
2 -As entidades de classe representativas 
3 -A Associação Comercial 
4-Jomais especializados em Licitação 
5 -Jornais de grande circulação (cuidado) 
Pro<edlmento 
6-Fixação do Edital, com todos os anexos, em local 

acessível aos interessados 
Obrigatórios - 1 e 6 
Optativos- 2, 3, 4 e 5 (visam ampliar a área de compe· 

tição; levar em conta ônus decorrente da medida) 

Prazos Legais 
Tomada de Preços -Prazo mínimo d~ 15 dias do'DOU 
Concorrência- Prazo mínimo de 30 dias no DOU 

Periodicidade 

Tomada de Preços- Uma vez no mínimo 
Concorrência -Três dias consecutivos no mínimo 

CuidadO. 

- Na contagem dos prazos excluir-se-á O dia de inciso 
e incluir-se-á o do vencimento (DL 2300/86) 

-Só se iniciam e ven~ os prazos referidos neste artigo 
em dia de expediente no Órgão ou na entidade (parágrafo 
único) · ', 

-Caso de Licitações de grande vult<r (j!i visto~ 
-Em jornais de circulação, indicar a data da primeira 

publicação no DOU 

Brasília, de setembro de 1990 
CT-CAAIEXT /90 

Ao 
Departamentode Imprensa Nacional 
Brasllia/DF 

Prezados Senhores, 
Solicitamos a V. s~ publicar no Diário Oftdal da União, 

·na edição dO dia de de 1990, ·o 3.viso de Iiêítaçáo 
que segue em anexo a presente. 

·· Esclarecemos, por opOrtuno, que as despesas decorrentes 
dessa publicação correrão à conta de Nota de Empenho n' 
160/90 emitida em favor desse Departamento em 23-3-90. 

Atenciosamente, 

Brasília, de de 1990 
CT-CAAIEXT. /90 

Ao· 
Jornal das Concorrências 
SCS - Edifício Maristela - Sala 405 
Brasília/DF 

Prezados Senhores, 
Encaminhamos a V. s~', em anexo, cópia do Edital 

da n"' 190, que tem como objeto a 
gue este Cent~o de Info!"'ática: e Processamento de !>•dos 
do Senado Federal - Prodasen fará realizar, solicitando-lhes 
a gentileza de divulgá-lo junto aos leitores desse jornal. 

Informamos, por oportuno, que os interessados poderão 
retirar côpia dos Editais na Coordenação de Apoio Adminis­
trativo, da Divisão Administrativa e Financeira do Prosaden, 
situada no ~exo "_C'' do Senado Federal, de segunda a sexta­
feira, de !Oh às 12h e das 14h às 18h. 

Ate.g.ciosamente, 

Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação 

do Prodasen 

Modelos de Carta 

(obterCAA) 

Modelos de Aviso Resumido 

(obterCAA) 

, Gabarito (DOU) 

(obter CAA) 

------------·---·-------, r--·----·' SENAOO FEDERAL 

J CENTRO DE INFORMATICA ~R~~~~:SAMENTO DE DADOS 00 SENADO FEDERAL 

j 
O Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODAsEN comuni-
ca aos interessados que fari realizar a seguinte 1icitacão: nQ /90, 
-objeto: .............. Dia: _/_/90, is horas. O Edital poderã ser retfr! 
do na Coordenação de Apoio Adminfstratho, da Divisão Admini;trativa e Financeira, •.! 
to ã Via N2, Anexo •c• do Senado Federal - BRASTLIA/DF., de segunda ã. sexta-f~ira, de 
10:00 ãs 12:00 horas e das 15:00 ãs 18:00 horas. 

COM!SS~ PERMANENTE DE L!CrTAC~O 

I 

I 
I 
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tAR'(o. 411 Cb.ua d~ O.PQtadoa. d• 22 d• -rc:o d• ,,,o. CCJIIIIUliea aoc 
• blt~•••doa n• 11ci'taçlo - •p[OJr•f• que •• eru:ont:r• •. n:~~ado~ nct OU! 
jllb:y) ~ Aviace, o P~r «• Jul9...nto 4a• propoaQa • ns~1wa ad-
1 :he1'ettc:Jo ---- ----.. -- · 

ITi';in!~lii!DÍlfl1.1~%[16 "':;~~!..: = .. .,,. 
~Q..F~~!JltuU lb rr .. 1~~ ~-~:·~~- exa-c1c1c 

~· •. . . ·s..,.do Fedenl 
:r-..,~· lnlonn.itlea • Prooc.oarnent<> de Dadco do Senado Fala-a! 

!: AYI~:J D( LICITA;~:! . 
'·o C•~tn i111t Infa.,..itfca .-.,..,c~Soca~ente cl:a_Dailloc illo Stft&da ftCaral -
'PII:OUASEif co•untca aos tntartsUciGI q11a ,.,.. rta1 Izar a scg•IRtt Hct­
taciO: TDI'tADA Ot PIEC05 aO Ul/90 - aqutstjio da ett,.uata autaco1a•t• 
n 83 !trit.) colunu; DATA: 20.09.90; 11011: RIO: 10:00 (dez) ttoru. 
O ••tta1 podarí ser ret1Vi,.o fll Coordtnaç.o ia lpoh Adetflhtr.-ttn. 

1 •• Dhtsio Ad•hthtratha a F'tnanctl~a. tdto i '!li Jl-2. Anexo •c" fo 
Si•aado r~,:ianl. !lrullia/Df. no horaria de 10 as 12:00 horas • illn 
14:30 is UI:OO !'!oras, 41 Utunda 1 saata~hlf'io. 

fOf. n9 lU/JOJ tONISSAO PUMAIIUTE DE UCil'olt.lC 

PODER 1UDICIÃRI0_ 
Tnõunol RecK>nal do Trobalho 

13~ Recõio 
AVISO flE LICITAÇlo 

'fOiVlDA O~ PJ\EÇOS NY 11/;: 

SECAO I 

1ii! ll'er-&"•"t• de Lie..tt•çio do T,-~t-..1 ••ot.,...l ft r,. ... u ...... l)IC 1ft: 
91•o• n.·Awen1de "-•i•i•no rtou•tr-da• Jl? • C~1"8 • ... ta C.pl,el•"-
hor.ria d•• 12~00 (da.r•) •• 11:00 (dueit•) her••• 

õJoiõo ,....,. ,. H .. -.ono .. t9H ' ....,.....,.,., ........ 
IUi. ftv 15~/!IOt rr.•U....te da o:-t•Mo 

- ~Tribuno! Recóonol .EimonJ de - !;,_ 
US'OL'!'ADO DE .nJioGNiiirto 

'r'OUDA DE PJitÇOS 119 01/to 
Fi_.._...__., IEL!CTIA ......... .,_.. p,_ ....... L ..... .,_ 1 ........ ls 
7 e 81 llliSTSTot c-. • :~~~or-...~-e!e= e/- f...._ J e " 110 DO IG. P ... lli. -i• e ~. U ... c/• 1-e- 51 MALLIE1DICIT.U. .... • ~~ ... a.-.. e/• 1 ... 
6; PAP. AYIEJUDA l.t~M. c/• i._ fi S,.O.S l•f«BBTICA -f• 1._ te e 1'1111. 
l'ffOIDII.TICA L~. e/• la. t:t:,. o.. .. n - lt..' 11 ••I ......... 

(Of. n.9 125/,01 

C.l•bi, 21 de .,_to de "" 
CPL/TUhrr 

In editoriais 

O '!Rifrulf.tl RCCUlNAl 00 T"tl:8.!l.HO OA IJI II[CJIO, t.orna pÚOU.:q, 
o1ar• coni'lacl•ant.a elas lnlaraaaadoa, qua tar. raal1.1:a"r na aua aade, "'" 
.:.•anlda,.Co:ra•pa, " • !:antro ... Joio Paaaoa/P80 no d1a 12 doi s::o!.-b!•' 
do corra"te, a: lS:OO (qulnu) horaa, TO,.IlDA [)( PlltÇO, IDIU a~uhiçaa J• •atllrlal pa.~,:a.nanta para aupri.r •• nacaaaldadaa daata Ra9lon..l, ,._ ·A Aaaactaçio Tarap:at.tca ltaucacla••l ., ... , C'll"la,.çaa &•Uataa-atrlca, •! 
raa ::1• 

1~'(~~;!~c~;.plato encontra·•• atl•ado no hall da ~Irada do tara aau andaraço pera Pt15-Q•a•r• SOI-Iasr[ata CPD/nll!'P-Sala &8'1'1C&• 

lr!~al a Jntor ... çõ .. co-pl••anUn1 pod- aar obt.idoa JUnto ; C .. la• llf9 52.054 - 30/01/~tO - Crf; 111.00J 

. Maria& DistrihoHlon de T!tuloo • V oba Mob~ Lido. 

li-ABERTURA 

Marco inicial da Licitação estritamente vinculado a vali-
dade . 

"qualquer alteração do Editá!, durante a fluência do 
respectivo prazo, implicará na sua prorrogaç~o (abertura) por 

, número de dias igual ao decorrido entre a primeira publicação 
do aviso da licitação e a do aVisO de alteração, usando-se 

1 para divulgação desse fato os mesmos meios que serviram 
para noticiar a Licitação". (Art. 31 --Ato 31187) 

Alteração- Motivada pelo Licitante (consulta) 

Identificada pela Administração 

Se não alterar o objeto (cerne} pode ser esclarecida, -desde 
que cientificando a todos os licitantes que retiraram o Edital 

Se for apenas ao que questionou invalida e impugna o · 
Edital (quebra da isonomia} 

Se alterar o objeto melhor invalidar e reiniciãf o j:>rotedit. 
mento~ 

III-HABIUTAÇÃO. 
(Diz respeito apenas a Empresa) 

- Apenas se habilita ou inabilita proponentes 
-Chamada também de qualificação do proponente, en- í 

velope n'? 01 ou 1' fase . 
-A administração só pode contratar com· quem tenha 

qualificação para licitar 

ResuiDiodo: 

A Empresa (proponente interessado} tem que: 
a) Se encontrar em regularidade "co.m o fisco; 

. b) Possuir capacidade jurídica para o ajuste; 
c) Demonstrar condições técnicas para executar o objeto 

~ lici"!çã<J; . . 

·d) Idoneidade :fin3nceira para assumir e cumprir os encar-
gos e responsabilidades do contrato. _ 

Atrav4 d~ documentação a ser ap_reseQtada no dia da 
abertur:' (Conco~ncia), previamente (Tomada de J'reços) 
ou a pnori (ConVIte). · 

1 - Concorrêucia 

-Habilitação se faz Da fase preliminar antes da fase 
de julgamento (2• fase) 

- .. - Reali:iada pela própria Comissão Julgadora (Perma-
nente) ou Comissão de Registros Cadastrais 

-'-Do exame da documentação pela CQmissão resulta:· 
a) Habilitação ou qualificação da Empresa; 
b)_ I_nabilitação ou desqualificação da Empresa. · 
IniCialmente toda documentação é vistoriada e rubricada 

pel~ Có:olissão e pelos Pro~nentes facultando, a seguir, o 
regtstro em Ata de qualquer Impugnação que porventUra seja 
aponta~ em Ata. 

Normalmente, a reunião é suspensa para que a-Comissão 
analise acuradamente toda documentação e se pronuncie 
quanto aos habilitados, inabilitados e possíveis impugnações 
apresentadas. 

As propostas são assinadas no fecho pela Comissão e 
-pelos proponentes, permanecendo fechadas, sob guaida e res­
ponsabilidade da Comissão. 

Lavra-se Ata dessa reunião, cognominada '~de abertura" 
(modelo 01) que identifica os proponentes, relata todo o de­

- senrolar e fixa prazo para proclamação do resultado da habili­
tação mediante nova reunião (convencionada de 2• reunião). · 

A Co~o _em reunião "secreta" examiÍla toda doeu­
. mentação apresentada e ocasional impugnação e toma decisão 
quanto aos proponentes habilitados e inabilitados, mediante 
relatório cin:uns!;mciado. _!!evida!Jtentc !bnclamen~do, atr8-
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vés de Ata chamada de '~julgamento da habilitação"~ para 
ser apresentada por ocasião do início-dos trabalhos da 2• reu­
nião. Dessa decisão resulta: 

a) Habilitação ou qualificação do proponente (empresa) 
que passará para a 2• fase (julgamento) e terá sua proposta 
examinada. 

b) Inabilitação ou desqualificação do proponente (Em­
presa que terá a proposta devolvida lacrada, mediante recibo, 
porque se encontra rejeitada como proponente. 

c) Possibilidade de recurso por parte do proponente ina­
bilitado ou desqualificado (efeito suspensivo). 

2-TOMADA DE PREÇOS 

Para quem tem Cadastro: 
-Habilitação é anterior a abertura da licitação (prévia) 
-Genérica porque o interessado se inscreve no registro 

cadastral (setor específico) 
- Qualificadq. consoante a especialização profissional 
- Classificado na faixa de sua capacidade técnica e finan-

ceira 
-Certificado de registro vale nos limites de sua qualifi­

cação dentro da validade do exercício. Para quem não tem 
çadastro: -

-Exige certificado de registro de outro Órgão (Senado 
Federal) dentro da validade do exercício 

- Complementação mediante documento( s) específi­
co(s) não solicitado(s) por ocasião do cadastramento (Senado 
Federal} 

Importante: 

uEdital obrigatoriamente tem de esclarecer se o Órgão 
tem ou não cadastro próprio". 

-Habilitação se faz antes da abertura da proposta (julga­
mento) 

. -Realizada pela própria Comissão Julgadora (perma-
nente) 

-Do exame da documentação pela Comissão resUlta: 
a) Habilitação ou qualificação da Empresa 
b) Inabilitação ou desqualificação da Empresa no caso 

~ cadastro próprio raramente se encontra a situação da letra 
"b" 

Inexistência de cadastro pode levar a situação da Letra 
:"b", em função da complementação de documento(s) especí­
fico(s). 

No geral a Comissão aprecia rapidamente e rubrica toda 
documentação, submete-as à análise, rubrica e possível impug­
nação pelos proponentes. 
·- · . Nã~ha,;end~-impug.;;;Ção ou inabilitação contestada pas­
. sa-se à abertura das propostas (julgamento). 
i A Ata dessa reunião só é lavrada após a abertura e leitura 
dos preços constantes nas propostas, submissão e rubrica pelos 
proponentes e pela Comissão (modelo 02). 

· No caso de contestação (manifestação, desejo) ou impug-
nação de qualquer proponente quanto a inabilitação: 

- A reunião é suspensa (efeito suspensivo); 
- Rubric;;~.-se toda documentação apresentada; 
-Propostas permanecem fechadas; 
-Rubrica-se no fecho; 
-Permanecem em poder da Comissão; 
-ConCede-se ao suplicante prazo estabelecido na legisla- · 

ção, para manifestar, por escrito, sua argumentação; 
-Lavra-se Ata e aguarda-se o recurso. 

• ·~·'·• i4"1_,,r, -' •••·o,,,,,., 

SIMULAÇÃO DE SITUAÇÃO 

Em determinado Edital da Sudaprev, Modalidade Toma­
da de Preços, exi$ia a participação de empresas previamente 
cadastradas no Orgão, a data de publicação do ato convo­
catório no Diário Oficial da União. 

No dia de abertura da licitação compareceram as Empre-
sas Xalingo, Kalunga, Gera e Suspiro. -- -

Iniciado o julgamento da habilitação, constatou-se que: 
-A Empresa Xalingo apresentou o certificado de regis­

tro da Sudavest, dentro 9a v,:Wdade do exercício. 
-A Empresa Kalunga apresentou o certificado de regis­

tro da Sudaprev, dentro da validade do exercício. 
-A Empresa Gera, alegari:do falta de tempo, solicitou 

prorrogação por 24 (vinte e quatro) horas a fim de que pudesse 
cumprir a exigência. - -

-A Empresa Suspiro apresentou o certifiCado da Suda-
prev fora da validade do exercício. -

c) Quais as empresas habilitadas ou desqualificadas e por 
quê? 

3-CONVITE 

-A Administração convoca aqueles que julga capaci­
tados e idôneos para executar o objeto da Licitação (chamada 
de habilitação a prior!). 

.;_Não impede de exigir apresentação de documentação 
a Carta-ConVite: -

Normalmente o servidor designado (comissão é exceção) 
recebe as·propostas, abre-as, lê os preços, submete-as e colhe 
rubrica dos presentes, fixa data para publicação do resultado-· 
do julgamento e lavra Ata (modelo 03). 

DOCUMENTAÇÃO 

Atentar para duas palavras chaves contidas na IegislaçiÍo 
-exclusivamente conforme o caso vide (art. 25) (art. 32). 
Legislação 

Para a habilitação nas licitaçõeo, eXigir-se-á dos interes-
sados, exclusivamente, documentação relativa a: 

I -Capacidade Jurídica; 
li -Capacidade Técnica; · 
DI-Idoneidade Financeira; 
N -Regularidade Fiscal. 

-Capacidade de Produção; 
-Capacidade Gerencial. 

Comentário: 

1 -Inciso XXI, art. 37 
Constituição de 5-10-1988 

Inciso XXVII, art. 22 
2- Situação do CRIF x CRC 

I-CAPA CIDADE JURÍDICA 

A documentação relativa à capacidade jurfdiéa, conforme 
o caso, consistirá em: 

1 -Cédula de Identidade 
2-Registro Comercial, no caso de empresa individUal 
3 -Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato SOcial em 

vigor devidamente registrados em se tratando de Sociedade 
Comerciais e no caso !le Sociedades Por Ações acompanhadOs 
de documentos de eleição de seus administradores. 

4-Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades 
Civis, acompanhada de prova de Diretoria em exerdcio . . 
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Hely Lopes Meirelles- • 

A capacidade jurídica é decorrência da personalidade 
jurídica, que é a qualidade inerente a todo _ser human? (pe~soa 
física) e atribuída a certas criaturas da let (pessoas JUrfdtcas, 
para exercer direitos e c-ontrair <?brigaç_ões. ~ssim, toda pes~a 
física e jurídica, tem personalidade JUrídtca, mas pode nao 
ter capacidade jurídica, ou tê-la limitada, co~? o~rre com 
os menores e os interditos. Para fins de habilitaçao deverá 
ser plena do ponto de vista administrativo. 

I!-CAPACIDADE TÉCNICA 

A documentação relativa à capacidade técnica, conforme 
o caso·, consistirá em: --

1 -Registro ou Inscrição na Entidade profissional com-
petente. - - ____ - _ . 

2-- Comprovação de aptidão para desempenho de ativi­
dade pertinente e compatível, em quantidades e prazos com 
o objeto da Licitação, e indicaçã~ das i~nstalações e do ~par_e­
lhamento técnico adequado e d1spomvel para a reahzaçao 
do objeto da Licitação (atestado). _ . . . 

3 - Prova do atendimento de requiSitos prevtstos em lct 
especial, quando for o caso._ _ _ . -- . . . 

"Capacidade técnica" é o conJunto de requiSitos_ profis­
sionais que o licitante apresenta para executar o objeto da 
Licitação. _ 

a) Genérica - pelo registro profissional. . 
b) Específica - Atestados de desempenho antenor e 

pela existência de aparelhamento e pessoal adequados para 
a execução do objeto da Licitação. 

c) Operativa-=- Demonstração da existência de ap_arelha­
mento e pessoal disponíveis para a execução do objeto da 
Licitação constante do Edital. 

Divergência com a Legislação (art. 39) (art. 7•). 

II1- IDONEIDADE FINANCEIRA 

A documentaçãÔ relativa à idoneidade fmanceir~, Confor­
me o caso, consistirá em: 

1 -Demonstrações contáveis do último exercíciO que 
comprovem a boa situação financeira da Empresa. 

2- Certidão negativa de pedido de falência ou concor­
data, ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou domicl1io da pessoa física. . 

"Idoneidade Financeira., - capactdade para satisfazer 
os encargos econômicos decorrentes do contrato, aferida,.em 
princípio, pela boa situação financeira da em~resa 7 pela me­
xistência de ações que possam afetar seu patnmômo. 

Regra que virou exceção 

A administração nas compras, para entrega futura, Obras 
e Serviços de grande vulto ou complexidade, t>C?de __ estabelecer 
no instrumento convocatório da Licitação (Edital), a exigência 
de capital mínimo registrado e realizado, ou de património 
líquido mínimo, como dado objetivo de comprovação da ido-. 
neidade financeira das empresas licitantes e para efeito de 
garantia do adimplemento do contrato a ser ulteriormente 
celebrado (DL 2.300/86). _ .... . . . _ . . 

O parágrafo 4•- grau de complexidade DL 2.300/86 
O parágrafo 6('- capital niíni~o ou ~ Va~or do patrimônio 

líquido DL 2.300/86 · 

IV- REGULARIDADE FISCAL 

A documenta-ção relativa à regularidade fiscal_! confo_r~e 
o caso, consistirá em: - -------- ---

1 -Prova de inscrição no CadastrO de Pessoas Físicas 
(CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC) . 

2- Prova de quitação com a Fazenda Federal, Estadual 
e Municipal ou outra equivalente, na forma da lei 

'"Regularidade Fiscal" é o atendimento das exigências 
do fisco (quitação dos tributos pelo contribuinte. - - -

Exigências após edJção do Decreto-Lei n• 2.300/86 

-Certificado emitido pela Caixa Econômica Federal 
(CEF), comprovando regularidade junto ao FGTS (Lei n' 
7.839, de 12-10-89 artigo 25). 

-Certidão emt~ ~a pela Secretaria da Receita Federal 
ou pela Procuradoria da :-'::J •enda Nacional, corrrprovanuu ill 

quitação de tril utos e contnt.. :r-Ões fe~erais _e _o·~~ras_ ~posi­
ções pecuniária; compulsórias (a,"reto n• 97.8:'í, de 1&-6-89) 
desmembrou o 'tem 2 da documenta'.r:lo da R.·.~. 

-Decreto n• 99.476 de 24-8'90 \. •r Jbraogência -
CRJF) 

Exigênci 1S vincnladas a f85e de babilllaça.: 

-Os documt. 1tos poderão ser apresentados em ot~nal 
por qualquer proc< sso de cópia autenticada, ou pubticaça, 
em órgão de imprema oficial (parágrafo 5' art. 25). 

-Em cada Licttaçiio poderá ser exigida ainda a relação 
de compromissos a~ sumidos pelo interessado que im~rte~ . 
diminuição de capaL idade operativa ou absorção de dtsporu- . 
bilidade fmanceira (parágrafo 6• art. 25). 

-O Certificado de Registro Cadastral (CRC), substitui 
os _documentos enumerados neste artigo, obrigada a parte 
a declarar sob as pena!!dades cabíveis, a superveniência de 
fato impeditivo da habilita;5o. (Parágrafo 8', art. 25), exceto 
capacidade técnica. 

-A Administração poderá aceitar Certificado de Regis­
tro Cadastral (CRC) emitido por Órgão ou Entidade Federal, 
desde que previsto no EditaL (Parágrafo~-:, art. 25). · 
- -Havendo interesse público, Empresas e111 _regime de 

concordata poderão participar -de Licitação para compra (pa­
rágrafo 11, art. 25). 

-Quando permitida, na Licitação, a participaÇãO de em· 
presas em Consórcio, observar-se-áo as seguintes nonnas (art. 
26

). -·É facultado às unidades administrativaS -utilizar-se de 
registros cadastrais de outrOs Órgãos ou Entidades Federais 
(parágrafo único, art. 27). __ 

-Decairá ·cto direito de impugnar, perante a Admmls­
tração os termos do Edital da Licitação aquele que tendo-o 
aceito 'sem objeção venha a apontar, depois do julgamento, 
falhas ou irregularidades que o viciariam, hipóteses em que 
tal comunicação não terá efeito de recurso. (Parágrafo 1», 
art. 33). Erro de interpretação no mercado. 

_ _- A inabilitação do licitante importa preclusão do seu 
direito de participar das fases subseqüentes (parágrafo 29 , art. 
33). 

-É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em 
qualquer fase da Co!].corrência(?), a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do pro­
cesso (parágrafo 3', art. 35). 

-Ultrapassada a fase de habilitação e aberta as propos­
tas, não mais cabe desclassificá-las por motivo relacionado 
com capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade fi­
nanceira e regularidade fiscal salvo em razão de fatos superve­
nientes ou só conhecidos após o julgamento. (Parágrafo 59, 

art. 35). 



Dezembro de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) sábado 19 10719 

ATAS da foram rubricadas e ane_xadas ao processo da licit(l_çJio.Na 
Obter junto a CAA) ocasião foi informado aos licitantes presentes, que as propostas 

Modelo 01 - Ata de abertura de concottência com sus- serão julgadas nos termos do Edital e que o resultado desse 
pensão da reunião para análise de documentaç3o. julgamento estará afixado no Quadro de Avisos pelo prazo 

Modelo 02 - Ata de abertura de Tomada de Preços de 3 (três) dias úteis a contar de 31-8-90 a partir das 17h, 
normal. opo-rturlidade em que os licitante-s pOderão tomar conhecl-

Modelo 03- Ata de abertura de convite normal. mento do resultado e, se for o caso, recorrer dessa decisão, 
nos termos do que dispõe o Edital. A seguir, lavrou-se a 

TOMADkDE PREÇOS-Ni 057~ presente Ata que segue assinada por mim Ricardo Evandro 
ATA DE ABERTURA~-- M. V. Innecco e pelos licitantes presentes â reunião. -~ 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LíCITÀÇÃb 
Às 15h (quinze horas) do dia 30-4-90, na sala de reuniões Servidor!Prodasen 

do Prodasen? reuniu-se a Comissão Permanente de LicitaÇão Refrigeração São Paulo 
d~ste órgão, designada pelo Aton• 111189 do Senhor Diretor- Érige Engenharia Ltda 
Executivo, na forma do Ato n• 19n6 e Ato n• 31187, ambos ~~ Proclima 
da Comissão Diretora do SenadO Federal, ~para proceder'ao 
recebimento da documentação e efetuãr a abertura das pro­
postas apresentadas à licitação em epígrafe,_ verificáÍl.do ter 
comparecido a seguinte empresa: CPI -Consultoria e Proje­
tos e Infonnática Ltda., representada pelo Sr. Welomar Perei­
ra dos Santos, portador do documento de;:_ identidade o'? 
277.914, SSPIDF. A Comissão Permanente de üchação ini-· 
ciou seus trábalhos solicitando ao único licitarite presente a 
aprese'ntação dos envelopes contendo a "documentação e pro­
posta. Aberto o envelope .• n; 01, que confédl a documentaçã_o, 
verificou-se que a menciOnad-a empresá CumpriU as eXigências 
constantes do Edital para habilitação. Assim, o Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação decidiu por considerar 
a empresa supracitada habilitada a participar desta Iiéitação. 
Eni s-eguida o Senhor Presidente determinou a_ abertura do 
Envelope n~ 02, contendo a proposta qu-e foi lid_a na presença 
de todos. A seguir a pro-posta circulou entre os presentes 
para ser analisada e rubiicada. Foi indagado ao licitante pre­
sente à reunião se havi~ algurria reclamaç3.q_Ã_ser_~ita,--iios 
tennos do ítem 10.3 dO Anexa· li do E4!ta1, ~a~a f~i _re_cla­
mado. Em seguida o Sr. Presidente comunicou aos presentes 
que o resultado do julgamento da proposta apresentada a 
esta licitação estará afixado no quadro de Avisos da CAA, 
pelo prazo regulamentar de 5 (ciilco) dias iíteis, _confor:me 
item 6.6 do Anexo li do Edital, -a partir das_17 horas Oo 
dia 7-5-90 ocasião ení que o intereSsado poderá tomar conheci­
mento do ~esmo e recorrer, se for o caso,· da decisão da 
Comissão Permanente de Licitação nos termos do Regula~ 
menta do Prodasen e das disposições contidas no Editãl. Nada 
mais havendo lavrou-se esta Ata que_ segue assinada pelo Hei.:.· 
tante presente à reunião e pelos membros da Coniiss-ão Perma­
nente de Licitação do Prodasen. 

Carlos Gilberto Barbosa, Presidente- James R. Menezes 
de Carvalbo, Membro - Paulo F. dos Santos Muniz, Membro 
-Rosa Maria G. Vasconcelos, Secretária. -

CONVITE N' 22190 
ATA 

REUNIÃO DE ABERTURA 

Às 15h (quinze horas) do dia 29-8-90, na safa de-reuniões 
do Prodasen, procedeu-se a abertura das propostas apreSEm­
tadas pelas Empresas que acudiram à licitação em epígi:afe, 
que visa à aquisição de peças para equipamentos de ar-condi­
cionado do Prodá.sen. Verificou haverem apresentado pro­
posta as seguintes Empresas: Refrigeração São Paulo, ~rige 
Engenharia Ltda. e Proclima. As propostas foram lidas na 
eresença dos licitantes presentes à reunião e verificou-se q-ue:" 
guardaram, conlormidade com os termos. do Edital. Em segUi-

CONCORRêNCIA J\1•01189 
ATA DA ABERTURA DA 1' REUNIÃO DA 

~ COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇl O 

Às lüh (dez horas) do dia 28-9-89, na sala de reuniões 
do Prodasen, reuniu-se a Comissão_ Peimanente de Licitação 
deste órgão, designada pelo Ato n• 68188 do Senhor Diretor,E: 
xecutivo, na forma do Ato n"' 19n6 e do Ato n"' 31/87, ambos 
da Comissão Diretora ·ao Senado Federal, pã.ra -proçeder ao 
recebimento da documentação e propostas apresentadas pelas 
firmas que compareceram à Conc?_rrência e~ epígrafe. Preli­
minarmente~ o Sr. Presidente solicitou aos representantes das 
Empresas presentes a apresentação dos documentos legais 
que os credenciam junto à COmlssáo. Em SegUida, fe7. correr 
ent~e os representantes credenciados das Empresas a Lista 
de Presença, recebendo concomitantemente os Envelopes de 
n~ 01, 02 e 03, e verificando que compareceram as se.g~es­
empresas: ltauteclnfonnática S/ A, representada pelo Sr. Gui­
lherme Teixeira de Reseitde, portador do documento de iden­
tidade n• 122.716, expedido pela SSP/DF; Tecnocoop Indús­
tria e ComércioLtda., representada pelo SL Edmundo 'f .f alace 
de Freitas e Silva, portador do documento de identidade n~ 
419.974, expedido pela SSPIDF; Proceda Tecnologia Si A, re­
presentada pelo Sr. Marco Aurélio Valença de Mello. porta­
dor do documento de identidade n"' 3.891.008, expedido pelo 
IFPIRJ; Scopus TeCnologia SI A, representada pelo Sr~ Gus­
tavo N. Mendes, portador do documento de identidade n"' 
708.967, expedido pela SSPIDF; Novadata Sistemas e <:ompu­
tadores SI A, representada pelo Sr. Adalberto Richard, porta­
dor do documento de identidade n• 607.764, expedido pela 
SSPIDF; WF - Comércio e Representação Ltda., represen­
tada pelo Sr. Elton Losch, portador do documento de identi­
dade n• 5.006.241.50if; expedido pela SSPIRS; CP Compu­
tadores Pessoais Üda., representada pelo Sr. Mauro W. Fer­
reira, portador do documento de identidade n• 7.799.237, ex­
pedido pela SSPISP; Villares Control SI A, representada pelo 

-Sr. José lgnário do Espírito Santo, portador do documento 
de identidade n' 6.582.227, expedido pela SSPISP; Banlort, 
Informática Co~~tércio e Serviços Ltda., representada pela Srt• 
Marilda Matos Soares, portadora do documento de identidade 
n• 5961917, expedido pela SSPIDF; Microtec Sistemas Indús­
tria e Comércio ·s/ A, representada pelo Sr. Luiz Haruo Hira­
matsu, portador do documento de identidade n• 351.435, expe· 
dido pela SSPIDF e Grafix Eletrónica SI A, representada pelo 
Sr. Ariov;lldo Nunes Mariano, portador do documento de 
identidade !'' 520.625, expedido pela SSPIDF. Em seguida, 
o Sr. Presidente da Comissão Permanente de Licitação deter­
minou a abertura do envelope n• 01 - habilitaç'i>J Após 
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Dnas Situações: 

__ l-Se ·o. julganlento re,alizar-se em seguida ao recebi­
mento e abertur(! da _doçumttntação (habilitação) e das pro­
postas - lavrar-se-á uma ata única e final que consignará 

.o resultado da. habilitaçãq dos proponentes e da classificação 
· de suas propostas. 

a abertura do envelope n"? 01 o Sr. Presidente solicitou aos 
presentes que analisassem a documentação_ e rubricassem suas 
f?lhas. Indagou, ent~o, aos licitantes presentes se os mesmos 
tmham ~lguma reclamação a_~er feita para regístro em Ata. 
Nada fm dedarado pelos licitantes presentes. Assim o Si-. 
Presidente decidiu suspender a reunião para que a Co~i&Sã'o 
procedesse à análise da documentação apresentada._ Dessa 
fonna? ~Sr. Presidente solicitou que os membros da COmissão- 2 -Se houver transferência do julgamento- (mais usual 
e os licttantes presentes rubricassem os envelopes de n9i 02 e aconselhável) lavrar-se-á Ata respectiva citando: 
e 03. q~e ficarão de_~?amente lacrados e 50~ a guarda da A) As propostas recebidas e abertas 
Comissao até a próxlma reunião a ser realizada em -4-10-89 B) As impugnações 
às 15h, quando se dará conhecimento das empr~sas conside~ - - C) As propostas não abertas e devolvidas mediante re-
radas habilitadas e inabilitadas. Nada mais havendo lavrou-se cibo - ( 
a presente A~a q~e_ vai assinada pelo Presidente, demais mem- .' _ ... _·_ D) OS te_cutsós interpoStOs 
bras da ComiSsão-permanente de Licitação e pelós represen- · E) As decisões profeljdas no momento e demais ocorrên-
tantes das firmas licitantes. · chis da reunião-

Rui Oscar Dlãs _JaOiqUes, -PreSidente ~ Luis César da - F) Data, hora e local em que serão divulgados os resulta-
Rocha Fonseca, Membro- Américo Munhoz Jónior Membro dos, os quais constarão da Ata final, para oportuna publicação. 
- Olga Amériea Sousa Almeida, Secretária. ' (modelo 01) 

Novodata Sistemas e Corilputadores S/ A ·······~~---········ Importante 
Proceda Tecnologia S/ A ··········~-~ .. :-.:~:~--:-=-.,---: ____ ~~---··· =•<.:p _,_;Em qualquer situação é sempre necessária Ata circuns-
ScopusTecnologiaS/A ..... ~ .............. _ ..... u ........ ~....... tan~~da do_ocor;ido, para comprovação da regularidade da 
ltautec Informática SI A · · ·: · · · · · · · · ·· · .•.. : ···· •••·· .... :: .• :';'L • babthtação e .do Julgamento das proiJOStas. 
WF-RepresentaçõesLtda ····················-··-····--'·- .. 
Tecncoop· Indústria e Coniéfcio Ltda · · · - -~- · - '· Classificação ou DeSclassificação -
CP Computadores Pessoais Ltda ...... ~~.-.-~::~.-~~~~~~~:~~~~-:f~~=--~~.:·=·:.-·-· Cot'eja-se·{lie1imiiüiirnente regularidade fo~ãl a fim 
Villares Control SIA ............ ~.-......... :~.:~---~-·~---··-···-· ~~"'de verificar-Se a conformidade com o expresso no Edital ou 
Banfort, Informática Comércio e SCrVíÇOs Ltd3 . . . . . .. . .. . . Carta-Convite 
Microtec Sistemas Indústria e ComérciO-S/ A ................ _ 
Grafix Eletrônica SIA ··············-·-··: .• :....._·_· -·-....... : ·~I -Condições Formais: ~Prazo de validade 

IV -JULGAMENTO 
.,-_,-

(Diz respeito apenas a proposta) 

-Apenas se classifii::ã. Ou desclassifica propostãs 
-Chamado também de envelope n9 02 ou 2' fase -
1-É o ato pelo qual a Administração:· -·-·-··· 
- Confronta as--bfertas; - - -
-Classifica os proponentes; 
-Escolhe o vencedor; 
-Adjudica o objeto da Licitação;·. 
-Firma o cOritrato. · · 
2-Não é arbitrário e· deve sempre ser objetivo 
3 -Leva em consideração: .. . - . - ·-

-·"'-_-,--.------

·._ .. ~ 

I -Exame das propostas ( classifii:ação ou desclllssifica.' 
ção) . ·•,··· 

I!-Fator ou fatores do Edital ou Carta-Convite 
III -Tipo ou tipos da Licitação · -
IV -Critério objetivo estabelecido nÓ! Editar Ou Carta· 

Convite -, ~ • .., 
4-Não há distinção para com as modalidades de Licita-

ção, apenas diferem na complexidade , .. ,. ,, ~·~ · 
5-O julgamento das propostas (abertas) somente pode 

iniciar-se depois de julgada a documentação e os recursos 
que even-çualmente foreni interpostos -

I-EXAME DAS PROPOSTAS 

-Abertas, rubricadas e lidas em voz ;Uta em ato públlro 
--Exame de imediato ou transferido para outro . dia e 

~oca! onde serão estudadas reservadamente, para que seus 
Julgadores (Comissão; Subcomissão, AD HOC) possam anali­
sar detalhadamente todos os_ seus aspectos e a apreciação 
dos fatores a serem considerados· no julgam,ento. _ . 

· : ....._Prazo de entrega ou execução 
_ _:_Prazo de garantia 

,,.,.--.~Preços unitário e _tOtal (éonferêilcia) 
~Critério pàra reaíuste (sê bouvei) 

~.:....:..PadrãO monetário - -
· ··-::;:;;-..<.:.::,Prazo de vigêricja contratual 

-CIFouFOB" . .. . . . 
-:-::-_Demais-estabelecidas no Edital ou Carta-Convite 
li - Conformid3:de ç:om as .especificações exigidas 
As que estiverem de acordo com I e I! - Classificadas 

~,;~,:~-A's-que ·nãd estiverem de acordo com I e II- Descias· 
· SificââáS . · • · · · · · · · · · · .. -; -, .. '! .· 

Importante 

-Não se admite que a proposta contenha condição estra­
nha ao Edital ou Carta-Convite ou ofereça redução sobre 
~ ~~s v~~ajo~a . . __ _ -"= 1)JdQ:Q. qu~ foJ;" pferecic;tci além do pedido ou permitido 
no Edital ou Carta-Convite há de ser considerado "não escri­
to", desde qUe possa ser eliimnado da propoSta sem -desna­
turá-la 

-O que faltar na proposta conduzirá à sua desclassi-
liç~..Ção · · · · ,--- · · · · · 

-A Adminístraçâo não pode aceitar vantagem não pre­
vbta _nq_ ~ditai, que coQ.Stituiria surpreSa para aqueles que 
se ativeram fieJmen_te ao seu pedido - · 

'··-'-Ocorrendo desclassificaÇãó .ela deve sempre ser justifi· 
cada pelo c$rgãó )ulgádor, apontando a desconforinidade com . 
o Edital ou cartá-"ciínvite ·. · 

-A desconformidade da proposta tanto pode apresen­
tar-se em relação condições (exigências) formais do Edital 
como revelar-se no seu CQnteú<io (art. 38) (ar(. 47) 
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li-FATOR OU FATORES DO 
EDITAL OU CARTA-cONVITE 

Legislação (art. 36) (art. 41) 

No julgamento das propostas a Comissão levará em consi­
deração os seguintes fatores: (estabelecidos preViaritente por 
ocasião da elaboração do Edital ou Carta-Convite) 

A - Qualidade 
B-Rendimento 
C-Preço 
D-Prazo 
E-OutroS previstos no Editai ou C3itâ.-COnvite 
"É falho o Edital ou Carta-Convite que não incida, seciuer 

implicitamente, os fatOres de julgamento como o q~e os prevê 
mas não estalece critério para a sua ponderação" (Hely Lopes 
Meirelles) 

A - Qualidade 

Conjunto de características objeÍivas, mensuráveis e pró­
prias da natureza do objeto licitado que comprove a segurança, 
a confiabilidade, a durabilidade e a adequação do uso a que 
o objeto se destina _ _ _ 

Pode ser: Inferior, média; superior - Em termos de 
valoração 
Conceitos: 

Inferior - Aquela que atende plenamente aos objetivos 
da Administração com real economia para o erário. ~x: com~ 
pra (lápis, caneta, formulário) 

Média- Aquela em que satisfaz o objeto e sua destina ... 
ção. Ex: realização de serviço provisório _ · 

Superior - Aquela em que é decisiva oo j ulgamerito 
da proposta. Ex: equipamento de alta precisão 

A conceituação serve para dotar de ferramenta! a Admi­
nistração, no sentido de pedir a qualidade desejada e dar 

.a este fator, para critério de julgamento; o peso_ que reputar 
conveniente, pois é elemento (qualidade) ponderável na apre­
ciação das propostas (válido para B,C,D é E) 

B - Rendimento 

Fatores qualitativos que possam evidenciar b dtsempenho 
·desejado ao objeto licitado, compreendendo capacidade, po­
tência, _dimensão, operatividade, manutenção e eficiência 
(produtividade). 

C- Preço 

Entendido como aferição de todas as circunst4ri.cias de 
que resulte proposta mais vantajosa para a Administração 

D- Prazo 

Compreendendo o ,de execução, pagãmento,- rmaii.Cia­
m.ento, entrega, carência, garantia de funcionamento e outros 
pertinentes ao objeto licitado _ . 

Fundamental é que os julgadores (Comislio) demonstrem 
objetivamente a influência (Valoração) do prazo na escolha 
da proposta, quando este fator merecer consideração no julga­
mento e vier a influir na classificação dos proponentes 

E - 0uQJJs Previstos ••• 

Ex: Condições de Pagamento 

1II-TIPO OU TIPOS DE LICITAÇÃO 

Legislação (art. 37- par. único) 

Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de Licitação: 
(estabelecido previamente por ocasião da elaboração do 

Edital ou Carta-Convite) · 
A - A de menor preço; 
B -A de melhor técnicã.; 
_C7A_de técnica e preço; 
D - A de preço-base 

A - A de Menor Preço 

-·- AqUele em que a Administração busca simplesmente a 
vantagem econômica na obtenção da obra, serviço ou compra, 
uma vez que o seu objeto é de rotina, geralmente padronizado 
e sem qualquer técnica especial. Nesse tipo, o menor preço 
é fator decisivo do julgamento, por mínima que seja a dife­
rença. 

Ex: Compra de envelOpes, cimentO: tijolos. 

B - A de Melhor Técnica 

Aquele etn que a proposta é mais vantajosa será licitante 
que apresentar a ~elhor técnica dentro das especificações 
e do li~D:ite máximo de preço fixados no Edital. 

Recomenda-se nesse tipo a· utilização de 3 (três) enve-
lopes: 

-Para Documentação (envelope n' 1) 
-Para Proposta Técnica (envelope n' 2) 
-Para Proposta de Preços (envelope n' 3) 
Com esta separação s6 se examinará o preço do propo­

nente selecionado em primeiro lugar em técnica, devolven­
do-se aos demais os seus envelopes número 3, sem se desven­
dar os seus preços. 

Se os preços ultrapassarem os limites fixados no Edital 
ou de sadenterem as condições exigidas, O proponente será 
desclassificado, abrindo-se o envelope do pré-classificado ime­
diato. Os envelopes de Preço dos outros proponentes não 
serão abertos e deverão ser devolvidos intatos após a assina­
tura do contrato com o vencedor, isto porque, se este não 
celebrar o contrato, será examinado o preço do pré-qualificado 
imediato na técnica e assim sucessivamente. 

C - A de Técnica e Preço 

Aquele em que a escolha final da proposta recairá no 
proponente que apresentar técnica satisfatória e o preço 
mais vantajoso. · - - - -- ---

É conveniente também a adoção de 3 (três) envelopes. 
Seleciona-se as propostas que apresentem técnica aceitá­

vel, decide-se, afinal, pela de menor preço, repita-se dentre 
as de técnica aceitável. 

As propoStas não aceitáveis em técnica serão desclassi­
ficadas, independentemente das vantagens econômicaS que 
ofereçam. . 

Não há necessariamente um limite de preço máximO fixa­
do no Edital, cabendo aos propçmentes, em regra, ofertá-los 
livremente para serem confrontados ao final, entre os aceitá­
veis em técnica. 

Regra geral, não se valeram as propostas técnicas, que 
apenas são consideradas aceitáveis para o confronto final de 
preços, a fim de evitar que o proponente com maior nota 

-já se considere vencedor do certame. 
Na prática, desde que se utilizem fórmulas matemáticas 

, CJ.ue pex:mitam a conjugação desses dois fato~s. é perfeita- . 
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mente viável a atribuição de notas também às próprias téc-
nicas. -~ 

Usualmente se utiliza a metodologia denominada de re­
quisitos obrigatórios (eliminatórios) e desejáveis (dasSifica-
tórios). - - ----

Nesse tipo é permitido a conjugação dos fatores quali­
dade, rendimento, preço, prazo e outros pe"ftTne-ittes ao objeto 
da licitação, previstoS no Edital, para --ãferição- -da prOposta 
mais vantajosa, em face do critériO de julgamento estabelecido 
no Ato Convocatório (Edital). -

Aconselhável para obras, serviços e compras cujo objeto 
exija um mínirilO de segui'ança, de operatividade ou de quali­
dade que atenda aos objetivo-s da licitação, mas que permita 
uma disputa de preços entre os vários síStémas, variantés ou 
modalidades ofertadas e satisfatórias para Os fins visados pela 
Administração._ -

D - A de Preço-Base 

Aquele em que a Administração fixe um valor inicial 
e estabeleça, em funçãO dele, limites ·mrriímo e mã:Ximo de 
preç?s, especifiCados no Edital. 

As que estiVerem nos limites-de preço admitidos, serão 
julgados palas vantagens pertinentes previstas no Edital. 

As que excederem aos limites do preçoMbase serão des-
classificadas. ___________ _ 

IV -CRITÉRIO OBJETIVO-ESTABELECIDO NO 
EDITAL OU CARTA-CONVITE 

(estabelecido por ocasião da elaboração do Edital ou Car-
ta-Convite) · --

É o métod<:> (modo) pelo qual as propostas serão avalia­
das, em face do tipo dé: Licitação eleito pela Administração 
e em função do fator ou fatóres de julgamento constantes 
do Edital ou Carta-Convite, para fins de classificação e deter­
minação da m~is vantajosa. 

Não se pode fixar um critério únlco paTa o- jUlgamento 
das propostas, visto que ?S interesses da Administração vãriam 
em cada contratação. As vezes poderá ser o preço; noutra 
a qualidade, noutra a qualidade ou o- re-ndimento, noutra, 
ainda, a conjugaçãq Q.esses e de outros f~-1.0re~. 

Exemplificando: 
Não é admissível, na compra de tijolos comuns, indicar 

· os fatores qualidade e rendimento optando pela licita-çãó de 
melhor técnica e nem numa alienação eleger o critério-de 
menor preço. 

Exigências vinculadas à fase de julgamento 

-Será obrigatória a justificação escrita Q_a_ Com_~são -jul­
gadora ou do respon~~vel _pelo Convite, qU.ar!_do nã~ f?r esco­
lhida a proposta de menor preço (parágrafo 1', art. 36) 

-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não 
prevista no Edital ou no COnvite, nem: pre-çõ--ou vahfagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes (parágrafõ~9 ;-ãrl:-· 
36) . - - . . .. ··. - - . _ _:_ 

-Não se admitirá proposta que apresente -preÇos unitã­
rios simbólicos irriSórios ou de valor zero, ainda que o Ato 
O:mvocat6riõ-da licitação não tenha estabelecido limites míni~ 
mos (parágrafo 3', art. 36) - -- ~--- · · ~ - · 

-O julgamento das propostaS será objetiVo, --devendo 
a ComísSlo de Licii3Çãó OU O -respOnsáVel pelo Convite, reali-

zá-lo em conformidade. com <;>s tipos_ de LicitaçãO,- os critérioS 
_previamente estabelecidos uo_ ~to Ql_n_vocat_óriO e de acordo 
com os fatores exclusivamente nele referidos (art. 37) 

-Serão desclassificadas: 
I- as propostas que não atendam às exigências_ do Ato 

C0ilv0Cã.i6-rlo da Licita-ção; 

li- as propostas com preços excessivos oü manifesta­
mente inexeqüíveis quando todas as propostas forem desclassi­

. ficadas, a Administração poderá fixã.f aos licitantes o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras escoímadas 
das causas re_feridas neste artigo (art. 38 e parágrafo U.liico) 

-A Administração poderá revogar a Licitaçâõ por inte­
resse público, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou 
mediante provocação-de terceiros (art. 39) -

-A~ anulação do procedimento licitatório, por motivo 
de ilegalidade, não gera obrigação de indenizar, ressalvado 
o disposto no parágrafo único do artigo 49 (ver parágrafo 
1•, art. 39) 

-A nulidade do procedimento licitát6riO induz a do con­
trato (parágrafo 2•, art. 39) 

-A AdministraÇão não poderá Celebrar o--contrato, sob 
pena de nulidade Com preterição da ordem de classificação 
das propostas, ou com terceiros estranhos ao procedimento 
licitatório (art. 40) · 

Simulação de Situação (mais c~um) 

LicitaçãO: Técnica e Preço 
-Fatores: Preço e Qualidade 
Critério: Alribuição_de Pesos e Notas 

Edital (Fase de Julgamento) dispõe que:_ 
. a) Preço .... c .............................. _ .......... --Peso.6(seis) 

Ao menor valor global será atribuída nota 10 (dez), sendo 
as demais notas calculadas proporcionalmente. 

b) Qualidade ............ , ... c ........... .c ..... -Peso 4 (quatro) 
·Ao licitante que obtiver o maior Diímero de pontos será 

atribuída nota 10 (dez), sendo as demais notas calculadas 
proporcionalmente. 

1 - Os resultadOs parciais obtidos notas por cada licitante 
em "A" e "B" serão multiplicados_ pelo peso indicado no 
fator e apresentados em matriz ponderada constante do relató­
ri~ de julgamento d~ propostas contendo o total de pontos 
~~~ ~~s~ifi~ção ~nal das licita~tes. -

2 -Será considerada vencedora a proposta que, segundo 
a apuração dos resultados pela Comissão~ venha a ser conside­
rada como a mais vantajosa -para o Órgão. 

Aód8meido- da Licitação: (Exercício) -

Obtiveram habilitação as Empresas Puma; Método e Ka­
paz. Procedeu-se, então, a abertura das propostas e determi­
nou-se a realização dos testes de aferição da qualidade, sendo 
todas consideradas classificadas. No resultado dos testes de 

__ quãlida-de verificou:.:se-que: 
-A Empresa Puma -obteve 6 pontos 
-,--A Empresa Método obteve 8 pontos 
-A Empresa Kapaz obteve 4 pontos. 
Quanto ao·fà.tor preço constatou-se que: 

- - -A Empresa Puma -cotou o preço uni:tário a Cr$150,00 
- A:Empresa Método cotou o preço unitário a Cr$100,00 
-A Empresa Kapax cotou o preço unitário a Cr$200,00 
Proceder ao julgamento Utilizando a metodologia descrita 

nas letras a e b e itens 1 e 2, apresentando o resultado final. 
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RESOLUÇ!O DA SIMULAÇ!O: (ExerC1C10) 

QUALIDADE 

MÉTODO E o,e pontos (nota 10) 
PUMA = 06 pontos 

nota (ctllculo) 

08 - lO 
06- X 

x c 10x06 = 7,5 (nota) 
os 

KAPAZ = 04 pontos 
nota (cálculo) 

os - 10 
04- X 

x = 10x04 E 5,0 (nota) 
os 

(Regra ~e três inversa) 

Fatores Preço 

Empresas Nota Peso Not/Peso 

PUMA 6,6 06 39,6 

lltTOOO 10,0 60,0 

KAPAZ 5,0 30,0 

Nota 

7,5 

10,0 

5,0 

PREÇO 

MÉTODO c 100,00 (nota 10) 
PUMA = 150,00 

nota (cálculo) 

100,00 - lO 
150,00 - X 

x = 10x100 = 6,6 (nota) 
150 

KAPAZ = 200,00 
nota {cálculo) 

100,00 - lO 
200,00 - X~ 

X= lOXlDO = 5 (nota) 
200 

(Regra ~e três ~ireta) 

Quali~acle Resultado 

Peso Nota X Peso Total Mé~ia Classif. 
Pontos Pon.:l. Final 

04 30,0 69,6 6,9 2• 

40,0 100,00 10,0 l• 

20,0 50,0 5,0 3• 

As empresas licitantes se classificaram do seguinte modo: 

1• lugar - l!tTooo com um total ~e 10 (~ez)~ pontos, com custo unitário 
~e cr$ lOO,OO; 

2• lugar PUMA com um total ~e 6,9 (seis virgula nove) pontos, com 
custo unitário ele cr$ 150,00 e, 

3• lugar - KAPAZ com total ele 5 (cinco) pontos, com custo unitário .:!e 
cr$ 200,00. Logo, a proposta mais vantajosa é da Empresa MÉTODO classi­
ficada em 1• lugar na Licitaçao a qual •••••••••••••••••••• 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS SOBRE O JULGAMENTO 
1-A classificação deve sempre constar de um quadro 

comparativo .?~s _ofertas (mod~~o) para possibilitar ~ ~erifi­
cação da legthmtdade do postciOnamento de cada licttante 
e da escolha do vencedor. __ _ 

2-Prop~st~ lnais vantajos~ não é sempre a. de men?r, 
mas sim a que ma~ favorece o mteresse do servtço púbhco 
e melhor atende a?s obje~~vos da Administração expressos 
no Edital ~ C Ca onvtte. ou n a-

3-
são a cl 

Ata (relat6po) deve indicar os fundamentos da dec~-
assi:ficaÇéld < rdinal dos licitantes, a escolh3:: _da mats 

vantajosa e tudo o mais necessário para o confronto com 
o Edital ou Carta-Convite e Normas Legais perfirientes. 

4-A divisibilidade do_ objeto do julgamento é possível 
desde que o pedido no Edital conste de itens ou subiteos 
distintos, admitindo mais de um vencedor e a proposta possa 
ser aceita por partes. 

5-O empate das propostas leva a Administração a deci­
dir pelos fatores de preferência indicados no Edital. Até mes­
mo o sorteio poderá ser usado para o desempate 
Mapa (quadro) comparativo de ofertas (preço) 
Modelo de ata de julgamento = TP/CC 

EMPRESAS 
ITEM 

i 
i 

' I 
' 

i i 

f 
i 

I 

1 

TOMADA DE PREÇOS N' 13/89 
ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Às 10 (dez) horas do dia 14·12-89, na sala de reuniões 
do Prodasen reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 
deste órgão, designada pelo Ato n' 111/89 do Senhor Diretor­
Executivo, na forma do Ato n' 19n6 e Ato n' 31/87, ambos 
da Comissão Dire.tora do Senado Federal, para proceder ao 
julgamento da proposta da única empresa habilitada à licita­
ção, UNIÃO TURISMO LTDA. realizada- em 12-12-89 e 
que tem por objetivo a contratação de serviços de transporte 
administrativo. Inicialmente, a,ÇoÇt_i~Q P~rm,anente de Líci-

tação constatou que a exigência de pUbliCidade do Edital 
; foi inteiramente cumprida, conforme atestam os documentos 
anexados às fls. 23/29, que 8 (oito) empresas retiraram o Edi­
tal, mas apenas a UNIÃO TURISMO LIDA. apresentou 
documentação e proposta na data estabelecida no item 2 do 
Edital da tomada de preços. A seguir, a Comissão passou 
a análise de documentação subsidiária acostada ao processo' 
e que diz respeito a dois assuntos: 19) parecer acerca da pro­
posta emitida pelo Setor de Serviços Gerais e, 2~") esclareci­
mento adicional sobre divergência existente entre o Anexo 
III e Anexo IV - Parte li do Edital. Quando ao primeiro 
~_pecto, Cn~nd~ a Comissão q~e ~s ~~~~~~~s apresentadas 
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s$.o válidas, entretanto, riãõ devem prevalecer por ·ocasiao 
.do·julgam.ento, por entender que a principal exceção à garantia 
de participação e contratação de licitante no-procedimento, 
é da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
o poder público, quando o litígio a isso diz respeito, além 
dos demais impedimentos expressados no art.· 73 do Decreto 
Lei n' 2.300/86, fato este que não ocorre com a empresa em 
tela. Quanto ao segundo entende a Comissão, com b3se no 
esclarecimento prestado, que o erro de transcrição entre os 
Anexos 111 e IV não deve impedir a classificação a única 
proposta apresentada, visto o primeiro ter sido meramerite 
informativo e o segundo essencial pois contempla e expressa 
as reais necessidades do serviço a ser contratado. Dando pros­
seguimento aos trabalhos, a Comissão passou a ·análise da 
proposta classificada quanto às condições formais estabele­
cidas no item 2, do Anexo 11 do Edital, e verificou que a 
mesma guarda conformidade com o que foi estabelecido. Em 
seguida, julgando o fator qualidade, considerou a Comissão 
que a empresa se dispõe a prestar os serviços no IlÍvel exigido 
pelo Prodasen. Qnanto ao preço verificou a Comissão que 
a empresa UNIÃO TURISMO LTDA. se dispõe a prestar 
os serviços ao valor mensal de NCz$80.131,24 (oitenta mil 
cento e trinta e um cruzados novos e vinte e quatro centavos). 
Assim decidiu a COmissão Permanente de Licitação -..ceitar 
a proposta da émpresa UNIÃO TURISMO LTDA. recomen­
dando que a ela seja adjudicado o serviço de transporte admi­
nistrativo~ objeto da licitação ao_ Jfie't:o tnen:sal de 
NCz$80.131,24 (oitenta mil cento e trinta e um cruZã.dos novos 
e Vinte e quatro centavos) e anual estimado em 
NCz$961.574,88 (novecentOs e sessenta e um niil quinhentos 
e setenta e quatro cruzados novos e oitenta e oito centavos) 
sujeito a reajustes na forma estabelecida no Edital. Reco­
menda, ainda, a Comissão Permanente de Licitação, às árCas 
administrativa e jurfdica do Prodaseo, após a homologação 
do resultado, e antes da cele}lração do contrato o atendimento, 
pela ordem, relativo a remessa da corresp<>ridêocia descrita 
em 5.1.1 Anexo 11, além de solicitar o cumprimento das exi­
gências contidas em 4.10, 4.12, 4.13 e 4.15 do Anexo I do 
Edital. Ao concluir seus trabaUtos, lembra a Comissão Pern1a­
nente de Licitação que a autoridade competente para homo­
logar essa .licitação é o Excelentíssimo Senhor Presidente do 
Conselho de Supervisão do Prodasen, a quem deverá ser sub­
metido este processo, devidamente instruído com parecer do 
Diretor-Executivo, conforme estabelece o Inciso ll, Artigo 
90 do Regulamento do Prodasen, aprovado pelo Ato n• 19n6 
e alterações posteriores, todos da Comissão Diretora do Sena­
do Fedei'àh Nada mais havendo lavrou--se a preseJite, Ata que 
vai assinada pelo Presidente e demais membros da Comissão 
Permanente de Licitação. 

Carlos GDberto llarbooa, Presidente- James R. Meaezes 
de Canralho, Membro - SUria R .. Abrques Magwlhies, Secre· 
tária- Paulo F. doo SaatGo Malliz, Membro. · 

. . CONVITE N• 23190 
RELATÓRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

As 10 (dez) horas do dia 3-9-90, na Sala de Reuniões 
do Prodasen, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação 
deste órgão, designada pelo Ato D' 111/89 da Diretoria Execu­
tiva, para proceder ao.,julgamento das propostas apresentadaS 
pelas firmas que compareceram ao convite em epígrafe, reali­
.zado em 31-8-90, às 15:00 horas, para a aquisição de envelopes 
destinados a reposição de estoque no Almoxarifado do Proda­
sen. Prelimioarmente a Comissão cotejou a _propostas com 

as especificações constantes do Anexo I do Edital e verificou . 
que todas estavam de acordo com o solicitado. Analisadas 
quaóto ãs condições formais estabelecidas no item 2, subitem 
2.2 do Anexo li do Edital da Carta-Convite, verificou-se que 
todas guardaram conformidade com as condições ali contidas. 
Dessa forma, decidiu a Comissão por classificar todas as pro­
postas apresentadas. Em seguida a Comissão passou a anali- · 
sá-Ias de acordo com o critério de menor preço estabelecido 
no Eidtal e quadro demonstrativo anexado às folhas 26, verifi­
cando o seguinte: para o fornecimento do item 1, o me_n<:u 
preço foi oferecido pela Papelaria Rio Importação Comércio 
e Indústria Ltda., ao custo unitário de Cr$1,48 (hum cruzeiro 
e quarenta e oito centavos), e preço total de Cz$1.776,00 
(hum mil, setecentos e setenta e seis cruzeiros) e para o item 
2 o menor preço unitário foi oferecido pela Empresa Gráfica 
Gutenberg Ltda., ao custo unitário de Cr$8,90 (oito cruzeiros 
e noventa centavos) e preço total de Cr$55.180,00 (cinquenta · 
e cptco mil, cento e oitenta cruzeiros). Mediante solicitação 
da Coordenação de Apoio Administrativo para que fosse au­
mentada a quantidade licitada no item 01, envelope carta, , 
tendo em vista a existência de disponibilidade orçamentária · 
suficiente para atender a despesã adicional e, tendo em vista 
que o Edital desta Licitação prevê em sua letra "a", item 
9.1 do Anexo ll, aditamento da quantidade inicialmente licita­
da em até 25% (vinte e cinco por cento), decidiu a Comissão 
por acatar a solicitação daquela Coordenação, propondo a 
autoridade competente o aumento da quantidaPe ora a ser 
adquirida para 1.500 (um mil e quinhentas) unidades de enve­
lopes. Diante dessa análise dicidiu a Comissão Penitanente 
de Licitação considerar como vencedo-ras desta Licitação as 
propostas apresentadas pelas Empresas Papelaria Rio Impor­
tação, Coniércio e Indústria Ltda.~ para fornecimento do item 

-1, no valor total de Cr$ 2~220,00 (dois mil, duzentos e vinte 
cruzeiros) e Empresa Gráfica Gutenberg Ltda., para forneci­
mento do item 2, no valor total de CI$ 55.180,00 (cinqüenta 
e cinco mil cento, e oitenta cruzeiros), 'recomendando seja 
adjudicada a essas Empresas a aquisição dos materiais. AO 
concluir seu trabalho~ lembra a Comissão que a autoridade 
competente para homologar essa Licitação é o Diretor~E­
xecutivo, nos teonos do que dete~pa o inciso I, art. 90 
do Regulamento deste órgão, aprovado pelo Ato n• 19n6 
e alterações posteriores, todas da Comissão Diretora do Sena­
do Federal. 

Carlos GDberto Barbosa, Presidente - Paulo F. Sutoo 
M_unlz, Membro - Ricardo Evandro M. Vúm:nâ IDitecco, 
Membro. · 

V-RESULTADO 

Fase obrigatória e distinta, na qual: 
-É divulgado e -afixado em local visível e de fácil acessó 

(Quadro de Aviso) 
-A Ata (relatório) de julgaDiento final da Licitaçlio 

-Os interessado~ tomam conhecimento do desfecho da 
Licitação 
. -Faculta, a partir daí, a apresentação de recurso (direito 
de petição) nos prazos e termos da legislação vigente. · · 

VI -.DIREITO DE PETIÇÃO 

A Legislação prevê três situaÇões: 
l-Recurso 
2-Representação 
3-Pedido.oie.reconsideração 
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1 - Recurso no prãzo · de 5 (cinco) diá.s úteis a coniar 
da intimação do Ato ou da lavratura da Ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da Licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em Registro Ca­

dastral; sua alteração ou cancelamento; 
e) rescisão do .Contrato a que se refere o inciso I do 

artigo 69, aplicação das penas de advertência, suspensão tem-­
porária ou de multa. 

Os efeitos dos recursos contra habilitação ou inabilitação 
serão sempre suspensivos. 

A autoridade competente poderá, motivadamente e por 
presentes razões de interesse público~ atribuir ao recurso inter­
posto eficácia sUspensiva, nos casos previstos nas alíneas b 
e e, do inciso I. 

A intimação dos atos referidos nas alíneas b, c e e excluí­
. dos os de adVertência e multa de' mora; e no incisO 111 será 
feita mediante publicação no Diário Oficial da União. 

Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitanw 
tes, que poderão impugná-lo (contra-arrazoá-lo) no prazo de 
5 (cinco) dias úteis 

O recurso será dirigido à autoridade superior por inter­
médio da que praticou O ato-recorrido, a qual poderá reconsi­
derar sua decisão no· prazo de S (cin_ço) dias úteiS ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado. Neste 
caso, a decisãt> deverá ser proferida dentro do prazo _de S 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso. 

Os recursos serão manifestados, por escrito, perante a 
Comissão Permanente de Licitação, que registrará a data da 
entrega mediante protocolo. 

2-Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
intimação, da decisão relacionada com o objeto da Licitação 
ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

3 -Ped_ido de reconsideração, de decisão do ··n• no caso 
de: (suspensão temporária de participação em Licitação e im­
pedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 anos), no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação 
do Ato. 

VII- HOMOLOGAÇÃO 
É o Ato em que a autoridade superior confirma a classifi­

cação das propostas e a adjudicação do objeto de licitação 
ao proponente vencedor. 

VIII-ADJUDICAÇÃO 

É o ato pelo qual se atribui ao vencedor o objeto da 
licitação para a subseqüente e(etivação do contrato adminis­
trativo. 

Caso do Prodascn (ver artigo 90) 

IX-CONTRATAÇÃO 

Fase em que a Administração: 
-Exige o comprovante da garantia prestada (se exigida); 
-Firma o compromisso (contrato) com o proponente 

vencedor; 
-Entrega a Nota de Empenho correspondente; 
'-Inicia a contagem do prazo de entrega ou exec:ú.ção; 
-Providencia a publicação do Extrato. Contratual no 

Dlúio Olldlol da Unúto. 
X-GESTÃO 

Fase importantlssim8 relativa ao acompanhamento, con­
."* e fi!cali•oçi~ que permite: 

-Atestado 
-Aplicação de Multas e Glosas 
-Rescisão 
-Suspensão 
~Declaração de Inidoneidade 
~Pagamento -

Anulação e Revogação-

-Anulação é a invalidação da Licitação ou do julga­
mento por motivo de ilegalidade. 

-Revogação é a invalidação da Licitação por interesse 
p6blico, embora regular o seu procedimento. 

- anula~se o que é ilegítimo 
-revoga-se o que é legítimo, mas inoportuno ou inconve-

niente ao interesse público. 
Em ambos os casos, a invalidação do procedimento licita­

tório deve ser justificada para demonstrar a ocorrência do 
motivo e a lisura da Administração . 

UCITAÇÓES E CONTRATOS 
MÓDULO V 

O PAPEL DA COMISSÃO 

Decreto-Lei n' 2.300/86 
Atribuições -Ato n' 31187 -CO/ Senado Federal 

DECRETO-LEI N' 2.31)()/86 

(Artigo 41) 
-A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadas­

tral, sua alteração ou cancelamento, e as propostas serão pro­
ces~das e julgadas por uma Comissão, Permanente ou Espe-
cial de, no mínimo, 3 (três) membros. · · 
(Parágrafo 1 ') 

-No caso de Convite a ComissãQ Julgadora poderá ser 
substituída por servidor designado pela autoridade compe­
tente. · 
(Parágrafo 2') 

::-A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição 
em ~egis~ro Cadastral sua alteração ou cancelamento, será 
integrada por profissionais legalmente habilitados, no caso 
~e_ Obras, Serviços ou aquisição de equipamentos. 
(Parágrafo 3') · 

-Enquanto não nomeada a Comissão Julgadora, incum­
birá à autoridade que expediu o Edital prestar os esclareci­
mentos que forem solicitados. 
(Parágrafo 4•) 

-A investidura dos membros das Comissões Permanen-. 
tes não exce.deEá de um ano, vedada a recondução, para a 
mesma Com1ssao, n_9 pe_ríodo subseq~ente. 

ATO N' 31/87 DA 
COMISSÁO DIRETORA DO SENADO FEDERAL 

(Artigo 65) . 
-O Senado Federal terá uma Comissão Permanente de 

Licitação, com~sta com o mínimo de 3 (tr!s) membros, desig- · 
nados pelo PresJdente, dentre servidores indicados -pelo Pri­
~iro Secretário. 

. (Parágrafo 1 •) 
-A indicação deverá recàir, sempre que possível, em 

servidor com formação na área de administração de material. 
(Pará~') . 

. - Os membros da Comissão Permanente de Licitaçio 
, lllo __poderão, decorrido do _período de sua inv~tiª"""a,_ q~ . 
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não excederá a um ano, -ser teeonduzidos tio biê.lio subse- . -::-·o Prodasen te_r_á uma ComisSão Permanente de Licita-
qUente. - -- - -- - - _:__- _ __ - · çãO; c0nip0st3- pelo Diretor da DiviSão Administrativa e Fi-
(Parágrafo 3~") nanceira, como Presidente, e por dois servidores do Óigão. 

-Em casos especiais, considerada a naturezido objeto (Parágrafo 1') c . c c 
da Ucitação-;-pOderão fazer parte da ComiSSão determinados - _ -Os membros da _Comissão Permanente de Licitação 
servidores do Senado Fe~eta! __ ~, ainda, ·espeéiafist3.s ~nvi- serão designados pelo Diretor-Executivo, ad referendum do 
dados para esse fim. _ _ _ ___ ~ _ -·Consellto_de Supervisão. 
(Artigo 66) - c - c c -~ c _ (Parágrafo 2') . c c c c .c c 

-Excepcionalmente pOderão ser constirU{das Cõmissões- ~ '--- Quarido conveniente, o Diretor-Executivo poderá de .. 
Especiais de UcitaÇãO~ obServado-s_ciS-re(JuíSitOse-al:ribulções Signar como·-m.embro ad hoc; um servidor do Órgão interes-
estabelecidos nesta Seção. -- - · - __ _:: - ~sado na __ aquisição de bens ou realização do serviço_sujeito 
(Artigo 67)-- - ~ - -- -- - ·-- à Licitação_ . ._ _ 

-A Presidênci~ dasComissões de que trata esta-Seção (Parágrafo 3<?) _ __ _ _ 
será exercida~ em cada caso, pot um de seuS membros, tttew -Nas Licitações serão observadas _as normas fixadas ilo 
diante designação do Presidente do Senado Federal. -o~ "f!~lç~Y -~este Regula,me~to. _ __ _ __ _ 
Parágrafo único · · _ (Artigo 33r · . . . _ . 

- Cada Comissão terá um secretario cteSigriâctQ_peiO Seu -A Comissão Permanente 4e Licitação compete: 
Presidente. -~ ____ 1--:- apreciar os Editais e demais Atos COnvocàtórios· de 
(Artigo 68) Licitação, elaborados pela Coordenação de Apoio Adminis-

- Compete a Comissão Pernianerité de LicitaçãO: -~ trativo; 
I -elaborar os Editais e deriiais Atos COD'võcató.riOS de ~----=- proceder à abertura, apuração e_ análise daS pro-

Licitação; - ---- -- -- _ '-- -~-- __ _ postaTieferentes a Licitações realizadas pelo Prodasen; 
li-decidir sobre a inscrição e~ ~êi~~çãó-:n<{R:egíStro · · · m- julgar as Licitações, encaminhando o Processo, ins-

Cadastral; - - truído com os mapas-demonstrativos, relatório e parecer, pãra 
III- habilitai interessados rias LicitaçõeS;-- --- ~-homologação e adjudicação pela autoridade competente; 
IV -proceder à ab~r~ura, !3-puração e análise daS pro- IV - receber e instruir, parã decisão da autoridade com-

postas dos licitantes; --- - peteote os -- - _ 
V -solicitar, qua·nt:t_~ julgar necessário, pareceres ou Iau- .-_-pedidos de' recursos interpostos por licitantes, decidindo a que-

dos técnicos ~Sobre propostas e -doromenta-ção_;· · '_ ~ · les que forem de sua competência; 
VI- julgar as Proj>Ostãs dos liCitantes; eitcámínhando IV- elaborar relatório das Licitações e--Atas de suas 

o processo instru.ído Com t>S mã.}ja!s"'demonstrativos-~ relatório reuniões. 
e parecer, para homologação pela autoridade competente; (Artigo 89) _ 

VII - receber e instruir, para decisão da autoridade com- - - -O processam~nt~ das Lici~açóes será feito pela Divisão -
petente, os pedidos.de recursos intefpoStos pOr licitantes, deci- Administrativa e Financéira, através da Coinissão Permanente 
dindo aqueles que forem de sua competência; - de Licitação, à q__ual deverãO Õs in~eressados apresentar as 

VIII- justificar no d_espacho adjudicatório a preferêJJ,cia suas propostas,- bem como toda a documentação relativa à 
por determinada proposta, sempre que não for a de menor habilitação. · c ·c 

preço; 
IX -fundamentar a inabilitação ·de interessado_ e a des­

classificação de proposta; 

A COMISSÃO 
O EDITAL 

AUCITAÇÃO 
X -manter a guarda das propos_tas e, até a fase de aber- _ 

tura, garantir_o sigilq _cOrrespondCnte;- --- - Nesta etapa cada participante receberá uffi enVeroi)e con-
XI -prestar esclarecimentos aos interessados; tendo 8 (oito) documentos n\).merados do seguinte modo: 
XII- elaborar Relatórios e Atas de sUas reilriiões;- -1-Matriz para Tóniádci de Preços 
XIII- exercer outr~s _!~riºl!_iÇóeS Correl~tas-que lhe se- 2-2 (duas) viás do Edital e anexo 11, fora de ordem 

jam cometidas. · c.-- · _ c -- 3-Ata de Abertura 
(Artigo 69) 4-Crederrclainento de habilitação c e cada uma das 3 

--As dúvidas que surgirem durante as reuni6es da_ Comis- · Empresas · - - - · -
são serão, a juízo do seu Presidente, por esta resolvidas na 5-Prõposta das 3 Empresas 
presença dos licitantes ou deixadas para ulterior deliberação. 6- Mapa comparativo de preços 
(Artigo 70) . · · · _ ·· _ 7- Relatóiio (Ata) de Julgamento . 

-O membro da Comissão de Licitação ~ _ 0 servidor de Com esses dados cada participante deverá: 
sua Secretaria farão jus a remuheração. pela participação efeti- • a) _Montai- o Edital da Toqtada de Preços, utilizandO os 
va d~ reuniões, até o -~te de 8 ( Q.ito) por mês. documentos de n"' 1 e 2. 
Parágrafo único , . . . _ _ ____ "-' , __ -~" _ d ,b) ElaboraraAtadeAbertura(n'3),comosdocumentos 

-O Diretor-Geral, observado o limite 8 (oito) por mês, e n 
poderá arbitrar, em relação a rem~neração de que trata 0 ~) Preparar o mapa (n'? 6) e elaborar relatório (n'? 7) utili-
caput deste artigo, valor equivalente a 70% e 50%_ para 0 zandoodocumento'den<?5. --
secretário e demais servidores, respectiVaiDeõte, peta partici8 --~- --~~~Ed!!~-. O descÜmprimento do dlPosto -neSte- item sujeita 
pação nas reuniões aa Comissão~ = -- ~-empresa fo~dora a ~rcar ÇGit! o_s prejillios que-·oCor-

REGULAMENTO l)Q PRODAsEN- c·rerem;· - . 
, -- 7 .1.2- A aceitação do -materiaf entregue somente será 

(Artigo 34) ~fe!!~·!bl ~·ter sido ele e"amihado e julgado em condiçõeS; 
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sujeitarido-se a licitante, em caso contrário, às penlidades 
e· responsabilidades previstas no Código de Defesa do Consu­
midor, instituído pela Lei n' 8.078, de 11-9-90. 

7.2- O não-cumprimento de qualquer obrigação pre­
vista neste Edital ou, ainda, a inadimplência das prescrições 
legais pertinentes aos contratos administrativos, acarretará pa­
ra o Senado Federal o direito de rescindi-lo. Todavia, fica 
estabelecido que este poderá rescindir o contrato,, indepen­
dente de qualquer aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
respeitado o direito de defesa, na ocorrência de qualquer 
dos casos enumerados no art. 68, iõcisos I a XIII, do Decre­
to-Lei n'i' 2.300/86, ou- D.o art. 121, incisos I a XIII,. do Ato 
o' 31/87, da Comissão Diretora do Senado Federal. 

7 .2.1 - Ficam assegurados ao Senado Federal, no caso 
de rescisão administrativa, os direitos previStos no art. 70 
do Decreto-Lei n' 2.300, de 1986. 

7.2.2---, Poderá também dar-se a rescisão contratual: 
a) por ·acordo entre as partes, reduzido ao termo no pro­

cesso respectivo, desde que haja conveniência para o Senado 
Federal; 

b) judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

Capítnlo vm - Dos Aditamentos 

8.1 - A licitante vencedora se obriga a aceitar, nas mes-­
mas condições contratuais, os aci'éscimos ou supreSSões de: 
fornecimentos, objeto do presente instrumento, que se façam 
necessários, -nos tennos do parágrafo prinieiro do art. 100, 
do Ato o• 31/87 da Comissão Diretora do Senado Federal. 

(;apítnlo IX - Da Dotação 

9.1- A despesa relativa ao objeto desta licitação correr4 
à conta da dotação orçamentária própria do Senado Federal 
referente ao exercíciO- de 1992. 

Capítulo X - Do Pagamento 

10.1 - O pagainenlo referente aos materiais objeto desta 
licitação, entregues e aceitos J)elo Senado Federal, será efetua~ 
do através de depósito em conta corrente da fornecedora, 
mediante apresentação da fatura e nota fiscal correspondentes, 
ém 3 (três) vias, bem como de uma via da respectiva nota 
de empenho. A agência bancária e o número da conta corrente 
deverão ser indicados para fins de emissão de nota de empe­
nho. 

Capítnlo XI - Do Reajuste 

11.1 ._Os preços referentes ao objeto da presente licita~ 
ção serão fixos e irreajustáveis. · 

Capítulo Xll ~ Dos Recursos 

12.1-Os recursos cabíveis contra quaisquer atos da ad­
ministrã~ão decorrentes desu,. licitação reger~se~ão pelos arti­
gos 128 do Ato n• 31/87, da; comissão Diretora do Senado 
Federal, e 75 do Decreto-Lefn• 2.300/86. ·· -

Capítulo xm - Das Disposições Finais 
13.1-Esta licitação será anulada se ocorrer ilegalidade 

n~ s~u process~~ento ou julgamento e poderá ser revogada, 
a JUIZO da adiDlJ11Stração, quando for considerada inoportuna 
ou incronveniente-ao interesse público, sem que caiba As Iicitan .. 
tes qualquer direito a reclamação ou indenização, no caso~ 
de anulação. · . . . , .. . . 

13.2 - As condições estabelecidas no presente edital e 
--seu anexo único farão parte, independentemente de transcri~ 

çio, do instrumento que o oficializar (contrato, nota de empe­
nho, etc.) 

13.3- As referências constantes das especificações dos 
mate~is a serem ücitados servirão para efeito de cotação? 
nAo significando preferência tácita ou obrigação de aceitação 
pela Comissão Permanente de Licitaç;io. 

13.4- A apresentação da proposta implica a aceitação 
plena e total das condições deste edital e seu anexo único. 

13.5-Em nenhuma hipótese, poderá a licitante vence­
dora veicular---publicidade acerca dos fornecimentos a que se 
rcfer~! o presente edital e seu anexo único, salvo com expressa 
autor'zação do Senado Federal. 

13.6-Decairá do direito de impugnar os termos deste 
edital e sçu anexo único aquele que, tendo~os aceito sem 
objeção, venha, após o julgamento desfavorável, apontar fa~ 
lhas ou irregularidad.e_~. 

lS. 7- Os casos omissos, bem assim as dúvidas suscita-· 
das, serãeo resolvidos pela Comissão Pennanente de Licitação, 
no- 9' andar do Edifício Anexo I do Senado Federal, ou pelo 
telefone {061)311,3833. 

Brasflia-DF, 14 de agosto de 1992. - César Augnst!> 
Gllbnaries, Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
N• 10, DE 1992 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, no desero~ 
penho de suas atribuições regulamentares, em especial o dis­
posto na parte final do art. 434 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Fed~al. resolve: 

Art. 1• O registro de freqüência previsto no art. 434 
do Regulamento Administrativo do Senado Federal será efe­
tuado por meio do equipamento eletrônico instalado nas de~ 
pendl!ncias da Casa para esse fim. 

Art'. 2• No prazo de 30 (trinta) dias serão baixadas nor­
mas complementares para a execução da medida. 

Art. 3• Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 17 de dezembro de 1992. - Senador 

Dirceu Cameiiv, Primeiro Secretário. 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO . 

Elp&ie: Termo Aditivo n' ·3 ao contrato formado eritre 
o Centro Gráfico do Senado Federal e Sr. Francisco lsidoro 
Noise. 

Objeto: Loeação de serviços. 
Crédito: As despesas decorrentes da execução do pre­

sen~e termo aditivo correrão à Conta da Atividade 
0100700232025-Manutenção do Centro Gráfico do Senado Fe­
deral, elemento de despesa 34903699 ~ Serviç_o de Terceiro/ 
Pessoa Física, para o exercício de 1992 e nos exercícios futuros­

- à conta de despesa própria para atender a despesas da mesma 
natureza. 

Empenho: 92NE00871, de 22 de setembro de 1992. 
Valor do Contrato: Cr$51.000.000,00 (cinqüenta e um 

milhões de cruzeiros}, estimativamente. . 
Vl&fndll: 1•-12-92 a 30-11-93. 
Atllutura: 1• dê" ~ombro de 1992 . 


